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ATA DE REGISTRO DE PREÇO ARP Nº 012/2021/PMP 

PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº 038/2021/PMP 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Nº 021/2021/PMP 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PESQUEIRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

10.264.406/0001-35, representado neste ato pelo Sr. SEBASTIÃO LEITE DA SILVA NETO, Prefeito em 

exercício, brasileiro, casado, inscrito no C.P.F. sob o nº 061.014.264-08 e RG 7.363.182 SDS/PE - 

domiciliado na Rua Gumercindo Tenório, Nº 57, – Distrito de Mimoso – Pesqueira - PE, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

017/2021, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco de 10/09/2021, processo 

administrativo nº 045/2021/PMP, RESOLVE registrar os preços da  empresa ROZELLI C. DE SOUZA 

CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA , CNPJ sob o n°40.072.830/0001-49, 

estabelecida na Rua Regente Feijo, N° 83- ANDAR 1 SALA 105A Bairro Centro, Petrolina-PE, neste ato 

representado por ROZELLI CÍCERA DE SOUZA  , Brasileira, Solteira, Domiliciada no SÍTIO SERRA 

DOS PINTOS, S/N, ZONA RURAL DE PETROLÂNDIA, PE, CEP 56460000 inscrita no CPF 

071.258.094-80 e Carteira De Identidade  nº 6681352 SDS-PE, indicada e qualificada  nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela alcançada e na quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no 

Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa 

para prestação de serviços especializados em assessoria e apoio  técnico  em  licitações,  para  atender  a  

demanda  da  prefeitura municipal  de  pesqueira  e  fundos  municipais. Conforme o Termo de 

Referência, anexo do edital de Pregão nº 021/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem em planilha anexa: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QUANT. 

MÊS 
VALOR UNIT MÊS 

VALOR TOTAL 

001 

Serviços assessoramento técnico-

operacionais em licitações para 

Prefeitura Municipal, Secretarias e 

Departamentos vinculados 

12 R$ 7.900,00 

 

 

R$ 94.800,00 
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002 

Serviços assessoramento técnico-

operacionais em licitações para Fundo 

Municipal de Educação 

12 R$ 7.600,00 

 

       R$ 91.200,00 

003 

Serviços assessoramento técnico-

operacionais em licitações para Fundo 

de Assistência Social. 

 

12 R$ 5.200,00 

 

 

R$ 62.400,00 

TOTAL ESTIMADO TOTAL   R$ 248.400,00 

  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE PESQUEIRA. 

3.2. O órgão gerenciador será a FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

3.3. O órgão gerenciador será a FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 

2013. 

4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 

estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 

demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 

federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de 

Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador  
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somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos 

valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas 

à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão 

TCU nº 2957/2011 – P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 

e  o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 

pelo órgão não participante. 

 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura das 

partes, não podendo ser prorrogada. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 

a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  

 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações  

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 

(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do 

Decreto nº 7892/13. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 

menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 
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8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe 

anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

  

 

 

Pesqueira-PE,  09 de Agosto de 2021 

 

 

_________________________ 

SEBASTIÃO LEITE DA SILVA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

 

 

 

_________________________ 

ROZELLI C. DE SOUZA CONSULTORIA E 

ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 

CNPJ nº. 40.072.830/0001-49 

ROZELLI CÍCERA DE SOUZA
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Praça Comendador José Didier, S/N – Centro – Pesqueira/PE 
Fone: (87)3835-8708 

Prefeiturapesqueira2021@gmail.com 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO ARP Nº 001/2021/PMP 

PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº 009/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 002/2021 

 

MUNICÍPIO DE PESQUEIRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

10.264.406/0001-35, representado neste ato pelo Sr. SEBASTIÃO LEITE DA SILVA NETO, Prefeito em 

exercício, brasileiro, casado, inscrito no C.P.F. sob o nº 061.014.264-08 e RG 7.363.182 SDS/PE - 

domiciliado na Rua Gumercindo Tenório, Nº 57, – Distrito de Mimoso – Pesqueira - PE, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

002/2021, publicada no diário oficial do Município de Pernambuco de 25/03/2021, processo administrativo 

nº 009/2021, RESOLVE registrar o preço da  empresa POSTO RANCHO ALEGRE LTDA estabelecida 

no endereço na AV Maria de Brito, nº S/N, Centro, Pesqueira-PE, inscrito(a) no CNPJ sob o 

nº.13.606.594/0001-20, CEP: 55.200.000 neste ato representada pelos(as) Sr(as). Otavio Bezerra do Rêgo 

Barros, brasileiro, casado, residente e domiciliado(a) à Rua Pio XII N° 46, Centro, Pesqueira-PE, inscrito(a) 

no CPF/MF sob o nº 527.673.614-68 e RG nº 2.377.728 SDS/PE E por Roberto Morcourt do Rêgo Barros, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado(a) à Av Esio Araújo, N° 385, Centro, Pesqueira-PE, inscrito(a) no 

CPF/MF sob o nº 665.120.334-49 e RG nº 2.992.816 SDS/PE, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no 

Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Aquisição de 

Combustíveis tipo Gasolina Comum, conforme especificado no item do Termo de Referência, anexo do 

edital de Pregão nº 002/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 

condições ofertadas na proposta são as que seguem:  
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Praça Comendador José Didier, S/N – Centro – Pesqueira/PE 
Fone: (87)3835-8708 

Prefeiturapesqueira2021@gmail.com 

 

ITEM  DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT UNID 

VLR 

UNIT VLR TOTAL 

001 

COMBUSTÍVEL TIPO GASOLINA 

COMUM 

                

78.739,38  LITRO 5,46        429.914,94 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

    R$ 

429.914,94 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Pesqueira/PE e as participantes são: 

 - Secretaria de Agricultura, Abastecimento e Recursos Hídricos  

- Secretaria Municipal de Educação 

- Secretaria Municipal de Assistência Social. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 

2013. 

4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 

estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 

demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 

federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de 

Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a.. (Máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
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Praça Comendador José Didier, S/N – Centro – Pesqueira/PE 
Fone: (87)3835-8708 

Prefeiturapesqueira2021@gmail.com 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores 

das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas 

à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão 

TCU nº 2957/2011 – P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 

e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 

pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura das 

partes, não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 

a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 

6.9.2. A pedido do fornecedor.  

7. DAS PENALIDADES 

 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, 

do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
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8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do 

Decreto nº 7892/13. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 

itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 

menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe 

anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Pesqueira-PE, 30 de Abril de 2020. 

 

 

 

________________________________________ 

SEBASTIÃO LEITE DA SILVA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

GERENCIADOR 

 

________________________________________ 

THIAGO TORRES DE LIMA 

SECRETARIO DE EDUCAÇÃO 

GERENCIADOR 

 

 

 

________________________________________ 

SAMUEL DE CARVALHO SOARES 

SECRETARIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CIDADANIA 

GERENCIADOR 

 

________________________________________ 

               POSTO RANCHO ALEGRE LTDA 

CNPJ sob o nº.13.606.594/0001-20 

ROBERTO MORCOURT DO RÊGO BARROS 

CPF nº 665.120.344-49 

 

REPRESENTANTE 
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CONTRATO 001/LIC/2022/FME 

PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº 016/2021/FME 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Nº 014/2021/FME 

 

 

CONTRATO Nº 001/LIC/2022/FME, REFERENTE A. 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 

INFORMÁTICA TIPO NOTEBOOKS QUE ENTRE SI, 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PESQUEIRA 

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E A 

EMPRESA GLOBAL OUTSOURCING DE 

IMPRESSÃO E GERENCIAMENTO ELETRONICO 

DE DOCUMENTOS LIMITADA. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PESQUEIRA/PE, Estado de Pernambuco, pessoa jurídica 

de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.074.663/0001-37, representado neste ato pelo Sr. 

THIAGO TORRES DE LIMA, Secretário municipal de educação, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado na Rua José Nepomuceno das Neves, N ° 180, Centro, Pesqueira-PE, inscrito sob o CPF nº 

056.936.424-88 e RG nº 7.054.639 SDS/PE  e do outro lado a GLOBAL OUTSOURCING DE 

IMPRESSÃO E GERENCIAMENTO ELETRONICO DE DOCUMENTOS LIMITADA, CNPJ sob o 

n° 69.959.740/0001-56, estabelecida na Rua Zeferino Pinho, Nº 95, Bairro Imbiribeira, Recife-PE, CEP 

51.170-570, neste ato representado por AILTON RAMOS BORBA JUNIOR, brasileiro, solteiro, empresário, 

CPF sob o nº 028.805.154-83 e RG sob o Nº 5.197.282 SSP/PE, residente na Rua Zeferino Pinho, Nº 95, 

Imbiribeira, Recife-PE – CEP 51.170-570, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATADA, 

têm por  si justo e acordado, celebrar o presente Contrato de Fornecimento, tendo em vista o Processo 

Licitatório nº 016/2021/FME- modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 016/2021, homologado em  19 /01 / 

2022, que se regerá pelos seguintes fundamentos legais: Lei Federal nº 10.520,    de 17 de julho de 2002, 

além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores e 

demais legislação pertinente, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de equipamentos de informática tipo notebooks 

para atender demanda da secretaria de educação de pesqueira, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos neste contrato.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO: 

ITEM  DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

 

MARCA QUANT UNID 

VLR 

UNIT VLR TOTAL 

001 

COMPUTADOR TIPO NOTEBOOK 15’, 

PROCESSADOR: INTEL CORE I5 

Lenovo 

Modelo: 

                

620 UN. 

R$ 

4.079,00. 

R$ 

2.528.980,00   
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VELOCIDADE: até 3.5GHZ, CACHE 

6MB, MEMORIA: CAPACIDADE:, TIPO: 

DDR4,VELOCIDADE: 2666MHZ, 

CAPACIDADE MAXIMA: 16GB, 

ARMAZENAMENTO: CAPACIDADE: 

SSD 256GB, WINDOWS 10 HOME 

64BITS, TELA: TAMANHO: 15.6" 

RETROILUMINADA E ANTIREFLEXO, 

RESOLUÇAO: 1366X768, PLACA DE 

VIDEO: COMPARTILHADA, 

CONEXOES: 1X HDMI, 2X USB 3.1, 1X 

USB 2.0, LEITOR DE CARTOES: (SD, 

SDHC, SDXC), WEB CAM: 

RESOLUCAO: 720P CONECTIVIDADE: 

REDE: 10/100/1000 (1X RJ45), REDE 

WIRELESS: WIRELESS 1X1 AC 

BLUETOOTH: 4.1, BATERIA: 3 

CELULAS LITHIUM ION (42WH), 

TECLADO: PORTUGUES (BR) SLOT 

M.2: M.2 SSD PCIE NVM 

IdeaPad 3 

15IML05 

82BS0005BR 

 

VALOR TOTAL  

R$ 

2.528.980,00   

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 

data de 20/01/2022 e encerramento em 31/12/2022 prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 

1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 2.528.980,00 (Dois milhões, quinhentos e vinte e oito 

mil, novecentos e oitenta reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento da Secretaria de Educação, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

Dotação:  1787   

Órgão:  08.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO 

Unidade:  08.007 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO BÁSICA-FUNDEB 

Ação:  1236112041.081 - Reequipamento, aquisições de veículos e material permanente para o 

Programa de Desenvolvimento da Educação Básica 

Despesa:  44905200 - Equipamentos e Material Permanente 

Fonte:  59 - Complemento da União ao FUNDEB 30% 
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 

data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.1.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.1.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.1.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.1.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 

5.1.6.  Constatando-se, a irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por  escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.1.7.  Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.1.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.1.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

5.1.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

5.1.11.   Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

5.1.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.1.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 

IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.5.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.6.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

6.7.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

7. CLÁUSULA SETIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. Do local e horário de entrega 

7.1.1 O local de entrega será no Almoxarifado da secretaria de Educação, localizado na Av. Dr, Av. Cel. 

Carlos de Brito, S/N - Centro, Pesqueira - PE, 55200-000; (SETOR DE COMPRAS). 

7.1.2  O prazo para entrega será de até 15 (quinze dias) úteis a contar da data de recebimento por e- mail 

do documento que autorize o fornecimento, qual seja, Contrato ou instrumento equivalente (Nota de 

Empenho, Autorização de Fornecimento), em remessa única. 

a) Os documentos citados serão, preferencialmente, encaminhados via e-mail, para o endereço 

eletrônico indicado pelo fornecedor, que deverá dar o RECEBIDO no prazo de até 03 (três) dias úteis do 

envio. Reputar-se-á por entregue e recebido, o e-mail que não tiver confirmação de recebimento, findo o 

prazo de três dias úteis, e não houver informação de erro de entrega pelo servidor de e-mails. 

7.2. Critério de Aceitação  dos produtos: 

7.2.1. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

7.3.  Os itens entregues poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.4.  Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado. 
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7.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

1º O objeto desta licitação será recebido: 

I - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante Boletim de 

Acompanhamento de Serviço, que será emitido mensalmente pelo Fiscal de contrato do Município, o 

senhor pelo Fiscal de contrato do Município, o senhor WELLINGTON FRANCO PEREIRA, 

portador do CPF: 847.506.854-53, assinado pelas partes em até 05 (cinco) dias após o encerramento do 

mês. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. São obrigações da Contratante: 

9.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2.  verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

9.1.3.  comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.4.  acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5.  efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1  A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no instrumento convocatório, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 
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9.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

9.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário se equipamentos e no caso de produtos de 

especificação técnica de uso na embalagem, com uma versão em português e ainda uma relação da rede de 

assistência técnica autorizada do equipamento/produto. 

9.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

9.1.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.4.1 Regularidade com a receita federal; 

9.1.4.2 Regularidade com a previdência social; 

9.1.4.3 Regularidade com o fundo de garantia de tempo de serviço; 

9.1.4.4 Regularidade com os débitos trabalhistas; 

9.1.4.5 Regularidade com a receita estadual; 

9.1.4.6 Regularidade com a receita municipal; 

9.1.4.7 Balanço Patrimonial exigível e apresentado da forma da Lei, devidamente certificado pelas 

autoridades competentes; a) Não será exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a 

apresentação de balanço patrimonial do último exercício social, pois os produtos a serem licitados, são 

bens de fornecimento para pronta entrega ou para a locação de materiais. 

9.1.5 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, frete (qualquer valor de empenho), carga e descarga de mercadoria, seguros, 

deslocamento, alimentação e hospedagem de pessoal, prestação de garantia, instalação e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do pacto contratual assinado. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

10.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

10.1.3. apresentar documentação falsa; 

10.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.6    não mantiver a proposta; 

10.1.7    cometer fraude fiscal; 

10.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

10.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 

registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente; 
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10.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

10.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

10.4.2 Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

10.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

10.5.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 

10.6.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.7.  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 

de Responsabilização – PAR.  

10.8.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

10.9.  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

10.10.  Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 

10.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

10.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

10.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  
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11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 

art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUANTA - DOS CASOS OMISSOS. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos 

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. É eleito o Foro da Pesqueira-PE para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

 

Pesqueira-PE, 20 de Janeiro de 2022. 
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_________________________ 

THIAGO TORRES DE LIMA 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

CNPJ/MF sob o nº 06.074.663/0001-37 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________ 

GLOBAL OUTSOURCING DE IMPRESSÃO 

E GERENCIAMENTO ELETRONICO DE 

DOCUMENTOS LIMITADA 

CNPJ sob o n° 69.959.740/0001-56 

AILTON RAMOS BORBA JUNIOR 

CPF sob o nº 028.805.154-83 

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS: 

1-                                                                        2- 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 003/2021/FME 

PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº 016/2021/FME 

PREGÃO ELETRÕNICO SRP  

Nº 014/2021/FME 

 

 

CONTRATAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA TIPO 

NOTEBOOKS PARA ATENDER DEMANDA DO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PESQUEIRA-PE. 

 

 

Aos vinte dias do mês de janeiro do ano de 2022 e a Administração Pública do Fundo Municipal de 

Educação Pesqueira/PE, através de seu Pregoeiro, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, da Lei Federal 

nº 8.666/93, suas alterações e do Decreto Municipal nº. 032/2009, e consoante as cláusulas e condições 

constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme processo administrativo nº 

016/2021/FME, referente ao Pregão eletrônico nº 014/2021/FME a empresa: GLOBAL OUTSOURCING 

DE IMPRESSÃO E GERENCIAMENTO ELETRONICO DE DOCUMENTOS LIMITADA, CNPJ 

sob o n° 69.959.740/0001-56, estabelecida na Rua Zeferino Pinho, Nº 95, Bairro Imbiriba, Recife-PE, CEP 

51.170-570, neste ato representado por AILTON RAMOS BORBA JUNIOR, brasileiro, solteiro, 

empresário, CPF sob o nº 028.805.154-83 e RG sob o Nº 5.197.282 SSP/PE, residente na Rua Zeferino 

Pinho, Nº 95, Imbiribeira, Recife-PE – CEP 51.170-570. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS 

1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do item dela constante, nos termos do artigo 15 

da Lei Federal 8.666/93. 

1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se ao seguinte: 

ITEM  DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

 

MARCA QUANT UNID 

VLR 

UNIT VLR TOTAL 

001 

COMPUTADOR TIPO NOTEBOOK 15’, 

PROCESSADOR: INTEL CORE I5 

Lenovo 

Modelo: 

                

620 UN. 

R$ 

4.079,00. 

R$ 

2.528.980,00   
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VELOCIDADE: até 3.5GHZ, CACHE 

6MB, MEMORIA: CAPACIDADE:, TIPO: 

DDR4,VELOCIDADE: 2666MHZ, 

CAPACIDADE MAXIMA: 16GB, 

ARMAZENAMENTO: CAPACIDADE: 

SSD 256GB, WINDOWS 10 HOME 

64BITS, TELA: TAMANHO: 15.6" 

RETROILUMINADA E ANTIREFLEXO, 

RESOLUÇAO: 1366X768, PLACA DE 

VIDEO: COMPARTILHADA, 

CONEXOES: 1X HDMI, 2X USB 3.1, 1X 

USB 2.0, LEITOR DE CARTOES: (SD, 

SDHC, SDXC), WEB CAM: 

RESOLUCAO: 720P CONECTIVIDADE: 

REDE: 10/100/1000 (1X RJ45), REDE 

WIRELESS: WIRELESS 1X1 AC 

BLUETOOTH: 4.1, BATERIA: 3 

CELULAS LITHIUM ION (42WH), 

TECLADO: PORTUGUES (BR) SLOT 

M.2: M.2 SSD PCIE NVM 

IdeaPad 3 

15IML05 

82BS0005BR 

 

VALOR TOTAL  

R$ 

2.528.980,00   

 

CLÁUSULA SEGUNDA –DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

A Empresa vencedora que descumprir quaisquer obrigações estabelecidas ficará sujeita às sanções previstas 

no artigo 87, incisos I, II, III e IV, da Lei 8.666/93, ou seja, advertência, multa de 20% (vinte por cento) do 

valor contratual, suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de contratar com 

Administração Pública de Pesqueira, por prazo de até 02 (dois) anos e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, garantida a defesa prévia. 

CLÁUSULA QUARTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS 

1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajustados. 

2. Durante a vigência da ata, os preços registrados não poderão ficar acima dos praticados no mercado. Por 

conseguinte, independentemente de provocação da Administração, no caso de redução, ainda que 

temporária, dos preços de mercado, a detentora obriga-se a comunicar à Administração o novo preço que 

substituirá o então registrado. 

2.1. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercado não repassada à 

Administração, ficará obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a seguir relacionadas. 

2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando: 
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2.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes da ata; 

2.2. A detentora não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa; 

2.3. A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 

2.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 

2.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a detentora não aceitar 

a redução; 

2.6. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela Administração; 

2.7. Sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qualquer das condições de habilitação e/ou 

qualificação exigidas na licitação. 

3. A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de cumprir as exigências da ata. 

3.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no item 4, 

caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

3.2. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 

8.666/93 deverá ser notificada. 

4. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes classificadas, para, 

mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da ata. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

- As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

- Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 

Aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

- Integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 016/2021/FME e seus anexos e as propostas das empresas 

classificadas em primeiro lugar para cada item. 

- É vedado caucionar ou utilizar a contratação decorrente do presente registro para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa autorização da promitente contratante; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Pesqueira, Estado de Pernambuco como o competente para dirimir 

questões relativas ao presente edital, excluindo-se qualquer outro. 

 

CLÁUSULA OITAVA- CONCLUSÃO 

 E, por assim haverem ajustado, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas 

da presente Ata, bem como observar fielmente todas as decisões legais aplicáveis, assinando-a perante as 

testemunhas a tudo presentes, em duas vias de igual teor, cada uma delas considerada um original. Os casos 

não previstos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesas da FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PESQUEIRA-PE, em acordo com o(a) representante da Promitente Contratada.     

 

Pesqueira-PE,20 de Janeiro  de  2022. 
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_____________________________________   

THIAGO TORRES DE LIMA 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

CNPJ/MF sob o nº 06.074.663/0001-37 

CONTRATANTE 

 

 

_____________________________________ 

GLOBAL OUTSOURCING DE IMPRESSÃO 

E GERENCIAMENTO ELETRONICO DE 

DOCUMENTOS LIMITADA 

CNPJ sob o n° 69.959.740/0001-56 

AILTON RAMOS BORBA JUNIOR 

CPF sob o nº 028.805.154-83 

Testemunhas :   

________________________________________ CPF: 

________________________________________ CPF:E ATA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 001/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2021 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2021, 
REFERENTE AO FORNECIMENTO 
PARCELADO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PESQUEIRA/PE E A EMPRESA J A D ARAÚJO 
& CIA LTDA., CONFORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 008/2021 – PREGÃO 
(ELETRÔNICO) Nº 001/2021.  

 
 

 

 

Aos 09 (NOVE) DIAS do mês de ABRIL do ano de 2021 (DOIS MIL E VINTE E UM), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, com sede na Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, Prado, 
CEP 55.200-000, Pesqueira – PE, neste ato representado por seu Secretário/Gestor, Sr. Thiago Luiz 
Soares Muniz, brasileiro, casado, farmacêutico, inscrito no CPF sob o nº 056.713.144-02, portador do 
RG sob o nº 6.900.046 - SDS/PE, residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, doravante 
denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado a empresa J A D ARAÚJO & 
CIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 08.072.308/0002-35, com sede 
na LRG Bernardo Vieira de Melo, nº 146, CEP.: 55.200-000, centro, na cidade de Pesqueira/PE, neste 
ato legalmente representada pela Sra. Maria de Fátima Carvalho Araújo, brasileira, casada, 
empresária, inscrita no CPF/MF sob o nº 298.272.304-25, portadora do RG nº 1.618.832 – SSP/PE, 
residente e domiciliada na cidade de Poção/PE, simplesmente denominado FORNECEDOR 
REGISTRADO, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 008/2021, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 001/2021, com fulcro na Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006 e 
subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, além das demais normas legais 
pertinentes, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto da presente ata, o registro de preço para eventual fornecimento parcelado de 
COMBUSTÍVEIS, ÓLEOS, FILTROS E LUBRIFICANTES, destinados à frota de veículos do Fundo 
Municipal de Saúde de Pesqueira/PE, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de 
Referência (Anexo I) do Edital, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE a firmar 
contratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado ou a contratar a totalidade dos bens 
registrados, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta Ata, observada a 
legislação pertinente, sendo assegurada preferência ao detentor do registro, em igualdade de 
condições. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOS 
 

Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem: 
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ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANT. MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

2 
ÓLEO DIESEL S 10, de acordo com 
legislação vigente da ANP 

Litro 137.500 PETROBRAS R$ 4,22 
 R$ 

1.160.500,00  

6 Óleo motor Diesel 15W/40 - 20 litros Unidade 5 PETROBRAS R$ 410,68  R$ 4.106,80  

9 Óleo TRM 5 90 - 1 litro Unidade 75 PETROBRAS R$ 23,50  R$ 3.525,00  

31 Filtro de Ar ARL 3751 Unidade 4 TECFIL R$ 73,71  R$ 663,39  

39 Filtro de combustível R120 L J Unidade 4 TECFIL R$ 149,15  R$ 1.342,35  

44 Filtro de cabine ACP 907 Unidade 4 TECFIL R$ 23,88  R$ 191,04  

49 Filtro de cabine ACP 906 Unidade 60 TECFIL R$ 20,45  R$ 2.454,00  

58 Filtro de Óleo W 712/53 Unidade 18 TECFIL R$ 22,30  R$ 802,80  
 

§ 1º. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 
 

§ 2º. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do objeto, 
incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, 
custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.  
 

§ 3º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.  
 

§ 4º. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de 
preços cancelado, respeitados os contratos firmados.  
 

§ 5º. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.  
 

§ 6º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço 
negociado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 

assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto 

deste registro pelo referido prazo.  

 

CLÁUSULA QUARTA -  PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES 
 

O FORNECEDOR fica obrigado a realizar a entrega do objeto nas quantidades indicadas na 
Ordem de Fornecimento/autorização de fornecimento, durante a vigência do contrato ou instrumento 
equivalente, firmados em decorrência da presente ata de registro de preços.  
 

§ 1º. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
 

§ 2º. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.  
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§ 3º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
 
§ 4º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.  
 

§ 5º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  
 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
 

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 

§ 6º. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 
observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.  
 

§ 1º. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante 
instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata.  
 

§ 2º. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo VII do edital, a DETENTORA DA 
ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena 
de decair o direito à contratação. 
 

 § 3º. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
 

§ 4º. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar 
documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a 
assinar o instrumento em nome da empresa.  
 

§ 5º. O não comparecimento justificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará na 
recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao cancelamento do 
registro de preços.  
 

§ 6º. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 
apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
verificará a situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  
 

§ 7º. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado para, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o § 6º, 
mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar 
e o registro de preços ser cancelado. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 

O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:  
 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou cláusulas editalcias.  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SE

B
A

ST
IA

O
 L

E
IT

E
 D

A
 SIL

V
A

 N
E

T
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 1795f84c-8f72-4f31-b525-1e9fc28165ce



 

Página 4 | 5 

End.: Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, –Prado – CEP 55.200-000  – Pesqueira – PE 
Fone: (87) 3835-8730     E-mail: licitacaofmspesqueira@hotmail.com  

 

b) Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

c) Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles 
praticados no mercado; 

d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, 
inciso IV, da lei 8.666/93/1993;  

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 
10.520/2002;  

f) Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.  
g) Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, 

salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em 
juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que 
certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações 
assumidas. 

 

§ 1º. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em 
decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas 
nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados.  
 

§ 2º. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES 

 

O cometimento de irregularidades na execução da ata de registro de preços sujeitará o 
FORNECEDOR à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 
e 10.520/2002. 

 

§ 1º. As irregularidades praticadas na execução da Ata de Registro de Preços sujeitarão o 
FORNECEDOR às seguintes sanções:  
 

I - advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes da presente ata 
constitua falta leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para a execução do 
objeto da ata;  
 

II - multa, observados os seguintes limites máximos:  
a) pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condições estabelecidas na presente Ata de 
Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado;  
 

b) pela inexecução parcial ou total da presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor 
total do preço registrado.  

 

III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Pesqueira/PE e descredenciamento do 
sistema de cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do FORNECEDOR que deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 

§ 2º. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.  
 

§ 3º. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, depois de regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 
interposição de recurso.  
 

§ 4º. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 
público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO FORO  
 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, 
como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes desta ata de registro de preços, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 
 

 

Pesqueira/PE, 09 de abril de 2021. 
 

 

 

        FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 

 Thiago Luiz Soares Muniz - Gestor 
Órgão Gerenciador 

 J A D ARAÚJO & CIA LTDA  

Maria de Fátima Carvalho Araújo  
Fornecedor Registrado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:         
                                                      

Nome: ___________________________________________ CPF/MF: _____________________________ 

 
Nome: ___________________________________________ CPF/MF: _____________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 001/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2021 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2021, 
REFERENTE AO FORNECIMENTO 
PARCELADO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PESQUEIRA/PE E A EMPRESA J A D ARAÚJO 
& CIA LTDA., CONFORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 008/2021 – PREGÃO 
(ELETRÔNICO) Nº 001/2021.  

 

  

 

Aos 09 (NOVE) DIAS do mês de ABRIL do ano de 2021 (DOIS MIL E VINTE E UM), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, com sede na Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, Prado, 
CEP 55.200-000, Pesqueira – PE, neste ato representado por seu Secretário/Gestor, Sr. Thiago Luiz 
Soares Muniz, brasileiro, casado, farmacêutico, inscrito no CPF sob o nº 056.713.144-02, portador do 
RG sob o nº 6.900.046 - SDS/PE, residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, doravante 
denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado a empresa J A D ARAÚJO & 
CIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 08.072.308/0008-20, com sede 
na Rodovia BR 232, s/n, KM 214,5, CEP: 55.200-000, Vila Anápolis, na cidade de Pesqueira/PE, neste 
ato legalmente representada pela Sra. Maria de Fátima Carvalho Araújo, brasileira, casada, 
empresária, inscrita no CPF/MF sob o nº 298.272.304-25, portadora do RG nº 1.618.832 – SSP/PE, 
residente e domiciliada na cidade de Poção/PE, simplesmente denominado FORNECEDOR 
REGISTRADO, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 008/2021, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 001/2021, com fulcro na Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006 e 
subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, além das demais normas legais 
pertinentes, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto da presente ata, o registro de preço para eventual fornecimento parcelado 
fornecimento parcelado de COMBUSTÍVEIS, ÓLEOS, FILTROS E LUBRIFICANTES, destinados à 
frota de veículos do Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE, conforme especificações e 
quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE a firmar 
contratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado ou a contratar a totalidade dos bens 
registrados, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta Ata, observada a 
legislação pertinente, sendo assegurada preferência ao detentor do registro, em igualdade de 
condições. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOS 
 

Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem: 
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ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANT. MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

4 
Óleo para motor DIESEL 15W/40 - 1 
litro 

Unidade 340 LUBRAX + R$ 24,68  R$ 8.391,20  

5 
Óleo para motor GASOLINA 15W/40 - 
1 litro 

Unidade 880 LUBRAX + R$ 25,48  R$ 22.422,40  

7 
Óleo para direção hidráulica ATF TA - 
1 litro 

Unidade 260 LUBRAX + R$ 32,75  R$ 8.515,00  

8 Óleo TRM 4 80 - 1 litro Unidade 460 LUBRAX + R$ 23,99  R$ 11.035,40  

10 Óleo Fluido de Freios Dot/4 - 500ml Unidade 300 LUBRAX + R$ 22,59  R$ 6.777,00  

11 Óleo  5W/30 Diesel - 1 litro Unidade 200 LUBRAX + R$ 40,21  R$ 8.042,00  

12 Óleo de Moto 20 w 50 - 1 litro Unidade 20 LUBRAX + R$ 22,99  R$ 459,80  

13 Filtro de óleo lubrificante PSL 657 Unidade 9 TECFIL R$ 38,98  R$ 350,82  

14 Filtro de Ar ARL 4141 Unidade 15 TECFIL R$ 50,41  R$ 756,15  

15 Filtro de Ar ARS 1014  Unidade 9 TECFIL R$ 73,90  R$ 665,10  

16 Filtro de óleo lubrificante PSL 158 Unidade 18 TECFIL R$ 69,97  R$ 1.259,46  

17 Filtro de Combustível PC 949 Unidade 18 TECFIL R$ 40,33  R$ 725,94  

18 Filtro de Combustível PSC 884 Unidade 9 TECFIL R$ 225,94  R$ 2.033,46  

19 Filtro de óleo lubrificante W6 multi 20 Unidade 120 MANN R$ 19,48  R$ 2.337,60  

20 Filtro de Ar C 2585 Unidade 3 MANN R$ 22,74  R$ 68,22  

21 Filtro de Combustível WK 58 Unidade 220 MANN R$ 14,63  R$ 3.218,60  

22 Filtro de Combustível WK 58/3 Unidade 36 MANN R$ 19,86  R$ 714,96  

23 Filtro de Ar CU 2629 Unidade 3 MANN R$ 22,99  R$ 68,97  

24 Filtro de óleo lubrificante W7 multi 18 Unidade 95 MANN R$ 19,82  R$ 1.882,90  

25 Filtro de óleo  PEL 312 Unidade 18 TECFIL R$ 55,25  R$ 994,50  

26 Filtro de óleo  PEL 676 Unidade 9 TECFIL R$ 45,99  R$ 413,91  

27 Filtro de Óleo PSL 962 Unidade 9 TECFIL R$ 37,00  R$ 333,00  

28 Filtro de Óleo PSL 56 Unidade 18 TECFIL R$ 20,99  R$ 377,82  

29 Filtro de Ar C 2256 Unidade 38 MANN R$ 14,50  R$ 551,00  

30 Filtro de Ar ARL 4161 Unidade 18 TECFIL R$ 43,89  R$ 790,02  

32 Filtro de Ar ARL 5137 Unidade 18 TECFIL R$ 66,07  R$ 1.189,26  

33 Filtro de cabine ACP 003 Unidade 38 TECFIL R$ 18,97  R$ 720,86  

34 
Aditivo anticorrosivo ROSA SC-631BR 
- 500 ml 

Unidade 1.200 STP R$ 28,34  R$ 34.008,00  

35 Filtro de Ar C 2496 Unidade 6 MANN R$ 18,46  R$ 110,76  

36 Filtro de Combustível WK 513 Unidade 6 MANN R$ 18,60  R$ 111,60  

37 Filtro de Ar C 21 002 Unidade 8 MANN R$ 53,36  R$ 426,88  

38 Filtro de combustível PEC 3041 Unidade 8 TECFIL R$ 128,58  R$ 1.028,64  

40 Filtro de combustível PEC 3023 Unidade 9 TECFIL R$ 63,49  R$ 571,41  

41 Filtro de combustível PC 947 Unidade 18 TECFIL R$ 42,44  R$ 763,92  

42 Filtro de combustível PSC 353 Unidade 9 TECFIL R$ 78,43  R$ 705,87  

43 Filtro de combustível FCI 1274 Unidade 9 TECFIL R$ 168,60  R$ 1.517,40  

45 Filtro de cabine ACP 005 Unidade 5 TECFIL R$ 22,09  R$ 110,45  

46 Filtro de cabine CU 2545 Unidade 36 MANN R$ 23,56  R$ 848,16  

47 Filtro de Ar C 29 003/1 Unidade 102 MANN R$ 30,00  R$ 3.060,00  

48 Filtro de Ar C 30 125/1 Unidade 5 MANN R$ 26,88  R$  134,40  

50 Filtro de cabine ACP 601 Unidade 9 TECFIL R$ 38,45  R$ 346,05  
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51 Filtro de óleo PEL 677 Unidade 9 TECFIL R$ 48,00  R$  432,00  

52 Filtro de Ar ARL 6070 Unidade 9 TECFIL R$ 113,66  R$ 1.022,94  

53 Óleo de Motor 0W20 -  1 litro Unidade 54 LUBRAX + R$ 30,84  R$ 1.665,36  

54 Filtro de Ar ARL 8829 Unidade 54 TECFIL R$ 41,68  R$ 2.250,72  

55 Óleo Fluido de Freios Dot/3 - 500ml Unidade 59 LUBRAX + R$ 16,35  R$ 964,65  

56 Filtro de cabine ACP 126 Unidade 54 TECFIL R$ 24,96  R$ 1.347,84  

57 Filtro de Ar ARS 1029 Unidade 9 TECFIL R$ 50,92  R$ 458,28  

59 Filtro de Ar ART 6098 Unidade 36 TECFIL R$ 27,99  R$ 1.007,64  

60 Filtro de Ar ARS 9839 Unidade 9 TECFIL R$ 140,66  R$ 1.265,94  

61 Filtro de Ar ASR 839 Unidade 9 TECFIL R$ 48,99  R$  440,91  

62 Graxa Autolith - 20kg Unidade 2 LUBRAX + R$ 403,00  R$ 806,00  
 

§ 1º. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 
 

§ 2º. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do objeto, 
incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, 
custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.  
 

§ 3º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.  
 

§ 4º. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de 
preços cancelado, respeitados os contratos firmados.  
 

§ 5º. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.  
 

§ 6º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço 
negociado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 

assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto 

deste registro pelo referido prazo.  

 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES 
 

O FORNECEDOR fica obrigado a realizar a entrega do objeto nas quantidades indicadas na 
Ordem de Fornecimento/autorização de fornecimento, durante a vigência do contrato ou instrumento 
equivalente, firmados em decorrência da presente ata de registro de preços.  
 

§ 1º. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
 

§ 2º. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.  
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SE

B
A

ST
IA

O
 L

E
IT

E
 D

A
 SIL

V
A

 N
E

T
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 1795f84c-8f72-4f31-b525-1e9fc28165ce



 

Página 4 | 6 

End.: Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, –Prado – CEP 55.200-000  – Pesqueira – PE 
Fone: (87) 3835-8730     E-mail: licitacaofmspesqueira@hotmail.com  

 

 

§ 3º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
 
§ 4º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.  
 

§ 5º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  
 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
 

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 

§ 6º. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 
observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.  
 

§ 1º. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante 
instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata.  
 

§ 2º. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo VII do edital, a DETENTORA DA 
ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena 
de decair o direito à contratação. 
 

 § 3º. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
 

§ 4º. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar 
documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a 
assinar o instrumento em nome da empresa.  
 

§ 5º. O não comparecimento justificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará na 
recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao cancelamento do 
registro de preços.  
 

§ 6º. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 
apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
verificará a situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  
 

§ 7º. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado para, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o § 6º, 
mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar 
e o registro de preços ser cancelado. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 

O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:  
 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou cláusulas editalicias.  
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b) Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

c) Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles 
praticados no mercado; 

d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, 
inciso IV, da lei 8.666/93/1993;  

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 
10.520/2002;  

f) Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.  
g) Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, 

salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em 
juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que 
certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações 
assumidas. 

 

§ 1º. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em 
decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas 
nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados.  
 

§ 2º. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES 

 

O cometimento de irregularidades na execução da ata de registro de preços sujeitará o 
FORNECEDOR à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 
e 10.520/2002. 

 

§ 1º. As irregularidades praticadas na execução da Ata de Registro de Preços sujeitarão o 
FORNECEDOR às seguintes sanções:  
 

I - advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes da presente ata 
constitua falta leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para a execução do 
objeto da ata;  
 

II - multa, observados os seguintes limites máximos:  
a) pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condições estabelecidas na presente Ata de 
Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado;  
 

b) pela inexecução parcial ou total da presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor 
total do preço registrado.  

 

III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Pesqueira/PE e descredenciamento do 
sistema de cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do FORNECEDOR que deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 

§ 2º. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.  
 

§ 3º. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, depois de regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 
interposição de recurso.  
 

§ 4º. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 
público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO FORO  
 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, 
como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes desta ata de registro de preços, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 
 

 

Pesqueira/PE, 09 de abril de 2021. 
 

 

 

        FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 

 Thiago Luiz Soares Muniz - Gestor 
Órgão Gerenciador 

 J A D ARAÚJO & CIA LTDA  

Maria de Fátima Carvalho Araújo  
Fornecedor Registrado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:         

                                                      
Nome: ___________________________________________ CPF/MF: _____________________________ 

 
Nome: ___________________________________________ CPF/MF: _____________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 001/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2021 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2021, 
REFERENTE AO FORNECIMENTO 
PARCELADO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PESQUEIRA/PE E A EMPRESA POSTO 
RANCHO ALEGRE LTDA., CONFORME 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2021 – 
PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 001/2021.  

 

 

 

 

 
 

Aos 09 (NOVE) DIAS do mês de ABRIL do ano de 2021 (DOIS MIL E VINTE E UM), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, com sede na Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, Prado, 
CEP 55.200-000, Pesqueira – PE, neste ato representado por seu Secretário/Gestor, Sr. Thiago Luiz 
Soares Muniz, brasileiro, casado, farmacêutico, inscrito no CPF sob o nº 056.713.144-02, portador do 
RG sob o nº 6.900.046 - SDS/PE, residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, doravante 
denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado a empresa POSTO RANCHO 
ALEGRE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 13.606.594/0001-20, com 
sede na Av. Maria de Brito, s/n, CEP.: 55.200-000, centro, na cidade de Pesqueira/PE, neste ato 
legalmente representada pelo Sr. Otávio Bezerra do Rêgo Barros, brasileiro, casado, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 527.673.614-68, portadora do RG nº 2.377.728 – SDS/PE, residente e 
domiciliado na cidade de Pesqueira/PE, simplesmente denominado FORNECEDOR REGISTRADO, 
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
008/2021, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2021, 
com fulcro na Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente na Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, além das demais normas legais pertinentes, consoante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto da presente ata, o registro de preço para eventual fornecimento parcelado 
fornecimento parcelado de COMBUSTÍVEIS, ÓLEOS, FILTROS E LUBRIFICANTES, destinados à 
frota de veículos do Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE, conforme especificações e 
quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE a firmar 
contratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado ou a contratar a totalidade dos bens 
registrados, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta Ata, observada a 
legislação pertinente, sendo assegurada preferência ao detentor do registro, em igualdade de 
condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOS 
 

Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANT. MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 
GASOLINA, automotiva, de acordo 
com legislação vigente da ANP. 

Litro 351.000 PETROVIA R$ 5,48 
 R$ 

1.923.480,00  

3 
ETANOL, de acordo com legislação 
vigente da ANP 

Litro 400 PETROVIA R$ 4,24  R$ 1.696,00  

 

§ 1º. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 
 

§ 2º. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do objeto, 
incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, 
custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.  
 

§ 3º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.  
 

§ 4º. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de 
preços cancelado, respeitados os contratos firmados.  
 

§ 5º. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.  
 

§ 6º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço 
negociado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 

assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto 

deste registro pelo referido prazo.  

 

CLÁUSULA QUARTA -  PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES 
 

O FORNECEDOR fica obrigado a realizar a entrega do objeto nas quantidades indicadas na 
Ordem de Fornecimento/autorização de fornecimento, durante a vigência do contrato ou instrumento 
equivalente, firmados em decorrência da presente ata de registro de preços.  
 

§ 1º. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
 

§ 2º. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.  
 

§ 3º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
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§ 4º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.  
 

§ 5º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  
 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
 

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 

§ 6º. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 
observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.  
 

§ 1º. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante 
instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata.  
 

§ 2º. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo VII do edital, a DETENTORA DA 
ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena 
de decair o direito à contratação. 
 

 § 3º. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
 

§ 4º. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar 
documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a 
assinar o instrumento em nome da empresa.  
 

§ 5º. O não comparecimento justificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará na 
recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao cancelamento do 
registro de preços.  
 

§ 6º. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 
apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
verificará a situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  
 

§ 7º. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado para, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o § 6º, 
mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar 
e o registro de preços ser cancelado. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 

O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:  
 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou cláusulas editalicias.  
b) Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
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c) Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles 
praticados no mercado; 

d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, 
inciso IV, da lei 8.666/93/1993;  

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 
10.520/2002;  

f) Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.  
g) Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, 

salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em 
juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que 
certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações 
assumidas. 

 

§ 1º. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em 
decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas 
nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados.  
 

§ 2º. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES 

 

O cometimento de irregularidades na execução da ata de registro de preços sujeitará o 
FORNECEDOR à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 
e 10.520/2002. 

 

§ 1º. As irregularidades praticadas na execução da Ata de Registro de Preços sujeitarão o 
FORNECEDOR às seguintes sanções:  
 

I - advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes da presente ata 
constitua falta leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para a execução do 
objeto da ata;  
 

II - multa, observados os seguintes limites máximos:  
a) pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condições estabelecidas na presente Ata de 
Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado;  
 

b) pela inexecução parcial ou total da presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor 
total do preço registrado.  

 
III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Pesqueira/PE e descredenciamento do 
sistema de cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do FORNECEDOR que deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 

§ 2º. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.  
 

§ 3º. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, depois de regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 
interposição de recurso.  
 

§ 4º. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 
público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO FORO  
 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, 
como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes desta ata de registro de preços, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 
 

 

Pesqueira/PE, 09 de abril de 2021. 
 

 

 

        FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 

 Thiago Luiz Soares Muniz 
Órgão Gerenciador 

 POSTO RANCHO ALEGRE LTDA  

Otávio Bezerra do Rêgo Barros 
Fornecedor Registrado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:         
                                                      

Nome: ___________________________________________ CPF/MF: _____________________________ 

 
Nome: ___________________________________________ CPF/MF: _____________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 020/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2022, REFERENTE À AQUISIÇÃO DE M.M.H, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA/PE E A EMPRESA CIRURGICA BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2021 – 
PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 020/2021.  

 

 

 

 

 

 

Aos 26 (VINTE E SEIS) dias do mês de JANEIRO do ano de 2022 (DOIS MIL E VINTE E DOIS), o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, com sede na Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, Prado, CEP 55.200-000, 
Pesqueira – PE, neste ato representado por seu Secretário/Gestor, Sr. Thiago Luiz Soares Muniz, brasileiro, casado, farmacêutico, inscrito no CPF sob o nº 056.713.144-02, portador do RG sob o nº 6.900.046 - SDS/PE, 
residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado a empresa CIRURGICA BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.788.766/0001-05,   com sede a Av. Manoel Borba,  720,  Centro, Afogados da Ingazeira/PE,   representada pela Srª. Maria do Carmo de Lima e Silva, CPF 195.027.884-00, e 
CNH nº 02386004795, órgão expedidor DETRAN - PE, residente e domiciliado em AFOGADOS DA 
INGAZEIRA, simplesmente denominado FORNECEDOR REGISTRADO, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2021, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 020/2021, com fulcro na Lei Federal nº 10.520/02, 
Lei Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, além 
das demais normas legais pertinentes, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 Constitui objeto da presente ata, o Registro formal de preços, para eventual e futura Contratação de 
empresas especializadas no fornecimento de MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR e PRODUTOS PARA SAÚDE, a fim de atender a Atenção Básica, Hospital Municipal e Rede Especializada do Município de Pesqueira/PE, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital, 
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE a firmar 
contratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado ou a contratar a totalidade dos bens registrados, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta Ata, observada a legislação pertinente, 
sendo assegurada preferência ao detentor do registro, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOS 
 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
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Lote Descrição Unidade Marca Quant Vl. Unit. Vl. Total 

4 
AGULHA DESCARTÁVEL PARA ANESTESIA 26G 
X 3½. EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA ESTERILIDADE INDIVIDUAL 
(ESTÉRIL). 

Unidades PROCARE 2400 R$ 5,20 R$ 12.480,00 

5 
AGULHA DESCARTÁVEL PARA ANESTESIA 27G 
X 3. EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA ESTERILIDADE INDIVIDUAL 
(ESTÉRIL). 

Unidades PROCARE 1200 R$ 5,20 R$ 6.240,00 

75 
ESCOVA ENDOCERVICAL DESCARTÁVEL, 
PARA EXAME CITOPATOLÓGICO  
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

Unidades VAGISPEC 48000 R$ 0,23 R$ 11.040,00 

192 
SONDA NASOGÁSTRICA Nº14 CURTA 
DESCARTÁVEL  ESTERILIZADO POR OXIDO DE 
ETILENO. 

Unidades MEDSONDA 2400 R$ 0,61 R$ 1.464,00 

193 
SONDA NASOGÁSTRICA Nº16 CURTA 
DESCARTÁVEL  ESTERILIZADO POR OXIDO DE 
ETILENO. 

Unidades MEDSONDA 2400 R$ 0,65 R$ 1.560,00 

194 
SONDA NASOGÁSTRICA Nº18 CURTA 
DESCARTÁVEL  ESTERILIZADO POR OXIDO DE 
ETILENO. 

Unidades MEDSONDA 2400 R$ 0,74 R$ 1.776,00 

195 
SONDA NASOGÁSTRICA Nº6 LONGA 
DESCARTÁVEL ESTERILIZADA  EM PVC 
FLEXÍVEL TRANSPARENTE ATRAUMATICA 
C/BATOQUE TAMANHO MINIMO DE 100CM 

Unidades MEDSONDA 2400 R$ 0,74 R$ 1.776,00 

213 FIO CAT-GUT CROMADO C/ AGULHA N°2. 
AGULHA 3,0CM. (CAIXA C/ 24UNIDADE) Caixas SHALON 240 R$ 

106,50 R$ 25.560,00 
VALOR TOTAL R$ 61.896,00 

 § 1º. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 
 § 2º. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, custos com transporte, 
frete e demais despesas correlatas.  
 § 3º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado.  
 § 4º. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de preços cancelado, 
respeitados os contratos firmados.  
 § 5º. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço negociado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto deste registro pelo 
referido prazo.  
 

MARIA DO CARMO 
DE LIMA E SILVA

Assinado de forma digital por 
MARIA DO CARMO DE LIMA E 
SILVA 
Dados: 2022.02.01 07:30:02 
-03'00'
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Parágrafo único: Esta Ata de Registro de Preços não será objeto de adesão por parte de nenhum órgão ou entidade pública ou privada. 
 

CLÁUSULA QUARTA -  PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES 
 

O FORNECEDOR fica obrigado a realizar a entrega do objeto nas quantidades indicadas na Ordem de 
Fornecimento/autorização de fornecimento, durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente, 
firmados em decorrência da presente ata de registro de preços.  
 § 1º. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
 § 2º. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.  
 § 3º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
 § 4º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original.  
 § 5º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  
 I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
 II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.  
 § 1º. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante instrumento 
contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata.  
 § 2º. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo VII do edital, a DETENTORA DA ATA será 
convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito 
à contratação. 
  § 3º. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
 § 4º. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar documento de 
procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o instrumento em 
nome da empresa.  
 § 5º. O não comparecimento justificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao cancelamento do registro de preços.  MARIA DO CARMO 
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 § 6º. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO GERENCIADOR verificará a situação de 
regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, certificando nos autos 
a regularidade e anexando os documentos obtidos.  
 § 7º. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado para, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o § 6º, mediante a apresentação 
das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar e o registro de preços ser 
cancelado. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:  
 a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou cláusulas editalícias.  

b) Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável. 

c) Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles praticados no mercado. 
d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, inciso IV, da 

lei 8.666/93/1993. 
e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 10.520/2002. 
f) Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.  
g) Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo 

este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a 
empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
 § 1º. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em decorrência de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas nesta Ata de Registro de 
Preços, devidamente comprovados e justificados.  
 § 2º. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES 
 

O cometimento de irregularidades na execução da ata de registro de preços sujeitará o FORNECEDOR 
à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 e 10.520/2002. 

 § 1º. As irregularidades praticadas na execução da Ata de Registro de Preços sujeitarão o FORNECEDOR às 
seguintes sanções:  
 I - advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes da presente ata 
constitua falta leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para a execução do objeto 
da ata;  
 II - multa, observados os seguintes limites máximos:  
 a) pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condições estabelecidas na presente Ata de 

Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado;  
 b) pela inexecução parcial ou total da presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado.  MARIA DO CARMO 
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III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Pesqueira/PE e descredenciamento do sistema de cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do FORNECEDOR que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 § 2º. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.  
 § 3º. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, depois de regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição 
de recurso.  
 § 4º. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e 
o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO  
 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes desta ata de registro de preços, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 

 
Pesqueira/PE, 26 de janeiro de 2022. 

 
 
 
         FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 

 Thiago Luiz Soares Muniz 
Órgão Gerenciador 

 CIRURGICA BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  Maria do Carmo de Lima e Silva  Fornecedor Registrado 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS:         
                                                

Nome: ___________________________________________  CPF/MF: ____________________________  
Nome: ___________________________________________  CPF/MF: ____________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 020/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2022, REFERENTE À AQUISIÇÃO DE M.M.H, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA/PE E A EMPRESA CME COMERCIO E IMPORTAÇÃO HOSPITALAR LTDA, CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2021 – PREGÃO 
(ELETRÔNICO) – SRP Nº 020/2021.  

 
 
 
 
Aos 26 (VINTE E SEIS) dias do mês de JANEIRO do ano de 2022 (DOIS MIL E VINTE E DOIS), o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, com sede na Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, Prado, CEP 55.200-000, 
Pesqueira – PE, neste ato representado por seu Secretário/Gestor, Sr. Thiago Luiz Soares Muniz, brasileiro, 
casado, farmacêutico, inscrito no CPF sob o nº 056.713.144-02, portador do RG sob o nº 6.900.046 - SDS/PE, residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado a empresa CME COMERCIO E IMPORTAÇÃO HOSPITALAR LTDA,  
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.232.599/0001-82,   com sede a Av. Jardim Atlântico,  1040,  Sala 09, Jardim Atlântico Olinda/PE,   representada pelo Sr. Carlos Eduardo Braz Messa, CPF 573.217.951-87, e CNH nº 
00634775959, órgão expedidor DETRAN - PE, residente e domiciliado em Olinda, simplesmente denominado FORNECEDOR REGISTRADO, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2021, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 020/2021, com fulcro na Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente na Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, além das demais normas legais pertinentes, consoante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 Constitui objeto da presente ata, o Registro formal de preços, para eventual e futura Contratação de 
empresas especializadas no fornecimento de MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR e PRODUTOS PARA SAÚDE, a fim de atender a Atenção Básica, Hospital Municipal e Rede Especializada do Município de 
Pesqueira/PE, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE a firmar 
contratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado ou a contratar a totalidade dos bens registrados, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta Ata, observada a legislação pertinente, 
sendo assegurada preferência ao detentor do registro, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOS 
 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na 
proposta são as que seguem:  
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Lote Descrição Unidade Marca Modelo Quant  Vl. Unit.   Vl. Total  

264 
LENÇO UMEDECIDOS INFANTIL - 
PRODUTO HIPOALERGÊNICO, 
EMBALAGEM ABRE E FECHA. 
APRESENTAÇÃO: PACOTE 48 
UNIDADES. 

Pacotes HIPOPO LENÇO PCT 
48 UND 1200                 

5,36  
                          

6.432,00  

286 

SABONETE LÍQUIDO NEUTRO, 
INODORO, INCOLOR, 
BIODEGRADÁVEL, 
HIPOALERGÊNICO, NÃO CAUSA 
IRRITABILIDADE 
DÉRMICA/OCULAR. 
ACONDICIONADO EM GALÕES DE 
5 LITROS 

Galões BELLOBELLA S.LIQUIDO 
5L 1200                 

9,03  
                       

10.836,00  

288 
SABONETES LÍQUIDO COM 
TRICLOSAN, NEUTRO PARA USO 
RECÉM - NASCIDO FRASCO COM 
1000ML 

Litros BELLOBELLA S.LIQUIDO 
1L 1200                 

5,58  
                         

6.696,00  
VALOR TOTAL R$ 23.964,00 

 
 § 1º. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 

 § 2º. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, custos com transporte, 
frete e demais despesas correlatas.  
 § 3º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado.  
 § 4º. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de preços cancelado, 
respeitados os contratos firmados.  
 § 5º. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço negociado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto deste registro pelo 
referido prazo.  
 

Parágrafo único: Esta Ata de Registro de Preços não será objeto de adesão por parte de nenhum órgão ou entidade pública ou privada. 
 

CLÁUSULA QUARTA -  PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES 
 

O FORNECEDOR fica obrigado a realizar a entrega do objeto nas quantidades indicadas na Ordem de 
Fornecimento/autorização de fornecimento, durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente, 
firmados em decorrência da presente ata de registro de preços.  
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 § 1º. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
 § 2º. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  
 § 3º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
 § 4º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.  
 § 5º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  
 I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
 II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, observadas 
as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.  
 § 1º. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata.  
 § 2º. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo VII do edital, a DETENTORA DA ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito 
à contratação. 
  § 3º. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
 § 4º. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar documento de 
procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o instrumento em nome da empresa.  
 § 5º. O não comparecimento justificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao cancelamento do registro de 
preços.  
 § 6º. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista apresentados 
na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO GERENCIADOR verificará a situação de 
regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, certificando nos autos 
a regularidade e anexando os documentos obtidos.  
 § 7º. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado para, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o § 6º, mediante a apresentação 
das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar e o registro de preços ser cancelado. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SE

B
A

ST
IA

O
 L

E
IT

E
 D

A
 SIL

V
A

 N
E

T
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 1795f84c-8f72-4f31-b525-1e9fc28165ce



 

                     End.: Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, –Prado – CEP 55.200-000  – Pesqueira – PE                               Página 4 | 5 
Fone: (87) 3835-8730     E-mail: licitacaofmspesqueira@hotmail.com  

   
VISTO ASSESSORIA 

JURÍDICA 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:  
 a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou cláusulas editalícias.  b) Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável. 
c) Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles praticados no 

mercado. d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, inciso IV, da 
lei 8.666/93/1993. 

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 
10.520/2002. f) Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.  

g) Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, salvo 
quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo 
este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
 § 1º. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em decorrência de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados.  
 § 2º. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES 
 

O cometimento de irregularidades na execução da ata de registro de preços sujeitará o FORNECEDOR 
à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 e 10.520/2002. 

 § 1º. As irregularidades praticadas na execução da Ata de Registro de Preços sujeitarão o FORNECEDOR às 
seguintes sanções:  
 I - advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes da presente ata 
constitua falta leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para a execução do objeto 
da ata;  
 II - multa, observados os seguintes limites máximos:  
 a) pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condições estabelecidas na presente Ata de 

Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado;  
 b) pela inexecução parcial ou total da presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do 

preço registrado.  
 III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Pesqueira/PE e descredenciamento do sistema de 
cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do FORNECEDOR que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 § 2º. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.  
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§ 3º. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, depois de regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição 
de recurso.  
 § 4º. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e 
o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO  
 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, como 
competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes desta ata de registro de preços, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para um 

só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam.  
Pesqueira/PE, 26 de janeiro de 2022. 

 
 
 
         FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 

 Thiago Luiz Soares Muniz 
Órgão Gerenciador 

  CME COMERCIO E IMPORTAÇÃO HOSPITALAR LTDA  Carlos Eduardo Braz Messa  Fornecedor Registrado 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS:         
                                                

Nome: ___________________________________________  CPF/MF: ____________________________  
Nome: ___________________________________________  CPF/MF: ____________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 006/2021 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 006 /2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2021 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2021, 
REFERENTE AO FORNECIMENTO PARCELADO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PESQUEIRA/PE E A EMPRESA G R A RAMOS DA SILVA 
CAMPOS,                        CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
013/2021 – PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 006/2021. 

 

Aos quatro dias do mês de maio de 2021, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA-PE, 

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, com sede na Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, Prado, 

CEP 55.200-000, Pesqueira – PE, neste ato representado por seu Secretário/Gestor Sr. Thiago Luiz Soares Muniz, brasileiro, 

casado, farmacêutico, inscrito no CPF sob o nº 056.713.144-02, portador do RG sob o nº 6.900.046 - SDS/PE, 

residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e de outro lado a(as) empresa(s) G R A RAMOS DA SILVA CAMPOS 

com sede a Av. Esio Araújo, 12, Centro, Pesqueira inscrita no CNPJ/MF sob onº 

05.558.626/0002-12, representada pelo Sr. Adealison Gabriel Ferreira Vasconcelos, CPF nº 109.743.744-23 e Carteira 

de Habilitação  nº 0575771000 Detran –PE, residente e domiciliado na Praça Getulio Vargas, 35 Centro, Pesqueira 

simplesmente denominado FORNECEDOR  REGISTRADO, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente 

ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2021,  modalidade  PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇO Nº 006/2021,  com  fulcro  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  Lei  Complementar  nº  123/2006  e subsidiariamente na Lei Federal nº 

8.666/93 e alterações posteriores, além das demais normas legais pertinentes, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

 

 

Constitui objeto da presente ata, o registro de preço para eventual fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, destinados aos usuários do Sistema Único de Saúde que necessitam de assistência ambulatorial e 
emergencial no Hospital Dr. Lídio Paraíba, no Centro de Atenção Psicossocial e Casa de Apoio do Município de Pesqueira/PE, 
conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE a firmar contratação com o fornecedor 
cujo preço tenha sido registrado ou a contratar a totalidade dos bens registrados, podendo ocorrer licitação específica para 
aquisição do objeto desta Ata, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência ao detentor do registro, em 
igualdade de condições. 

 

 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOS 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANT. MARCA VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR TOTAL 

68 
CARNE BOVINA SALGADA (charque) – 
2ª qualidade 

Quilograma  250 Frinense    R$  23,70 R$ 5.925,00 

85 

PEIXE (FILÉ DE TILÁPIA) - congelado, 
sem espinha, isento de toda e qualquer 
evidência de decomposição, com 180g, 
embalados em camadas separadas por 
filmes plásticos, transparentes e atóxicos 

Quilograma 650 Luzittana R$ 31,20 R$ 20.280,00 

                                                                                                                               Valor Total R$      26.205,00 

 

§ 1º. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 

§ 2º. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do objeto,  incluindo tributos, encargos 
trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas. 

§ 3º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo  superveniente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

§ 4º. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será liberado do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de preços cancelado, respeitados os contratos firmados. 

§ 5º. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

§ 6º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço  negociado. 

 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata, não 

podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto deste registro pelo referido prazo. 

 

O FORNECEDOR fica obrigado a realizar a entrega do objeto nas quantidades indicadas na  Ordem de 

Fornecimento/autorização de fornecimento, durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente, firmados em decorrência da 

presente ata de registro de preços. 

§ 1º. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses  previstas na alínea “d” do inciso II do 

art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

§ 2º. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

§ 3º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidade. 

§ 4º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de  mercado observará a classificação 

original. 

§ 5º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR poderá: 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de  fornecimento, e sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES 
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II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

§ 6º. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 

as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, observadas as condições 

estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata. 

§ 1º. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante  instrumento contratual que poderá ser 

a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata. 

§ 2º. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo VII do edital, a DETENTORA DA ATA será convocada para assinatura 

do termo de contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação. 

§ 3º. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação da 

DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, e que seja formulada antes do decurso do 

prazo assinalado. 

§ 4º. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar  documento de procuração, devidamente 

reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o instrumento em nome da empresa. 

§ 5º. O não comparecimento justificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará na recusa à contratação, sujeita à 

aplicação das penalidades previstas neste edital e ao cancelamento do registro de preços. 

§ 6º. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista apresentados na licitação estiverem 

com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO GERENCIADOR verificará a situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio 

de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos. 

§ 7º. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

comprovar a sua situação de regularidade de que trata o § 6º, mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena 

de a contratação não se realizar e o registro de preços ser cancelado. 

 

 
 

O registro de preços do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou cláusulas editalícias. 

b) Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável. 

c) Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles praticados no mercado; 

d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, inciso IV, da lei 8.666/93/1993; 

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 10.520/2002; 

f) Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital. 

g) Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial,  salvo quando a DETENTORA DA 

ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância 

judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações  assumidas. 

§ 1º. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em decorrência de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados. 

§ 2º. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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do órgão gerenciador. 

 

O cometimento de irregularidades na execução da ata de registro de preços sujeitará o FORNECEDOR à aplicação de 

sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 e 10.520/2002. 

§ 1º. As irregularidades praticadas na execução da Ata de Registro de Preços sujeitarão o  FORNECEDOR às seguintes 

sanções: 

I - advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes da presente ata  constitua falta leve, assim entendida 

aquela que não acarreta prejuízo significativo para a execução do objeto da ata; 

II - multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condições estabelecidas na presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% 

do valor total do preço registrado; 

b) pela inexecução parcial ou total da presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado. 

 

III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Pesqueira/PE e descredenciamento do  sistema de cadastro estadual, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, do FORNECEDOR que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal. 

§ 2º. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 

 
§ 3º. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, depois de 

regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição de recurso. 

§ 4º. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente 

das irregularidades constatadas. 

 

 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, como competente, para dirimir 
dúvidas ou controvérsias decorrentes desta ata de registro de preços, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito legal, na presença 
das testemunhas que também assinam. 

 

Pesqueira/PE, 04 de maio/ 2021. 
 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 

Thiago Luiz Soares Muniz  

Órgão Gerenciador 

 
G R A RAMOS DA SILVA CAMPOS 

Adealison Gabriel Ferreira Vasconcelos 
Fornecedor Registrado 

TESTEMUNHAS: 

 
Nome: CPF/MF:    

 

Nome: CPF/MF:    

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 
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Processo nº 013/2021 
Pregão (Eletrônico) – SRP nº 006/2021 
 Contrato nº 023/2021 

CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA/PE 
E A EMPRESA EMPRESA G R A RAMOS DA SILVA 
CAMPOS. 
 

Minuta de contrato de Fornecimento Parcelado que firmam, como CONTRATANTE, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, com sede na Av. Luiz de 

Almeida Maciel, s/n, Prado, CEP 55.200-000, Pesqueira – PE, neste ato representado por seu Secretário/Gestor, Sr. Thiago Luiz Soares 

Muniz, brasileiro, casado, farmacêutico, inscrito no CPF sob o nº 056.713.144-02, portador do RG sob o nº 6.900.046 

- SDS/PE, residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR,e

 de outro lado a(as) empresa(s) G R A RAMOS DA SILVA CAMPOS com sede a Av. Esio Araújo, 

12, Centro, Pesqueira inscrita no CNPJ/MF sob onº 05.558.626/0002-12, representada pelo Sr. Adealison 

Gabriel Ferreira Vasconcelos, CPF nº 109.743.744-23 e Carteira de Habilitação  nº 0575771000 Detran –PE, residente e 

domiciliado na Praça Getulio Vargas, 35 Centro, Pesqueira, nos termos do Processo Licitatório realizado sob a modalidade 

PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 006/2021, do tipo “menor preço” julgamento por ITEM ofertado, nos termos da Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, que regulamenta a modalidade Pregão, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 

e respectivas alterações, além das demais normas legais pertinentes. 

*Em caso de assinatura através de procurador, este deverá está munido de instrumento público de procuração, nos termos do art. 653 
e seguintes do Código Civil Brasileiro. 

 

O fornecimento do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Pregão e à proposta da Contratada, rege-se pela 
Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.02 e subsidiariamente a Lei 8.666, de 21.06.93, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se-lhe, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 

 

 

Constitui objeto deste contrato a contratação de empresas para o fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, destinados aos usuários do Sistema Único de Saúde que necessitam de assistência ambulatorial e 
emergencial no Hospital Dr. Lídio Paraíba, no Centro de Atenção Psicossocial e Casa de Apoio do Município de Pesqueira/PE, 
conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital, o qual integra este acordo para todos os 
fins, independentemente de transcrição. 

§ 1º - O objeto deverá ser entregue, parceladamente, pela(s) contratada(s), por sua conta, risco e  expensas, nas quantidades 
solicitadas pelo Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE, através de Ordem de Fornecimento, nos seguintes endereços. 

• Hospital Dr. Lídio Paraíba, localizado na Av. F Pessoa de Queiroz, centro, Pesqueira/PE 

• CAPS – Centro de Apoio Psicossocial, localizado na Av. Ezio Araújo, centro, Pesqueira/PE. 

• Casa de Apoio, localizada na Av. Cel Carlos de Brito, 223, centro, Pesqueira/PE. 

§ 2º - Os quantitativos indicados são estimativos podendo o FMS de Pesqueira/PE executá-lo no todo ou em parte conforme necessidade 
de consumo e capacidade de armazenamento gerenciada pela Secretaria demandante, respeitados os limites legais de redução e 
acréscimo. 

CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
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O presente Contrato tem vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura, observado o disposto no 
art. 57 da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

§ 1º - O prazo para entrega do objeto deste contrato será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da  solicitação pelo Fundo Municipal de 
Saúde de Pesqueira/PE, através da Ordem de Fornecimento. 

§ 2º - A Contratada ficará obrigada a trocar o material que vier a ser rejeitado por não atender à especificação constante no Edital 
e/ou apresentar defeito de fabricação, sem que isto acarrete qualquer  ônus à Administração ou importe na relevação das sanções na 
legislação vigente. O prazo para entrega do novo produto será de até 24h (vinte e quatro), contadas do recebimento da solicitação de troca. 

§ 3º - Não será admitida/recebida entrega parcial dos produtos solicitados por meio das Ordens de Fornecimentos expedidas pelo 
Fundo Municipal de Saúde/demandante, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado e comprovado 
pela Contratada e aceito pelo FMS de Pesqueira/PE. 

§ 4º - O prazo de validade dos produtos não poderá ser inferior a 03 (três) meses, contados a partir  da data de entrega dos respectivos 
produtos solicitados na Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria de Saúde de Pesqueira/PE. 

 

 

O objeto deste contrato será recebido: 

 

I – Provisoriamente, pelo Secretário/Gestor do FMS ou pessoa por ele designada, para efeito de posterior verificação de 
conformidade dos produtos com as especificações expressas neste Edital e Anexos e o produto entregue, inclusive, serão verificadas as 
características e compatibilidade dos itens, bem como a marca, validade (quando for o caso) além de outras informações pertinentes; 

II – Definitivamente, pelo Secretário/Gestor do FMS ou pessoa por ele designada, depois de  confirmada à compatibilidade das 
especificações e quantitativos dos produtos entregues com as propostas comerciais apresentadas e condições exigidas no instrumento 
convocatório, até 15 (quinze) dias úteis do recebimento provisório. 

§1º - O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades: administrativa, civil e penal da CONTRATADA, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

§2º - Todos os itens deverão ser entregues em perfeito estado e com plena condição de uso/utilização. 

§ 3º - A aceitação definitiva dos serviços não acarretará de modo algum a exoneração da Contratada da responsabilidade civil e técnica 
por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a execução dos mesmos. 

§ 4º - A fiscalização e o acompanhamento do objeto deste Termo de Referência será exercida pela  funcionária Andréia Florêncio da 
Silva (Nutricionista); a quem compete acompanhar, fiscalizar,  conferir e avaliar a execução e o fornecimento, bem como dirimir e 
desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, 

problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo dará ciência à Contratada, conforme determina o art. 67 da Lei n 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

 

Como contraprestação ao fornecimento do objeto deste acordo, o Contratante pagará à Contratada o Valor 
Global de R$13.102,50 (treze mil cento e dois reais e cinquenta centavos), considerando ao valor unitário disposto na tabela abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

HOSPIT
AL 

CAPS CASA DE 
APOIO  

MARCA VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR TOTAL 

68 
CARNE BOVINA SALGADA (charque) – 
2ª qualidade 

Quilograma       245 25 20    Frinense    R$  23,70 R$ 2.962,50 

85 PEIXE (FILÉ DE TILÁPIA) - congelado, Quilograma 325 50 30 Luzittana R$ 31,20 R$ 10.140,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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sem espinha, isento de toda e qualquer 
evidência de decomposição, com 180g, 
embalados em camadas separadas por 
filmes plásticos, transparentes e atóxicos 

                                                                                                                               Valor Total R$      13.102,50 

 

§ 1º – O Contratante efetuará o pagamento das faturas referentes ao fornecimento do objeto deste  acordo em até 30 (trinta) dias 
consecutivos, após o encaminhamento da(s) Nota(s) Fiscal(s) devidamente atestada(s) pelo Gestor do FMS ou pessoa por ele 
designada, ao Departamento Financeiro do FMS de Pesqueira/PE, localizado na Rua Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, Prado, CEP 
55.200-000, nesta cidade. 

§ 2º - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência 
de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP- M). 

§ 3º - Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor do contrato. 

 
§ 4º – Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º, da 
Lei nº 8.666/1993. 

§ 5º - Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhada de comprovação da superveniência 
de fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como da demonstração analítica de seu impacto 
nos custos do contrato, e, caso provada, deverá ser formalizada por meio de Termo Aditivo. 

 
§ 6º - Os pagamentos dos valores acima referidos também ficam condicionados à comprovação do  recolhimento dos encargos 
previdenciários pela Contratada. 

§ 7º - No valor contratado estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos com 
embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro e quaisquer outros custos e despesas que incidam 
sobre o fornecimento do objeto ora contratado. 

 

04.01 - Os recursos alocados para a realização do objeto da presente licitação são oriundos das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 

 Órgão: 16.000 – Secretaria de Saúde 

 Unidade: 16002 – Fundo Municipal de Saúde 

 Função: 10 – Saúde 

 Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

 Programa: 1002 – Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial 
 Ação: 2.143 Manutenção das Atividades Gerais do Programa de Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e 

Ambulatorial 

 Dotação: 33.90.30.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 Fonte de Recurso: 44 – Bloco de Manutenção das Ações de Serviços Públicos de Saúde (Custeio) – União 

 
 Órgão: 16.000 – Secretaria de Saúde 
 Unidade: 16001 – Fundo Municipal de Saúde 

 Função: 10 Saúde 

 Subfunção: 122 – Administração Geral 

 Programa: 1005 – Gestão Administrativa da Secretária de Saúde 

 Ação: 2.137 Gestão Administrativa da Saúde e qualificação da gestão do SUS 

 Dotação: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 Fonte de Recurso: 44 – Bloco de Manutenção das Ações de Serviços Públicos de Saúde (Custeio) – União 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 
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As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão efetivadas na forma e condições do art. 65 

da Lei n.º 8.666/93, formalizadas previamente através de Termo Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar este contrato 

para todos os fins legais. 

 

 

O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município as prerrogativas constantes dos arts. 58 e 77 e seguintes da Lei 
8.666/93, as quais são reconhecidas pela Contratada. 

 

 

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada: 

 
I - A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis, decorrentes da execução 

do presente Contrato, nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93. 

II - Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

III - Aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de até 25% do objeto contratado, nos termos do §1º 

do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

§ 1º - Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas bem como com todas as condições de habilitação exigidas na ocasião do Pregão. 

 
§ 2º - Fornecer o(s) produto(s) rigorosamente de acordo com as especificações constantes no Edital e na sua proposta, obedecidos aos 

critérios e padrões de qualidade predeterminados. 

§ 3º - É expressamente vedada à Contratada a subcontratação no todo do objeto do presente acordo,  podendo, no entanto, ocorrer a 

subcontratação de parte desse objeto à empresa(s) especializada(s),  mantida, contudo, única, exclusiva e integral responsabilidade 

da empresa contratada sobre tal objeto. A subcontratação só será permitida desde que avaliada e autorizada previamente pela 

Contratante, sendo exigida a comprovação da viabilidade e necessidade da subcontratação e atestado de idoneidade da 

subcontratada. 

 

 

Além das obrigações previstas na Lei 8.666/93, caberá à Contratante: 

I - Efetuar o pedido de fornecimento em conformidade com a discriminação constante no Termo de Referência Anexo I do Edital, 
por meio de Ordem de Fornecimento (OF) ou nota de empenho. 

 

II - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do fornecimento desejado. 

III - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada  com relação ao objeto 
deste Contrato. 

IV - Efetuar os pagamentos no prazo e nas condições indicados neste contrato, comunicando à  CONTRATADA quaisquer 
irregularidades ou problemas que possam inviabilizá-los. 

 

VI - Comunicar à Contratada as irregularidades observadas na entrega do(s) produto(s), formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações. 

VII - Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e aplicar as medidas corretivas necessárias, inclusive as penalidades 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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contratual e legalmente previstas, comunicando à CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas. 

 

O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n.º 8.666/93, 

com as alterações introduzidas por leis posteriores. 

I - Pelo Contratante: a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem como variação de interesse, nos 

termos do art. 58, I, c/c art. 79, I, da Lei 8.666/93. Não sendo permitida esta a Contratada, por tratar-se de preceito de ordem pública, em 

que se observa o interesse público, e atribuível, tão somente, ao Ente Federativo. 

II - Por ambas as partes: a) Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, tornando 

absolutamente inviável a execução do Contrato. 

Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI, art. 78 da Lei nº 8.666/93 e demais normas 

legais pertinentes, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao pagamento do equipamento fornecido e aceito comprovadamente. 

 

 

Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita,  assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

I – Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do bem não entregue, por dia 

decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do bem; 

II – Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por 

cento) do valor do bem; 

III – Pela demora em substituir o bem rejeitado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) 

do valor do bem recusado, por dia decorrido; 

IV – Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou, entendendo-se como recusa a substituição do bem não 

efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem; 

V – Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) 

do valor contratado, para cada evento. 

§ 1º - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado a 

10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

§ 2º - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança 

mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

§ 3º - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo 

das penalidades relacionadas neste acordo. 

§ 4º - O valor da multa deverá ser recolhido à Tesouraria da Secretaria da Fazenda do Município de  Pesqueira/PE, no prazo de 03 (três) 

dias, a contar da data da notificação da penalidade. 

§ 5º - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

§ 6º - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderão ainda ser aplicadas à 

Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 

a) advertência por escrito; 

b) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município de Pesqueira/PE, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
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c) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e demais normas legais 
pertinentes. 

 

Conforme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicação do presente  instrumento será efetuada em 
extrato, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta 
do Fundo Municipal de Pesqueira/PE a respectiva despesa. 

 

Quaisquer tolerâncias entre as partes, observando-se a razoabilidade e o interesse público, não importarão em novação de 
qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as  quais permanecerão íntegras. 

 

 

§ 1º Nos termos do § 3º do Art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no ato da liquidação da despesa, os serviços de 

contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as 

características e os valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no Art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964. 

§ 2º - A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados à municipalidade de Pesqueira/PE ou a terceiros, quando 

da execução do Contrato, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições, isentando a Administração Pública de Pesqueira/PE de 

todas e quaisquer reclamações pertinentes. 

§ 3º - A contratada deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação apresentadas na licitação. 

§ 4º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de até 25% do objeto contratado, nos 

termos do §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 
Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, como competente, para dirimir dúvidas 

ou controvérsias decorrentes da execução do presente Contrato. 

 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito legal, na 

presença das testemunhas que também assinam. 

 
Pesqueira/PE,04 de maio  2021. 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 

Thiago Luiz Soares Muniz  

Órgão Gerenciador 

               G R A RAMOS DA SILVA CAMPOS 
Adealison Gabriel Ferreira Vasconcelos 

Fornecedor Registrado 

 

TESTEMUNHAS: 

 
Nome: CPF/MF:    

 

Nome: CPF/MF:    

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS TOLERÂNCIAS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 006/2021 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 007 /2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2021 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2021, 
REFERENTE AO FORNECIMENTO PARCELADO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PESQUEIRA/PE E A EMPRESA C DA SILVA 
HORTIFRUTIGRANJEIROS EIRELI                        CONFORME 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2021 – PREGÃO 
(ELETRÔNICO) Nº 006/2021. 

 

Aos quatro dias do mês de maio de 2021, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA-PE, 

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, com sede na Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, Prado, 

CEP 55.200-000, Pesqueira – PE, neste ato representado por seu Secretário/Gestor Sr. Thiago Luiz Soares Muniz, brasileiro, 

casado, farmacêutico, inscrito no CPF sob o nº 056.713.144-02, portador do RG sob o nº 6.900.046 - SDS/PE, 

residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, doravante denominado simplesmente ÓRGÃOGERENCIADOR, e 

de outro lado a(as) empresa(s)  C DA SILVA HORTIFRUTIGRANJEIROS EIRELI com sede a Rua das 

Flores,s/n, João Paulo Amaraji II, Amaraji,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.095.551/0001-47, representada 

pelo Sr. Cícero da Silva, CPF nº 832.354.934-68 e CI  nº 3.063.604 SDS –PE, residente e domiciliado na Rua Largo 

dos Coelhos, 14, Coelhos, Recife simplesmente denominado FORNECEDOR  REGISTRADO, firmam a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2021,  modalidade  PREGÃO ELETRÔNICO - 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2021,  com  fulcro  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  Lei  Complementar  nº  123/2006  e 

subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, além das demais normas legais pertinentes, consoante as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

 

Constitui objeto da presente ata, o registro de preço para eventual fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, destinados aos usuários do Sistema Único de Saúde que necessitam de assistência ambulatorial e 
emergencial no Hospital Dr. Lídio Paraíba, no Centro de Atenção Psicossocial e Casa de Apoio do Município de Pesqueira/PE, 
conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE a firmar contratação com o fornecedor 
cujo preço tenha sido registrado ou a contratar a totalidade dos bens registrados, podendo ocorrer licitação específica para 
aquisição do objeto desta Ata, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência ao detentor do registro, em 
igualdade de condições. 

 

 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOS 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANT. MARCA VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR TOTAL 

141 

FOLHA DE LOURO - embalagem 
contendo no mínimo 50g, com 
identificação do produto e prazo de 
validade. 

    Pacotes  10 Ceasa    R$  6,88 R$ 68,80 

                                                                                                                               Valor Total R$      68,80 

 

§ 1º. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 

§ 2º. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do objeto,  incluindo tributos, encargos 
trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas. 

§ 3º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo  superveniente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

§ 4º. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será liberado do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de preços cancelado, respeitados os contratos firmados. 

§ 5º. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

§ 6º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço  negociado. 

 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata, não 

podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto deste registro pelo referido prazo. 

 

O FORNECEDOR fica obrigado a realizar a entrega do objeto nas quantidades indicadas na  Ordem de 

Fornecimento/autorização de fornecimento, durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente, firmados em decorrência da 

presente ata de registro de preços. 

§ 1º. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses  previstas na alínea “d” do inciso II do 

art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

§ 2º. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

§ 3º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidade. 

§ 4º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de  mercado observará a classificação 

original. 

§ 5º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR poderá: 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de  fornecimento, e sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

§ 6º. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES 
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as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, observadas as condições 

estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata. 

§ 1º. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante  instrumento contratual que poderá ser 

a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata. 

§ 2º. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo VII do edital, a DETENTORA DA ATA será convocada para assinatura 

do termo de contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação. 

§ 3º. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação da 

DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, e que seja formulada antes do decurso do 

prazo assinalado. 

§ 4º. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar  documento de procuração, devidamente 

reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o instrumento em nome da empresa. 

§ 5º. O não comparecimento justificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará na recusa à contratação, sujeita à 

aplicação das penalidades previstas neste edital e ao cancelamento do registro de preços. 

§ 6º. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista apresentados na licitação estiverem 

com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO GERENCIADOR verificará a situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio 

de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos. 

§ 7º. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

comprovar a sua situação de regularidade de que trata o § 6º, mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena 

de a contratação não se realizar e o registro de preços ser cancelado. 

 

 
 

O registro de preços do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou cláusulas editalícias. 

b) Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável. 

c) Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles praticados no mercado; 

d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, inciso IV, da lei 8.666/93/1993; 

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 10.520/2002; 

f) Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital. 

g) Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial,  salvo quando a DETENTORA DA 

ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância 

judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações  assumidas. 

§ 1º. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em decorrência de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados. 

§ 2º. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente 

do órgão gerenciador. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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O cometimento de irregularidades na execução da ata de registro de preços sujeitará o FORNECEDOR à aplicação de 

sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 e 10.520/2002. 

§ 1º. As irregularidades praticadas na execução da Ata de Registro de Preços sujeitarão o  FORNECEDOR às seguintes 

sanções: 

I - advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes da presente ata  constitua falta leve, assim entendida 

aquela que não acarreta prejuízo significativo para a execução do objeto da ata; 

II - multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condições estabelecidas na presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% 

do valor total do preço registrado; 

b) pela inexecução parcial ou total da presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado. 

 

III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Pesqueira/PE e descredenciamento do  sistema de cadastro estadual, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, do FORNECEDOR que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal. 

§ 2º. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 

 
§ 3º. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, depois de 

regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição de recurso. 

§ 4º. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente 

das irregularidades constatadas. 

 

 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, como competente, para dirimir 
dúvidas ou controvérsias decorrentes desta ata de registro de preços, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito legal, na presença 
das testemunhas que também assinam. 

 

Pesqueira/PE, 04 de maio/ 2021. 
 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 

Thiago Luiz Soares Muniz  

Órgão Gerenciador 

 
C DA SILVA HORTIFRUTIGRANJEIROS EIRELI 

Cícero da Silva 
Fornecedor Registrado 

TESTEMUNHAS: 

 
Nome: CPF/MF:    

 

Nome: CPF/MF:    

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 
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Processo nº 013/2021 
Pregão (Eletrônico) – SRP nº 006/2021 
 Contrato nº 024/2021 

CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA/PE 
E A EMPRESA EMPRESA G R A RAMOS DA SILVA 
CAMPOS. 
 

Minuta de contrato de Fornecimento Parcelado que firmam, como CONTRATANTE, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, com sede na Av. Luiz de 

Almeida Maciel, s/n, Prado, CEP 55.200-000, Pesqueira – PE, neste ato representado por seu Secretário/Gestor, Sr. Thiago Luiz Soares 

Muniz, brasileiro, casado, farmacêutico, inscrito no CPF sob o nº 056.713.144-02, portador do RG sob o nº 6.900.046 

- SDS/PE, residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, doravante denominado simplesmente ÓRGÃOGERENCIADOR,

 e de outro lado a(as) empresa(s)  C DA SILVA HORTIFRUTIGRANJEIROS EIRELI com sede a Rua das 

Flores,s/n, João Paulo Amaraji II, Amaraji,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.095.551/0001-47, representada 

pelo Sr. Cícero da Silva, CPF nº 832.354.934-68 e CI  nº 3.063.604 SDS –PE, residente e domiciliado na Rua Largo dos 

Coelhos, 14, Coelhos, Recife, nos termos do Processo Licitatório realizado sob a modalidade PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP 

Nº 006/2021, do tipo “menor preço” julgamento por ITEM ofertado, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que 

regulamenta a modalidade Pregão, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e respectivas alterações, além das 

demais normas legais pertinentes. 

*Em caso de assinatura através de procurador, este deverá está munido de instrumento público de procuração, nos termos do art. 653 
e seguintes do Código Civil Brasileiro. 

 

O fornecimento do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Pregão e à proposta da Contratada, rege-se pela 
Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.02 e subsidiariamente a Lei 8.666, de 21.06.93, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se-lhe, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 

 

 

Constitui objeto deste contrato a contratação de empresas para o fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, destinados aos usuários do Sistema Único de Saúde que necessitam de assistência ambulatorial e 
emergencial no Hospital Dr. Lídio Paraíba, no Centro de Atenção Psicossocial e Casa de Apoio do Município de Pesqueira/PE, 
conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital, o qual integra este acordo para todos os 
fins, independentemente de transcrição. 

§ 1º - O objeto deverá ser entregue, parceladamente, pela(s) contratada(s), por sua conta, risco e  expensas, nas quantidades 
solicitadas pelo Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE, através de Ordem de Fornecimento, nos seguintes endereços. 

• Hospital Dr. Lídio Paraíba, localizado na Av. F Pessoa de Queiroz, centro, Pesqueira/PE 

• CAPS – Centro de Apoio Psicossocial, localizado na Av. Ezio Araújo, centro, Pesqueira/PE. 

• Casa de Apoio, localizada na Av. Cel Carlos de Brito, 223, centro, Pesqueira/PE. 

§ 2º - Os quantitativos indicados são estimativos podendo o FMS de Pesqueira/PE executá-lo no todo ou em parte conforme necessidade 
de consumo e capacidade de armazenamento gerenciada pela Secretaria demandante, respeitados os limites legais de redução e 
acréscimo. 

CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
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O presente Contrato tem vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura, observado o disposto no 
art. 57 da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

§ 1º - O prazo para entrega do objeto deste contrato será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da  solicitação pelo Fundo Municipal de 
Saúde de Pesqueira/PE, através da Ordem de Fornecimento. 

§ 2º - A Contratada ficará obrigada a trocar o material que vier a ser rejeitado por não atender à especificação constante no Edital 
e/ou apresentar defeito de fabricação, sem que isto acarrete qualquer  ônus à Administração ou importe na relevação das sanções na 
legislação vigente. O prazo para entrega do novo produto será de até 24h (vinte e quatro), contadas do recebimento da solicitação de troca. 

§ 3º - Não será admitida/recebida entrega parcial dos produtos solicitados por meio das Ordens de Fornecimentos expedidas pelo 
Fundo Municipal de Saúde/demandante, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado e comprovado 
pela Contratada e aceito pelo FMS de Pesqueira/PE. 

§ 4º - O prazo de validade dos produtos não poderá ser inferior a 03 (três) meses, contados a partir  da data de entrega dos respectivos 
produtos solicitados na Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria de Saúde de Pesqueira/PE. 

 

 

O objeto deste contrato será recebido: 

 

I – Provisoriamente, pelo Secretário/Gestor do FMS ou pessoa por ele designada, para efeito de posterior verificação de 
conformidade dos produtos com as especificações expressas neste Edital e Anexos e o produto entregue, inclusive, serão verificadas as 
características e compatibilidade dos itens, bem como a marca, validade (quando for o caso) além de outras informações pertinentes; 

II – Definitivamente, pelo Secretário/Gestor do FMS ou pessoa por ele designada, depois de  confirmada à compatibilidade das 
especificações e quantitativos dos produtos entregues com as propostas comerciais apresentadas e condições exigidas no instrumento 
convocatório, até 15 (quinze) dias úteis do recebimento provisório. 

§1º - O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades: administrativa, civil e penal da CONTRATADA, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

§2º - Todos os itens deverão ser entregues em perfeito estado e com plena condição de uso/utilização. 

§ 3º - A aceitação definitiva dos serviços não acarretará de modo algum a exoneração da Contratada da responsabilidade civil e técnica 
por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a execução dos mesmos. 

§ 4º - A fiscalização e o acompanhamento do objeto deste Termo de Referência será exercida pela  funcionária Andréia Florêncio da 
Silva (Nutricionista); a quem compete acompanhar, fiscalizar,  conferir e avaliar a execução e o fornecimento, bem como dirimir e 
desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, 

problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo dará ciência à Contratada, conforme determina o art. 67 da Lei n 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

 

Como contraprestação ao fornecimento do objeto deste acordo, o Contratante pagará à Contratada o Valor 
Global de R$34,00 (trinta e quatro reais), considerando ao valor unitário disposto na tabela abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

HOSPIT
AL 

MARCA VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR TOTAL 

141 

FOLHA DE LOURO - embalagem 
contendo no mínimo 50g, com 
identificação do produto e prazo de 

Quilograma       05    Ceasa    R$  6,88 R$ 34,40 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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validade. 

Valor Total R$ 34,40 

 

§ 1º – O Contratante efetuará o pagamento das faturas referentes ao fornecimento do objeto deste acordo em até 30 (trinta) dias 
consecutivos, após o encaminhamento da(s) Nota(s) Fiscal(s) devidamente atestada(s) pelo Gestor do FMS ou pessoa por ele 
designada, ao Departamento Financeiro do FMS de Pesqueira/PE, localizado na Rua Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, Prado, CEP 
55.200-000, nesta cidade. 

§ 2º - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência 
de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP- M). 

§ 3º - Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor do contrato. 

 
§ 4º – Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º, da 
Lei nº 8.666/1993. 

§ 5º - Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhada de comprovação da superveniência 
de fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como da demonstração analítica de seu impacto 
nos custos do contrato, e, caso provada, deverá ser formalizada por meio de Termo Aditivo. 

 
§ 6º - Os pagamentos dos valores acima referidos também ficam condicionados à comprovação do  recolhimento dos encargos 
previdenciários pela Contratada. 

§ 7º - No valor contratado estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos com 
embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro e quaisquer outros custos e despesas que incidam 
sobre o fornecimento do objeto ora contratado. 

 

04.01 - Os recursos alocados para a realização do objeto da presente licitação são oriundos das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 

 Órgão: 16.000 – Secretaria de Saúde 

 Unidade: 16002 – Fundo Municipal de Saúde 

 Função: 10 – Saúde 

 Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

 Programa: 1002 – Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial 
 Ação: 2.143 Manutenção das Atividades Gerais do Programa de Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e 

Ambulatorial 

 Dotação: 33.90.30.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 Fonte de Recurso: 44 – Bloco de Manutenção das Ações de Serviços Públicos de Saúde (Custeio) – União 

 
 Órgão: 16.000 – Secretaria de Saúde 
 Unidade: 16001 – Fundo Municipal de Saúde 

 Função: 10 Saúde 

 Subfunção: 122 – Administração Geral 

 Programa: 1005 – Gestão Administrativa da Secretária de Saúde 

 Ação: 2.137 Gestão Administrativa da Saúde e qualificação da gestão do SUS 

 Dotação: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 Fonte de Recurso: 44 – Bloco de Manutenção das Ações de Serviços Públicos de Saúde (Custeio) – União 

 

 

As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão efetivadas na forma e condições do art. 65 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 
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da Lei n.º 8.666/93, formalizadas previamente através de Termo Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar este contrato 

para todos os fins legais. 

 

 

O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município as prerrogativas constantes dos arts. 58 e 77 e seguintes da Lei 
8.666/93, as quais são reconhecidas pela Contratada. 

 

 

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada: 
 

I - A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis, decorrentes da execução 

do presente Contrato, nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93. 

II - Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

III - Aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de até 25% do objeto contratado, nos termos do §1º 

do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

§ 1º - Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas bem como com todas as condições de habilitação exigidas na ocasião do Pregão. 

 
§ 2º - Fornecer o(s) produto(s) rigorosamente de acordo com as especificações constantes no Edital e na sua proposta, obedecidos aos 

critérios e padrões de qualidade predeterminados. 

§ 3º - É expressamente vedada à Contratada a subcontratação no todo do objeto do presente acordo,  podendo, no entanto, ocorrer a 

subcontratação de parte desse objeto à empresa(s) especializada(s),  mantida, contudo, única, exclusiva e integral responsabilidade 

da empresa contratada sobre tal objeto. A subcontratação só será permitida desde que avaliada e autorizada previamente pela 

Contratante, sendo exigida a comprovação da viabilidade e necessidade da subcontratação e atestado de idoneidade da 

subcontratada. 

 

 

Além das obrigações previstas na Lei 8.666/93, caberá à Contratante: 

I - Efetuar o pedido de fornecimento em conformidade com a discriminação constante no Termo de Referência Anexo I do Edital, 
por meio de Ordem de Fornecimento (OF) ou nota de empenho. 

 

II - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do fornecimento desejado. 

III - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada com relação ao objeto 
deste Contrato. 

IV - Efetuar os pagamentos no prazo e nas condições indicados neste contrato, comunicando à  CONTRATADA quaisquer 
irregularidades ou problemas que possam inviabilizá-los. 

 

VI - Comunicar à Contratada as irregularidades observadas na entrega do(s) produto(s), formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações. 

VII - Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e aplicar as medidas corretivas necessárias, inclusive as penalidades 
contratual e legalmente previstas, comunicando à CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SE

B
A

ST
IA

O
 L

E
IT

E
 D

A
 SIL

V
A

 N
E

T
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 1795f84c-8f72-4f31-b525-1e9fc28165ce



End.: Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, –Prado – CEP 55.200-000 – Pesqueira – PE 
Fone: (87) 3835-8708 E-mail: licitacaofmspesqueira@hotmail.com 

 

 

 

O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n.º 8.666/93, 

com as alterações introduzidas por leis posteriores. 

I - Pelo Contratante: a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem como variação de interesse, nos 

termos do art. 58, I, c/c art. 79, I, da Lei 8.666/93. Não sendo permitida esta a Contratada, por tratar-se de preceito de ordem pública, em 

que se observa o interesse público, e atribuível, tão somente, ao Ente Federativo. 

II - Por ambas as partes: a) Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, tornando 

absolutamente inviável a execução do Contrato. 

Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI, art. 78 da Lei nº 8.666/93 e demais normas 

legais pertinentes, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao pagamento do equipamento fornecido e aceito comprovadamente. 

 

 

Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita,  assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

I – Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do bem não entregue, por dia 

decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do bem; 

II – Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por 

cento) do valor do bem; 

III – Pela demora em substituir o bem rejeitado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) 

do valor do bem recusado, por dia decorrido; 

IV – Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou, entendendo-se como recusa a substituição do bem não 

efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem; 

V – Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) 

do valor contratado, para cada evento. 

§ 1º - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado a 

10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

§ 2º - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança 

mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

§ 3º - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo 

das penalidades relacionadas neste acordo. 

§ 4º - O valor da multa deverá ser recolhido à Tesouraria da Secretaria da Fazenda do Município de  Pesqueira/PE, no prazo de 03 (três) 

dias, a contar da data da notificação da penalidade. 

§ 5º - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

§ 6º - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderão ainda ser aplicadas à 

Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 

a) advertência por escrito; 

b) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município de Pesqueira/PE, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

c) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e demais normas legais 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
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Conforme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicação do presente  instrumento será efetuada em 
extrato, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta 
do Fundo Municipal de Pesqueira/PE a respectiva despesa. 

 

Quaisquer tolerâncias entre as partes, observando-se a razoabilidade e o interesse público, não importarão em novação de 
qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as  quais permanecerão íntegras. 

 

 

§ 1º Nos termos do § 3º do Art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no ato da liquidação da despesa, os serviços de 

contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as 

características e os valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no Art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964. 

§ 2º - A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados à municipalidade de Pesqueira/PE ou a terceiros, quando 

da execução do Contrato, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições, isentando a Administração Pública de Pesqueira/PE de 

todas e quaisquer reclamações pertinentes. 

§ 3º - A contratada deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação apresentadas na licitação. 

§ 4º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de até 25% do objeto contratado, nos 

termos do §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 
Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, como competente, para dirimir dúvidas 

ou controvérsias decorrentes da execução do presente Contrato. 

 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito legal, na 

presença das testemunhas que também assinam. 

 
Pesqueira/PE,04 de maio  2021. 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 

Thiago Luiz Soares Muniz  

Órgão Gerenciador 

        C DA SILVA HORTIFRUTIGRANJEIROS EIRELI 
Cíciero da Silva 

Fornecedor Registrado 

 

TESTEMUNHAS: 

 
Nome: CPF/MF:    

 

Nome: CPF/MF:    

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS TOLERÂNCIAS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 020/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2022, REFERENTE À AQUISIÇÃO DE M.M.H, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA/PE E A EMPRESA   INDUSTRIA DE CONFECÇÕES K-DU EIRELI, CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
036/2021 – PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 020/2021.   

 
 
 
 
Aos 26 (VINTE E SEIS) dias do mês de JANEIRO do ano de 2022 (DOIS MIL E VINTE E DOIS), o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, com sede na Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, 
Prado, CEP 55.200-000, Pesqueira – PE, neste ato representado por seu Secretário/Gestor, Sr. Thiago Luiz Soares Muniz, brasileiro, casado, farmacêutico, inscrito no CPF sob o nº 056.713.144-02, 
portador do RG sob o nº 6.900.046 - SDS/PE, residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado a empresa INDUSTRIA DE CONFECÇÕES K-DU EIRELI,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.424.098/0002-49,    
com sede a rua Vereador Ondino Alves dos Anjos 603, Vila Catarina, Santo Antonio do Sudoeste-PR 
representada pelo Sr. Claudio Cauduro, CPF 394.798.899-00, e CI nº 3.890.522-8 SSP/PR, residente e domiciliado em Santo Antônio do Sudoeste/PR, simplesmente denominado FORNECEDOR REGISTRADO, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2021, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 020/2021, com fulcro na Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, além das demais normas legais 
pertinentes, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 Constitui objeto da presente ata, o Registro formal de preços, para eventual e futura 
Contratação de empresas especializadas no fornecimento de MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR e PRODUTOS PARA SAÚDE, a fim de atender a Atenção Básica, Hospital Municipal e Rede Especializada do Município de Pesqueira/PE, conforme especificações e quantitativos constantes no 
Termo de Referência (Anexo I) do Edital, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 
 PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE a firmar contratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado ou a contratar a totalidade dos bens 
registrados, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta Ata, observada a 
legislação pertinente, sendo assegurada preferência ao detentor do registro, em igualdade de 
condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOS 
 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

Lote Descrição Unid Marca Modelo Quant Vl. Unit. Vl. Total 

122 
Mascara descartável com filtro 
pff2 / n95 (sem valvula) - 
máscara cirúrgica descartável 
com filtro pff2/n95 com elástico. 

Unidades Máscara 
PFF2 

MEDICAL 
KDU 18000                 

0,65  
                       

11.700,00  
VALOR TOTAL R$ 11.700,00 

 

 § 1º. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 
 § 2º. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do objeto, 
incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.  
 § 3º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.  
 § 4º. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de 
preços cancelado, respeitados os contratos firmados.  
 § 5º. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço 
negociado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto 
deste registro pelo referido prazo.  
 

Parágrafo único: Esta Ata de Registro de Preços não será objeto de adesão por parte de nenhum órgão ou entidade pública ou privada. 
 

CLÁUSULA QUARTA -  PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES 
 

O FORNECEDOR fica obrigado a realizar a entrega do objeto nas quantidades indicadas na 
Ordem de Fornecimento/autorização de fornecimento, durante a vigência do contrato ou instrumento 
equivalente, firmados em decorrência da presente ata de registro de preços.  
 § 1º. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
 § 2º. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.  
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§ 3º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
 § 4º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.  
 § 5º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  
 I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
 II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 
observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.  
 § 1º. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante 
instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata.  
 § 2º. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo VII do edital, a DETENTORA DA 
ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação. 
  § 3º. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
 § 4º. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar 
documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o instrumento em nome da empresa.  
 § 5º. O não comparecimento justificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao cancelamento do 
registro de preços.  
 § 6º. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 
apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO GERENCIADOR verificará a situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  
 § 7º. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o § 6º, 
mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar 
e o registro de preços ser cancelado. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:  
 a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou cláusulas editalícias.  

b) Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
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c) Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles praticados no mercado. 
d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, 

inciso IV, da lei 8.666/93/1993. 
e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 10.520/2002. 
f) Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.  
g) Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, 

salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que 
certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações 
assumidas. 
 § 1º. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas 

nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados.  
 § 2º. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES 
 

O cometimento de irregularidades na execução da ata de registro de preços sujeitará o 
FORNECEDOR à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 
e 10.520/2002. 

 § 1º. As irregularidades praticadas na execução da Ata de Registro de Preços sujeitarão o 
FORNECEDOR às seguintes sanções:  
 I - advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes da presente ata 
constitua falta leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para a execução do objeto da ata;  
 II - multa, observados os seguintes limites máximos:  
 a) pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condições estabelecidas na presente Ata de 

Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado;  
 b) pela inexecução parcial ou total da presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado.  

 III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Pesqueira/PE e descredenciamento do sistema de cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do FORNECEDOR que deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 § 2º. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.  
 § 3º. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, depois de regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 
interposição de recurso.  
 § 4º. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 
público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO FORO  
 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes desta ata de registro de preços, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 

 
Pesqueira/PE, 26 de janeiro de 2022. 

 
 
 
         FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 

 Thiago Luiz Soares Muniz 
Órgão Gerenciador 

 INDUSTRIA DE CONFECÇÕES K-DU EIRELI 
Claudio Cauduro 

Fornecedor Registrado 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS:         
                                                

Nome: ___________________________________________  CPF/MF: ____________________________  
Nome: ___________________________________________  CPF/MF: ____________________________ 

Assinado digitalmente por INDUSTRIA DE CONFECCOES K DU EIRELI:
10424098000168
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, S=PR, L=SANTO ANT?NIO DO SUDOESTE, 
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CNPJ A1, 
OU=15683638000141, OU=presencial, CN=INDUSTRIA DE CONFECCOES K DU 
EIRELI:10424098000168
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022.01.31 16:20:02-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.1.0

INDUSTRIA DE 
CONFECCOES 

K DU EIRELI:
10424098000168
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 020/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2022,REFERENTE À AQUISIÇÃO DE M.M.H, QUE ENTRE SICELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DEPESQUEIRA/PE E A EMPRESA   INOVAÇÃODISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CONFORMEPROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2021 – PREGÃO
(ELETRÔNICO) – SRP Nº 020/2021. 

 Aos 26 (VINTE E SEIS) dias do mês de JANEIRO do ano de 2022 (DOIS MIL E VINTE E DOIS), o FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, com sede na Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, Prado, CEP 55.200-000, 
Pesqueira – PE, neste ato representado por seu Secretário/Gestor, Sr. Thiago Luiz Soares Muniz, brasileiro,casado, farmacêutico, inscrito no CPF sob o nº 056.713.144-02, portador do RG sob o nº 6.900.046 - SDS/PE,
residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado a empresa INOVAÇÃO DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA,  inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 38.412.815/0001-50,    com sede a rua Augusto Lima, 390, Aldeia dos Camarás,Camaragibe-PE representada pelo Sr. Igor Daniel Gonçalves da Silva, CPF 093.218.444-81, e CI nº 8907035 
SSP/PE, residente e domiciliado em Recife/PE, simplesmente denominado FORNECEDOR REGISTRADO, 
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2021, 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 020/2021, com fulcro na LeiFederal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações posteriores, além das demais normas legais pertinentes, consoante as seguintes cláusulas e 
condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto da presente ata, o Registro formal de preços, para eventual e futura Contratação de 
empresas especializadas no fornecimento de MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR e PRODUTOS PARA SAÚDE, a fim de atender a Atenção Básica, Hospital Municipal e Rede Especializada do Município dePesqueira/PE, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE a firmarcontratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado ou a contratar a totalidade dos bens registrados,
podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta Ata, observada a legislação pertinente, 
sendo assegurada preferência ao detentor do registro, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOS 
 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas naproposta são as que seguem: 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SE

B
A

ST
IA

O
 L

E
IT

E
 D

A
 SIL

V
A

 N
E

T
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 1795f84c-8f72-4f31-b525-1e9fc28165ce



   End.: Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, –Prado – CEP 55.200-000  – Pesqueira – PE Página 2 | 8
Fone: (87) 3835-8730     E-mail: licitacaofmspesqueira@hotmail.com 

VISTO ASSESSORIA 
JURÍDICA

Lote Descrição Unid Marca Quant Vl. Unit. Vl. Total
6 

Agulha descartável para peridural (perican)
nº16 embalado em material que garantaesterilidade individual, estéril Unidades PROCARE 1200      4,30        5.160,00 

8 
Agulha hipodérmica descartável 13 x 4,5mm(26gx1,2'). embalado em material que
garanta esterilidade individual. caixa c/ 100unidade. 

Caixas ABL 2400 9,95 23.880,00 

11 Agulha hipodérmica descartável 25 x 7,0mm(22gx1'). embalado em material que garantaesterilidade individual. caixa c/ 100 unidade. Caixas SR 3600     9,29         33.444,00 

14 
Agulha hipodérmica descartável 40 x 1,2mm(18gx1 1/2'). embalado em material quegaranta esterilidade individual. caixa c/ 100unidade. 

Caixas ABL 2400     9,34         22.416,00 

26 
Atadura de crepe em algodão, 20cm c/ 13fios por cm quadrado, com dimensão de(20cm x 4,5m) bordas delimitadas semdesfiamento e elasticidade. Unidade 

Unidades LUDAN YORK 24000     0,75         18.000,00 

30 
Ataduras gessadas atadura gessada 20 cmx 3 mts - 20 cm largura x 3 metros, tempo desecagem de 4 a 6 minutos, de máximadurabilidade 

Unidades CREMER 9600     3,60         34.560,00 

35 
Bobina de papel para ecg
(eletrocardiograma) dimensões 80mm x 30metros Unidades TECNOPRINT 2400     6,16         14.784,00 

36 Bobina de papel termosensivel para ecg(eletrocardiograma) dimensões 216mm x 30
metros

Unidades BLK 1200      23,20         27.840,00 
51 Cobertura/envolucro de obito - em polimerocinza ou azul c/ziper tamanho gg Unidades FBS 2400      13,65         32.760,00

53 
Coletor de materiais perfuro - cortante 13
litros em papelão resistente para o pesoequivalente a sua capacidade em litros.Revestida com saco plástico paraacomdicionar o material descartado. 

Unidades DESCARBOX 3600     5,59         20.124,00 

54 
Coletor de materiais perfuro - cortante 20litros em papelão resistente para o pesoequivalente a sua capacidade em litros.Revestida com saco plástico paraacomdicionar o material descartado. 

Unidades DESCARBOX 2400     7,19         17.256,00 

70 
Equipo macrogotas fotossensível com pontaperfurante para uso em bolsas, frascos,rígidos e semi-rígidos, entrada de ar comfiltro de 22 micras, camara gotejadora macro gotas flexível com gotejador ajustado na 
relação de 20 gotas = 1ml

Unidades DESCARPACK 1200     3,35        4.020,00 

71 
Equipo para administracao de dietasenterais - em pvc em cor azul, com pontaperfurante com penetrador trifacetado, commedida de 1,20  à 1,40 metros no minimo 

Unidades DESCARPACK 12000     1,03         12.360,00 

76 
Esparadrapo impermeável  5cmx4,5m,tecido 100% algodão c/ tratamento acrílicoadesivo a base de oxido de zinco, borrachanatural e resinas. 

Rolos PROCITEX 12000     5,19         62.280,00 
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87 Fita microporosa hipoalergênica com 10cm x4,5m - fita cirúrgica microporosaconfeccionada com substrato de não-tecido Rolos MISSNER 6000     3,35         20.100,00 

91 
Lâmina de bisturi cirúrgica nº 10 em açoinoxidável cortante esterilizadaindividualizada com perfeito acabamentosem sinais de oxidação. Caixa com 100unids 

Caixas STERILANCE 240 25,78 6.187,20 

92 
Lâmina de bisturi cirúrgica nº 12 em açoinoxidável cortante esterilizadaindividualizada com perfeito acabamentosem sinais de oxidação. Caixa com 100unidades 

Caixas STERILANCE 240 26,44 6.345,60 

93 
Lâmina de bisturi cirúrgica nº 15 em açoinoxidável cortante esterilizadaindividualizada com perfeito acabamentosem sinais de oxidação. Caixa com 100
unidades

Caixas STERILANCE 240      25,04        6.009,60 

95 
Lâmina de bisturi cirúrgica nº 22 em açoinoxidável cortante esterilizadaindividualizada com perfeito acabamentosem sinais de oxidação. Caixa com 100
unidades

Caixas STERILANCE 360      25,95        9.342,00 

96 
Lâmina de bisturi cirúrgica nº 24 em açoinoxidável cortante esterilizada individualizada com perfeito acabamento 
sem sinais de oxidação. Caixa com 100unidades 

Caixas STERILANCE 240      26,33        6.319,20 

100 
Luva estéril 7,0 (par) em látex natural c/tertura uniforme s/falha pre-talcada c/alta sensibilidade tátil boa elasticidade 
resistência,antiderrapante.

Pares LIFE PLUS 36000     1,19         42.840,00 

103 
Luva estéril 8,0 (par) em látex natural c/tertura uniforme s/falha pre-talcada c/alta sensibilidade tátil boa elasticidade 
resistência,antiderrapante.

Pares LIFE PLUS 24000     1,44         34.560,00 

104 
Luva estéril 8,5 (par) em látex natural c/tertura uniforme s/falha pre-talcada c/altasensibilidade tátil boa elasticidaderesistência,antiderrapante. 

Pares LIFE PLUS 12000     1,44         17.280,00 

124 
Máscara p/ nebulização adulto - conjuntopara nebulização confeccionado em pvcatóxico, composto de máscara anatômicacom superfícies lisas 

Unidades FOYOMED 6000     7,60         45.600,00 

125 
Máscara p/ nebulização infantil - conjuntopara nebulização confeccionado em pvcatóxico, composto de máscara anatômicacom superfícies lisas. 

Unidades FOYOMED 6000     7,50         45.000,00 

128 
Óculos de proteção individual, materialarmação: armação em aço revestido depolipropileno, material lente: lente emacrílico transparente, incolor, tipo lente: anti-embaçante 

Unidades DYSTRAY 1200 3,20 3.840,00 

129 Papel para ultrassonografia upp - 110s papeltermossensível para impressora de vídeo Rolos SONY 600      54,39         32.634,00
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upp 110s, papel standard (tipo i - normal),preto e branco dimensão: 110mm x 20 m. 

137 
Saco plástico para lixo infectante,
capacidade para 100 litros (branco leitosocom identificação: lixo infectante). Pacote c100 unidades 

Pacotes FBS 1200      39,99         47.988,00 

138 
Saco plástico para lixo infectante,
capacidade para 50 litros (branco leitosocom identificação: lixo infectante). Pacote c100 unidades 

Pacotes FBS 1200      18,00          21.600,00 

144 
Seringa descartável 1ml com agulha 13x4,5,em plástico atóxico apirogenico integro
transparente apresentando rigidez eresistência mecânica na utilização 

Unidades TKL 120000 0,24 28.800,00 

145 
Seringa descartável 3ml com agulha 25x7,em plástico atóxico apirogenico integro
transparente apresentando rigidez eresistência mecânica na utilização 

Unidades SR 120000 0,15 18.000,00 

148 
Seringa descartável 20ml com agulha 25x7,em plástico atóxico apirogenico integro transparente apresentando rigidez e 
resistência mecânica na utilização

Unidades DESCARPACK 60000     0,60         36.000,00 

157 
Vaselina líquida, frasco c/ 1000ml, aparênciatransparente; na embalagem devera constar data de fabricação; validade e numero de 
lote,

Litros VIC PHARMA 500      25,70         12.850,00 

223 Fio cat-gut simples c/ agulha n°4. Agulha2,0cm. (caixa c/ 24unidade) Caixas TECHNOFIO 240      93,56         22.454,40
224 Fio cat-gut simples c/ agulha n°4. Agulha

3,0cm. (caixa c/ 24unidade) Caixas TECHNOFIO 240 86,73 20.815,20
240 Filme radiográfico 24cm x 30cm (caixa c/100 folhas). Caixas IBF 240       130,00         31.200,00
248 Revelador   radiográfico  "rx"  - automatico

para  com   38 litros Galões IBF 120 293,90 35.268,00

249 
Glicosímetro digital - aparelho medidor deglicose sanguínea c/ fotômetro de refletância; memória para no minimo 50 
resultados com data e hora;

Unidades G-TECH 1200      28,00         33.600,00 

255 
Absorvente para incontenência urinária, pós-parto ou intervenções cirúrgicas - p, comcapacidade mínima de absorção para 500mle medindo no minimo 10x33cm (pacote c/ 20
unidades)

Pacotes MAX PLENA 3600     7,20         25.920,00 

260 
Fralda geriátrica - tamanho p - fraldadescartável para adulto (para uso geriátrico, pós-parto e incontinência urinária) - cintura 
até 50 a 80 cm - tam p peso de 30 kg a 40kg, pacote com 9 unidades 

Pacotes MASTERCARE 3600      11,00         39.600,00 

261 
Fralda geriátrica - tamanho m - fraldadescartável para adulto (para uso geriátrico, pós parto e incontinência urinária) - cintura 
até 140 cm tam m peso de 40 a 70 kg,pacote com 8 unidades 

Pacotes MASTERCARE 6000     6,90         41.400,00 

262 Fralda geriátrica - tamanho g - fraldadescartável para adulto (para uso geriátrico, Pacotes MASTERCARE 6000     6,90         41.400,00 
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pós-parto e incontinência urinária) -  tam gpeso acima de 70 kg,  pac com 8 unidades 

263 
Fralda geriátrica - tamanho xg - fralda
descartável para adulto (para uso geriátrico,pós-parto e incontinência urinária) - cpesoacima de 80 kg,  pacote com 7 unidades 

Pacotes MASTERCARE 3600     7,49         26.964,00 

268 
Álcool absoluto 99%, frasco com 1000ml
forma farmacêutica solução comconcentração fixa. Frascos JALLES 3600     6,85         24.660,00 

273 
Álcool etílico 70ºgl, solução - frasco com1000ml concentração/dosagem 70%, forma farmacêutica solução indicação de uso anti-
séptico com 1 litro

Frascos JALLES 12000     4,50         54.000,00 

275 
Clorexidina a 2% - forma farmacêuticasolução aquoso dergermante, forma de apresentada em recipiente plástico anti-
séptico. Frasco com 1000ml.

Litros RIOQUIMICA 3600      16,00         57.600,00 

284 
Iodopovidona  (pvpi) solução degermante,frasco 1000ml, concentração/dosagem a10% c/ 1% de iodo ativo, em fr opacodegermante anti-séptico 

Litros VIC PHARMA 2400      21,00         50.400,00 

285 Iodopovidona  (pvpi) solução tópica, frasco1000ml, a 1% de iodo ativo anti-sépticocurativos em geral Litros VIC PHARMA 1200 17,00 20.400,00 
292 Papel grau cirúrgico, medindo 150mmm x

100m, gramatura minima 60g/m² Rolos ESTERIL
CARE 360 76,90 27.684,00

293 
Papel grau cirúrgico, medindo 200mmm x100m, gramatura minima 60g/m², em poliéster e polipropileno laminado com 
reagente (tinta) indicativo de esterilização avapor. 

Rolos ESTERILCARE 360       100,00         36.000,00 

294 
Papel grau cirúrgico, medindo 300mm x100m, gramatura minima 60g/m², em poliéster e polipropileno laminado, com 
reagente (tinta) indicativo de esterilização avapor. 

Rolos ESTERILCARE 360       115,00         41.400,00 

VALOR TOTAL R$ 1.400.945,20
 § 1º. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis.

 § 2º. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do objeto, incluindo
tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, custos com transporte,
frete e demais despesas correlatas.
 § 3º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.
 § 4º. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de preços cancelado,respeitados os contratos firmados.  
 § 5º. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de
negociação.
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço negociado.
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CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura dapresente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto deste registro pelo
referido prazo. 
 

Parágrafo único: Esta Ata de Registro de Preços não será objeto de adesão por parte de nenhum órgãoou entidade pública ou privada. 
 

CLÁUSULA QUARTA -  PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES 
O FORNECEDOR fica obrigado a realizar a entrega do objeto nas quantidades indicadas na Ordem de 

Fornecimento/autorização de fornecimento, durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente, 
firmados em decorrência da presente ata de registro de preços.  
 § 1º. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.
 § 2º. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.
 § 3º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
 § 4º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.
 § 5º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:
 I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido defornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e 
 II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da ata deregistro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
 A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, observadasas condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.  
 § 1º. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante instrumento
contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata.
 § 2º. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo VII do edital, a DETENTORA DA ATA será 
convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito 
à contratação. 
§ 3º. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo ÓRGÃOGERENCIADOR, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
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§ 4º. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar documento deprocuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o instrumento em
nome da empresa. 
 § 5º. O não comparecimento justificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará na recusa à
contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao cancelamento do registro de
preços.
 § 6º. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista apresentados
na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO GERENCIADOR verificará a situação de
regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, certificando nos autos
a regularidade e anexando os documentos obtidos.
 § 7º. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado para, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o § 6º, mediante a apresentação
das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar e o registro de preços sercancelado. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
O registro de preços do fornecedor será cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou cláusulas editalícias.
b) Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável.c) Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles praticados no
mercado.

d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, inciso IV, da
lei 8.666/93/1993.e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n°
10.520/2002.

f) Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.
g) Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, salvoquando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo

este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a
empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas.
 § 1º. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em decorrência de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas nesta Ata de Registro de
Preços, devidamente comprovados e justificados.
 § 2º. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despachoda autoridade competente do órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES
O cometimento de irregularidades na execução da ata de registro de preços sujeitará o FORNECEDOR 

à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 e 10.520/2002. 
 § 1º. As irregularidades praticadas na execução da Ata de Registro de Preços sujeitarão o FORNECEDOR às

seguintes sanções:
 I - advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes da presente ata 
constitua falta leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para a execução do objetoda ata;  
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VISTO ASSESSORIA 
JURÍDICA

 II - multa, observados os seguintes limites máximos: 
a) pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condições estabelecidas na presente Ata de

Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado;
 b) pela inexecução parcial ou total da presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do

preço registrado.
 III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Pesqueira/PE e descredenciamento do sistema de 
cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do FORNECEDOR que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantivera proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 § 2º. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.
 § 3º. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, depois de regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposiçãode recurso.  
 § 4º. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público eo prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 
Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, como 

competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes desta ata de registro de preços, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para um 
só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 

Pesqueira/PE, 26 de janeiro de 2022. 

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 
 Thiago Luiz Soares Muniz 

Órgão Gerenciador
INOVAÇÃO DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

Igor Daniel Gonçalves da Silva Fornecedor Registrado 

 

TESTEMUNHAS:         
                                               

Nome: ___________________________________________  CPF/MF: ____________________________ 
Nome: ___________________________________________  CPF/MF: ____________________________

IGOR DANIEL 
GONCALVES DA 
SILVA:09321844481

Assinado de forma digital por 
IGOR DANIEL GONCALVES DA 
SILVA:09321844481 
Dados: 2022.02.01 08:14:38 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 006/2021 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 010/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2021 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2021, 
REFERENTE AO FORNECIMENTO PARCELADO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PESQUEIRA/PE E A EMPRESA ARARIPE COMERCIO E 
E LOCAÇÕES LTDA                        CONFORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 013/2021 – PREGÃO 
(ELETRÔNICO) Nº 006/2021. 

 
Aos quatro dias do mês de maio de 2021, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA-PE, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, com sede na Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, Prado, 
CEP 55.200-000, Pesqueira – PE, neste ato representado por seu Secretário/Gestor Sr. Thiago Luiz Soares Muniz, brasileiro, 
casado, farmacêutico, inscrito no CPF sob o nº 056.713.144-02, portador do RG sob o nº 6.900.046 - SDS/PE, 
residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, doravante denominado simplesmente ÓRGÃOGERENCIADOR, e 
de outro lado a(as) empresa(s)  EMPRESA ARARIPIE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA                         com sede a Rua 
Tenente Antonio Manoel Filho, 279, Nossa Senhora de Fátima , Ouricuri/PE,  inscrita no CNPJ/MF sob
 o nº 39.441.689/0001-25 representada pelo Sr. ANTONIO ERICKSON GOMES DE QUEIROZ                       , CPF nº 091.019.924-81 e 
c i 380373, órgão expedidor Ministério do Exército, residente e domiciliado na Rua Tenente Antonio Manoel Filho, 
279, Nossa Senhora de Fátima , Ouricuri/PE simplesmente denominado FORNECEDOR  REGISTRADO, firmam a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2021,  modalidade  PREGÃO 
ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2021,  com  fulcro  na  Lei  Federal  nº  10.520/02,  Lei  Complementar  
nº  123/2006  e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, além das demais normas legais  pertinentes, consoante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 

 

Constitui objeto da presente ata, o registro de preço para eventual fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, destinados aos usuários do Sistema Único de Saúde que necessitam de assistência ambulatorial e 
emergencial no Hospital Dr. Lídio Paraíba, no Centro de Atenção Psicossocial e Casa de Apoio do Município de Pesqueira/PE, 
conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE a firmar contratação com o fornecedor 
cujo preço tenha sido registrado ou a contratar a totalidade dos bens registrados, podendo ocorrer licitação específica para 
aquisição do objeto desta Ata, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência ao detentor do registro, em 
igualdade de condições. 

 

 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOS 
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Item 
Descrição 

Unidade Quant Marca 
Valor 
Unit 

Total 

1 

Açafrão – Tempero em pó (cúrcuma), 
embalagem fechada de 30g, indicando o 
prazo de validade de no mínimo 06  meses 
a partir da data de recebimento.  

Pacotes 390 Da Terra R$ 2,08 
 R$                 

811,20  

2 
Açúcar Cristal – Branco Tipo I, puro e 
natural, embalado em sacos de polietileno 
transparente, pacotes de 1 kg 

Quilogram
as 

950 Petribú 2,6 
 R$             

2.470,00  

3 

Adoçante Líquido – Para diabético, com 
edulcorantes artificiais: Sacarina Sódica e 
Ciclamato de Sódio, embalagem: frasco 
com 100 ml 

Unidades 250 Assugrin 3,18 
 R$                 

795,00  

4 

Amaciante para Carne – T, embalagem 
com 120g, onde cada gota contém no 
máximo 0,007Kcal, prazo de validade de no 
mínimo 06 meses, a partir da data do 
recebimento. 

Unidades 60 Real Mix 5,4 
 R$                 

324,00  

5 
Arroz Parboilizado pac. de 1kg 

Quilogram
as 

4.500 Kika 4,2 
 R$           

18.900,00  

6 

Arroz integral -  Longo, fino, tipo I, integral. 
Livres de impurezas, umidade, insetos, 
micro-organismos. Produto deverá estar de 
acordo com a legislação vigente. 
Embalagem primária: polietileno atóxica 
contendo 1Kg. 

Quilogram
as 

400 Camil 5,45 
 R$             

2.180,00  

7 

Arroz, Comum (Branco) - tipo 1, classe: 
longo fino embalado em pacotes de 1 kg, 
validade de no mínimo 6 meses, Com data 
de fabricação não superior a 30 dias. 

Quilogram
as 

850 Kika 3,17 
 R$             

2.694,50  

8 
Aveia - Em flocos finos de 1ª qualidade, em 
caixa de papel cartão de no mínimo 450g,  

Latas 1.000 Aro 5,49 
 R$             

5.490,00  

9 

Azeite de Oliva, Tipo Virgem, 100% azeite 
de oliva, embalagem de 500ml, com data 
de fabricação, prazo de validade de no 
mínimo 08 meses a partir da data de 
recebimento.  

Unidades 250 Cocineiro 7,45 
 R$             

1.862,50  

10 

Azeitona Verde - selecionada, em 
conserva, Livre de manchas. Líquido 
translúcido, sem viscosidades. Grãos 
uniformes e firmes. Embalagem: sachê 
contendo 300g líquido/180g 

Sachês 400 Quero 4,94 
 R$             

1.976,00  

11 

Biscoito Doce - tipo Maria, consistência 
crocante, sem corantes artificiais; 
embalagem primária em pacotes 
impermeáveis lacrados com peso líquido 
400g 

Pacotes 4.000 Vitarella 2,32 
 R$             

9.280,00  

12 Biscoito Salgado Integral pacotes de 400g- 
tipo cream cracker integral. 

Pacotes 200 Soft 2,84 
 R$                 

568,00  

13 
Café Torrado e Moído embalagem tipo 
almofada de 250g.– Tradicional, pó de café 
torrado e moído 

Pacotes 7.000  Ouro Verde 2,9 
 R$           

20.300,00  
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14 

Caldo em Tablete, Sabor: Carne - livre de 
gordura trans, sem conservadores, 
acondicionado em caixa de papel cartão, 
caixa com 02 unidades, com 19g cada 
tablete.  

Unidades 2.200 Maggi 0,3 
 R$                 

660,00  

15 

Caldo em Tablete, Sabor: Galinha - livre de 
gordura trans, sem conservadores, 
acondicionado em caixa de papel cartão, 
caixa com 02 unidades com 19g cada 
tablete.  

Unidades 2.200 Maggi 0,3 
 R$                 

660,00  

16 

Canela em Pó - sabor natural, em 
embalagem plástica de 20 gramas 
devidamente lacrada ou hermeticamente 
fechada, isenta de sujidades 

Unidades 52 Da terra 1,08 
 R$                   

56,16  

17 
Canjica de Milho Amarelo (Mungunzá)  - 
emb. 500g - tipo 1, contendo 80% de grãos 
inteiros 

Pacotes 260 Sinhá 1,63 
 R$                 

423,80  

18 Canjica de Milho Branco (Mungunzá) emb. 
500g 

Pacotes 260 Sinhá 0,3 
 R$                   

78,00  

19 

Cereal à Base de Arroz - Tipo: “Mucilon” 
Contendo farinha de arroz, açúcar, amido, 
sais minerais e vitaminas. Embalagem: lata 
de 400 gramas. Produto com no mínimo 6 
meses de validade a partir da data de 
entrega. 

Latas 50 Vitalon 9,33 
 R$                 

466,50  

20 

Coco Ralado Desidratado Embalagem de 
100 g.- sem açúcar. Deverá ser elaborado 
com endosperma procedente de frutos 
sãos e maduros não poderá apresentar 
cheiro alterado ou rançoso 

Pacotes 300 Sococo 2,18 
 R$                 

654,00  

21 
Colorau – colorífico em pó, obtido a partir 
do urucum, sem adição de sal, embalado 
em pacotes de 100g 

Pacotes 2.000 São Braz 0,52 
 R$             

1.040,00  

22 Cravo da Índia - Embalagem plástica 
selada com no mínimo 25g.  

Pacotes 60 Maratá R$ 6,89 
 R$                 

413,40  

23 

Creme de Leite UHT -  homogeneizado, 
produzido a partir de creme de leite, 
Estabilizante citrato de sódio, espessantes 
goma alfarroba e carragena, Embalagem 
tetra brik de 200 gramas 

Unidades 400 Piracanjuba 2,19 
 R$                 

876,00  

24 
Mistura à base de amido de milho para o 
preparo de mingau Embalagem 500g 
Sabor: Tradicional 

Caixas 845 Vitalon 3,55 
 R$             

2.999,75  

25 

Doce de Goiaba acondicionado em potes 
de 600g– tipo “goiabada” em massa ou 
pasta homogênea e de consistência que 
possibilite o corte 

Unidades 380 Tambaú 3,13 
 R$             

1.189,40  

26 

Ervilha Verde em Conserva - Grãos 
inteiros, com tamanho e forma  regulares, 
sem aditivos químicos, conservados em 
água e sal. Livre de fermentação, isento de 
matéria terrosa, parasitos e detritos 
animas. Sachê com peso líquido de 300g 

Unidades 500 Quero 3,44 
 R$             

1.720,00  
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27 

Extrato de Tomate Simples sachês de 1 kg- 
concentrado, produto resultante da 
concentração da polpa de tomate por 
processo tecnológico, preparado com 
Frutos maduros selecionados 

Unidades 1.100 Tambaú 5,2 
 R$             

5.720,00  

28 

Farinha de Mandioca - fina torrada, de 
primeira qualidade, seca, classe branca, 
tipo 1, isento de parasitas, sujidades e 
larvas. Embalagem de 1 kg. Prazo de 
validade de no mínimo 06 meses a partir da 
data de recebimento.    

Quilogram
as 

800 Do Sitio 3,1 
 R$             

2.480,00  

29 

Farinha de Milho em Flocos (cuscuz) – pré-
cozida, embalada em pacote com 500g, 
acondicionada em fardos de 10kg. Constar 
data de fabricação, prazo de validade de no 
mínimo 06 meses. 

Pacotes 1.100 Bom Milho 1,05 
 R$             

1.155,00  

30 

Farinha de Trigo Especial – Com  fermento, 
limpa, desgerminada, de cor branca, isenta 
de umidade, fermentação e ranço, 
enriquecida com ferro e ácido fólico. 
Embalagem de 1 kg.  

Quilogram
as 

350 
Rosa 

Branca 
3,38 

 R$             
1.183,00  

31 
Feijão Carioca Embalagem de 1kg.– Tipo 1 

Quilogram
as 

1.800 Campeão 3,58 
 R$             

6.444,00  

32 

Feijão Macassar - tipo 01, novo, constituído 
de    grãos inteiros e sadios, com umidade 
permitida em lei, isento de material terroso, 
sujidades e mistura de outras espécies, 
acondicionado em  pacote  de 01 kg 

Quilogram
as 

600 Tio João 6,42 
 R$             

3.852,00  

33 

Feijão Preto - tipo 1, grupo 1, classe preto, 
em Pacotes de 1 kg, com validade de no 
mínimo 6 meses e c/ data de embalamento 
não superior a 30  dias. Embalado em 
Pacotes de 1 Kg. 

Quilogram
as 

400 Tio João 
               

7,00  
 R$             

2.800,00  

34 Fermento Biológico  - Embalagem plástica 
de 500g 

Sachês 70 Royal 
R$ 

22,57 
 R$             

1.579,90  

35 Fermento Químico - Embalagem plástica 
de 100g 

Unidades 70 Royal 2,09 
 R$                 

146,30  

36 Gelatina em Pó - diversos sabores. 
Embalagem: de 35g. 

Unidades 750 Royal 1,13 
 R$                 

847,50  

37 

Iogurte Desnatado – Com polpa de fruta 
(ameixa), em embalagem plástica, 0% 
gordura e 0% adição de açúcares, tipo 
garrafa, contendo 850 a 1L 

Unidades 300 Betania 2,3 
 R$                 

690,00  

38 Ketchup – Embalagem plástica com 567g.  
Constar data de fabricação 

Unidades 100 Tambaú 3,48 
 R$                 

348,00  

39 

Leite Condensado - preparado a partir de 
leite integral, leite em pó integral, açucar e 
lactose. 0% de gordura trans. Não deve 
conter glúten. Embalagem: 395 gramas.  

Unidades 350 Betania 3,47 
 R$             

1.214,50  

40 
Leite de coco - em embalagens de vidro de 
500ml. Acondicionados em caixas, 
contendo data de fabricação e validade 

Unidades 300 Cocão 4,44 
 R$             

1.332,00  
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41 

Leite de Soja sem lactose – Embalagem de 
300g.  Não contém glúten.  Produto de 
referência: Supra Soy sem lactose, Soy + 
ou similar. 

Latas 52 Ades 19,98 
 R$             

1.038,96  

42 

Leite em Pó desnatado Sachês com  200g. 
- 100% de origem animal.Leite desnatado, 
instantâneo, enriquecido com vitamina A e 
D, com embalagem primária em papel 
aluminizado e emabalgem secundária de 
papelão 

Pacotes 1.350 CCgl 5,94 
 R$             

8.019,00  

43 

Leite em Pó instantâneo Sachês com  
400g.- 100% de origem animal. Leite 
instantâneo, instantâneo, enriquecido com 
vitamina A e D, com embalagem primária 
em papel aluminizado 

Pacotes 100 CCGL 15,87 
 R$             

1.587,00  

45 

Leite fórmula infantil  2º semestre c/ 400g - 
Fórmula indicada para lactentes a partir do 
6°mês,  Formulada com leite de vaca 
desnatado (fonte protéica) maltodextrina, 
lactose, oleina de palma, óleo de canola, 
óleo de milho, sais minerais  

Unidades 50 Milnutr 9,48 
 R$                 

474,00  

46 
Macarrão Espaguete - fino, tipo espaguete 
de semolina ou sêmola, com ovos, 
embalado em pacotes de 500g 

Pacotes 3.300 Pilar 2,18 
 R$             

7.194,00  

47 
Macarrão tipo Parafuso - Massa de sêmola 
e ovos, enriquecido com ferro e ácido 
fólico, embalagem de 500 gramas 

Pacotes 1.000 Pilar 3,28 
 R$             

3.280,00  

48 
Mostarda - Embalagem plástica com 1kg. 

Unidades 50  Quero 
R$ 

16,62 
 R$                 

831,00  

49 
Maionese - com teor reduzido de gorduras, 
embalagem: Embalagem com 1kg 

Unidades 650 Quero 4,58 
 R$             

2.977,00  

50 

Margarina sem sal  Embalagem de 250g- 
Ingredientes: Água, óleos vegetais líquidos 
e interesterificados, vitaminas ("E", "A", 
"B6", "ácido fólico", "D", "E" "B12") 

Unidades 250 Delikata 4,78 
 R$             

1.195,00  

51 

Margarina Vegetal - cremosa, com sal, no 
mínimo 65% de lipídeos e 0% de gorduras 
trans, embalada em potes de plástico de 
250g 

Unidades 3.800 Delikata 2 
 R$             

7.600,00  

52 Massa p/ lasanha – Embalagem com 500 
gramas. 

Pacotes 150 Vitarella 5,89 
 R$                 

883,50  

53 
Milho de Pipoca - de 1ª qualidade, sem 
impurezas, embalagem de 500 gramas.  

Pacotes 40 Sinhá 
               

1,60  
 R$                   

64,00  

54 

Milho Verde em Conserva - Grãos inteiros, 
com tamanho e forma  regulares, sem 
aditivos químicos, conservados em água e 
sal. Livre de fermentação, isento de matéria 
terrosa, parasitos e detritos animas. Sachê 
com peso líquido de 300g 

Sachês 450 Quero 
               

4,00  
 R$             

1.800,00  

55 
Mistura para Bolo - sabores: laranja, 
chocolate, baunilha e milho, embalagem 
plástica tipo almofada c/ 400 g .  

Pacotes 600 Dona Benta 3,98 
 R$             

2.388,00  

56 
Molho inglês – Embalagem com 150 ml.  

Unidades 40 Maratá R$ 3,65 
 R$                 

146,00  
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57 

Óleo de Soja Vegetal garrafas plásticas 
transparente de 900 ml– Comestível, 
refinado, obtido de matéria prima vegetal, 
isento de substâncias transgênicas à sua 
composição. Aspecto límpido e isento de 
impurezas, cor e odor característicos 

Unidades 800 Soya 7,28 
 R$             

5.824,00  

58 

Orégano – Deverá ser constituído por 
folhas de espécimes vegetais genuínos, 
sãs, limpas e secas, aspecto folha ovalada 
seca, cor verde pardacenta, cheiro e sabor 
próprio. - embalagem 10g.  

Pacotes 400 Maratá R$ 1,89 
 R$                 

756,00  

59 

Queijo parmesão ralado - O produto não 
deve apresentar impurezas, sinal de bolor, 
cheiro e sabor não característico do 
produto.  Embalagem deve estar intacta, 
bem vedada contendo 50g do produto 

Pacotes 400 Pavanelli 3,38 
 R$             

1.352,00  

60 

Pão de forma integral. Peso: 400 
(quatrocentos) gramas. Composição: 
farinha de trigo integral, farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico; 
açúcar, gordura vegetal, sal; 

Pacotes 130 Da Casa 1,26 
 R$                 

163,80  

61 

Requeijão light contendo 200 gramas: 
Emulsão homogênea de consistência 
cremosa, coloração branca, sabor suave e 
lácteo 

Unidades 110 Betania R$ 7,61 
 R$                 

837,10  

62 

Requeijão Cremoso - Embalagem plástica 
com 200 gramas. Deverá ter sif (registro no 
ministério da agricultura e pecuária). 
Transporte deverá ser feito em condições 
adequadas de temperatura.  

Unidades 220 Betania R$ 9,43 
 R$             

2.074,60  

63 

Sal Refinado emb. 1kg- Iodado, com 
granulação uniforme e com cristais 
brancos, com no mínimo de 98,5% de 
cloreto de sódio 

Quilogram
as 

440 Lebre 0,59 
 R$                 

259,60  

64 
Sardinha - Em molho de óleo comestível e 
sal. embalagem: lata de 125 gramas  

Latas 450 88 3,08 
 R$             

1.386,00  

65 Vinagre de álcool - com acidez mínima de 
4%, garrafa plástica com 500 ml,  

Unidades 550 Minhoto 1,08 
 R$                 

594,00  

66 

Xerém - amarelo, fino, livre de impurezas. 
Embalagem com 500 gramas. Data de 
validade mínima de 6 meses a partir da 
data de entrega. 

Pacotes 300 Sinhá 1,53 
 R$                 

459,00  

67 Carne bovina salgada ( charque ) - 1ª 
qualidade 

Quilogram
as 

250 Frimesa 31,27 
 R$             

7.817,50  

69 

Peito de frango sem osso – Cortado  em 
fatias (filé), sem  pele,  congelado.  
Embalagem:  deve  estar  intacta, 
polietileno,  transparente,  atóxica,  
contendo  01  kg 

Quilogram
as 

2.600 Mauricéa 10,27 
 R$           

26.702,00  

70 

Presunto - cozido fatiado de 1ª qualidade, 
sem gordura aparente, resfriado, 
acondicionado em embalagens de plástico 
atóxico 

Quilogram
as 

85 Frimesa 17,97 
 R$             

1.527,45  
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71 

Queijo tipo muçarela - boa qualidade, 
fatiada, em embalagem do tipo bandeja de 
isopor com filme plástico devidamente 
identificado com a marca do produto, peso 
e data de validade do produto 

Quilogram
as 

90 Frimesa 32,86 
 R$             

2.957,40  

72 
Frango (coxa e sobrecoxa) - congelado 
com cerca de 195 a 200g cada 
coxa/sobrecoxa (separadamente) 

Quilogram
as 

4.200 Mauricéa 6,76 
 R$           

28.392,00  

73 

Frango congelado - 1° qualidade, sem 
cabeça, sabor próprio, sem manchas e 
parasitas. Validade mínima na data de 
entrega de 3 meses. 

Quilogram
as 

4.600 Mauricéa 6,57 
 R$           

30.222,00  

74 

Carne bovina de 1ª – (chã de dentro, 
patinho, coxão mole, maminha, contra filé), 
congelada ou resfriada de 1a qualidade, 
magra, sem pele, sem gordura, sem contra 
peso, sem pontas e abas 

Quilogram
as 

1.230 Friboi 27,77 
 R$           

34.157,10  

75 

Carne bovina moída de 1° - Sem gordura, 
sem osso, apresentando grau de 
maturação tal qual lhe permita suportar 
manipulação, transporte e conservação. 
Adequado ao consumo humano, com 
ausência de sujidades, parasitas ou larvas.  

Quilogram
as 

700 Friboi 21,96 
 R$           

15.372,00  

76 

Fígado bovino - do dia sem gordura, 
resfriado, com aspecto próprio, firme, não 
pegajoso, isento de manchas esverdeadas, 
com cheiro e sabor próprio. Acondicionado 
em  saco plástico  transparente 

Quilogram
as 

730 Forteboi 9,58 
 R$             

6.993,40  

77 

Ovos de galinha c/ 30 unidades por 
bandeja - Íntegros, sem rachaduras, 
tamanho médio, branco, livre de sujidades, 
parasitas, fungos ou outras partículas que 
comprometeram o consumo e o 
armazenamento 

Bandejas 750 Almeida 10,97 
 R$             

8.227,50  

78 

Mortadela - Constituída da mistura de 
carnes bovina e suina misturadas e 
trituradas, composta de condimentos e 
outras substâncias alimentares, 
apresentando no máximo 10% de cubos de 
toucinho e até 25% de umidade 

Quilogram
as 

230 Tony 8,87 
 R$             

2.040,10  

79 
Carne bovina tipo: Paleta sem osso e sem 
gordura - na embalagem do produto deve 
conter etiqueta constando 

Quilogram
as 

250 Friboi 23,47 
 R$             

5.867,50  

80 

Queijo tipo coalho - Produto que se obtém 
por coagulação do leite por meio do coalho 
ou outras enzimas coagulantes 
apropriadas 

Quilogram
as 

750 Betania 18,28 
 R$           

13.710,00  

81 
Salsicha - de carne bovina / Suína tipo hot-
dog com no máximo de 2% de amido 
embalagem de 3kg. 

Quilogram
as 

400 Tony 6,18 
 R$             

2.472,00  

82 
 Lombo paulista (lagarto) - Sem adição de 
sal, congelada até 12 °C, resfriada 0° a 
7°C. Embalada a vácuo 

Quilogram
as 

180 Masterboi 28,97 
 R$             

5.214,60  
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83  Costela Bovina  - Carne bovina com osso 
tipo costela 

Quilogram
as 

355 Masterboi 17,45 
 R$             

6.194,75  

84 

Linguiça  Calabresa: Cozida e defumada 
obtida exclusivamente de carnes suína, 
curado, adicionado de ingredientes, 
devendo ter o sabor picante característico 
da pimenta calabresa 

Quilogram
as 

250 Frimesa 15,95 
 R$             

3.987,50  

86 Abacaxi - Fruto de tamanho médio, limpo, 
de primeira, firme e íntegro 

Unidades 1.500 In Natura 1 
 R$             

1.500,00  

87 
Acerola – Frutos firmes e íntegros com 
grau de maturação adequado para o 
consumo, na cor vermelha 

Quilogram
as 

350 In Natura 1,95 
 R$                 

682,50  

88 

Alface - De 1ª qualidade, folhas íntegras de 
coloração verde, fresca, tenra e limpa; 
isenta de parasitas, acondicionadas em 
sacos transparente, atóxico, com etiqueta 
de pesagem 

Unidades 1.400 In Natura 0,63 
 R$                 

882,00  

89 

Alho - bulbo de tamanho médio, com 
dentes firmes e íntegros, com coloração e 
tamanho uniformes típicos da variedade, 
com casca lisa, sem brotos, rachaduras ou 
cortes na casca 

Quilogram
as 

120 In Natura 14,28 
 R$             

1.713,60  

90 
Ameixa seca sem caroço - Firme e íntegro 
com grau de maturação adequado para o 
consumo 

Quilogram
as 

22 In Natura 25,3 
 R$                 

556,60  

91 

Banana prata - Fruto médio, limpo, íntegro, 
firme e sem manchas; 
com  grau  de  maturação 
adequado  para  o  consumo 

Quilogram
as 

4.000 In Natura 1,18 
 R$             

4.720,00  

92 

Batata inglesa - Especial, in natura, extra 
AA, com a polpa intacta  e   limpa, firme, 
lisa, de tamanho uniforme, procedente de 
espécies genuínas e sãs, fresco 

Quilogram
as 

3.500 In Natura 1,46 
 R$             

5.110,00  

93 
Beterraba - Extra AA, in natura, procedente 
de espécies genuínas e sãs, fresca, casca 
lisa e firme 

Quilogram
as 

800 In Natura 1,53 
 R$             

1.224,00  

94 
Batata doce - in natura,  ter atingido o grau 
de evolução e maturação, polpa íntegra e 
firme. 

Quilogram
as 

1.200 In Natura 1,67 
 R$             

2.004,00  

97 
Cará - in natura, tenro (macio), graúdo, ter 
atingido o grau de evolução e maturação, 
polpa íntegra e firme 

Quilogram
as 

1.350 In Natura 2,64 
 R$             

3.564,00  

98 

Cebola roxa - bulbo de tamanho médio; 
firmes, com coloração e tamanho 
uniformes típicos da variedade, com casca 
lisa 

Quilogram
as 

650 In Natura 3,38 
 R$             

2.197,00  

99 
Cebola branca - bulbo de tamanho médio; 
firmes, com coloração e tamanho 
uniformes típicos da variedade 

Quilogram
as 

2.000 In Natura 1,97 
 R$             

3.940,00  

100 
Cenoura - extra AA, in natura, cor laranja-
vivo, procedente de espécies genuínas e 
sãs, frescas 

Quilogram
as 

2.700 In Natura 1,58 
 R$             

4.266,00  
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101 

Chuchu - extra AA, in natura, pouca 
rugosidade tamanho médio, 
Procedentede  espécies  genuínas,  sã  e  
frescas, polpa  íntegra  e  firme 

Quilogram
as 

1.000 In Natura 1,08 
 R$             

1.080,00  

102 
Coco seco - in natura, com a polpa intacta 
e limpa e abundante, casca firme, de 
tamanho uniforme 

Unidades 180 In Natura 1,28 
 R$                 

230,40  

103 

Coentro - fresco, com coloração verde 
escuro, separados em maços 
padronizados, procedente de espécies 
genuínas e sãs 

Unidades 1.800 In Natura 0,63 
 R$             

1.134,00  

104 

Cominho puro – Extraído de sementes de 
cominho  de primeira qualidade,  com 
aspecto, cor, cheiro, sabor característicos, 
se m misturas, isentos de sujidades, 
parasitas  e  larvas.  Embalagem de 100g 

Quilogram
as 

30 In Natura 10,48 
 R$                 

314,40  

105 Erva doce - livres de sujidades ou corpos 
estranhos. 

Quilogram
as 

20 In Natura 12,98 
 R$                 

259,60  

106 

Goiaba - de primeira, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio, com polpas firmes e 
intactas, tamanhas e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvidas e 
maduras. 

Quilogram
as 

410 In Natura 1,67 
 R$                 

684,70  

107 
Goma – em sacos transparentes de 1kg  

Quilogram
as 

620 In Natura 4,95 
 R$             

3.069,00  

108 

Hortelã fresca – folhas verdes, com 
aspecto de cor e cheiro de sabor próprio, 
livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Molhos com 200g 

Unidades 26 In Natura 2,45 
 R$                   

63,70  

109 

Laranja 
Pera -  in   natura   extra,   procedente 
de   espécie 
genuína  e  sã,  fresca,  com  grau  de  ma
turação  adequado para o consumo, sem 
apresentar avarias de casca 

Quilogram
as 

3.400 In Natura 0,97 
 R$             

3.298,00  

110 
Limão - in natura extra, procedente de 
espécie genuína e sã, fresca, sem 
apresentar avarias de casca 

Quilogram
as 

400 In Natura 1,78 
 R$                 

712,00  

111 

Maçã - de primeira in natura, vermelha, 
apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. 

Quilogram
as 

350 In Natura 2,28 
 R$                 

798,00  

112 

Macaxeira - extra, com circunferência 
média, tipo branco, fresco e com casca 
inteira. Livre de terra e corpos estranhos. 
Livre de mofos e com interior integro. 

Quilogram
as 

1.600 In Natura 1,48 
 R$             

2.368,00  

113 
Mamão  - de primeira, in natura, tipo 
formosa, apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar a manipulação 

Quilogram
as 

2.660 In Natura 0,68 
 R$             

1.808,80  

114 
Manga - 1ª qualidade, aspecto globoso, 
mista: verdes e maduros cor própria 
classificada como fruta com polpa firme e 

Quilogram
as 

828 In Natura 1,28 
 R$             

1.059,84  
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intacta, isenta de enfermidades, boa 
qualidade 

115 

Maracujá - redondo, casca lisa, graúda de 
primeira, livre de sujidades, parasitas e 
larvas, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvida e maduro, 
como polpa firme e intacta. 

Quilogram
as 

552 In Natura 1,28 
 R$                 

706,56  

116 
Massa de mandioca - em sacos 
transparentes de 1kg com validade de no 
mínimo 6 meses. 

Quilogram
as 

410 In Natura 2,87 
 R$             

1.176,70  

117 

Melancia - de primeira, in natura, 
apresentando grau de maturação que 
permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo, com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas. 

Quilogram
as 

6.000 In Natura 0,48 
 R$             

2.880,00  

118 

Melão – amarelo, fresco, de primeira 
qualidade, apresentando tamanho e 
coloração uniformes, deve ser 
suficientemente desenvolvido, com polpa 
firme e intacta; sem perfurações e cortes 

Quilogram
as 

808 In Natura 1,23 
 R$                 

993,84  

119 
Pepino -  espécie comum deverão ser de 1º 
qualidade, de tamanho médio, liso, com 
polpa intacta e limpa 

Quilogram
as 

276 In Natura 1,18 
 R$                 

325,68  

120 

Pimentão Verde - extra aa in natura, 
apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo, isentos de 
sujidades, parasitos e larvas. 

Quilogram
as 

276 In Natura 1,48 
 R$                 

408,48  

121 
Repolho - características: tipo branco, 
fresco de 1ª qualidade, com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas. 

Quilogram
as 

400 In Natura 1,18 
 R$                 

472,00  

122 

Tomate - selecionado, polpa consistente, 
sem ferimentos, coloração uniforme, sem 
pontos a granel, tipo a, limpo, coloração 
uniforme 

Quilogram
as 

3.000 In Natura 1,3 
 R$             

3.900,00  

123 

Uva verde- deve ser doce e suculenta, 
firme e estar bem presa ao cacho, nova e 
de 1ª qualidade, não deve estar murcha ou 
despencando. 

Quilogram
as 

55 In Natura 2,98 
 R$                 

163,90  

124 

Uva roxa - deve ser doce e suculenta, firme 
e estar bem presa ao cacho, nova e de 1ª 
qualidade, não deve estar murcha ou 
despencando. 

Quilogram
as 

45 In Natura 2,98 
 R$                 

134,10  

125 

Couve folha - de 1ª qualidade - com folhas 
íntegras, livres de fungos; transportadas 
em sacos plásticos transparentes de 
primeiro uso. 

Unidades 120 In Natura 0,58 
 R$                   

69,60  

126 
Brócolis - verde -  in natura, novo, cabeça   
bem   fechada,   de   1ª qualidade,   não   
pode   estar amarelado. 

Quilogram
as 

10 In Natura 9,98 
 R$                   

99,80  

127 
Vagem- extra, in natura, apresentando 
grau de maturação adequado à 

Quilogram
as 

240 In Natura 3,98 
 R$                 

955,20  
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manipulação, transporte e consumo, isenta 
de sujidades, parasitas e larvas. 

128 
Achocolatado em Pó – Alimento 
achocolatado em pó vitaminado, com 
embalagem tipo sachê de 400g,  

Unidades 52 In Natura 5,35 
 R$                 

278,20  

129 
Achocolatado em Pó, acondicionados em 
embalagens metálicas com tampas 
plásticas de 200g,  

Unidades 52 Italac 2,12 
 R$                 

110,24  

130 

Biscoito Água e Sal – Sem gorduras Trans. 
Embalado em saco plástico, pacotes de 
400g (3 x 1) acondicionados em caixas de 
papelão. 

Unidades 260 Vitarella 3,97 
 R$             

1.032,20  

131 
Biscoito Salgado  pacotes de 400g- tipo 
cream cracker 

Unidades 300 Vitarella 3,08 
 R$                 

924,00  

132 

Café Solúvel – Pó para preparo de bebida 
à base de café, feito a partir de grãos 
selecionados. Prazo de validade de no 
mínimo 06 meses a partir da data do 
recebimento. Embalagem com 50g 

Unidades 30 Ouro Verde 2,73 
 R$                   

81,90  

133 

Leite em Pó integral - 100% de origem 
animal. Leite instantâneo, instantâneo, 
enriquecido com vitamina A e D, com 
embalagem primária em papel aluminizado 
e emabalgem secundária de papelão 
reforçado,  Embalagem: Sachês com  
200g. 

Unidades 5.000 CCGL 2,68 
 R$           

13.400,00  

134 

Acelga – De 1ª qualidade, isenta de partes 
pútridas, não poderá estar murcha. 
Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem. 

Quilogram
as 

200 In Natura 1,19 
 R$                 

238,00  

135 

Banana comprida -  Fruto médio, limpo, 
íntegro, firme e sem manchas; 
com  grau  de  maturação 
adequado  para  o  consumo,   

Unidades 800 In Natura 0,78 
 R$                 

624,00  

136 
Brócolis ninja -  in natura, novo, cabeça   
bem   fechada,   de   1ª qualidade,   não   
pode   estar amarelado. 

Quilogram
as 

120 In Natura 2,98 
 R$                 

357,60  

137 
Canela em pau – Firme e íntegro; livre de 
sujidades ou corpos estranhos. pac. com 
50g 

Pacotes 20 Maratá 4,77 
 R$                   

95,40  

138 
Cebolinha verde -  fresca, com coloração 
verde escuro ou amarelada, separados em 
maços padronizados,  

Quilogram
as 

150 In Natura 1,48 
 R$                 

222,00  

139 
Coco verde - in natura, com a polpa intacta 
e limpa, casca firme, lisa, de tamanho 
uniforme. 

Unidades 140 In Natura 1,18 
 R$                 

165,20  

140 

Couve folha - de 1ª qualidade - com folhas 
íntegras, livres de fungos; transportadas 
em sacos plásticos transparentes de 
primeiro uso. 

Unidades 1.130 In Natura 1,84 
 R$             

2.079,20  

142 Uva passa - Sem caroço, com 
caracteristicas, cor e sabor preservados. 

Quilogram
as 

3 In Natura 21,4 
 R$                   

64,20  
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Chambaril - Bovino, refrigerado ou 
congelado, limpo e sem aparas, Com 
aspecto característico, cor própria sem 
manchas pardacentas ou esverdeadas, 
odor e sabor próprio. 

Quilogram
as 

350 Friboi 19,48 
 R$             

6.818,00  

144 
Pernil de porco - Produzido e embalado em 
conformidade com as normas da legislação 
vigente. 

Quilogram
as 

15 Frimesa 24,4 
 R$                 

366,00  

145 
Peru - Temperado, produzido e embalado 
em conformidade com as normas da 
legislação vigente. 

Quilogram
as 

15 Sadia 
R$ 

47,05 
 R$                 

705,75  

146 

Castanha de caju - Sem casca ou lascas de 
cascas aderidas, inteira, sem sal, sem 
sujeiras, sem mofos, sem pontos de 
podridão.  

Quilogram
as 

2,5 In Natura 
R$ 

49,02 
 R$                 

122,55  

147 

Farinha de Trigo Especial - Sem fermento, 
limpa, desgerminada, de cor branca, isenta 
de umidade, fermentação e ranço, 
enriquecida com ferro e ácido fólico. 
Embalagem de 1 kg. Prazo de validade de 
no mínimo 06 meses a partir da data de 
recebimento. 

Quilogram
as 

180 
Rosa 

Branca 
4,08 

 R$                 
734,40  

148 

Farinha Láctea - Produzida com farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
açúcar, leite em pó integral, vitaminas e 
minerais, sal e aromatizantes. Embalagem: 
Sachê de no mínimo 230 gramas.  

Sachês 40 VItalon R$ 4,47 
 R$                 

178,80  

149 
Gelatina em Pó DIET - Sem adição de 
açúcar, diversos sabores. Embalagem de 
no mínimo 12g. 

Sachês 260 Royal R$ 2,46 
 R$                 

639,60  

150 
Gelatina em pó incolor e sem sabor, 
Embalagem de no mínimo 24g 

Sachês 26 Royal R$ 4,19 
 R$                 

108,94  

151 

Mistura a base de amido de milho para o 
preparo de mingaus - Com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios, isentos de 
sujiaddes, parasitas larvas, acondicionada 
em saco de papel impermeável, fechado, 
caixa 200g em papel vedada. 

Unidades 208 Vitalon R$ 3,00 
 R$                 

624,00  

152 Molho madeira pronto. Sachê com no 
mínimo 200g 

Sachês 52 Maratá R$ 5,74 
 R$                 

298,48  

153 

Pó para preparo de canjica de milho (curau) 
- Com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, 
isentos de sujiaddes, parasitas larvas, 
acondicionada em saco de papel 
impermeável, fechado, caixa 200g em 
papel vedada. 

Unidades 280 Sinhá R$ 3,67 
 R$             

1.027,60  

154 Proteína de Soja Texturizada – Tipo carne 
vermelha. Embalagem com 400 gramas. 

Unidades 200 Camil 4,28 
 R$                 

856,00  

155 

Modulo de carboidrato - Suplemento em pó 
à base de carboidratos (maltodextrina) . I: 
embalagem de no mínimo 400g. Indicado 
para pacientes em risco de desnutrição, 
baixo peso e necessidade elevada de 
calorias. 

Unidades 13 Carbofor 14,98 
 R$                 

194,74  
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Modulo concentrado de proteínas de alto 
valor biológico - Suplemento em pó, 
excelente fonte de proteína de alto valor 
biológico, rica em aminoácidos essenciais.  
Apresentação: embalagem de no mínimo 
240g 

Unidades 20 Carbofor 32,98 
 R$                 

659,60  

157 

Espessante para alimentos - contendo 
amido de milho modificado ou espessante 
goma xantana para espessar alimentos 
líquidos,, isento de sacarose, lactose e 
glúten.  Apresentação: Embalagem de no 
mínimo 225 gramas. 

Latas 6 
Espesso 

Mais 
15,98 

 R$                   
95,88  

158 

Alimento para situações metabólicas 
especiais - para uso enteral e oral em pó 
para diluir. Embalagem de no mínimo 400g. 
Produtos de referências: Glucerna SR em 
pó, Novasoucer GC em pó, Dianutri ou 
similar. 

Unidades 52 Carbofor 
R$ 

54,08 
 R$             

2.812,16  

159 

Complemento alimentar em pó, 
suplementação de nutrição enteral e oral,  
No sabor Baunilha ou sem sabor. Latas de 
no mínimo 350 gramas. Produto de 
referência: Nutren, Sênior, Ensure ou 
similar 

Latas 26 Carbofor 
R$ 

31,94 
 R$                 

830,44  

160 

  Suplemento alimentar em pó, fornece  
carboidratos, proteínas, enriquecido com 
vitaminas   e minerais. Isento de glúten.  no 
mínimo 350 gramas nos sabores baunilha, 
tradicional ou sem sabor.  Produto de 
referência: Sustagem, Sustain, SustenLac 
ou similar 

Latas 15 Carbofor 23,98 
 R$                 

359,70  

162 

Fórmula enteral líquida, normocalórica 1.2 
kcal/ml, normolipídica, com igual ou mais 
de 15% de proteina,. Com fibra 15g/L, 
Isenta de sacarose, lactose e glúten. 
Embalagem Tetrapack de 1 litro. . 
Referência: Trophic fiber, Isosource Mix ou 
similar. 

Unidades 65 Carbofor 
R$ 

35,40 
 R$             

2.301,00  

163 

Fórmula enteral líquida a base de soja e 
com fibra, normocalórica, normoproteica. 
Isenta de sacarose, lactose e glúten. 
Embalagem: Tetrapack de 1 litro. 
Referências: Isosource Soya Fiber, Nutri 
enteral Soya Fiber ou similar. 

Unidades 40 Carbofor 21,98 
 R$                 

879,20  

164 

Fórmula enteral líquida,  a base de soja e 
sem fibra, , normocalórica, normoproteica, 
normolipidica com TCM na composição. 
Isenta de sacarose, lactose e glúten. Emb: 
Tetrapack de 1 Litro.Ref. Isosource Soya , 
Nutri enteral Soya, Trophic Soya ou similar. 

Unidades 26 Carbofor 16,48 
 R$                 

428,48  

165 

Dieta enteral líquida, com carboidratos de 
lenta absorção, para controle de glicemia. 
Com no mínimo 17% de proteina.  Isento de 
sacarose, lactose e glúten. com fibras.  
Tetrapack de 1 Litro. Referência: Diamax, 
Novasource GC ou similar. 

Unidades 130 Carbofor 33,98 
 R$             

4.417,40  
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Fórmula infantil de partida para lactentes 
de 0 a 6 meses de idade. Com relação 
proteína soro do leite/caseína, fonte de 
carboidrato lactose e maltodextrina, 
contendo prebióticos. Com Registro na 
Ministério da Saúde. Referência : 
Nestogeno 1 ou similar. 

Latas 26 Carbofor 9,38 
 R$                 

243,88  

Valor Global:   R$   470.619,51  

 

§ 1º. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 

§ 2º. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do objeto, incluindo tributos, encargos 
trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas. 

§ 3º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por mo tivo superveniente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

§ 4º. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será  liberado do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de preços cancelado, respeitados os contratos firmados. 

§ 5º. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

§ 6º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço negociado. 

 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata, não 

podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto deste registro pelo referido prazo. 

 

O FORNECEDOR fica obrigado a realizar a entrega do objeto nas quantidades indicadas na Ordem de 

Fornecimento/autorização de fornecimento, durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente, firmados em decorrência da 

presente ata de registro de preços. 

§ 1º. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do 

art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

§ 2º. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

§ 3º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado  serão liberados do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidade. 

§ 4º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de  mercado observará a classificação 

original. 

§ 5º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR poderá: 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de  fornecimento, e sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

§ 6º. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES 
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as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, observadas as condições 

estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata. 

§ 1º. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante  instrumento contratual que poderá ser 

a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata. 

§ 2º. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo VII do edital, a DETENTORA DA ATA será convocada para assinatura 

do termo de contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação. 

§ 3º. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação da 

DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, e que seja formulada antes do decurso do 

prazo assinalado. 

§ 4º. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar documento de procuração, devidamente 

reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o instrumento em nome da empresa. 

§ 5º. O não comparecimento justificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará na recusa à contratação, sujeita à 

aplicação das penalidades previstas neste edital e ao cancelamento do registro de preços. 

§ 6º. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista apresentados na licitação estiverem 

com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO GERENCIADOR verificará a situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio 

de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos. 

§ 7º. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

comprovar a sua situação de regularidade de que trata o § 6º, mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena 

de a contratação não se realizar e o registro de preços ser cancelado. 

 

 
 

O registro de preços do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou cláusulas editalícias. 

b) Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável. 

c) Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles praticados no mercado; 

d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, inciso IV, da lei 8.666/93/1993; 

 

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 10.520/2002; 

f) Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital. 

g) Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial,  salvo quando a DETENTORA DA 

ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância 

judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações  assumidas. 

§ 1º. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em decorrência de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados. 

§ 2º. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente 

do órgão gerenciador. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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O cometimento de irregularidades na execução da ata de registro de preços sujeitará o  FORNECEDOR à aplicação de 

sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 e 10.520/2002. 

§ 1º. As irregularidades praticadas na execução da Ata de Registro de Preços sujeitarão o  FORNECEDOR às seguintes 

sanções: 

I - advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes da presente ata constitua falta leve, assim entendida 

aquela que não acarreta prejuízo significativo para a execução do objeto da ata; 

II - multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condições estabelecidas na presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% 

do valor total do preço registrado; 

b) pela inexecução parcial ou total da presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor  total do preço registrado. 

 

III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Pesqueira/PE e descredenciamento do  sistema de cadastro estadual, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, do FORNECEDOR que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal. 

§ 2º. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 

 
§ 3º. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, depois de 

regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição de recurso. 

§ 4º. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente 

das irregularidades constatadas. 

 

 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, como competente, para dirimir 
dúvidas ou controvérsias decorrentes desta ata de registro de preços, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito legal, na presença 
das testemunhas que também assinam. 

 

Pesqueira/PE, 04 de maio/ 2021. 
 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE                              ARARIPE COMERCIO E E LOCAÇÕES LTDA 

                  Thiago Luiz Soares Muniz                                                                  . Antonio Erickson Gomes de Queiroz               

                                Órgão Gerenciador                                                                                                                           Fornecedor Registrado 
 

TESTEMUNHAS: 

 
Nome: CPF/MF:    

 

Nome: CPF/MF:    
  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 
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Processo nº 013/2021 
Pregão (Eletrônico) – SRP nº 006/2021 
 Contrato nº 027/2021 

CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA/PE 
E A EMPRESA ARARIPE COMERCIO E E LOCAÇÕES 
LTDA     . 
 

Minuta de contrato de Fornecimento Parcelado que firmam, como CONTRATANTE, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, com sede na Av. Luiz de 

Almeida Maciel, s/n, Prado, CEP 55.200-000, Pesqueira – PE, neste ato representado por seu Secretário/Gestor, Thiago Luiz Soares 

Muniz, brasileiro, casado, farmacêutico, inscrito no CPF sob o nº 056.713.144-02, portador do RG sob o nº 6.900.046 

- SDS/PE, residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, doravante denominado simplesmente ÓRGÃOGERENCIADOR,e 

de outro lado a(as) empresa(s)  )  EMPRESA ARARIPIE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA                         com sede a Rua 

Tenente Antonio Manoel Filho, 279, Nossa Senhora de Fátima , Ouricuri/PE,  inscrita no CNPJ/MF sob

 o nº 39.441.689/0001-25 representada pelo Sr. ANTONIO ERICKSON GOMES DE QUEIROZ                       , CPF nº 091.019.924-81 e 

c i 380373, órgão expedidor Ministério do Exército, residente e domiciliado na Rua Tenente Antonio Manoel Filho, 

279, Nossa Senhora de Fátima , Ouricuri/PE, nos termos do Processo Licitatório realizado sob a modalidade PREGÃO 

(ELETRÔNICO) – SRP Nº 006/2021, do tipo “menor preço” julgamento por ITEM ofertado, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, que regulamenta a modalidade Pregão, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e respectivas 

alterações, além das demais normas legais pertinentes. 

*Em caso de assinatura através de procurador, este deverá está munido de instrumento público de procuração, nos termos do art. 653 
e seguintes do Código Civil Brasileiro. 

 

O fornecimento do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Pregão e à proposta da Contratada, rege-se pela 
Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.02 e subsidiariamente a Lei 8.666, de 21.06.93, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se-lhe, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 

 

 

Constitui objeto deste contrato a contratação de empresas para o fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, destinados aos usuários do Sistema Único de Saúde que necessitam de assistência ambulatorial e 
emergencial no Hospital Dr. Lídio Paraíba, no Centro de Atenção Psicossocial e Casa de Apoio do Município de Pesqueira/PE, 
conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital, o qual integra este acordo para todos os 
fins, independentemente de transcrição. 

§ 1º - O objeto deverá ser entregue, parceladamente, pela(s) contratada(s), por sua conta, risco e  expensas, nas quantidades 
solicitadas pelo Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE, através de Ordem de Fornecimento, nos seguintes endereços. 

• Hospital Dr. Lídio Paraíba, localizado na Av. F Pessoa de Queiroz, centro, Pesqueira/PE 

• CAPS – Centro de Apoio Psicossocial, localizado na Av. Ezio Araújo, centro, Pesqueira/PE. 

• Casa de Apoio, localizada na Av. Cel Carlos de Brito, 223, centro, Pesqueira/PE. 

§ 2º - Os quantitativos indicados são estimativos podendo o FMS de Pesqueira/PE executá-lo no todo ou em parte conforme necessidade 
de consumo e capacidade de armazenamento gerenciada pela Secretaria demandante, respeitados os limites legais de redução e 

CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
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acréscimo. 

 

O presente Contrato tem vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura, observado o disposto no 
art. 57 da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

§ 1º - O prazo para entrega do objeto deste contrato será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da  solicitação pelo Fundo Municipal de 
Saúde de Pesqueira/PE, através da Ordem de Fornecimento. 

§ 2º - A Contratada ficará obrigada a trocar o material que vier a ser rejeitado por não atender à especificação constante no Edital 
e/ou apresentar defeito de fabricação, sem que isto acarrete qualquer  ônus à Administração ou importe na relevação das sanções na 
legislação vigente. O prazo para entrega do novo produto será de até 24h (vinte e quatro), contadas do recebimento da solicitação de troca. 

§ 3º - Não será admitida/recebida entrega parcial dos produtos solicitados por meio das Ordens de Fornecimentos expedidas pelo 
Fundo Municipal de Saúde/demandante, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado e comprovado 
pela Contratada e aceito pelo FMS de Pesqueira/PE. 

§ 4º - O prazo de validade dos produtos não poderá ser inferior a 03 (três) meses, contados a partir da data de entrega dos respectivos 
produtos solicitados na Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria de Saúde de Pesqueira/PE. 

 

 

O objeto deste contrato será recebido: 

 

I – Provisoriamente, pelo Secretário/Gestor do FMS ou pessoa por ele designada, para  efeito de posterior verificação de 
conformidade dos produtos com as especificações expressas neste Edital e Anexos e o produto entregue, inclusive, serão verificadas as 
características e compatibilidade dos itens, bem como a marca, validade (quando for o caso) além de outras informações pertinentes; 

II – Definitivamente, pelo Secretário/Gestor do FMS ou pessoa por ele designada, depois de confirmada à compatibilidade das 
especificações e quantitativos dos produtos entregues com as propostas comerciais apresentadas e condições exigidas no instrumento 
convocatório, até 15 (quinze) dias úteis do recebimento provisório. 

§1º - O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades: administrativa, civil e penal da CONTRATADA, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

§2º - Todos os itens deverão ser entregues em perfeito estado e com plena condição de uso/utilização. 

§ 3º - A aceitação definitiva dos serviços não acarretará de modo algum a exoneração da Contratada da responsabilidade civil e técnica 
por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a execução dos mesmos. 

§ 4º - A fiscalização e o acompanhamento do objeto deste Termo de Referência será exercida pela  funcionária Andréia Florêncio da 
Silva (Nutricionista); a quem compete acompanhar, fiscalizar,  conferir e avaliar a execução e o fornecimento, bem como dirimir e 
desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, 

problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo dará ciência à Contratada, conforme determina o art. 67 da Lei n 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

 

Como contraprestação ao fornecimento do objeto deste acordo, o Contratante pagará à Contratada o Valor 
Global de R$ 296.466,29 (duzentos e noventa e seis mil quatrocentos e sessenta e seis reais e vinte e nove centavos), 
considerando ao valor unitário disposto na tabela abaixo, sendo: 

 

Casa de Apoio: R$ 917,91 (novecentos e dezessete reais e noventa e um centavos);  

CAPS: R$ 12.597,54 (doze mil quinhentos e noventa e sete reais e cinquenta e quatro centavos); 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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Hospital R$ 282.950,84 (duzentos e oitenta e dois mil, novecentos e cinquenta reais e oitenta e quatro centavos).  

 

Item 
Descrição 

Unidade 
Casa de 
Apoio 

CAPS Hospital Quant Marca Valor Unit Total 

1 

Açafrão – Tempero em pó (cúrcuma), 
embalagem fechada de 30g, indicando 
o prazo de validade de no mínimo 06  
meses a partir da data de recebimento.  

Pacotes     195 195 Da Terra R$ 2,08 
 R$                 

405,60  

2 

Açúcar Cristal – Branco Tipo I, puro e 
natural, embalado em sacos de 
polietileno transparente, pacotes de 1 
kg 

Quilogram
as 

15 150 310 475 Petribú 2,6 
 R$             

1.235,00  

3 

Adoçante Líquido – Para diabético, 
com edulcorantes artificiais: Sacarina 
Sódica e Ciclamato de Sódio, 
embalagem: frasco com 100 ml 

Unidades   30 95 125 Assugrin 3,18 
 R$                 

397,50  

4 

Amaciante para Carne – T, embalagem 
com 120g, onde cada gota contém no 
máximo 0,007Kcal, prazo de validade 
de no mínimo 06 meses, a partir da 
data do recebimento. 

Unidades     30 30 Real Mix 5,4 
 R$                 

162,00  

5 
Arroz Parboilizado pac. de 1kg 

Quilogram
as 

  204 2046 2250 Kika 4,2 
 R$             

9.450,00  

6 

Arroz integral -  Longo, fino, tipo I, 
integral. Livres de impurezas, umidade, 
insetos, micro-organismos. Produto 
deverá estar de acordo com a 
legislação vigente. Embalagem 
primária: polietileno atóxica contendo 
1Kg. 

Quilogram
as 

    200 200 Camil 5,45 
 R$             

1.090,00  

7 

Arroz, Comum (Branco) - tipo 1, classe: 
longo fino embalado em pacotes de 1 
kg, validade de no mínimo 6 meses, 
Com data de fabricação não superior a 
30 dias. 

Quilogram
as 

    425 425 Kika 3,17 
 R$             

1.347,25  

8 
Aveia - Em flocos finos de 1ª qualidade, 
em caixa de papel cartão de no mínimo 
450g,  

Latas   120 380 500 Aro 5,49 
 R$             

2.745,00  

9 

Azeite de Oliva, Tipo Virgem, 100% 
azeite de oliva, embalagem de 500ml, 
com data de fabricação, prazo de 
validade de no mínimo 08 meses a 
partir da data de recebimento.  

Unidades     125 125 Cocineiro 7,45 
 R$                 

931,25  

10 

Azeitona Verde - selecionada, em 
conserva, Livre de manchas. Líquido 
translúcido, sem viscosidades. Grãos 
uniformes e firmes. Embalagem: sachê 
contendo 300g líquido/180g 

Sachês   50 150 200 Quero 4,94 
 R$                 

988,00  

11 

Biscoito Doce - tipo Maria, consistência 
crocante, sem corantes artificiais; 
embalagem primária em pacotes 
impermeáveis lacrados com peso 
líquido 400g 

Pacotes 10 220 1770 2000 Vitarella 2,32 
 R$             

4.640,00  
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12 Biscoito Salgado Integral pacotes de 
400g- tipo cream cracker integral. 

Pacotes     100 100 Soft 2,84 
 R$                 

284,00  

13 
Café Torrado e Moído embalagem tipo 
almofada de 250g.– Tradicional, pó de 
café torrado e moído 

Pacotes 10 240 3250 3500 
 Ouro 
Verde 

2,9 
 R$           

10.150,00  

14 

Caldo em Tablete, Sabor: Carne - livre 
de gordura trans, sem conservadores, 
acondicionado em caixa de papel 
cartão, caixa com 02 unidades, com 
19g cada tablete.  

Unidades   36 1064 1100 Maggi 0,3 
 R$                 

330,00  

15 

Caldo em Tablete, Sabor: Galinha - 
livre de gordura trans, sem 
conservadores, acondicionado em 
caixa de papel cartão, caixa com 02 
unidades com 19g cada tablete.  

Unidades   36 1064 1100 Maggi 0,3 
 R$                 

330,00  

16 

Canela em Pó - sabor natural, em 
embalagem plástica de 20 gramas 
devidamente lacrada ou 
hermeticamente fechada, isenta de 
sujidades 

Unidades     26 26 Da terra 1,08 
 R$                   

28,08  

17 
Canjica de Milho Amarelo (Mungunzá)  
- emb. 500g - tipo 1, contendo 80% de 
grãos inteiros 

Pacotes     130 130 Sinhá 1,63 
 R$                 

211,90  

18 Canjica de Milho Branco (Mungunzá) 
emb. 500g 

Pacotes   28 102 130 Sinhá 0,3 
 R$                   

39,00  

19 

Cereal à Base de Arroz - Tipo: 
“Mucilon” Contendo farinha de arroz, 
açúcar, amido, sais minerais e 
vitaminas. Embalagem: lata de 400 
gramas. Produto com no mínimo 6 
meses de validade a partir da data de 
entrega. 

Latas     25 25 Vitalon 9,33 
 R$                 

233,25  

20 

Coco Ralado Desidratado Embalagem 
de 100 g.- sem açúcar. Deverá ser 
elaborado com endosperma 
procedente de frutos sãos e maduros 
não poderá apresentar cheiro alterado 
ou rançoso 

Pacotes     150 150 Sococo 2,18 
 R$                 

327,00  

21 
Colorau – colorífico em pó, obtido a 
partir do urucum, sem adição de sal, 
embalado em pacotes de 100g 

Pacotes 6 14 980 1000 São Braz 0,52 
 R$                 

520,00  

22 Cravo da Índia - Embalagem plástica 
selada com no mínimo 25g.  

Pacotes     30 30 Maratá R$ 6,89 
 R$                 

206,70  

23 

Creme de Leite UHT -  homogeneizado, 
produzido a partir de creme de leite, 
Estabilizante citrato de sódio, 
espessantes goma alfarroba e 
carragena, Embalagem tetra brik de 
200 gramas 

Unidades   60 140 200 
Piracanjub

a 
2,19 

 R$                 
438,00  

24 
Mistura à base de amido de milho para 
o preparo de mingau Embalagem 500g 
Sabor: Tradicional 

Caixas   120 303 423 Vitalon 3,55 
 R$             

1.501,65  
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25 

Doce de Goiaba acondicionado em 
potes de 600g– tipo “goiabada” em 
massa ou pasta homogênea e de 
consistência que possibilite o corte 

Unidades   50 140 190 Tambaú 3,13 
 R$                 

594,70  

26 

Ervilha Verde em Conserva - Grãos 
inteiros, com tamanho e forma  
regulares, sem aditivos químicos, 
conservados em água e sal. Livre de 
fermentação, isento de matéria terrosa, 
parasitos e detritos animas. Sachê com 
peso líquido de 300g 

Unidades   50 200 250 Quero 3,44 
 R$                 

860,00  

27 

Extrato de Tomate Simples sachês de 
1 kg- concentrado, produto resultante 
da concentração da polpa de tomate 
por processo tecnológico, preparado 
com Frutos maduros selecionados 

Unidades 10 70 470 550 Tambaú 5,2 
 R$             

2.860,00  

28 

Farinha de Mandioca - fina torrada, de 
primeira qualidade, seca, classe 
branca, tipo 1, isento de parasitas, 
sujidades e larvas. Embalagem de 1 kg. 
Prazo de validade de no mínimo 06 
meses a partir da data de recebimento.    

Quilogram
as 

  60 340 400 Do Sitio 3,1 
 R$             

1.240,00  

29 

Farinha de Milho em Flocos (cuscuz) – 
pré-cozida, embalada em pacote com 
500g, acondicionada em fardos de 
10kg. Constar data de fabricação, 
prazo de validade de no mínimo 06 
meses. 

Pacotes   100 450 550 Bom Milho 1,05 
 R$                 

577,50  

30 

Farinha de Trigo Especial – Com  
fermento, limpa, desgerminada, de cor 
branca, isenta de umidade, 
fermentação e ranço, enriquecida com 
ferro e ácido fólico. Embalagem de 1 
kg.  

Quilogram
as 

  6 169 175 
Rosa 

Branca 
3,38 

 R$                 
591,50  

31 Feijão Carioca Embalagem de 1kg.– 
Tipo 1 

Quilogram
as 

  120 780 900 Campeão 3,58 
 R$             

3.222,00  

32 

Feijão Macassar - tipo 01, novo, 
constituído de    grãos inteiros e sadios, 
com umidade permitida em lei, isento 
de material terroso, sujidades e mistura 
de outras espécies, acondicionado em  
pacote  de 01 kg 

Quilogram
as 

    300 300 Tio João 6,42 
 R$             

1.926,00  

33 

Feijão Preto - tipo 1, grupo 1, classe 
preto, em Pacotes de 1 kg, com 
validade de no mínimo 6 meses e c/ 
data de embalamento não superior a 30  
dias. Embalado em Pacotes de 1 Kg. 

Quilogram
as 

    200 200 Tio João 
               

7,00  
 R$             

1.400,00  

34 Fermento Biológico  - Embalagem 
plástica de 500g 

Sachês     35 35 Royal R$ 22,57 
 R$                 

789,95  

35 Fermento Químico - Embalagem 
plástica de 100g 

Unidades     35 35 Royal 2,09 
 R$                   

73,15  

36 Gelatina em Pó - diversos sabores. 
Embalagem: de 35g. 

Unidades     375 375 Royal 1,13 
 R$                 

423,75  
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37 

Iogurte Desnatado – Com polpa de 
fruta (ameixa), em embalagem plástica, 
0% gordura e 0% adição de açúcares, 
tipo garrafa, contendo 850 a 1L 

Unidades     150 150 Betania 2,3 
 R$                 

345,00  

38 Ketchup – Embalagem plástica com 
567g.  Constar data de fabricação 

Unidades   20 30 50 Tambaú 3,48 
 R$                 

174,00  

39 

Leite Condensado - preparado a partir 
de leite integral, leite em pó integral, 
açucar e lactose. 0% de gordura trans. 
Não deve conter glúten. Embalagem: 
395 gramas.  

Unidades   40 135 175 Betania 3,47 
 R$                 

607,25  

40 
Leite de coco - em embalagens de vidro 
de 500ml. Acondicionados em caixas, 
contendo data de fabricação e validade 

Unidades   30 120 150 Cocão 4,44 
 R$                 

666,00  

41 

Leite de Soja sem lactose – 
Embalagem de 300g.  Não contém 
glúten.  Produto de referência: Supra 
Soy sem lactose, Soy + ou similar. 

Latas     26 26 Ades 19,98 
 R$                 

519,48  

42 

Leite em Pó desnatado Sachês com  
200g. - 100% de origem animal.Leite 
desnatado, instantâneo, enriquecido 
com vitamina A e D, com embalagem 
primária em papel aluminizado e 
emabalgem secundária de papelão 

Pacotes     675 675 CCgl 5,94 
 R$             

4.009,50  

43 

Leite em Pó instantâneo Sachês com  
400g.- 100% de origem animal. Leite 
instantâneo, instantâneo, enriquecido 
com vitamina A e D, com embalagem 
primária em papel aluminizado 

Pacotes     50 50 CCGL 15,87 
 R$                 

793,50  

45 

Leite fórmula infantil  2º semestre c/ 
400g - Fórmula indicada para lactentes 
a partir do 6°mês,  Formulada com leite 
de vaca desnatado (fonte protéica) 
maltodextrina, lactose, oleina de 
palma, óleo de canola, óleo de milho, 
sais minerais  

Unidades     25 25 Milnutr 9,48 
 R$                 

237,00  

46 

Macarrão Espaguete - fino, tipo 
espaguete de semolina ou sêmola, 
com ovos, embalado em pacotes de 
500g 

Pacotes   180 1470 1650 Pilar 2,18 
 R$             

3.597,00  

47 

Macarrão tipo Parafuso - Massa de 
sêmola e ovos, enriquecido com ferro e 
ácido fólico, embalagem de 500 
gramas 

Pacotes     500 500 Pilar 3,28 
 R$             

1.640,00  

48 Mostarda - Embalagem plástica com 
1kg. 

Unidades     25 25  Quero R$ 16,62 
 R$                 

415,50  

49 
Maionese - com teor reduzido de 
gorduras, embalagem: Embalagem 
com 1kg 

Unidades   50 275 325 Quero 4,58 
 R$             

1.488,50  
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50 

Margarina sem sal  Embalagem de 
250g- Ingredientes: Água, óleos 
vegetais líquidos e interesterificados, 
vitaminas ("E", "A", "B6", "ácido fólico", 
"D", "E" "B12") 

Unidades     125 125 Delikata 4,78 
 R$                 

597,50  

51 

Margarina Vegetal - cremosa, com sal, 
no mínimo 65% de lipídeos e 0% de 
gorduras trans, embalada em potes de 
plástico de 250g 

Unidades 12 160 1728 1900 Delikata 2 
 R$             

3.800,00  

52 Massa p/ lasanha – Embalagem com 
500 gramas. 

Pacotes     75 75 Vitarella 5,89 
 R$                 

441,75  

53 
Milho de Pipoca - de 1ª qualidade, sem 
impurezas, embalagem de 500 
gramas.  

Pacotes   10 10 20 Sinhá 
               

1,60  
 R$                   

32,00  

54 

Milho Verde em Conserva - Grãos 
inteiros, com tamanho e forma  
regulares, sem aditivos químicos, 
conservados em água e sal. Livre de 
fermentação, isento de matéria terrosa, 
parasitos e detritos animas. Sachê com 
peso líquido de 300g 

Sachês   60 165 225 Quero 
               

4,00  
 R$                 

900,00  

55 

Mistura para Bolo - sabores: laranja, 
chocolate, baunilha e milho, 
embalagem plástica tipo almofada c/ 
400 g .  

Pacotes 10 60 230 300 
Dona 
Benta 

3,98 
 R$             

1.194,00  

56 Molho inglês – Embalagem com 150 
ml.  

Unidades     20 20 Maratá R$ 3,65 
 R$                   

73,00  

57 

Óleo de Soja Vegetal garrafas plásticas 
transparente de 900 ml– Comestível, 
refinado, obtido de matéria prima 
vegetal, isento de substâncias 
transgênicas à sua composição. 
Aspecto límpido e isento de impurezas, 
cor e odor característicos 

Unidades 4 50 346 400 Soya 7,28 
 R$             

2.912,00  

58 

Orégano – Deverá ser constituído por 
folhas de espécimes vegetais 
genuínos, sãs, limpas e secas, aspecto 
folha ovalada seca, cor verde 
pardacenta, cheiro e sabor próprio. - 
embalagem 10g.  

Pacotes     200 200 Maratá R$ 1,89 
 R$                 

378,00  

59 

Queijo parmesão ralado - O produto 
não deve apresentar impurezas, sinal 
de bolor, cheiro e sabor não 
característico do produto.  Embalagem 
deve estar intacta, bem vedada 
contendo 50g do produto 

Pacotes   40 160 200 Pavanelli 3,38 
 R$                 

676,00  

60 

Pão de forma integral. Peso: 400 
(quatrocentos) gramas. Composição: 
farinha de trigo integral, farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico; 
açúcar, gordura vegetal, sal; 

Pacotes     65 65 Da Casa 1,26 
 R$                   

81,90  
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61 

Requeijão light contendo 200 gramas: 
Emulsão homogênea de consistência 
cremosa, coloração branca, sabor 
suave e lácteo 

Unidades     55 55 Betania R$ 7,61 
 R$                 

418,55  

62 

Requeijão Cremoso - Embalagem 
plástica com 200 gramas. Deverá ter sif 
(registro no ministério da agricultura e 
pecuária). Transporte deverá ser feito 
em condições adequadas de 
temperatura.  

Unidades     110 110 Betania R$ 9,43 
 R$             

1.037,30  

63 

Sal Refinado emb. 1kg- Iodado, com 
granulação uniforme e com cristais 
brancos, com no mínimo de 98,5% de 
cloreto de sódio 

Quilogram
as 

  30 190 220 Lebre 0,59 
 R$                 

129,80  

64 
Sardinha - Em molho de óleo 
comestível e sal. embalagem: lata de 
125 gramas  

Latas   70 155 225 88 3,08 
 R$                 

693,00  

65 Vinagre de álcool - com acidez mínima 
de 4%, garrafa plástica com 500 ml,  

Unidades   40 235 275 Minhoto 1,08 
 R$                 

297,00  

66 

Xerém - amarelo, fino, livre de 
impurezas. Embalagem com 500 
gramas. Data de validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega. 

Pacotes   50 100 150 Sinhá 1,53 
 R$                 

229,50  

67 Carne bovina salgada ( charque ) - 1ª 
qualidade 

Quilogram
as 

  20 105 125 Frimesa 31,27 
 R$             

3.908,75  

69 

Peito de frango sem osso – Cortado  
em fatias (filé), sem  pele,  congelado.  
Embalagem:  deve  estar  intacta, 
polietileno,  transparente,  atóxica,  
contendo  01  kg 

Quilogram
as 

10 12 1278 1300 Mauricéa 10,27 
 R$           

13.351,00  

70 

Presunto - cozido fatiado de 1ª 
qualidade, sem gordura aparente, 
resfriado, acondicionado em 
embalagens de plástico atóxico 

Quilogram
as 

3 15 25 43 Frimesa 17,97 
 R$                 

772,71  

71 

Queijo tipo muçarela - boa qualidade, 
fatiada, em embalagem do tipo bandeja 
de isopor com filme plástico 
devidamente identificado com a marca 
do produto, peso e data de validade do 
produto 

Quilogram
as 

  15 30 45 Frimesa 32,86 
 R$             

1.478,70  

72 
Frango (coxa e sobrecoxa) - congelado 
com cerca de 195 a 200g cada 
coxa/sobrecoxa (separadamente) 

Quilogram
as 

  20 2080 2100 Mauricéa 6,76 
 R$           

14.196,00  

73 

Frango congelado - 1° qualidade, sem 
cabeça, sabor próprio, sem manchas e 
parasitas. Validade mínima na data de 
entrega de 3 meses. 

Quilogram
as 

  40 2260 2300 Mauricéa 6,57 
 R$           

15.111,00  

74 

Carne bovina de 1ª – (chã de dentro, 
patinho, coxão mole, maminha, contra 
filé), congelada ou resfriada de 1a 
qualidade, magra, sem pele, sem 
gordura, sem contra peso, sem pontas 
e abas 

Quilogram
as 

    615 615 Friboi 27,77 
 R$           

17.078,55  
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75 

Carne bovina moída de 1° - Sem 
gordura, sem osso, apresentando grau 
de maturação tal qual lhe permita 
suportar manipulação, transporte e 
conservação. Adequado ao consumo 
humano, com ausência de sujidades, 
parasitas ou larvas.  

Quilogram
as 

10 10 330 350 Friboi 21,96 
 R$             

7.686,00  

76 

Fígado bovino - do dia sem gordura, 
resfriado, com aspecto próprio, firme, 
não pegajoso, isento de manchas 
esverdeadas, com cheiro e sabor 
próprio. Acondicionado em  saco 
plástico  transparente 

Quilogram
as 

    365 365 Forteboi 9,58 
 R$             

3.496,70  

77 

Ovos de galinha c/ 30 unidades por 
bandeja - Íntegros, sem rachaduras, 
tamanho médio, branco, livre de 
sujidades, parasitas, fungos ou outras 
partículas que comprometeram o 
consumo e o armazenamento 

Bandejas 6 12 357 375 Almeida 10,97 
 R$             

4.113,75  

78 

Mortadela - Constituída da mistura de 
carnes bovina e suina misturadas e 
trituradas, composta de condimentos e 
outras substâncias alimentares, 
apresentando no máximo 10% de 
cubos de toucinho e até 25% de 
umidade 

Quilogram
as 

  15 100 115 Tony 8,87 
 R$             

1.020,05  

79 

Carne bovina tipo: Paleta sem osso e 
sem gordura - na embalagem do 
produto deve conter etiqueta 
constando 

Quilogram
as 

    125 125 Friboi 23,47 
 R$             

2.933,75  

80 

Queijo tipo coalho - Produto que se 
obtém por coagulação do leite por meio 
do coalho ou outras enzimas 
coagulantes apropriadas 

Quilogram
as 

  20 355 375 Betania 18,28 
 R$             

6.855,00  

81 
Salsicha - de carne bovina / Suína tipo 
hot-dog com no máximo de 2% de 
amido embalagem de 3kg. 

Quilogram
as 

6 12 182 200 Tony 6,18 
 R$             

1.236,00  

82 
 Lombo paulista (lagarto) - Sem adição 
de sal, congelada até 12 °C, resfriada 
0° a 7°C. Embalada a vácuo 

Quilogram
as 

    90 90 Masterboi 28,97 
 R$             

2.607,30  

83 
 Costela Bovina  - Carne bovina com 
osso tipo costela 

Quilogram
as 

    177 177 Masterboi 17,45 
 R$             

3.088,65  

84 

Linguiça  Calabresa: Cozida e 
defumada obtida exclusivamente de 
carnes suína, curado, adicionado de 
ingredientes, devendo ter o sabor 
picante característico da pimenta 
calabresa 

Quilogram
as 

    125 125 Frimesa 15,95 
 R$             

1.993,75  

86 Abacaxi - Fruto de tamanho médio, 
limpo, de primeira, firme e íntegro 

Unidades   20 730 750 In Natura 1 
 R$                 

750,00  
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87 
Acerola – Frutos firmes e íntegros com 
grau de maturação adequado para o 
consumo, na cor vermelha 

Quilogram
as 

    175 175 In Natura 1,95 
 R$                 

341,25  

88 

Alface - De 1ª qualidade, folhas 
íntegras de coloração verde, fresca, 
tenra e limpa; isenta de parasitas, 
acondicionadas em sacos 
transparente, atóxico, com etiqueta de 
pesagem 

Unidades     700 700 In Natura 0,63 
 R$                 

441,00  

89 

Alho - bulbo de tamanho médio, com 
dentes firmes e íntegros, com 
coloração e tamanho uniformes típicos 
da variedade, com casca lisa, sem 
brotos, rachaduras ou cortes na casca 

Quilogram
as 

2 6 52 60 In Natura 14,28 
 R$                 

856,80  

90 
Ameixa seca sem caroço - Firme e 
íntegro com grau de maturação 
adequado para o consumo 

Quilogram
as 

    11 11 In Natura 25,3 
 R$                 

278,30  

91 

Banana prata - Fruto médio, limpo, 
íntegro, firme e sem manchas; 
com  grau  de  maturação 
adequado  para  o  consumo 

Quilogram
as 

  50 1950 2000 In Natura 1,18 
 R$             

2.360,00  

92 

Batata inglesa - Especial, in natura, 
extra AA, com a polpa intacta  e   limpa, 
firme, lisa, de tamanho uniforme, 
procedente de espécies genuínas e 
sãs, fresco 

Quilogram
as 

  50 1700 1750 In Natura 1,46 
 R$             

2.555,00  

93 
Beterraba - Extra AA, in natura, 
procedente de espécies genuínas e 
sãs, fresca, casca lisa e firme 

Quilogram
as 

    400 400 In Natura 1,53 
 R$                 

612,00  

94 
Batata doce - in natura,  ter atingido o 
grau de evolução e maturação, polpa 
íntegra e firme. 

Quilogram
as 

    600 600 In Natura 1,67 
 R$             

1.002,00  

97 
Cará - in natura, tenro (macio), graúdo, 
ter atingido o grau de evolução e 
maturação, polpa íntegra e firme 

Quilogram
as 

    675 675 In Natura 2,64 
 R$             

1.782,00  

98 

Cebola roxa - bulbo de tamanho médio; 
firmes, com coloração e tamanho 
uniformes típicos da variedade, com 
casca lisa 

Quilogram
as 

    325 325 In Natura 3,38 
 R$             

1.098,50  

99 

Cebola branca - bulbo de tamanho 
médio; firmes, com coloração e 
tamanho uniformes típicos da 
variedade 

Quilogram
as 

6 20 974 1000 In Natura 1,97 
 R$             

1.970,00  

100 
Cenoura - extra AA, in natura, cor 
laranja-vivo, procedente de espécies 
genuínas e sãs, frescas 

Quilogram
as 

10 20 1320 1350 In Natura 1,58 
 R$             

2.133,00  

101 

Chuchu - extra AA, in natura, pouca 
rugosidade tamanho 
médio,  procedente 
de  espécies  genuínas,  sãs  e  fresca
s, polpa  íntegra  e  firme 

Quilogram
as 

  20 480 500 In Natura 1,08 
 R$                 

540,00  
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102 
Coco seco - in natura, com a polpa 
intacta e limpa e abundante, casca 
firme, de tamanho uniforme 

Unidades     90 90 In Natura 1,28 
 R$                 

115,20  

103 

Coentro - fresco, com coloração verde 
escuro, separados em maços 
padronizados, procedente de espécies 
genuínas e sãs 

Unidades 10 60 830 900 In Natura 0,63 
 R$                 

567,00  

104 

Cominho puro – Extraído de sementes 
de cominho  de primeira 
qualidade,  com aspecto, cor, cheiro, 
sabor característicos, se m misturas, 
isentos de sujidades, 
parasitas  e  larvas.  Embalagem de 
100g 

Quilogram
as 

    15 15 In Natura 10,48 
 R$                 

157,20  

105 Erva doce - livres de sujidades ou 
corpos estranhos. 

Quilogram
as 

    10 10 In Natura 12,98 
 R$                 

129,80  

106 

Goiaba - de primeira, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio, com polpas 
firmes e intactas, tamanhas e 
coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvidas e maduras. 

Quilogram
as 

    205 205 In Natura 1,67 
 R$                 

342,35  

107 Goma – em sacos transparentes de 
1kg  

Quilogram
as 

    310 310 In Natura 4,95 
 R$             

1.534,50  

108 

Hortelã fresca – folhas verdes, com 
aspecto de cor e cheiro de sabor 
próprio, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Molhos com 200g 

Unidades     13 13 In Natura 2,45 
 R$                   

31,85  

109 

Laranja 
Pera -  in   natura   extra,   procedente 
de   espécie 
genuína  e  sã,  fresca,  com  grau  de 
 maturação  adequado para o 
consumo, sem apresentar avarias de 
casca 

Quilogram
as 

  50 1650 1700 In Natura 0,97 
 R$             

1.649,00  

110 
Limão - in natura extra, procedente de 
espécie genuína e sã, fresca, sem 
apresentar avarias de casca 

Quilogram
as 

    200 200 In Natura 1,78 
 R$                 

356,00  

111 

Maçã - de primeira in natura, vermelha, 
apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas 
para o consumo. 

Quilogram
as 

6 10 159 175 In Natura 2,28 
 R$                 

399,00  

112 

Macaxeira - extra, com circunferência 
média, tipo branco, fresco e com casca 
inteira. Livre de terra e corpos 
estranhos. Livre de mofos e com 
interior integro. 

Quilogram
as 

    800 800 In Natura 1,48 
 R$             

1.184,00  

113 

Mamão  - de primeira, in natura, tipo 
formosa, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar 
a manipulação 

Quilogram
as 

  20 1310 1330 In Natura 0,68 
 R$                 

904,40  
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114 

Manga - 1ª qualidade, aspecto 
globoso, mista: verdes e maduros cor 
própria classificada como fruta com 
polpa firme e intacta, isenta de 
enfermidades, boa qualidade 

Quilogram
as 

  12 402 414 In Natura 1,28 
 R$                 

529,92  

115 

Maracujá - redondo, casca lisa, graúda 
de primeira, livre de sujidades, 
parasitas e larvas, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida e maduro, como polpa 
firme e intacta. 

Quilogram
as 

6 10 260 276 In Natura 1,28 
 R$                 

353,28  

116 
Massa de mandioca - em sacos 
transparentes de 1kg com validade de 
no mínimo 6 meses. 

Quilogram
as 

    205 205 In Natura 2,87 
 R$                 

588,35  

117 

Melancia - de primeira, in natura, 
apresentando grau de maturação que 
permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo, 
com ausência de sujidades, parasitas e 
larvas. 

Quilogram
as 

10 60 2930 3000 In Natura 0,48 
 R$             

1.440,00  

118 

Melão – amarelo, fresco, de primeira 
qualidade, apresentando tamanho e 
coloração uniformes, deve ser 
suficientemente desenvolvido, com 
polpa firme e intacta; sem perfurações 
e cortes 

Quilogram
as 

8 12 384 404 In Natura 1,23 
 R$                 

496,92  

119 
Pepino -  espécie comum deverão ser 
de 1º qualidade, de tamanho médio, 
liso, com polpa intacta e limpa 

Quilogram
as 

    138 138 In Natura 1,18 
 R$                 

162,84  

120 

Pimentão Verde - extra aa in natura, 
apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas 
para o consumo, isentos de sujidades, 
parasitos e larvas. 

Quilogram
as 

6 12 120 138 In Natura 1,48 
 R$                 

204,24  

121 
Repolho - características: tipo branco, 
fresco de 1ª qualidade, com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas. 

Quilogram
as 

    200 200 In Natura 1,18 
 R$                 

236,00  

122 

Tomate - selecionado, polpa 
consistente, sem ferimentos, coloração 
uniforme, sem pontos a granel, tipo a, 
limpo, coloração uniforme 

Quilogram
as 

6 20 1474 1500 In Natura 1,3 
 R$             

1.950,00  

123 

Uva verde- deve ser doce e suculenta, 
firme e estar bem presa ao cacho, nova 
e de 1ª qualidade, não deve estar 
murcha ou despencando. 

Quilogram
as 

    28 28 In Natura 2,98 
 R$                   

83,44  

124 

Uva roxa - deve ser doce e suculenta, 
firme e estar bem presa ao cacho, nova 
e de 1ª qualidade, não deve estar 
murcha ou despencando. 

Quilogram
as 

    23 23 In Natura 2,98 
 R$                   

68,54  

125 Couve folha - de 1ª qualidade - com 
folhas íntegras, livres de fungos; 

Unidades     60 60 In Natura 0,58 
 R$                   

34,80  
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transportadas em sacos plásticos 
transparentes de primeiro uso. 

126 

Brócolis - verde -  in natura, novo, 
cabeça   bem   fechada,   de   1ª 
qualidade,   não   pode   estar 
amarelado. 

Quilogram
as 

    5 5 In Natura 9,98 
 R$                   

49,90  

127 

Vagem- extra, in natura, apresentando 
grau de maturação adequado à 
manipulação, transporte e consumo, 
isenta de sujidades, parasitas e larvas. 

Quilogram
as 

    120 120 In Natura 3,98 
 R$                 

477,60  

128 
Achocolatado em Pó – Alimento 
achocolatado em pó vitaminado, com 
embalagem tipo sachê de 400g,  

Unidades     26 26 In Natura 5,35 
 R$                 

139,10  

129 
Achocolatado em Pó, acondicionados 
em embalagens metálicas com tampas 
plásticas de 200g,  

Unidades   10 16 26 Italac 2,12 
 R$                   

55,12  

130 

Biscoito Água e Sal – Sem gorduras 
Trans. Embalado em saco plástico, 
pacotes de 400g (3 x 1) acondicionados 
em caixas de papelão. 

Unidades     130 130 Vitarella 3,97 
 R$                 

516,10  

131 Biscoito Salgado  pacotes de 400g- tipo 
cream cracker 

Unidades 10 60 80 150 Vitarella 3,08 
 R$                 

462,00  

132 

Café Solúvel – Pó para preparo de 
bebida à base de café, feito a partir de 
grãos selecionados. Prazo de validade 
de no mínimo 06 meses a partir da data 
do recebimento. Embalagem com 50g 

Unidades     15 15 
Ouro 
Verde 

2,73 
 R$                   

40,95  

133 

Leite em Pó integral - 100% de origem 
animal. Leite instantâneo, instantâneo, 
enriquecido com vitamina A e D, com 
embalagem primária em papel 
aluminizado e emabalgem secundária 
de papelão reforçado,  Embalagem: 
Sachês com  200g. 

Unidades 20 240 2240 2500 CCGL 2,68 
 R$             

6.700,00  

134 

Acelga – De 1ª qualidade, isenta de 
partes pútridas, não poderá estar 
murcha. Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem. 

Quilogram
as 

    100 100 In Natura 1,19 
 R$                 

119,00  

135 

Banana comprida -  Fruto médio, limpo, 
íntegro, firme e sem manchas; 
com  grau  de  maturação 
adequado  para  o  consumo,   

Unidades     400 400 In Natura 0,78 
 R$                 

312,00  

136 
Brócolis ninja -  in natura, novo, cabeça   
bem   fechada,   de   1ª qualidade,   não   
pode   estar amarelado. 

Quilogram
as 

    60 60 In Natura 2,98 
 R$                 

178,80  

137 
Canela em pau – Firme e íntegro; livre 
de sujidades ou corpos estranhos. pac. 
com 50g 

Pacotes     10 10 Maratá 4,77 
 R$                   

47,70  
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138 
Cebolinha verde -  fresca, com 
coloração verde escuro ou amarelada, 
separados em maços padronizados,  

Quilogram
as 

    75 75 In Natura 1,48 
 R$                 

111,00  

139 
Coco verde - in natura, com a polpa 
intacta e limpa, casca firme, lisa, de 
tamanho uniforme. 

Unidades     70 70 In Natura 1,18 
 R$                   

82,60  

140 

Couve folha - de 1ª qualidade - com 
folhas íntegras, livres de fungos; 
transportadas em sacos plásticos 
transparentes de primeiro uso. 

Unidades     565 565 In Natura 1,84 
 R$             

1.039,60  

142 
Uva passa - Sem caroço, com 
caracteristicas, cor e sabor 
preservados. 

Quilogram
as 

    2 2 In Natura 21,4 
 R$                   

42,80  

143 

Chambaril - Bovino, refrigerado ou 
congelado, limpo e sem aparas, Com 
aspecto característico, cor própria sem 
manchas pardacentas ou esverdeadas, 
odor e sabor próprio. 

Quilogram
as 

    175 175 Friboi 19,48 
 R$             

3.409,00  

144 
Pernil de porco - Produzido e embalado 
em conformidade com as normas da 
legislação vigente. 

Quilogram
as 

    7 7 Frimesa 24,4 
 R$                 

170,80  

145 
Peru - Temperado, produzido e 
embalado em conformidade com as 
normas da legislação vigente. 

Quilogram
as 

    7 7 Sadia R$ 47,05 
 R$                 

329,35  

146 

Castanha de caju - Sem casca ou 
lascas de cascas aderidas, inteira, sem 
sal, sem sujeiras, sem mofos, sem 
pontos de podridão.  

Quilogram
as 

    1250 1250 In Natura R$ 49,02 
 R$           

61.275,00  

147 

Farinha de Trigo Especial - Sem 
fermento, limpa, desgerminada, de cor 
branca, isenta de umidade, 
fermentação e ranço, enriquecida com 
ferro e ácido fólico. Embalagem de 1 
kg. Prazo de validade de no mínimo 06 
meses a partir da data de recebimento. 

Quilogram
as 

  6 84 90 
Rosa 

Branca 
4,08 

 R$                 
367,20  

148 

Farinha Láctea - Produzida com farinha 
de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, açúcar, leite em pó integral, 
vitaminas e minerais, sal e 
aromatizantes. Embalagem: Sachê de 
no mínimo 230 gramas.  

Sachês     20 20 VItalon R$ 4,47 
 R$                   

89,40  

149 
Gelatina em Pó DIET - Sem adição de 
açúcar, diversos sabores. Embalagem 
de no mínimo 12g. 

Sachês     130 130 Royal R$ 2,46 
 R$                 

319,80  

150 Gelatina em pó incolor e sem sabor, 
Embalagem de no mínimo 24g 

Sachês     13 13 Royal R$ 4,19 
 R$                   

54,47  
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151 

Mistura a base de amido de milho para 
o preparo de mingaus - Com aspecto, 
cor, cheiro e sabor próprios, isentos de 
sujiaddes, parasitas larvas, 
acondicionada em saco de papel 
impermeável, fechado, caixa 200g em 
papel vedada. 

Unidades   21 83 104 Vitalon R$ 3,00 
 R$                 

312,00  

152 Molho madeira pronto. Sachê com no 
mínimo 200g 

Sachês     26 26 Maratá R$ 5,74 
 R$                 

149,24  

153 

Pó para preparo de canjica de milho 
(curau) - Com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprios, isentos de sujiaddes, 
parasitas larvas, acondicionada em 
saco de papel impermeável, fechado, 
caixa 200g em papel vedada. 

Unidades   40 100 140 Sinhá R$ 3,67 
 R$                 

513,80  

154 
Proteína de Soja Texturizada – Tipo 
carne vermelha. Embalagem com 400 
gramas. 

Unidades     100 100 Camil 4,28 
 R$                 

428,00  

155 

Modulo de carboidrato - Suplemento 
em pó à base de carboidratos 
(maltodextrina) . I: embalagem de no 
mínimo 400g. Indicado para pacientes 
em risco de desnutrição, baixo peso e 
necessidade elevada de calorias. 

Unidades     6 6 Carbofor 14,98 
 R$                   

89,88  

156 

Modulo concentrado de proteínas de 
alto valor biológico - Suplemento em 
pó, excelente fonte de proteína de alto 
valor biológico, rica em aminoácidos 
essenciais.  Apresentação: embalagem 
de no mínimo 240g 

Unidades     10 10 Carbofor 32,98 
 R$                 

329,80  

157 

Espessante para alimentos - contendo 
amido de milho modificado ou 
espessante goma xantana para 
espessar alimentos líquidos,, isento de 
sacarose, lactose e glúten.  
Apresentação: Embalagem de no 
mínimo 225 gramas. 

Latas     3 3 
Espesso 

Mais 
15,98 

 R$                   
47,94  

158 

Alimento para situações metabólicas 
especiais - para uso enteral e oral em 
pó para diluir. Embalagem de no 
mínimo 400g. Produtos de referências: 
Glucerna SR em pó, Novasoucer GC 
em pó, Dianutri ou similar. 

Unidades     26 26 Carbofor R$ 54,08 
 R$             

1.406,08  

159 

Complemento alimentar em pó, 
suplementação de nutrição enteral e 
oral,  No sabor Baunilha ou sem sabor. 
Latas de no mínimo 350 gramas. 
Produto de referência: Nutren, Sênior, 
Ensure ou similar 

Latas     13 13 Carbofor R$ 31,94 
 R$                 

415,22  
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160 

  Suplemento alimentar em pó, fornece  
carboidratos, proteínas, enriquecido 
com vitaminas   e minerais. Isento de 
glúten.  no mínimo 350 gramas nos 
sabores baunilha, tradicional ou sem 
sabor.  Produto de referência: 
Sustagem, Sustain, SustenLac ou 
similar 

Latas     7 7 Carbofor 23,98 
 R$                 

167,86  

162 

Fórmula enteral líquida, normocalórica 
1.2 kcal/ml, normolipídica, com igual ou 
mais de 15% de proteina,. Com fibra 
15g/L, Isenta de sacarose, lactose e 
glúten. Embalagem Tetrapack de 1 
litro. . Referência: Trophic fiber, 
Isosource Mix ou similar. 

Unidades     32 32 Carbofor R$ 35,40 
 R$             

1.132,80  

163 

Fórmula enteral líquida a base de soja 
e com fibra, normocalórica, 
normoproteica. Isenta de sacarose, 
lactose e glúten. Embalagem: 
Tetrapack de 1 litro. Referências: 
Isosource Soya Fiber, Nutri enteral 
Soya Fiber ou similar. 

Unidades     20 20 Carbofor 21,98 
 R$                 

439,60  

164 

Fórmula enteral líquida,  a base de soja 
e sem fibra, , normocalórica, 
normoproteica, normolipidica com TCM 
na composição. Isenta de sacarose, 
lactose e glúten. Emb: Tetrapack de 1 
Litro.Ref. Isosource Soya , Nutri enteral 
Soya, Trophic Soya ou similar. 

Unidades     13 13 Carbofor 16,48 
 R$                 

214,24  

165 

Dieta enteral líquida, com carboidratos 
de lenta absorção, para controle de 
glicemia. Com no mínimo 17% de 
proteina.  Isento de sacarose, lactose e 
glúten. com fibras.  Tetrapack de 1 
Litro. Referência: Diamax, Novasource 
GC ou similar. 

Unidades     65 65 Carbofor 33,98 
 R$             

2.208,70  

166 

Fórmula infantil de partida para 
lactentes de 0 a 6 meses de idade. 
Com relação proteína soro do 
leite/caseína, fonte de carboidrato 
lactose e maltodextrina, contendo 
prebióticos. Com Registro na Ministério 
da Saúde. Referência : Nestogeno 1 ou 
similar. 

Latas     13 13 Carbofor 9,38 
 R$                 

121,94  

Valor Global:  
 R$   

296.466,29  

 

§ 1º – O Contratante efetuará o pagamento das faturas referentes ao fornecimento do objeto deste  acordo em até 30 (trinta) dias 
consecutivos, após o encaminhamento da(s) Nota(s) Fiscal(s) devidamente atestada(s) pelo Gestor do FMS ou pessoa por ele 
designada, ao Departamento Financeiro do FMS de Pesqueira/PE, localizado na Rua Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, Prado, CEP 
55.200-000, nesta cidade. 

§ 2º - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência 
de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP- M). 

§ 3º - Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor do contrato. 
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§ 4º – Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º, da 
Lei nº 8.666/1993. 

§ 5º - Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhada de comprovação da superveniência 
de fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como da demonstração analítica de seu impacto 
nos custos do contrato, e, caso provada, deverá ser formalizada por meio de Termo Aditivo. 

 
§ 6º - Os pagamentos dos valores acima referidos também ficam condicionados à comprovação do  recolhimento dos encargos 
previdenciários pela Contratada. 

§ 7º - No valor contratado estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos com 
embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro e quaisquer outros custos e despesas que incidam 
sobre o fornecimento do objeto ora contratado. 

 

04.01 - Os recursos alocados para a realização do objeto da presente licitação são oriundos das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 

 Órgão: 16.000 – Secretaria de Saúde 

 Unidade: 16002 – Fundo Municipal de Saúde 

 Função: 10 – Saúde 

 Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

 Programa: 1002 – Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial 
 Ação: 2.143 Manutenção das Atividades Gerais do Programa de Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e 

Ambulatorial 

 Dotação: 33.90.30.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 Fonte de Recurso: 44 – Bloco de Manutenção das Ações de Serviços Públicos de Saúde (Custeio) – União 

 
 Órgão: 16.000 – Secretaria de Saúde 
 Unidade: 16001 – Fundo Municipal de Saúde 

 Função: 10 Saúde 

 Subfunção: 122 – Administração Geral 

 Programa: 1005 – Gestão Administrativa da Secretária de Saúde 

 Ação: 2.137 Gestão Administrativa da Saúde e qualificação da gestão do SUS 

 Dotação: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 Fonte de Recurso: 44 – Bloco de Manutenção das Ações de Serviços Públicos de Saúde (Custeio) – União 

 

 

As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão efetivadas na forma e condições do art. 65 

da Lei n.º 8.666/93, formalizadas previamente através de Termo Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar este contrato 

para todos os fins legais. 

 

 

O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município as prerrogativas constantes dos arts. 58 e 77 e seguintes da Lei 
8.666/93, as quais são reconhecidas pela Contratada. 

 

 

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada: 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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I - A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis, decorrentes da execução 

do presente Contrato, nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93. 

II - Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

III - Aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de até 25% do objeto contratado, nos termos do §1º 

do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

§ 1º - Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas bem como com todas as condições de habilitação exigidas na ocasião do Pregão. 

 
§ 2º - Fornecer o(s) produto(s) rigorosamente de acordo com as especificações constantes no Edital e na sua proposta, obedecidos aos 

critérios e padrões de qualidade predeterminados. 

§ 3º - É expressamente vedada à Contratada a subcontratação no todo do objeto do presente acordo, podendo, no entanto, ocorrer a 

subcontratação de parte desse objeto à empresa(s) especializada(s),  mantida, contudo, única, exclusiva e integral responsabilidade 

da empresa contratada sobre tal objeto. A subcontratação só será permitida desde que avaliada e autorizada previamente pela 

Contratante, sendo exigida a comprovação da viabilidade e necessidade da subcontratação e atestado de idoneidade da 

subcontratada. 

 

 

Além das obrigações previstas na Lei 8.666/93, caberá à Contratante: 

I - Efetuar o pedido de fornecimento em conformidade com a discriminação constante no Termo de Referência Anexo I do Edital, 
por meio de Ordem de Fornecimento (OF) ou nota de empenho. 

 

II - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do fornecimento desejado. 

III - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada  com relação ao objeto 
deste Contrato. 

IV - Efetuar os pagamentos no prazo e nas condições indicados neste contrato, comunicando à CONTRATADA quaisquer 
irregularidades ou problemas que possam inviabilizá-los. 

 

VI - Comunicar à Contratada as irregularidades observadas na entrega do(s) produto(s), formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações. 

VII - Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e aplicar as medidas corretivas necessárias, inclusive as penalidades 
contratual e legalmente previstas, comunicando à CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas. 

 

O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n.º 8.666/93, 

com as alterações introduzidas por leis posteriores. 

I - Pelo Contratante: a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem como variação de interesse, nos 

termos do art. 58, I, c/c art. 79, I, da Lei 8.666/93. Não sendo permitida esta a Contratada, por tratar-se de preceito de ordem pública, em 

que se observa o interesse público, e atribuível, tão somente, ao Ente Federativo. 

II - Por ambas as partes: a) Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, tornando 

absolutamente inviável a execução do Contrato. 

Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI, art. 78 da Lei nº 8.666/93 e demais normas 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
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legais pertinentes, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao pagamento do equipamento fornecido e aceito comprovadamente. 

 

 

Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita,  assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

I – Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do bem não entregue, por dia 

decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do bem; 

II – Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por 

cento) do valor do bem; 

III – Pela demora em substituir o bem rejeitado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) 

do valor do bem recusado, por dia decorrido; 

IV – Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou, entendendo-se como recusa a substituição do bem não 

efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem; 

 

V – Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) 

do valor contratado, para cada evento. 

§ 1º - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,  ficando o seu total limitado a 

10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

§ 2º - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança 

mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

§ 3º - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo 

das penalidades relacionadas neste acordo. 

§ 4º - O valor da multa deverá ser recolhido à Tesouraria da Secretaria da Fazenda do Município de Pesqueira/PE, no prazo de 03 (três) 

dias, a contar da data da notificação da penalidade. 

§ 5º - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

§ 6º - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderão ainda ser aplicadas à 

Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 

a) advertência por escrito; 

b) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município de Pesqueira/PE, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

c) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e demais normas legais 
pertinentes. 

 

Conforme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicação do presente  instrumento será efetuada em 
extrato, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta 
do Fundo Municipal de Pesqueira/PE a respectiva despesa. 

 

Quaisquer tolerâncias entre as partes, observando-se a razoabilidade e o interesse público, não importarão em novação de 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS TOLERÂNCIAS 
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qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

 

 

§ 1º Nos termos do § 3º do Art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no ato da liquidação da despesa, os serviços de 

contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as 

características e os valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no Art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964. 

§ 2º - A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados à municipalidade de Pesqueira/PE ou a terceiros, quando 

da execução do Contrato, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições, isentando a Administração Pública de Pesqueira/PE de 

todas e quaisquer reclamações pertinentes. 

§ 3º - A contratada deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação apresentadas na licitação. 

§ 4º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de até 25% do objeto contratado, nos 

termos do §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 
Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, como competente, para dirimir dúvidas 

ou controvérsias decorrentes da execução do presente Contrato. 

 
 

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito legal, na 

presença das testemunhas que também assinam. 

 
Pesqueira/PE,04 de maio  2021. 

 
 
 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE                              ARARIPE COMERCIO E E LOCAÇÕES LTDA 

                  Thiago Luiz Soares Muniz                                                                  . Antonio Erickson Gomes de Queiroz               

                                Órgão Gerenciador                                                                                                                           Fornecedor Registrado 
 

TESTEMUNHAS: 

 
Nome: CPF/MF:    

 

Nome: CPF/MF:    

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 002/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2021 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2021, 
REFERENTE AO FORNECIMENTO PARCELADO, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PESQUEIRA/PE E A EMPRESA 
MARCOS PNEUS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI – 
ME., CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
009/2021 – PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 002/2021.  

 

 

 

Aos 13 (TREZE) DIAS do mês de MAIO do ano de 2021 (DOIS MIL E VINTE E UM), o FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 

n.º 10.488.181/0001-09, com sede na Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, Prado, CEP 55.200-000, Pesqueira – 

PE, neste ato representado por seu Secretário/Gestor, Sr. Thiago Luiz Soares Muniz, brasileiro, casado, 

farmacêutico, inscrito no CPF sob o nº 056.713.144-02, portador do RG sob o nº 6.900.046 - SDS/PE, 

residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e de outro lado a empresa MARCOS PNEUS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI – ME., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.974.978/0001-10, com sede na Rodovia 

BR 316, s/n, CEP.: 56.460-000, centro, na cidade de Petrolândia/PE, neste ato representada legalmente 

pelo Sr. Marcos Alfredo Souza Barros Júnior, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 

06873907-76 – SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 004.901.635-05, residente e domiciliado na cidade de 

Petrolândia/PE, simplesmente denominado FORNECEDOR REGISTRADO, firmam a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2021, modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2021, com fulcro na Lei Federal nº 

10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 

posteriores, além das demais normas legais pertinentes, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto da presente ata, o registro de preço para eventual fornecimento parcelado de 
PNEUS NOVOS para reposição nos veículos do Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE, conforme 
especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE a firmar 
contratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado ou a contratar a totalidade dos bens 
registrados, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta Ata, observada a legislação 
pertinente, sendo assegurada preferência ao detentor do registro, em igualdade de condições. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOS 
 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na 
proposta são as que seguem: 
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ITEM DESCRIÇÃO VOLUME MARCA 

A
T

E
N

Ç
Ã

O
 

B
Á

S
IC

A
 

H
O

S
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IT
A

L
 

H
.L

.P
 

V
IG
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T
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D
 QTD. 

TOTAL 
V. UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 PNEU 175\70 R13 UNIDADE FATE 32       32 R$ 215,00  R$ 6.880,00  

2 PNEU 175\70 R14 UNIDADE FATE 24 20 8 12 64 R$ 300,00  R$ 19.200,00  

3 PNEU 225/70 R16 UNIDADE FATE 12       12 R$ 620,00  R$ 7.440,00  

4 PNEUS 195/60 R15 UNIDADE FATE   16     16 R$ 330,00  R$ 5.280,00  

5 PNEU 225/75 R16 UNIDADE FATE     12 12 24 R$ 750,00  R$ 18.000,00  

6 PNEUS 195-65 R15 UNIDADE FATE       16 16 R$ 350,00  R$ 5.600,00  

VALOR TOTAL  R$ 62.400,00 
 

§ 1º. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 
 

§ 2º. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do objeto, 
incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, custos 
com transporte, frete e demais despesas correlatas.  
 

§ 3º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.  
 

§ 4º. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de preços cancelado, 
respeitados os contratos firmados.  
 

§ 5º. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  
 

§ 6º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço negociado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura 

da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto deste registro 

pelo referido prazo.  
 

CLÁUSULA QUARTA -  PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES 
 

O FORNECEDOR fica obrigado a realizar a entrega do objeto nas quantidades indicadas na Ordem 

de Fornecimento/autorização de fornecimento, durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente, 

firmados em decorrência da presente ata de registro de preços.  
 

§ 1º. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
 

§ 2º. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado.  
 

§ 3º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
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§ 4º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original.  
 

§ 5º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  
 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 
 

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 

§ 6º. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 

observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.  
 

§ 1º. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante 

instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata.  
 

§ 2º. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo VII do edital, a DETENTORA DA ATA 

será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair 

o direito à contratação. 
 

 § 3º. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
 

§ 4º. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar documento 

de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o 

instrumento em nome da empresa.  
 

§ 5º. O não comparecimento justificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará na recusa 

à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao cancelamento do registro de 

preços.  
 

§ 6º. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 

apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 

verificará a situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  
 

§ 7º. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado para, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o § 6º, mediante a 

apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar e o registro de 

preços ser cancelado. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:  
 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou cláusulas editalícias.  

b) Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável. 

c) Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles praticados 

no mercado; 

d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, inciso 

IV, da lei 8.666/93/1993;  

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 

10.520/2002;  

f) Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.  

g) Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, salvo 

quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, 

devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique 

que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
 

§ 1º. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em decorrência 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas nesta Ata de 

Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados.  
 

§ 2º. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por 

despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES 

 

O cometimento de irregularidades na execução da ata de registro de preços sujeitará o 

FORNECEDOR à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 e 

10.520/2002. 
 

§ 1º. As irregularidades praticadas na execução da Ata de Registro de Preços sujeitarão o FORNECEDOR 

às seguintes sanções:  
 

I - advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes da presente ata 

constitua falta leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para a execução do 

objeto da ata;  

II - multa, observados os seguintes limites máximos:  

a) pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condições estabelecidas na presente Ata de 

Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado;  

b) pela inexecução parcial ou total da presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor total 

do preço registrado.  
 

III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Pesqueira/PE e descredenciamento do sistema 

de cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do FORNECEDOR que deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal. 
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§ 2º. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.  
 

§ 3º. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, depois de regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 

interposição de recurso.  
 

§ 4º. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 

público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO  
 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, como 
competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes desta ata de registro de preços, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para 

um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 
 

 

Pesqueira/PE, 13 de maio de 2021. 
 

 

 

        FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 

 Thiago Luiz Soares Muniz 
Órgão Gerenciador 

 MARCOS PNEUS COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI – ME.  

Marcos Alfredo Souza Barros Júnior 
Fornecedor Registrado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:         
                                                      

Nome: _______________________________________________ CPF/MF: _____________________________ 

 
Nome: _______________________________________________ CPF/MF: _____________________________ 
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VISTO ASSESSORIA 
JURÍDICA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 020/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 012/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2022, REFERENTE À AQUISIÇÃO DE M.M.H, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA/PE E A EMPRESA   MOURA & MELO COMERCIO E SERVICOS LTDA, CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
036/2021 – PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 020/2021.  

 
 
 
 
Aos 26 (VINTE E SEIS) dias do mês de JANEIRO do ano de 2022 (DOIS MIL E VINTE E DOIS), o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, com sede na Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, 
Prado, CEP 55.200-000, Pesqueira – PE, neste ato representado por seu Secretário/Gestor, Sr. Thiago Luiz Soares Muniz, brasileiro, casado, farmacêutico, inscrito no CPF sob o nº 056.713.144-02, portador do RG sob o nº 6.900.046 - SDS/PE, residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, doravante 
denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado a empresa MOURA & MELO COMERCIO E SERVICOS LTDA,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.940.455/0001-20,    com sede a Rua 
Doutor Napoleão Laureano, 260, Madalena, Recife-PE representada pelo Sr. Jones Marco de Arruda Moura, CPF 047.406.664-99, e CNH nº 02924944460 Órgão Expedidor DETRAN/PE, residente e 
domiciliado em Recife/PE, simplesmente denominado FORNECEDOR REGISTRADO, firmam a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2021, 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 020/2021, com fulcro na Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente na Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações posteriores, além das demais normas legais pertinentes, consoante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 Constitui objeto da presente ata, o Registro formal de preços, para eventual e futura Contratação 
de empresas especializadas no fornecimento de MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR e PRODUTOS PARA SAÚDE, a fim de atender a Atenção Básica, Hospital Municipal e Rede Especializada do 
Município de Pesqueira/PE, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE a firmar contratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado ou a contratar a totalidade dos bens 
registrados, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta Ata, observada a 
legislação pertinente, sendo assegurada preferência ao detentor do registro, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOS 
 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

 
JONES MARCO DE 
ARRUDA 
MOURA:04740666499

Assinado de forma digital por 
JONES MARCO DE ARRUDA 
MOURA:04740666499 
Dados: 2022.01.31 17:03:17 
-03'00'
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Lote Descrição Unidade Marca Quant  Vl. Unit.   Vl. Total  

105 
Luva látex para  procedimento 
tamanho p em látex natural,alta 
sensibilidade tátil boa elasticidade 
textura uniforme sem falhas e 
anatômica. Caixa com 100 unidades 

Caixas LEMGRUBER 3600               
17,90  

                       
64.440,00  

107 
Luva látex para  procedimento 
tamanho m em látex natural,alta 
sensibilidade tátil boa elasticidade 
textura uniforme sem falhas e 
anatômica. caixa com 100 unidades 

Caixas LEMGRUBER 9000               
24,90  

                     
224.100,00  

VALOR TOTAL R$ 288.540,00 
 § 1º. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 

 § 2º. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, custos 
com transporte, frete e demais despesas correlatas.  
 § 3º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado.  
 § 4º. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de preços 
cancelado, respeitados os contratos firmados.  
 § 5º. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço 
negociado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 
assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto 
deste registro pelo referido prazo.  
 

Parágrafo único: Esta Ata de Registro de Preços não será objeto de adesão por parte de nenhum órgão ou entidade pública ou privada. 
 

CLÁUSULA QUARTA -  PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES 
 

O FORNECEDOR fica obrigado a realizar a entrega do objeto nas quantidades indicadas na 
Ordem de Fornecimento/autorização de fornecimento, durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente, firmados em decorrência da presente ata de registro de preços.  
 § 1º. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
 § 2º. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.  
 

JONES MARCO DE 
ARRUDA 
MOURA:04740666499

Assinado de forma digital por 
JONES MARCO DE ARRUDA 
MOURA:04740666499 
Dados: 2022.01.31 17:03:43 
-03'00'

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SE

B
A

ST
IA

O
 L

E
IT

E
 D

A
 SIL

V
A

 N
E

T
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 1795f84c-8f72-4f31-b525-1e9fc28165ce



 

                     End.: Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, –Prado – CEP 55.200-000  – Pesqueira – PE                  Página 3 | 5 
Fone: (87) 3835-8730     E-mail: licitacaofmspesqueira@hotmail.com  

   

VISTO ASSESSORIA 
JURÍDICA 

§ 3º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
 § 4º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.  
 § 5º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  
 I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
 II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 
observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.  
 § 1º. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante 
instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata.  
 § 2º. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo VII do edital, a DETENTORA DA ATA 
será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação. 
  § 3º. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
 § 4º. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar 
documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a 
assinar o instrumento em nome da empresa.  
 § 5º. O não comparecimento justificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao cancelamento do 
registro de preços.  
 § 6º. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 
apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO GERENCIADOR verificará a situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  
 § 7º. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o § 6º, mediante a 
apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar e o registro 
de preços ser cancelado. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:  
 a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou cláusulas editalícias.  JONES MARCO DE 
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b) Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
c) Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles 

praticados no mercado. 
d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, inciso IV, da lei 8.666/93/1993. 
e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 

10.520/2002. 
f) Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.  g) Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, 

salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em 
juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que 
certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
 § 1º. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em 

decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados.  
 § 2º. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES 
 

O cometimento de irregularidades na execução da ata de registro de preços sujeitará o FORNECEDOR à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 e 
10.520/2002. 

 § 1º. As irregularidades praticadas na execução da Ata de Registro de Preços sujeitarão o 
FORNECEDOR às seguintes sanções:  
 I - advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes da presente ata 
constitua falta leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para a execução do 
objeto da ata;  
 II - multa, observados os seguintes limites máximos:  
 a) pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condições estabelecidas na presente Ata de 

Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado;  
 b) pela inexecução parcial ou total da presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor 

total do preço registrado.  
 III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Pesqueira/PE e descredenciamento do 
sistema de cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do FORNECEDOR que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 § 2º. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.  
 § 3º. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, depois de regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 
interposição de recurso.  
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§ 4º. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO  
 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, 
como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes desta ata de registro de preços, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 
 

Pesqueira/PE, 26 de janeiro de 2022. 
 
 
 
         FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 

 Thiago Luiz Soares Muniz 
Órgão Gerenciador 

 MOURA & MELO COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Jones Marco de Arruda Moura Fornecedor Registrado 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS:         
                                                

Nome: ___________________________________________  CPF/MF: ____________________________  
Nome: ___________________________________________  CPF/MF: ____________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 020/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2022, REFERENTE À AQUISIÇÃO DE M.M.H, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA/PE E A EMPRESA   MT COMERCIAL MEDICA LTDA, CONFORME 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2021 – PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 020/2021.   
   Aos 26 (VINTE E SEIS) dias do mês de JANEIRO do ano de 2022 (DOIS MIL E VINTE E DOIS), o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, com sede na Av. Luiz de Almeida Maciel, 

s/n, Prado, CEP 55.200-000, Pesqueira – PE, neste ato representado por seu Secretário/Gestor, Sr. Thiago Luiz Soares Muniz, brasileiro, casado, farmacêutico, inscrito no CPF sob o nº 056.713.144-
02, portador do RG sob o nº 6.900.046 - SDS/PE, residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado a empresa  MT COMERCIAL MEDICA LTDA,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.946.543/0001-54,    com sede a 
Rua Nicaragua, 112, 1º Andar, Espinheiro, Recife-PE representada pelo Sr. Rafael Tavares Sampaio, CPF 075.620.004-09, e CI nº 08.472.468 Órgão Expedidor SDS/PE, residente e domiciliado em Recife/PE, simplesmente denominado FORNECEDOR REGISTRADO, firmam a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2021, 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 020/2021, com fulcro na Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente na Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, além das demais normas legais pertinentes, 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 Constitui objeto da presente ata, o Registro formal de preços, para eventual e futura 
Contratação de empresas especializadas no fornecimento de MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR e PRODUTOS PARA SAÚDE, a fim de atender a Atenção Básica, Hospital Municipal e Rede Especializada do Município de Pesqueira/PE, conforme especificações e quantitativos constantes 
no Termo de Referência (Anexo I) do Edital, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE a firmar contratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado ou a contratar a totalidade dos bens 
registrados, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta Ata, observada a 
legislação pertinente, sendo assegurada preferência ao detentor do registro, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOS 
 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem: 
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Lote Descrição Unid Marca Quant 
 Vl. 

Unit.   Vl. Total  

23 
Aparelho de barbear para 
assepsia local (tricotomia) c/ 
duas laminas 

Unidades MAXICOR 1200                 
1,00  

                          
1.200,00  

 § 1º. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 
 § 2º. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, 
custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.  
 § 3º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.  
 § 4º. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de 
preços cancelado, respeitados os contratos firmados.  
 § 5º. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço 
negociado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 
assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o 
objeto deste registro pelo referido prazo.  
 

Parágrafo único: Esta Ata de Registro de Preços não será objeto de adesão por parte de nenhum órgão ou entidade pública ou privada. 
 

CLÁUSULA QUARTA -  PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES 
 

O FORNECEDOR fica obrigado a realizar a entrega do objeto nas quantidades indicadas na 
Ordem de Fornecimento/autorização de fornecimento, durante a vigência do contrato ou instrumento 
equivalente, firmados em decorrência da presente ata de registro de preços.  
 § 1º. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
 § 2º. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado.  
 § 3º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
 § 4º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.  
 § 5º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  
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I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
 II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 
observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.  
 § 1º. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante 
instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata.  
 § 2º. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo VII do edital, a DETENTORA DA 
ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação. 
  § 3º. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
 § 4º. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar 
documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a 
assinar o instrumento em nome da empresa.  
 § 5º. O não comparecimento justificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao 
cancelamento do registro de preços.  
 § 6º. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 
apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO GERENCIADOR verificará a situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  
 § 7º. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o § 6º, 
mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se 
realizar e o registro de preços ser cancelado. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:  
 a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou cláusulas editalícias.  b) Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
c) Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles 

praticados no mercado. d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, 
inciso IV, da lei 8.666/93/1993. 
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VISTO ASSESSORIA 
JURÍDICA 

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 10.520/2002. 
f) Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.  
g) Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou 

extrajudicial, salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância 
judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a 
cumprir com as obrigações assumidas. 
 § 1º. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em 

decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas 
nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados.  
 § 2º. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES 
 

O cometimento de irregularidades na execução da ata de registro de preços sujeitará o 
FORNECEDOR à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nºs 
8.666/1993 e 10.520/2002.  § 1º. As irregularidades praticadas na execução da Ata de Registro de Preços sujeitarão o 
FORNECEDOR às seguintes sanções:  
 I - advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes da presente 
ata constitua falta leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para a execução do objeto da ata;  
 II - multa, observados os seguintes limites máximos:  
 a) pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condições estabelecidas na presente Ata 

de Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado;  
 b) pela inexecução parcial ou total da presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do 

valor total do preço registrado.  
 III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Pesqueira/PE e descredenciamento do 
sistema de cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do FORNECEDOR que deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 § 2º. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.  
 
§ 3º. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e 
da proporcionalidade, depois de regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição de recurso.  
 § 4º. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do 
interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
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VISTO ASSESSORIA 
JURÍDICA 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO  
 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes desta ata de registro de 
preços, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 

 
Pesqueira/PE, 26 de janeiro de 2022. 

 
 
 
         FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 

 Thiago Luiz Soares Muniz 
Órgão Gerenciador 

    MT COMERCIAL MEDICA LTDA  Rafael Tavares Sampaio  Fornecedor Registrado 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS:         
                                                

Nome:__________________________________________CPF/MF: ____________________________  
Nome:___________________________________________CPF/MF: ___________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 007/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 014/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2021 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2021, 

REFERENTE À FORNECIMENTO PARCELADO 
MATERIAL DE LIMPEZA QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA/PE 

E A EMPRESA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
AGRESTE MERIDIONAL LTDA, CONFORME 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2021 – PREGÃO 
(ELETRÔNICO) Nº 007/2021.  

 

 

 

Aos oito dias do mês de maio de 2021, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA-

PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, com sede na Av. Luiz 

de Almeida Maciel, s/n, Prado, CEP 55.200-000, Pesqueira – PE, neste ato representado por seu 

Secretário/Gestor, Sr. Thiago Luiz Soares Muniz, brasileiro, casado, farmacêutico, inscrito no CPF sob o nº 

056.713.144-02, portador do RG sob o nº 6.900.046 - SDS/PE, residente e domiciliado na cidade de 

Recife/PE, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado a(as) empresa(s) 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA com sede  a Rua SARGENTO SILVINO 

MACEDO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.876.269/0001-50, representada pela Sª Raissa Rabêlo Ferreira, 

CPF nº 136.619.254-07 e CI nº 4007225-8, residente e domiciliado em Avenida Dr. José Sampaio Luz, nº 

267, Apt° 0104, Ponta Verde, CEP: 57.035-260, na cidade de Maceió, estado de Alagoas, simplesmente 

denominado FORNECEDOR REGISTRADO, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente 

ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2021, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2021, com fulcro na Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006 

e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, além das demais normas legais 

pertinentes, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto da presente ata, o registro de preço para eventual fornecimento parcelado 
fornecimento parcelado de futura aquisição parcelada de Material de Limpeza para atender o Fundo 
Municipal de Saúde de Pesqueira/PE, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de 
Referência (Anexo I) do Edital, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE a firmar 
contratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado ou a contratar a totalidade dos bens 
registrados, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta Ata, observada a legislação 
pertinente, sendo assegurada preferência ao detentor do registro, em igualdade de condições. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOS 
 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na 
proposta são as que seguem: 
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Item 

Descrição 

Preço 
Unit 

Quantidade Unidade Marca Total 

5 

ÁLCOOL ETÍLICO, tipo 
hidratado, teor alcoólico 
70% (70gl), apresentação 
líquido, em embalagem de 
500ml 
 

R$ 3,40 .000 Litros BELLOBELLA 
 R$               

3.400,00  

 
 

§ 1º. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 
 

§ 2º. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do objeto, incluindo 
tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, custos com 
transporte, frete e demais despesas correlatas.  
 

§ 3º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.  
 

§ 4º. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de preços cancelado, 
respeitados os contratos firmados.  
 

§ 5º. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  
 

§ 6º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço negociado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura 

da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto deste registro 

pelo referido prazo.  
 

CLÁUSULA QUARTA -  PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES 
 

O FORNECEDOR fica obrigado a realizar a entrega do objeto nas quantidades indicadas na Ordem 

de Fornecimento/autorização de fornecimento, durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente, 

firmados em decorrência da presente ata de registro de preços.  
 

§ 1º. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
 

§ 2º. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado.  
 

§ 3º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SE

B
A

ST
IA

O
 L

E
IT

E
 D

A
 SIL

V
A

 N
E

T
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 1795f84c-8f72-4f31-b525-1e9fc28165ce



 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA/PE 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

End.: Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, –Prado – CEP 55.200-000  – Pesqueira – PE 
          Fone: (87) 3835-8708     E-mail: licitacaofmspesqueira@hotmail.com  

 

§ 4º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original.  
 

§ 5º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 

o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  
 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 
 

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 

§ 6º. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 

observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.  
 

§ 1º. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante instrumento 

contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata.  
 

§ 2º. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo VII do edital, a DETENTORA DA ATA será 

convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o 

direito à contratação. 
 

 § 3º. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
 

§ 4º. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar documento 

de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o 

instrumento em nome da empresa.  
 

§ 5º. O não comparecimento justificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará na recusa 

à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao cancelamento do registro de 

preços.  
 

§ 6º. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista apresentados 

na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO GERENCIADOR verificará a situação de 

regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, certificando nos 

autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  
 

§ 7º. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado para, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o § 6º, mediante a 

apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar e o registro de 

preços ser cancelado. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:  
 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou cláusulas editalícias.  

b) Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável. 

c) Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles praticados no 

mercado; 

d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, inciso IV, 

da lei 8.666/93/1993;  

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 

10.520/2002;  

f) Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.  

g) Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, salvo 

quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo 

este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a 

empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
 

§ 1º. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em decorrência 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas nesta Ata de Registro 

de Preços, devidamente comprovados e justificados.  
 

§ 2º. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho 

da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES 

 

O cometimento de irregularidades na execução da ata de registro de preços sujeitará o 

FORNECEDOR à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 e 

10.520/2002. 
 

§ 1º. As irregularidades praticadas na execução da Ata de Registro de Preços sujeitarão o FORNECEDOR às 

seguintes sanções:  
 

I - advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes da presente ata 

constitua falta leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para a execução do objeto 

da ata;  

II - multa, observados os seguintes limites máximos:  

a) pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condições estabelecidas na presente Ata de 

Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado;  

b) pela inexecução parcial ou total da presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do 

preço registrado.  

 

III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Pesqueira/PE e descredenciamento do sistema 

de cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do FORNECEDOR que deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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          Fone: (87) 3835-8708     E-mail: licitacaofmspesqueira@hotmail.com  

 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal. 
 

§ 2º. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.  
 

§ 3º. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, depois de regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição 

de recurso.  
 

§ 4º. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público 

e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO  
 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, como 
competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes desta ata de registro de preços, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para 

um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 
 

 

Pesqueira/PE, 26 de maio de 2021. 
 

 

 

        FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 

 Thiago Luiz Soares Muniz 
Órgão Gerenciador 

 DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE 
MERIDIONAL LTDA  

Raissa Rabêlo Ferreira  
Fornecedor Registrado 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:         
                                                      

Nome: ___________________________________________ CPF/MF: _____________________________ 

 
Nome: ___________________________________________ CPF/MF: _____________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 020/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 015/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2022, REFERENTE À AQUISIÇÃO DE M.M.H, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA/PE E A EMPRESA ODONTOMEDICA COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS EIRELI, CONFORME 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2021 – PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 020/2021.  

 
 

 Aos 26 (VINTE E SEIS) dias do mês de JANEIRO do ano de 2022 (DOIS MIL E VINTE E DOIS), o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, com sede na Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, 
Prado, CEP 55.200-000, Pesqueira – PE, neste ato representado por seu Secretário/Gestor, Sr. Thiago Luiz Soares Muniz, brasileiro, casado, farmacêutico, inscrito no CPF sob o nº 056.713.144-02, 
portador do RG sob o nº 6.900.046 - SDS/PE, residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado a empresa  ODONTOMEDICA COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS EIRELI,  inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº  12.395.255/0001-80,    com sede a  Av Euclides Dourado, 61,  Heliopolis, Garanhuns-PE 
representada pela  Srª. Patricia Vivia de Albuquerque Vieira, CPF 801.235.624-49, e CI nº 4565382 Órgão Expedidor  SDS/PE, residente e domiciliado em Garanhuns/PE, simplesmente denominado FORNECEDOR REGISTRADO, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2021, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 020/2021, com fulcro na Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, além das demais 
normas legais pertinentes, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 Constitui objeto da presente ata, o Registro formal de preços, para eventual e futura 
Contratação de empresas especializadas no fornecimento de MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR e PRODUTOS PARA SAÚDE, a fim de atender a Atenção Básica, Hospital Municipal e Rede 
Especializada do Município de Pesqueira/PE, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 
 PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE a firmar 
contratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado ou a contratar a totalidade dos bens registrados, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta Ata, observada a 
legislação pertinente, sendo assegurada preferência ao detentor do registro, em igualdade de 
condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOS 
 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
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Lote Descrição Unid Marca Quant  Vl. Unit.   Vl. Total  
65 Dreno de pen rose nº 2 Unidades MADEITEX 120                 

1,16  
              

139,20  
66 Dreno de pen rose nº 3 Unidades MADEITEX 120                 

1,57  
                             

188,40  

238 
Fio de sutura, material polipropileno 
monofilamento, tipo fio 2-0, cor azul, 
comprimento 75 cm, tipo agulha 1/2 
círculo cilíndrica, comprimento agulha 4,0 
cm. (caixa c/ 24 unidades) 

Caixas SHALON 240               
66,30  

                       
15.912,00  

VALOR TOTAL R$  16.239,60 
 § 1º. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 

 § 2º. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do objeto, 
incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, 
custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.  
 § 3º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.  
 § 4º. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de preços cancelado, respeitados os contratos firmados.  
 § 5º. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço 
negociado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 
assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto 
deste registro pelo referido prazo.  
 

Parágrafo único: Esta Ata de Registro de Preços não será objeto de adesão por parte de nenhum órgão ou entidade pública ou privada. 
 

CLÁUSULA QUARTA -  PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES 
 

O FORNECEDOR fica obrigado a realizar a entrega do objeto nas quantidades indicadas na 
Ordem de Fornecimento/autorização de fornecimento, durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente, firmados em decorrência da presente ata de registro de preços.  
 § 1º. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
 § 2º. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  
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§ 3º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
 § 4º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.  
 § 5º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  
 I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
 II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 
observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.  
 § 1º. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante 
instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata.  
 § 2º. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo VII do edital, a DETENTORA DA 
ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação. 
  § 3º. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
 § 4º. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar 
documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a 
assinar o instrumento em nome da empresa.  
 § 5º. O não comparecimento justificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao cancelamento do 
registro de preços.  
 § 6º. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 
apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO GERENCIADOR verificará a situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  
 § 7º. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o § 6º, 
mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar 
e o registro de preços ser cancelado. 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:  
 a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou cláusulas editalícias.  b) Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
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c) Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles praticados no mercado. 
d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, 

inciso IV, da lei 8.666/93/1993. 
e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 10.520/2002. 
f) Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.  
g) Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, 

salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que 
certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações 
assumidas. 
 § 1º. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em 

decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas 
nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados.  
 § 2º. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES 
 

O cometimento de irregularidades na execução da ata de registro de preços sujeitará o 
FORNECEDOR à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 
e 10.520/2002. 

 § 1º. As irregularidades praticadas na execução da Ata de Registro de Preços sujeitarão o 
FORNECEDOR às seguintes sanções:  
 I - advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes da presente ata constitua falta leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para a execução do 
objeto da ata;  
 II - multa, observados os seguintes limites máximos:  
 a) pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condições estabelecidas na presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado;  

 b) pela inexecução parcial ou total da presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor 
total do preço registrado.  

 III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Pesqueira/PE e descredenciamento do 
sistema de cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do FORNECEDOR que deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 § 2º. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.  § 3º. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, depois de regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 
interposição de recurso.  
 § 4º. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 
público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO FORO  
 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes desta ata de registro de preços, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 

 
Pesqueira/PE, 26 de janeiro de 2022. 

 
 
 
         FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 

 Thiago Luiz Soares Muniz 
Órgão Gerenciador 

 ODONTOMEDICA COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS EIRELI  Patricia Vivia de Albuquerque Vieira  Fornecedor Registrado 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS:         
                                                

Nome:__________________________________________CPF/MF: ____________________________  
Nome:___________________________________________CPF/MF: ___________________________ 

Assinado digitalmente por 
PATRICIA VIVIAN DE 
ALBUQUERQUE VIEIRA:
80123562449
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, 
OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, 
OU=RFB e-CPF A1, OU=(EM 
BRANCO), 
OU=22121066000172, 
OU=videoconferencia, 
CN=PATRICIA VIVIAN DE 
ALBUQUERQUE VIEIRA:
80123562449
Razão: Eu sou o autor deste 
documento
Localização: sua localização de 
assinatura aqui
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Foxit PDF Reader Versão: 11.1.0
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA/PE 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

End.: Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, –Prado – CEP 55.200-000  – Pesqueira – PE 
          Fone: (87) 3835-8708     E-mail: licitacaofmspesqueira@hotmail.com  

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 007/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 015/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2021 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2021, 

REFERENTE À FORNECIMENTO PARCELADO 
MATERIAL DE LIMPEZA QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA/PE E A 

EMPRESA TELMA LUCIA DA SILVA, CONFORME 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2021 – PREGÃO 
(ELETRÔNICO) Nº 007/2021.  

 

Aos vinte e oito dias do mês de maio de 2021, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, com sede na 

Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, Prado, CEP 55.200-000, Pesqueira – PE, neste ato representado por seu 

Secretário/Gestor, Sr. Thiago Luiz Soares Muniz, brasileiro, casado, farmacêutico, inscrito no CPF sob o nº 

056.713.144-02, portador do RG sob o nº 6.900.046 - SDS/PE, residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, 

doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado a(as) empresa(s) TELMA 

LUCIA DA SILVA com sede  a Rua Martins de Ataide, 02, Belo Jardim/PE inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

01.005.202/0001-99, representada pela Sª Telma Lucia da Silva, CPF nº 397.393.254-91 e CI nº 2.683.408, 

residente e domiciliado em Avenida Dr. José Sampaio Luz, nº 267, Apt° 0104, Ponta Verde, CEP: 57.035-260, na 

cidade de Maceió, estado de Alagoas, simplesmente denominado FORNECEDOR REGISTRADO, firmam a 

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2021, modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2021, com fulcro na Lei Federal nº 

10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 

posteriores, além das demais normas legais pertinentes, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto da presente ata, o registro de preço para eventual fornecimento parcelado fornecimento 
parcelado de futura aquisição parcelada de Material de Limpeza para atender o Fundo Municipal de Saúde de 
Pesqueira/PE, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital, 
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE a firmar contratação 
com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado ou a contratar a totalidade dos bens registrados, podendo 
ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta Ata, observada a legislação pertinente, sendo 
assegurada preferência ao detentor do registro, em igualdade de condições. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOS 
 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na 
proposta são as que seguem: 

 

Item Descrição 
 Preço 

Estimado  
Quantidade Marca Unidade Total 
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38 

DISPENSER  INTERFOLHA : 
Extremamente resistente, seu corpo é 
fabricado em polipropileno de alta 
resistência e placa frontal em acrílico 
em diversas cores. Permite fácil 
higienização e o nível do papel é 
facilmente acompanhado. 
•Capacidade: 500 folhas 

        
20,45  

100 Art Lar Unidades 
         

2.045,00  

39 
DISPENSER P/ PAPEL HIGIÊNICO, 
para rolos de papel higienico de até 
600 metros  

        
22,10  

200 Art Lar Unidades 
         

4.420,00  

41 
DISPENSER SABONETEIRA C/ 
RESERVATÓRIO  800 ml 

        
23,46  

200 Art Lar Unidades 
         

4.692,00  

51 
GUARDANAPO DE PAPEL, medindo 
aprox. 22 cm x 23 cm, pacotes com 
50 unidades  

          
1,55  

500 Brasileiro Pacotes 
             

775,00  

52 
HIPOCLORITO:  de sódio 12 % de 
concentração (puro) com 05 litros. 

          
7,25  

300 Brasileiro Fardos 
         

2.175,00  

56 
LIMPADOR MULTIUSO, para limpeza 
pesada embalagem c/ mínimo 500 ml 
x 12 unidades 

        
29,00  

50 Vofsi Caixas 
         

1.450,00  

60 

LIXEIRO DE 1000Lt, com tampa 
redonda confeccionado plástico 
resistente com forma arredondada 
com alça. 

     999,99  20 Fort Plast Unidades 
       

19.999,80  

63 

LUVA DE BORRACHA, em látex 
100% natural, resistente, 
antiderrapante, com forro no verso 
antialérgico, anatômica, cano curto, 
embalagem com 02 pares, tamanho 
M,G 

          
4,20  

100 Mucambo Pares 
             

420,00  

64 

LUVA DE BORRACHA, em látex 
100% natural, resistente, 
antiderrapante, com forro no verso 
antialérgico, anatômica, cano curto, 
embalagem com 10 pares, tamanho 
M,G 

          
4,04  

50 Mucambo Pacotes 
             

202,00  

65 

LUVA DE BORRACHA, em látex 
100% natural, resistente, 
antiderrapante, com forro no verso 
antialérgico, anatômica, cano longo, 
embalagem com 10 pares, tamanho 
M,G 

          
3,99  

50 Mucambo Pacotes 
             

199,50  

66 

LUVA DE SILICONE, grossa 
resistência ao calor, luvas de forno 
Anti-derrapante, pegador de panela 
de cozimento, de alta qualidade, 
evitar acidentes, tamanho 27 cm x 13 
cm. 

        
23,49  

100 Mucambo Pacotes 
         

2.349,00  

78 

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO 
em embalagem contendo 08 Pcts 
com 1.000 folhas, medindo 
aproximadamente 22,5 X 26cm, 02 
dobras  simples, brancas 

          
5,70  

6.000 Brasileiro Fardos 
       

34.200,00  
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79 

PAPEL TOALHA, medindo 
aproximadamente 21 X 20cm, folha 
simples, com no mínimo 60 folhas, 
brancas, macias e absorvente, 100% 
fibra celulósicas, em embalagem 
contendo 02 rolos 

          
2,70  

1.000 Brasileiro Fardos 
         

2.700,00  

80 

PASTA UMECTANTE :1. 
CARACTERISTICAS: Super 
concentrada,neutra, com alto poder 
umectante e emulsionante,conter em 
sua composição PH na forma pura 
maior que 2 e menor que 11,5  Baldes 
de 20 K 

        
71,00  

350 Higitcn Unidades 
       

24.850,00  

81 

PASTILHA SANITÁRIA, de 25g, com 
gancho e rede de proteção, 
bacteriostático, aromas varidados, 
pronto uso para vaso sanitário 

          
1,14  

2.500 Vofis Baldes 
         

2.850,00  

83 POTE P/SOBREMESA C/TAMPA 100 
ML COM 100 UNID 

          
5,00  

50 Total Plas Unidades 
             

250,00  

84 

PRATOS DESCARTÁVEIS DE 
SOBREMESA , em poliestireno e 
pigmentos atóxicos , dimensões de 15 
cm , pacote com 10 unidades , na cor 
branco. 

          
1,20  

350 Total Plas Pacotes 
             

420,00  

85 

PRATOS DESCARTÁVEIS 
P/ALMOÇO , em poliestireno e 
pigmentos atóxicos , dimensões de 26 
cm , pacote com 10 unidades , na cor 
branco. 

          
3,50  

300 Total Plas Pacotes 
         

1.050,00  

86 

PRATO FUNDO REDONDO 
DESCARTÁVEL Nº 21; Pct com 10 
unid. Material de Poliestireno não 
tóxico, temperatura mínima 100ºc 

          
3,10  

50 Total Plas Pacotes 
             

155,00  

87 

PRATO FUNDO REDONDO 
DESCARTÁVEL Nº 18; Pct com 10 
unid. Material de Poliestireno não 
tóxico, temperatura mínima 100ºc 

          
1,40  

50 Total Plas Pacotes 
               

70,00  

88 

PRATO RASO REDONDO 
DESCARTÁVEL Nº 18; Pct com 10 
unid. Material de Poliestireno não 
tóxico, temperatura mínima 100ºc 

          
1,10  

50 Total Plas Pacotes 
               

55,00  

89 

PRATO RASO REDONDO 
DESCARTÁVEL Nº 23; Pct com 10 
unid. Material de Poliestireno não 
tóxico, temperatura mínima 100ºc 

          
1,80  

50 Total Plas Pacotes 
               

90,00  

90 PREGADOR DE ROUPA, em 
plástico, pacote com 12 unidades. 

          
2,00  

155 Olho Pacotes 
             

310,00  

91 

RÔDO P/PISO DE BORRACHA, com 
1 lâmina em borracha reforçada, 
macia, cepa em polipropileno com 
dimensão aproximada de 40cm, 
medindo aproximadamente 1,20 m 
cabo de encaixe rosqueado 

          
4,40  

1.000 Bruxaxa Unidades 
         

4.400,00  
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92 

SABÃO EM BARRA DE COCO, com 
200g, contendo o nome do fabricante, 
data defabricação e prazo de 
válidade. Apresentar Registro do 
Produto Junto ao Ministério da 
Saúde/ANVISA. 

          
2,00  

115 Guarani Caixas 
             

230,00  

95 
SABÃO EM PÓ, azul com enzimas, 
para limpeza geral, biodegradável, 
embalagem de 24x500g 

        
27,80  

250 Guarani Unidades 
         

6.950,00  

96 

SABONETE ANTISSEPTICO: Caixa 
4x5 L Sabonete liquido com 
tensoativos emolientes e 
hidratantes,anti- odor,bactericida, 
biodegradável, com ingredientes 
ativos que continuam agindo na pele 
mesmo após a lavagem das mãos 

        
25,50  

250 Higitcn Fardos 
         

6.375,00  

97 

SACO BRANCO 100 LITROS, leitoso 
para lixo infectado, dimensões: 75 cm 
x 90 cm, capacidade para 100 litros, 
fardo com 100 unidades. 

        
30,90  

500 Total Plas Fardos 
       

15.450,00  

98 

SACO BRANCO 40 LITROS, leitoso 
para lixo infectado, dimensões: 60 cm 
x 60 cm (reforçado), capacidade para 
40 litros, fardo com 100 unidades. 

        
21,49  

500 Total Plas Fardos 
       

10.745,00  

99 

SACO DE LIXO 100 LITROS PRETO, 
para coleta de lixo, de 
aproximadamente 75 x 105cm, 
espessura de 0,08 micras, 
capacidade para 100 litros , fardo com 
100 unidades. 

        
30,90  

350 Total Plas Fardos 
       

10.815,00  

100 

SACO P/LIXO 40 LITROS PRETO, 
para lixo, preto, capacidade para 40 
litros, em polietileno, material 
resistente, medindo aproximadamente 
60x60 , espessura de 0,04 micras, 
pacote com 100 unidades 

          
8,99  

350 Total Plas Fardos 
         

3.146,50  

101 

SACO P/LIXO 50 LITROS PRETO, 
para lixo, preto, capacidade para 50 
litros, em polietileno, material 
resistente, medindo aproximadamente 
63x80 , espessura de 25cm, pacote 
com 100 unidades 

        
10,95  

350 Total Plas Fardos 
         

3.832,50  

106 
TAMPA PARA COPO 180ml, tira com 
100 unidades. 

          
0,30  

50 Total Plas Litros 
               

15,00  

107 

VASSOURA C/ CERDAS EM NYLON,  
com cerdas de comprimento mínimo 
(saliente) de 11 cm e espessura 
média de 0,8mm 

          
6,80  

600 Bruxaxa Unidades 
         

4.080,00  

108 VASSOURA DE PÊLO, com cabo de 
madeira de 2,00 metros 

          
6,80  

600 Bruxaxa Unidades 
         

4.080,00  

111 Marmita redonda isopor com tampa 
de 900ml 

          
0,64  

6.000 Total Plas Unidades 
         

3.840,00  

Valor Global:   179.686,30  
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§ 1º. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 
 

§ 2º. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do objeto, incluindo 
tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, custos com transporte, 
frete e demais despesas correlatas.  
 

§ 3º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado.  
 

§ 4º. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de preços cancelado, 
respeitados os contratos firmados.  
 

§ 5º. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  
 

§ 6º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço negociado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 

presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto deste registro pelo 

referido prazo.  
 

CLÁUSULA QUARTA -  PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES 
 

O FORNECEDOR fica obrigado a realizar a entrega do objeto nas quantidades indicadas na Ordem de 

Fornecimento/autorização de fornecimento, durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente, firmados 

em decorrência da presente ata de registro de preços.  
 

§ 1º. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses previstas 

na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
 

§ 2º. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado.  
 

§ 3º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

§ 4º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original.  
 

§ 5º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 

compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  
 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, 

e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
 

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 

§ 6º. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, observadas 

as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.  
 

§ 1º. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante instrumento 

contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata.  
 

§ 2º. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo VII do edital, a DETENTORA DA ATA será 

convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação. 
 

 § 3º. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
 

§ 4º. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar documento de 

procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o instrumento em 

nome da empresa.  
 

§ 5º. O não comparecimento justificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará na recusa à 

contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao cancelamento do registro de preços.  
 

§ 6º. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista apresentados na 

licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO GERENCIADOR verificará a situação de 

regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, certificando nos autos a 

regularidade e anexando os documentos obtidos.  
 

§ 7º. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado para, no prazo 

de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o § 6º, mediante a apresentação 

das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar e o registro de preços ser 

cancelado. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:  
 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou cláusulas editalícias.  

b) Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável. 

c) Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles praticados no 

mercado; 

d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, inciso IV, da 

lei 8.666/93/1993;  

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 

10.520/2002;  

f) Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.  
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g) Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, salvo 

quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo 

este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a 

empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
 

§ 1º. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em decorrência de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas nesta Ata de Registro de 

Preços, devidamente comprovados e justificados.  
 

§ 2º. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da 

autoridade competente do órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES 

 

O cometimento de irregularidades na execução da ata de registro de preços sujeitará o FORNECEDOR 

à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 e 10.520/2002. 
 

§ 1º. As irregularidades praticadas na execução da Ata de Registro de Preços sujeitarão o FORNECEDOR às 

seguintes sanções:  
 

I - advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes da presente ata constitua 

falta leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para a execução do objeto da ata;  

II - multa, observados os seguintes limites máximos:  

a) pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condições estabelecidas na presente Ata de Registro 

de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado;  

b) pela inexecução parcial ou total da presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do 

preço registrado.  

 

III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Pesqueira/PE e descredenciamento do sistema de 

cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do FORNECEDOR que deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 

§ 2º. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.  
 

§ 3º. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, depois de regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição de 

recurso.  
 

§ 4º. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e 

o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO  
 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, como 
competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes desta ata de registro de preços, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para um 
só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 
 

 

Pesqueira/PE, 28 de maio de 2021. 
 

 

 

        FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 

 Thiago Luiz Soares Muniz 
Órgão Gerenciador 

 TELMA LUCIA DA SILVA  
Telma Lucia da Silva  

Fornecedor Registrado 
 

 

 

 

TESTEMUNHAS:         
                                                      

Nome: ___________________________________________ CPF/MF: _____________________________ 

 
Nome: ___________________________________________ CPF/MF: _____________________________ 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO 

Processo nº 015/2021 
Pregão (Eletrônico) – SRP nº 007/2021 
Contrato nº032/2021 

CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

PESQUEIRA/PE E A EMPRESA TELMA LUCIA DA 
SILVA. 

 

Contrato de Fornecimento Parcelado que firmam, como CONTRATANTE, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 
10.488.181/0001-09, com sede na Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, Prado, CEP 55.200-000, Pesqueira – PE, 
neste ato representado por seu Secretário/Gestor, S Sr. Thiago Luiz Soares Muniz, brasileiro, casado, 
farmacêutico, inscrito no CPF sob o nº 056.713.144-02, portador do RG sob o nº 6.900.046 - SDS/PE, residente 
e domiciliado na cidade de Recife/PE e,  como CONTRATADA, a Empresa TELMA LUCIA DA SILVA com sede  
a Rua Martins de Ataide, 02, Belo Jardim/PE inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.005.202/0001-99, representada 
pela Sª Telma Lucia da Silva, CPF nº 397.393.254-91 e CI nº 2.683.408, residente e domiciliado em Avenida Dr. 
José Sampaio Luz, nº 267, Apt° 0104, Ponta Verde, CEP: 57.035-260, na cidade de Maceió, estado de Alagoas, 
nos termos do Processo Licitatório realizado sob a modalidade PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 007/2021, 
do tipo “menor preço” julgamento por ITEM ofertado, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, que regulamenta a modalidade Pregão, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, e respectivas alterações, além das demais normas legais pertinentes. 

 
 

*Em caso de assinatura através de procurador, este deverá está munido de instrumento público de procuração, 
nos termos do art. 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 
 

   O fornecimento do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Pregão e à proposta da 
Contratada, rege-se pela Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.02 e subsidiariamente a Lei 8.666, de 21.06.93, por 
suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 

 Constitui objeto deste contrato a contratação de empresas para o fornecimento parcelado de Material de 
Limpeza para atender o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE, conforme especificações e quantitativos 
constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital, o qual integra este acordo para todos os fins, 
independentemente de transcrição. 

 
 

 

§ 1º - O objeto deverá ser entregue, parceladamente, pela(s) contratada(s), por sua conta, risco e expensas, 
nas quantidades solicitadas pelo Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE, através de Ordem de 
Fornecimento, no seguinte local: Av. F. Pessoa De Queiroz, nº 425, Prado, CEP 55.200-000, Pesqueira – PE. 

 
 

 

§ 2º - Os quantitativos indicados são estimativos podendo o FMS de Pesqueira/PE executá-lo no todo ou em 
parte conforme necessidade de consumo e capacidade de armazenamento gerenciada pela Secretaria 
demandante, respeitados os limites legais de redução e acréscimo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
 

O presente Contrato tem vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura, observado 
o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 
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§ 1º - O prazo para entrega do objeto deste contrato será de até 48h (quarenta e oito horas), contadas da 
solicitação pelo Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE, através da Ordem de Fornecimento.  

 

§ 2º - A Contratada ficará obrigada a trocar o material que vier a ser rejeitado por não atender à especificação 

constante no Edital e/ou apresentar defeito de fabricação, sem que isto acarrete qualquer ônus à Administração 

ou importe na relevação das sanções na legislação vigente. O prazo para entrega do novo produto será de até 

24h (vinte e quatro horas), contados do recebimento da solicitação de troca. 
 

§ 3º - Não será admitida/recebida entrega parcial dos produtos solicitados por meio das Ordens de 
Fornecimentos expedidas pelo Fundo Municipal de Saúde/demandante, salvo por motivo justo, decorrente 
de fato superveniente, devidamente justificado e comprovado pela Contratada e aceito pelo FMS de 
Pesqueira/PE. 

 

§ 4º - O prazo de validade dos produtos será aquele indicado no Termo de Referência (anexo I), contados a 
partir da data de entrega dos respectivos produtos solicitados, perante o FMS de Pesqueira/PE. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

O objeto deste contrato será recebido: 
 

               I – Provisoriamente, pelo Secretário/Gestor do FMS ou pessoa por ele designada, para efeito de 

posterior verificação de conformidade dos produtos com as especificações expressas neste Edital e Anexos e o 

produto entregue, inclusive, serão verificadas as características e compatibilidade dos itens, bem como a marca, 

validade (quando for o caso) além de outras informações pertinentes; 
 

              II – Definitivamente, pelo Secretário/Gestor do FMS ou pessoa por ele designada, depois de 

confirmada à compatibilidade das especificações e quantitativos dos produtos entregues com as propostas 

comerciais apresentadas e condições exigidas no instrumento convocatório, até 15 (quinze) dias úteis do 

recebimento provisório. 
 

 

§1º - O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades: administrativa, civil e penal da CONTRATADA, 
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

 

§2º - Todos os itens deverão ser entregues em perfeito estado e com plena condição de uso/utilização. 
 

§ 3º - A aceitação definitiva dos serviços não acarretará de modo algum a exoneração da Contratada da 
responsabilidade civil e técnica por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a execução dos mesmos. 

 

§ 4º - A fiscalização e o acompanhamento do objeto deste Termo de Referência será exercido pelo servidor 
público o Sr. Francisco Beserra da Silva, Diretor de Compras da Secretaria de Saúde  de Pesqueira,  a quem 
compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução e o fornecimento, bem como dirimir e 
desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for    necessário à 
regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo dará ciência à Contratada, 
conforme determina o art. 67 da Lei n 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Como contraprestação ao fornecimento do objeto deste acordo, o Contratante pagará à Contratada o Valor Global 

de R$ 89.845,15 (oitenta e nove mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quinze centavos), referente a 

aproximadamente 50% dos itens registrados na ARP nº 014/2021, considerando aos valores unitários dispostos na no 

Anexo “A” deste TR: 
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§ 1º – O Contratante efetuará o pagamento das faturas referentes ao fornecimento do objeto deste acordo em 
até 30 (trinta) dias consecutivos, após o encaminhamento da(s) Nota(s) Fiscal(s) devidamente atestada(s) pelo 
Gestor do FMS ou pessoa por ele designada, ao Departamento Financeiro do FMS de Pesqueira/PE, localizado 
na Rua Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, Prado, CEP 55.200-000, nesta cidade. 
 

§ 2º - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice Geral 
de Preços de Mercado (IGP- M). 
 

§ 3º - Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor do contrato.  
 

§ 4º – Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos termos do 
art. 65, II, “d” e § 5º, da Lei nº 8.666/1993. 
 

§ 5º - Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhada de 
comprovação da superveniência de fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, bem como da demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato, e, caso 
provada, deverá ser formalizada por meio de Termo Aditivo.  
 

§ 6º - Os pagamentos dos valores acima referidos também ficam condicionados à comprovação do recolhimento 
dos encargos previdenciários pela Contratada.  
 
§ 7º - No valor contratado estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, 
taxas, custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro e 
quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre o fornecimento do objeto ora contratado. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
 

 

 

 

 
 

04.01 - Os recursos alocados para a realização do objeto da presente licitação são oriundos das seguintes dotações 

orçamentárias: 
 Órgão: 16.000 – Secretaria de Saúde 
 Unidade: 16002 – Fundo Municipal de Saúde 
 Função: 10 – Saúde 
 Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
 Programa: 1002 – Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial 
 Ação: 2.143 Manutenção das Atividades Gerais do Programa de Assistência de Média e Alta 
Complexidade Hospitalar e Ambulatorial 
 Dotação: 33.90.30.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 Fonte de Recurso: 44 – Bloco de Manutenção das Ações de Serviços Públicos de Saúde (Custeio) – 
União 
 
 Subfunção: 301 – Atenção Básica 
 Programa: 1001 – Atenção Básica a Saúde da População 
 Ação: 2.142 Manutenção das Atividades Gerais do Programa de Atenção Básica a Saúde da 
População. 
 Dotação: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 Fonte de Recurso: 44 – Bloco de Manutenção das Ações de Serviços Públicos de Saúde (Custeio) – 
União 
 
 Subfunção: 304 – Vigilância Sanitária   
 Programa: 1004 – Vigilância em saúde 
 Ação: 2.146 Manutenção das ações de Vigilância em saúde. 
 Dotação: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
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 Fonte de Recurso: 44 – Bloco de Manutenção das Ações de Serviços Públicos de Saúde (Custeio) – 
União 
 
 Subfunção: 305 – Vigilância Epidemiológica   
 Programa: 1004 – Vigilância em saúde 
 Ação: 2.147 Manutenção das ações de Vigilância em saúde. 
 Dotação: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 Fonte de Recurso: 44 – Bloco de Manutenção das Ações de Serviços Públicos de Saúde (Custeio) – 
União 
 
 Subfunção: 122 – Administração Geral   
 Programa: 1005 – Gestão Administrativa da Secretária de Saúde 
 Ação: 2.137 Gestão Administrativa da Saúde e qualificação da gestão do SUS 
 Dotação: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 Fonte de Recurso: 44 – Bloco de Manutenção das Ações de Serviços Públicos de Saúde (Custeio) – 
União 

 

 Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

 Programa: 1002 – Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial 

 Ação: 2.143 Manutenção das Atividades Gerais do Programa de Assistência de Média e Alta 

Complexidade Hospitalar e Ambulatorial 

 Dotação: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 Fonte de Recurso: 03 – Recurso Próprio 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 
 

  As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão efetivadas na forma e 

condições do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, formalizadas previamente através de Termo Aditivo, devidamente 

homologado, que passará a integrar este contrato para todos os fins legais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
 

  O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município as prerrogativas constantes dos arts. 58 e 
77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela Contratada. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
 Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada: 

 I - A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis, decorrentes da execução 

do presente Contrato, nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93. 
 

II - Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

III - Aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de até 25% do objeto contratado, nos termos do 

§1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.  
 

 § 1º - Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas bem como com todas as condições de habilitação exigidas na ocasião do Pregão. 
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§ 2º - Fornecer os materiais rigorosamente de acordo com as especificações constantes no Edital e na sua proposta, 

obedecidos aos critérios e padrões de qualidade predeterminados. 
 

 § 3º - É expressamente vedada à Contratada a subcontratação no todo do objeto do presente acordo, podendo, no 

entanto, ocorrer a subcontratação de parte desse objeto à empresa(s) especializada(s), mantida, contudo, única, 

exclusiva e integral responsabilidade da empresa contratada sobre tal objeto. A subcontratação só será permitida 

desde que avaliada e autorizada previamente pela Contratante, sendo exigida a comprovação da viabilidade e 

necessidade da subcontratação e atestado de idoneidade da subcontratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
Além das obrigações previstas na Lei 8.666/93, caberá à Contratante: 
 

I - Efetuar o pedido de fornecimento em conformidade com a discriminação constante no Termo de Referência Anexo 
I do Edital, por meio de Ordem de Fornecimento (OF) ou nota de empenho. 
 

II - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do fornecimento desejado. 
 

III - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada com relação ao objeto 
deste Contrato. 
 

IV - Efetuar os pagamentos no prazo e nas condições indicados neste contrato, comunicando à CONTRATADA 
quaisquer irregularidades ou problemas que possam inviabilizá-los. 
 

VI - Comunicar à Contratada as irregularidades observadas na entrega do(s) produto(s), formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações. 
 

VII - Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e aplicar as medidas corretivas necessárias, inclusive as 
penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à CONTRATADA as ocorrências que a seu critério 
exijam medidas corretivas. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
 

  O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do disposto no art. 78 da 

Lei n.º 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis posteriores. 
 

I - Pelo Contratante: a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem como variação de 

interesse, nos termos do art. 58, I, c/c art. 79, I, da Lei 8.666/93. Não sendo permitida esta a Contratada, por tratar-

se de preceito de ordem pública, em que se observa o interesse público, e atribuível, tão somente, ao Ente 

Federativo. 

II - Por ambas as partes: a) Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, tornando 

absolutamente inviável a execução do Contrato. 
 

Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI, art. 78 da Lei nº 

8.666/93 e demais normas legais pertinentes, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao pagamento do 

equipamento fornecido e aceito comprovadamente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

 
               Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de multa 

nos seguintes termos: 
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              I – Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do bem não 

entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do bem; 
 

             II – Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o vencimento do prazo 

estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem; 
 

             III – Pela demora em substituir o bem rejeitado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 

2% (dois por cento) do valor do bem recusado, por dia decorrido; 
            

IV – Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou, entendendo-se como recusa a substituição do bem 

não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem;  
 

             V – Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida nos incisos anteriores: 1% 

(um por cento) do valor contratado, para cada evento.  
 

§ 1º - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu 

total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
 

§ 2º - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias alusivas a multas, ou 

efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 
 

§ 3º - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, deverá cancelar a nota de 

empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste acordo.  
 

§ 4º - O valor da multa deverá ser recolhido à Tesouraria da Secretaria da Fazenda do Município de Pesqueira/PE, no 

prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 
 

§ 5º - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 
 

§ 6º - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderão ainda ser 

aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 

a) advertência por escrito; 
b) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município de Pesqueira/PE, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
c) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e demais normas 
legais pertinentes.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE 
 

   Conforme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicação do presente instrumento será 
efetuada em extrato, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, correndo à conta do Fundo Municipal de Pesqueira/PE a respectiva despesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS TOLERÂNCIAS 
 

 Quaisquer tolerâncias entre as partes, observando-se a razoabilidade e o interesse público, não 
importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais 
permanecerão íntegras. 
 

  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
§ 1º Nos termos do § 3º do Art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no ato da liquidação da despesa, os 

serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, 
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Estado ou Município, as características e os valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no Art. 63 da Lei 

4.320, de 17 de março de 1964. 
 

§ 2º - A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados à municipalidade de Pesqueira/PE ou a 

terceiros, quando da execução do Contrato, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições, isentando a 

Administração Pública de Pesqueira/PE de todas e quaisquer reclamações pertinentes.  
 

§ 3º - A contratada deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação apresentadas na 

licitação.  
 

§ 4º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de até 25% do objeto 

contratado, nos termos do §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

               

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, como competente, para 

dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente Contrato. 

 

  E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para um só 

efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 
 
 

Pesqueira/PE, 28 de maio de  2021. 
 

                       

        FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 

 THIAGO LUIZ SOARES MUNIZ 
Gestor – Contratante 

 TELMA LUCIA DA SILVA  
Telma Lucia da Silva  

Fornecedor Registrado 
 
 
 

                                 
TESTEMUNHAS:     
                                                            
Nome: ___________________________________________ CPF/MF: _____________________________ 
 
 

Nome: ___________________________________________ CPF/MF: _____________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 007/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 016/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2021 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2021, 

REFERENTE À FORNECIMENTO PARCELADO 
MATERIAL DE LIMPEZA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

PESQUEIRA/PE E A EMPRESA PAULO JOSE DO 
NASCIMENTO FABRICAÇÃO E VENDAS DE 
PRODUTOS, CONFORME PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 016/2021 – PREGÃO 
(ELETRÔNICO) Nº 007/2021.  

 

Aos vinte e seis dias do mês de maio de 2021, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, com 

sede na Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, Prado, CEP 55.200-000, Pesqueira – PE, neste ato representado 

por seu Secretário/Gestor, Sr. Thiago Luiz Soares Muniz, brasileiro, casado, farmacêutico, inscrito no 

CPF sob o nº 056.713.144-02, portador do RG sob o nº 6.900.046 - SDS/PE, residente e domiciliado na 

cidade de Recife/PE, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado 

a(as) empresa(s) PAULO JOSE DO NASCIMENTO FABRICAÇÃO E VENDAS DE PRODUTOS com 

sede  a Rua Silvino da Silva Burgos S/N, Prado, Pesqueira/PE,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

37.365.073/0001-97, representada pelo Sr. Paulo José do Nascimento, CPF nº 047.842.744-13 e CI nº 

6.817.579, residente e domiciliado Rua SILVINO DA SILVA BURGOS S/N, Prado, nesta,  simplesmente 

denominado FORNECEDOR REGISTRADO, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, 

referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2021, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2021, com fulcro na Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 

123/2006 e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, além das demais 

normas legais pertinentes, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

Constitui objeto da presente ata, o registro de preço para eventual fornecimento parcelado 
fornecimento parcelado de futura aquisição parcelada de Material de Limpeza para atender o Fundo 
Municipal de Saúde de Pesqueira/PE, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de 
Referência (Anexo I) do Edital, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE a firmar 
contratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado ou a contratar a totalidade dos bens 
registrados, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta Ata, observada a 
legislação pertinente, sendo assegurada preferência ao detentor do registro, em igualdade de condições. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOS 
 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na 
proposta são as que seguem: 

Item 
Descrição 

Preço 
Estimado 

Marca Quantidade Unidade Total 
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2 
ÁCIDO MURIATICO, para limpeza de pisos, 
cerâmicas, pastilhas e calçadas. 

          
3,30  

Fabricação 
Própria 

800 Litros 
        

2.640,00  

3 
ÁGUA SANITÁRIA, de 1 litro, CX com 12 
unidades 

        
10,80  

Fabricação 
Própria 

300 Caixas 
        

3.240,00  

21 
CERA PARA PISO INCOLOR 750 ml 

          
3,28  

Fabricação 
Própria 

65 Litros 
            

213,20  

33 
DESINFETANTE DE USO GERAL 
PERFUMADO : 1 
CARACTERISTICAS:Concetrado,bactericida 

          
3,85  

Fabricação 
Própria 

2.500 Unidades 
        

9.625,00  

34 DETERGENTE   LÍQUIDO NEUTRO  PARA 
COZINHA C/500 ML - Neutro  

          
0,73  

Fabricação 
Própria 

2.000 Unidades 
        

1.460,00  

35 DETERGENTE   LÍQUIDO NEUTRO  PARA 
COZINHA C/2 Litros - Neutro 

          
3,25  

Fabricação 
Própria 

500 Unidades 
        

1.625,00  

36 
DETERGENTE CONCENTRADO:  1 
CARACTERISTICAS: Concentrado, com 
tensoativos biodegradáveis. 

          
2,85  

Fabricação 
Própria 

400 Unidades 
        

1.140,00  

82 
PÓLIDOR DE ALUMÍNIO, para acabamento, 
proteção e brilho em superficies de aço 
inoxidável.Embalagem com 500ml 

          
1,09  

Fabricação 
Própria 

150 Unidades 
            

163,50  

105 SODA CAUSTICA 300 G. Desincrustante 
Alcalino, hidróxido de sódio  

          
2,90  

Fabricação 
Própria 

20 Quilogramas 
              

58,00  

Valor Global:    20.164,70  

 
 

§ 1º. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 
 

§ 2º. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do objeto, 
incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, custos 
com transporte, frete e demais despesas correlatas.  
 

§ 3º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado.  
 

§ 4º. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de preços 
cancelado, respeitados os contratos firmados.  
 

§ 5º. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  
 

§ 6º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço 
negociado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 

assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto 

deste registro pelo referido prazo.  
 

CLÁUSULA QUARTA -  PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES 
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O FORNECEDOR fica obrigado a realizar a entrega do objeto nas quantidades indicadas na 

Ordem de Fornecimento/autorização de fornecimento, durante a vigência do contrato ou instrumento 

equivalente, firmados em decorrência da presente ata de registro de preços.  
 

§ 1º. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
 

§ 2º. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado.  
 

§ 3º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

§ 4º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original.  
 

§ 5º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  
 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 
 

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 

§ 6º. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 

observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.  
 

§ 1º. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante 

instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata.  
 

§ 2º. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo VII do edital, a DETENTORA DA ATA 

será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de 

decair o direito à contratação. 
 

 § 3º. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
 

§ 4º. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar 

documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a 

assinar o instrumento em nome da empresa.  
 

§ 5º. O não comparecimento justificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará na 

recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao cancelamento do 

registro de preços.  
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§ 6º. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 

apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 

verificará a situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  
 

§ 7º. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado para, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o § 6º, mediante a 

apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar e o registro de 

preços ser cancelado. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:  
 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou cláusulas editalícias.  

b) Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável. 

c) Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles praticados 

no mercado; 

d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, inciso 

IV, da lei 8.666/93/1993;  

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 

10.520/2002;  

f) Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.  

g) Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, 

salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, 

devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que 

certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações 

assumidas. 
 

§ 1º. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em 

decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas nesta 

Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados.  
 

§ 2º. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por 

despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES 

 

O cometimento de irregularidades na execução da ata de registro de preços sujeitará o 

FORNECEDOR à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 e 

10.520/2002. 
 

§ 1º. As irregularidades praticadas na execução da Ata de Registro de Preços sujeitarão o FORNECEDOR 

às seguintes sanções:  
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I - advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes da presente ata 

constitua falta leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para a execução do 

objeto da ata;  

II - multa, observados os seguintes limites máximos:  

a) pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condições estabelecidas na presente Ata de 

Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado;  

b) pela inexecução parcial ou total da presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor total 

do preço registrado.  

 

III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Pesqueira/PE e descredenciamento do 

sistema de cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do FORNECEDOR que deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal. 
 

§ 2º. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.  
 

§ 3º. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, depois de regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 

interposição de recurso.  
 

§ 4º. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 

público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO  
 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, como 
competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes desta ata de registro de preços, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 
 

 

Pesqueira/PE, 26 de maio de 2021. 
 

 

 

        FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 

 Thiago Luiz Soares Muniz 
Órgão Gerenciador 

 PAULO JOSE DO NASCIMENTO FABRICAÇÃO 
E VENDAS DE PRODUTOS  
Paulo José do Nascimento 

Fornecedor Registrado 
 

 

TESTEMUNHAS:         
                                                      

Nome: ___________________________________________ CPF/MF: _____________________________ 
 
Nome: ___________________________________________ CPF/MF: _____________________________ 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO 

Processo nº 015/2021 
Pregão (Eletrônico) – SRP nº 007/2021 
Contrato nº033/2021 

CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE PESQUEIRA/PE E A EMPRESA PAULO 
JOSE DO NASCIMENTO FABRICAÇÃO E 
VENDAS DE PRODUTOS. 

 

Minuta de contrato de Fornecimento Parcelado que firmam, como CONTRATANTE, o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, com sede na Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, Prado, CEP 55.200-
000, Pesqueira – PE, neste ato representado por seu Secretário/Gestor, S Sr. Thiago Luiz Soares Muniz, 
brasileiro, casado, farmacêutico, inscrito no CPF sob o nº 056.713.144-02, portador do RG sob o nº 
6.900.046 - SDS/PE, residente e domiciliado na cidade de Recife/PE e,  como CONTRATADA, a Empresa 
com sede  a Rua Silvino da Silva Burgos S/N, Prado, Pesqueira/PE,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
37.365.073/0001-97, representada pelo Sr. Paulo José do Nascimento, CPF nº 047.842.744-13 e CI nº 
6.817.579, residente e domiciliado Rua SILVINO DA SILVA BURGOS S/N, Prado, nesta,, nos termos do 
Processo Licitatório realizado sob a modalidade PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 007/2021, do tipo 
“menor preço” julgamento por ITEM ofertado, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, que regulamenta a modalidade Pregão, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, e respectivas alterações, além das demais normas legais pertinentes. 

 
 

*Em caso de assinatura através de procurador, este deverá está munido de instrumento público de 
procuração, nos termos do art. 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 
 

   O fornecimento do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Pregão e à proposta da 
Contratada, rege-se pela Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.02 e subsidiariamente a Lei 8.666, de 21.06.93, 
por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 

 Constitui objeto deste contrato a contratação de empresas para o fornecimento parcelado de Material 
de Limpeza para atender o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE, conforme especificações e 
quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital, o qual integra este acordo para 
todos os fins, independentemente de transcrição. 

 
 
 

§ 1º - O objeto deverá ser entregue, parceladamente, pela(s) contratada(s), por sua conta, risco e 
expensas, nas quantidades solicitadas pelo Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE, através de 
Ordem de Fornecimento, no seguinte local: Av. F. Pessoa De Queiroz, nº 425, Prado, CEP 55.200-000, 
Pesqueira – PE. 

 
 

 

§ 2º - Os quantitativos indicados são estimativos podendo o FMS de Pesqueira/PE executá-lo no todo ou 
em parte conforme necessidade de consumo e capacidade de armazenamento gerenciada pela Secretaria 
demandante, respeitados os limites legais de redução e acréscimo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
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O presente Contrato tem vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura, 
observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

 

§ 1º - O prazo para entrega do objeto deste contrato será de até 48h (quarenta e oito horas), contadas 
da solicitação pelo Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE, através da Ordem de Fornecimento.  

 

§ 2º - A Contratada ficará obrigada a trocar o material que vier a ser rejeitado por não atender à 

especificação constante no Edital e/ou apresentar defeito de fabricação, sem que isto acarrete qualquer 

ônus à Administração ou importe na relevação das sanções na legislação vigente. O prazo para entrega 

do novo produto será de até 24h (vinte e quatro horas), contados do recebimento da solicitação de troca. 
 

§ 3º - Não será admitida/recebida entrega parcial dos produtos solicitados por meio das Ordens 
de Fornecimentos expedidas pelo Fundo Municipal de Saúde/demandante, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente, devidamente justificado e comprovado pela Contratada e aceito pelo 
FMS de Pesqueira/PE. 

 

§ 4º - O prazo de validade dos produtos será aquele indicado no Termo de Referência (anexo I), 
contados a partir da data de entrega dos respectivos produtos solicitados, perante o FMS de Bonito/PE. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

O objeto deste contrato será recebido: 
 

               I – Provisoriamente, pelo Secretário/Gestor do FMS ou pessoa por ele designada, para efeito 

de posterior verificação de conformidade dos produtos com as especificações expressas neste Edital e 

Anexos e o produto entregue, inclusive, serão verificadas as características e compatibilidade dos itens, 

bem como a marca, validade (quando for o caso) além de outras informações pertinentes; 
 

              II – Definitivamente, pelo Secretário/Gestor do FMS ou pessoa por ele designada, depois de 

confirmada à compatibilidade das especificações e quantitativos dos produtos entregues com as propostas 

comerciais apresentadas e condições exigidas no instrumento convocatório, até 15 (quinze) dias úteis do 

recebimento provisório. 
 

 

§1º - O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades: administrativa, civil e penal da 
CONTRATADA, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

 

§2º - Todos os itens deverão ser entregues em perfeito estado e com plena condição de uso/utilização. 
 

§ 3º - A aceitação definitiva dos serviços não acarretará de modo algum a exoneração da Contratada da 
responsabilidade civil e técnica por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a execução dos 
mesmos. 

 

§ 4º - A fiscalização e o acompanhamento do objeto deste Termo de Referência será exercido pelo 
servidor público o Sr. Francisco Beserra da Silva, Diretor de Compras da Secretaria de Saúde  de 
Pesqueira,  a quem compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução e o fornecimento, bem 
como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for    
necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo dará 
ciência à Contratada, conforme determina o art. 67 da Lei n 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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Como contraprestação ao fornecimento do objeto deste acordo, o Contratante pagará à Contratada o Valor 

Global de R$ 10.080,71 (dez mil oitenta reais e setenta e um centavos), referente a aproximadamente 50% dos 

itens registrados na ARP nº 016/2021, considerando aos valores unitários dispostos na tabela abaixo: 

Item Descrição 
Preço 

Estimado 
Marca 

Hospit
al 

At. 
Básica 

Secret
aria 

Vigilânc
ia Sanit 

Quantid
ade 

Unidade Total 

2 
ÁCIDO MURIATICO, para 
limpeza de pisos, cerâmicas, 
pastilhas e calçadas. 

          
3,30  

Fabricaçã
o Própria 

150 150 70 30 400 Litros 
        

1.320,00  

3 ÁGUA SANITÁRIA, de 1 litro, CX 
com 12 unidades 

        
10,80  

Fabricaçã
o Própria 

50 50 40 10 150 Caixas 
        

1.620,00  

21 CERA PARA PISO INCOLOR 750 
ml 

          
3,28  

Fabricaçã
o Própria 

32       32 Litros 
            

104,96  

33 

DESINFETANTE DE USO 
GERAL PERFUMADO : 1 
CARACTERISTICAS:Concetrado,
bactericida 

          
3,85  

Fabricaçã
o Própria 

500 400 300 50 1250 Unidades 
        

4.812,50  

34 
DETERGENTE   LÍQUIDO 
NEUTRO  PARA COZINHA C/500 
ML - Neutro  

          
0,73  

Fabricaçã
o Própria 

300 300 300 100 1000 Unidades 
            

730,00  

35 
DETERGENTE   LÍQUIDO 
NEUTRO  PARA COZINHA C/2 
Litros - Neutro 

          
3,25  

Fabricaçã
o Própria 

150 50 50   250 Unidades 
            

812,50  

36 

DETERGENTE CONCENTRADO:  
1 CARACTERISTICAS: 
Concentrado, com tensoativos 
biodegradáveis. 

          
2,85  

Fabricaçã
o Própria 

120 40 30 10 200 Unidades 
            

570,00  

82 

PÓLIDOR DE ALUMÍNIO, para 
acabamento, proteção e brilho em 
superficies de aço 
inoxidável.Embalagem com 500ml 

          
1,09  

Fabricaçã
o Própria 

60 10 5   75 Unidades 
              

81,75  

105 
SODA CAUSTICA 300 G. 
Desincrustante Alcalino, hidróxido 
de sódio  

          
2,90  

Fabricaçã
o Própria 

5 3 2   10 
Quilogram

as 
              

29,00  

Valor Global R$:  
  

10.080,71  

 

§ 1º – O Contratante efetuará o pagamento das faturas referentes ao fornecimento do objeto deste acordo 
em até 30 (trinta) dias consecutivos, após o encaminhamento da(s) Nota(s) Fiscal(s) devidamente 
atestada(s) pelo Gestor do FMS ou pessoa por ele designada, ao Departamento Financeiro do FMS de 
Pesqueira/PE, localizado na Rua Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, Prado, CEP 55.200-000, nesta cidade. 
 

§ 2º - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 
do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP- M). 
 

§ 3º - Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor do contrato.  
 

§ 4º – Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos 
termos do art. 65, II, “d” e § 5º, da Lei nº 8.666/1993. 
 

§ 5º - Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhada de 
comprovação da superveniência de fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
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incalculáveis, bem como da demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato, e, caso 
provada, deverá ser formalizada por meio de Termo Aditivo.  
 

§ 6º - Os pagamentos dos valores acima referidos também ficam condicionados à comprovação do 
recolhimento dos encargos previdenciários pela Contratada.  
 
§ 7º - No valor contratado estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os 
tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, 
seguro e quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre o fornecimento do objeto ora 
contratado. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

 

 
 

 

 
 

04.01 - Os recursos alocados para a realização do objeto da presente licitação são oriundos das seguintes 
dotações orçamentárias: 

 Órgão: 16.000 – Secretaria de Saúde 
 Unidade: 16002 – Fundo Municipal de Saúde 
 Função: 10 – Saúde 
 Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
 Programa: 1002 – Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial 
 Ação: 2.143 Manutenção das Atividades Gerais do Programa de Assistência de Média e Alta 
Complexidade Hospitalar e Ambulatorial 
 Dotação: 33.90.30.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 Fonte de Recurso: 44 – Bloco de Manutenção das Ações de Serviços Públicos de Saúde 
(Custeio) – União 
 
 Subfunção: 301 – Atenção Básica 
 Programa: 1001 – Atenção Básica a Saúde da População 
 Ação: 2.142 Manutenção das Atividades Gerais do Programa de Atenção Básica a Saúde da 
População. 
 Dotação: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 Fonte de Recurso: 44 – Bloco de Manutenção das Ações de Serviços Públicos de Saúde 
(Custeio) – União 
 
 Subfunção: 304 – Vigilância Sanitária   
 Programa: 1004 – Vigilância em saúde 
 Ação: 2.146 Manutenção das ações de Vigilância em saúde. 
 Dotação: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 Fonte de Recurso: 44 – Bloco de Manutenção das Ações de Serviços Públicos de Saúde 
(Custeio) – União 
 
 Subfunção: 305 – Vigilância Epidemiológica   
 Programa: 1004 – Vigilância em saúde 
 Ação: 2.147 Manutenção das ações de Vigilância em saúde. 
 Dotação: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 Fonte de Recurso: 44 – Bloco de Manutenção das Ações de Serviços Públicos de Saúde 
(Custeio) – União 
 
 Subfunção: 122 – Administração Geral   
 Programa: 1005 – Gestão Administrativa da Secretária de Saúde 
 Ação: 2.137 Gestão Administrativa da Saúde e qualificação da gestão do SUS 
 Dotação: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
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 Fonte de Recurso: 44 – Bloco de Manutenção das Ações de Serviços Públicos de Saúde 
(Custeio) – União 

 

 Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

 Programa: 1002 – Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial 

 Ação: 2.143 Manutenção das Atividades Gerais do Programa de Assistência de Média e Alta 

Complexidade Hospitalar e Ambulatorial 

 Dotação: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 Fonte de Recurso: 03 – Recurso Próprio 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 
 

  As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão efetivadas na forma e 

condições do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, formalizadas previamente através de Termo Aditivo, devidamente 

homologado, que passará a integrar este contrato para todos os fins legais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
 

  O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município as prerrogativas constantes dos arts. 
58 e 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela Contratada. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
 Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada: 

 I - A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis, decorrentes da 

execução do presente Contrato, nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93. 
 

II - Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

III - Aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de até 25% do objeto contratado, nos 

termos do §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.  
 

 § 1º - Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas bem como com todas as condições de habilitação exigidas na ocasião do 

Pregão. 

 

§ 2º - Fornecer os materiais rigorosamente de acordo com as especificações constantes no Edital e na sua 

proposta, obedecidos aos critérios e padrões de qualidade predeterminados. 
 

 § 3º - É expressamente vedada à Contratada a subcontratação no todo do objeto do presente acordo, 

podendo, no entanto, ocorrer a subcontratação de parte desse objeto à empresa(s) especializada(s), mantida, 

contudo, única, exclusiva e integral responsabilidade da empresa contratada sobre tal objeto. A subcontratação 

só será permitida desde que avaliada e autorizada previamente pela Contratante, sendo exigida a 

comprovação da viabilidade e necessidade da subcontratação e atestado de idoneidade da subcontratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
Além das obrigações previstas na Lei 8.666/93, caberá à Contratante: 
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I - Efetuar o pedido de fornecimento em conformidade com a discriminação constante no Termo de Referência 
Anexo I do Edital, por meio de Ordem de Fornecimento (OF) ou nota de empenho. 
 

II - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do fornecimento desejado. 
 

III - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada com relação ao 
objeto deste Contrato. 
 

IV - Efetuar os pagamentos no prazo e nas condições indicados neste contrato, comunicando à CONTRATADA 
quaisquer irregularidades ou problemas que possam inviabilizá-los. 
 

VI - Comunicar à Contratada as irregularidades observadas na entrega do(s) produto(s), formulando as 
exigências necessárias às respectivas regularizações. 
 

VII - Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e aplicar as medidas corretivas necessárias, inclusive as 
penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à CONTRATADA as ocorrências que a seu critério 
exijam medidas corretivas. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
 

  O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do disposto no art. 

78 da Lei n.º 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis posteriores. 
 

I - Pelo Contratante: a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem como variação de 

interesse, nos termos do art. 58, I, c/c art. 79, I, da Lei 8.666/93. Não sendo permitida esta a Contratada, por 

tratar-se de preceito de ordem pública, em que se observa o interesse público, e atribuível, tão somente, ao 

Ente Federativo. 

II - Por ambas as partes: a) Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, 

tornando absolutamente inviável a execução do Contrato. 
 

Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI, art. 78 da Lei nº 

8.666/93 e demais normas legais pertinentes, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao pagamento do 

equipamento fornecido e aceito comprovadamente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

 
               Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de 

multa nos seguintes termos: 
 

              I – Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do bem 

não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do bem; 
 

             II – Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o vencimento do prazo 

estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem; 
 

             III – Pela demora em substituir o bem rejeitado, a contar do segundo dia da data da notificação da 

rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem recusado, por dia decorrido; 
            

IV – Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou, entendendo-se como recusa a substituição do 

bem não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem;  
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             V – Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida nos incisos 

anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.  
 

§ 1º - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando 

o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
 

§ 2º - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias alusivas a 

multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por qualquer outra forma 

prevista em lei. 
 

§ 3º - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, deverá cancelar a nota 

de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste acordo.  
 

§ 4º - O valor da multa deverá ser recolhido à Tesouraria da Secretaria da Fazenda do Município de 

Pesqueira/PE, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 
 

§ 5º - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 
 

§ 6º - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderão ainda 

ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 

a) advertência por escrito; 
b) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com 
o Município de Pesqueira/PE, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
c) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE 
 

   Conforme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicação do presente instrumento 
será efetuada em extrato, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 
de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta do Fundo Municipal de Pesqueira/PE a respectiva despesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS TOLERÂNCIAS 
 

 Quaisquer tolerâncias entre as partes, observando-se a razoabilidade e o interesse público, não 
importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais 
permanecerão íntegras. 
 

  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
§ 1º Nos termos do § 3º do Art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no ato da liquidação da 

despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de 

tributos da União, Estado ou Município, as características e os valores pagos, tudo em conformidade com o 

disposto no Art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964. 
 

§ 2º - A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados à municipalidade de 

Pesqueira/PE ou a terceiros, quando da execução do Contrato, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 

destruições, isentando a Administração Pública de Pesqueira/PE de todas e quaisquer reclamações 

pertinentes.  
 

§ 3º - A contratada deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação apresentadas 

na licitação.  
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§ 4º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de até 25% do 

objeto contratado, nos termos do §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

               

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, como competente, 

para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente Contrato. 

 

  E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para 

um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 
 
 

Pesqueira/PE, 26 de maio de  2021. 
 

                       

        FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 

 THIAGO LUIZ SOARES MUNIZ 
Gestor – Contratante 

 PAULO JOSE DO NASCIMENTO FABRICAÇÃO 
E VENDAS DE PRODUTOS 

PAULO JOSE DO NASCIMENTO  
Fornecedor Registrado 

 
 
 

                                 
TESTEMUNHAS:     
                                                            
Nome: ___________________________________________ CPF/MF: _____________________________ 
 
 

Nome: ___________________________________________ CPF/MF: _____________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 007/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2021 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2021, 

REFERENTE À FORNECIMENTO PARCELADO 
MATERIAL DE LIMPEZA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PESQUEIRA/PE E A MASTER DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS LTDA, CONFORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 017/2021 – PREGÃO (ELETRÔNICO) 
Nº 007/2021.  

 

Aos vinte e oito dias do mês de maio de 2021, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, com 

sede na Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, Prado, CEP 55.200-000, Pesqueira – PE, neste ato representado 

por seu Secretário/Gestor, Sr. Thiago Luiz Soares Muniz, brasileiro, casado, farmacêutico, inscrito no CPF 

sob o nº 056.713.144-02, portador do RG sob o nº 6.900.046 - SDS/PE, residente e domiciliado na cidade 

de Recife/PE, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado a(as) empresa(s) 

MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA com sede  a Rua ARY BARROSO,  206, SANTO ANTONIO, 

Garanhuns/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.238.558/0001-02, representada pelo Sr. Joselito de Barros Souto, 

CPF nº 527.220.904-49 e Carteira Nacional de Habilitação nº 04038851627, órgão expedidor Detran - PE, residente e 

domiciliado na Rua Ary Barroso, 206, Santo Antônio, Garanhuns, PE, CEP 55293460,  simplesmente denominado 

FORNECEDOR REGISTRADO, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2021, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇO Nº 007/2021, com fulcro na Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006 e 

subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, além das demais normas legais 

pertinentes, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto da presente ata, o registro de preço para eventual fornecimento parcelado 
fornecimento parcelado de futura aquisição parcelada de Material de Limpeza para atender o Fundo 
Municipal de Saúde de Pesqueira/PE, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de 
Referência (Anexo I) do Edital, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE a firmar 
contratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado ou a contratar a totalidade dos bens 
registrados, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta Ata, observada a legislação 
pertinente, sendo assegurada preferência ao detentor do registro, em igualdade de condições. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOS 
 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na 
proposta são as que seguem: 
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Item Descrição 
Preço 

Estimado 
Marca Quantidade Unidade  Total  

1 

ACENDEDOR DE 
FOGÃO, pistola portátil 
para utilização de 
acendimento de fogões 

R$ 5,30 LUME 50 Unidades 
                 

265,00  

4 

ÁLCOOL EM GEL - 
Desinfetante de baixa 
toxicidade, a base de 
álcool etílico a 70% pp. 
Frascos de 1 LITRO 

R$ 6,30 BECKER 6.000 Litros 
           

37.800,00  

6 ALVEJANTE:  Baldes 
com 20 k  

R$ 67,00 CORDEX 250 Baldes 
           

16.750,00  

7 AMACIANTE:  Baldes de 
20k 

R$ 29,00 URCA 160 Baldes 
             

4.640,00  

8 

AROMATIZADOR DE AR 
PARA AMBIENTE, em 
forma de aerosol, 
fragrância agradável, não 
contendo CFC-
Clorofluorcarbonato, 
dupla ação. Embalagem: 
com 360 ml,  CAIXA 
COM 06 UNIDADES 

R$ 42,60 GLADE 100 Caixas 
             

4.260,00  

9 

AVENTAL DE PVC, 
impermeável com forro 
em tecido de poliéster. 
Com alça no pescoço e 
tiras para regulagem nas 
costas. Tamanho: 70 cm 
x 1,20 m. 

R$ 5,10 MAICOL 100 Unidades 
                 

510,00  

10 

BALDE- material 
polipropileno, com alça 
resistente, resistência 
proporcional ao volume, 
capacidade 10 litros 

R$ 7,00 PLASUTIL 250 Unidades 
             

1.750,00  

11 
BOBINA saco plástico 
picotada, medido 17 x 28, 
suporta 01 kg. 

R$ 24,50 ECOROLL 120 Bobinas 
             

2.940,00  

12 
BOBINA saco plástico 
picotada, medido 20 x 35, 
suporta 02 kg. 

25 ECOROLL 400 Bobinas 
           

10.000,00  

13 
BOBINA saco plástico 
picotada, medido 35 x 45, 
suporta 05 kg. 

26 ECOROLL 315 Bobinas 
             

8.190,00  

14 
CAIXA DE FÓSFORO, 
tamanho médio, Pct com 
10 maços 

2,25 PARANÁ 200 Maços 
                 

450,00  
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15 

BOTA EM BORRACHA 
PVC BRANCA: Nº 37 
cano médio, 
impermeável, solado 
antiderrapante. 

24 VULCAFLEX 50 Pares 
             

1.200,00  

16 

BOTA EM BORRACHA 
PVC BRANCA: Nº 40 
cano médio, 
impermeável, solado 
antiderrapante. 

27 VULCAFLEX 50 Pares 
             

1.350,00  

17 

BOTA EM BORRACHA 
PVC BRANCA: Nº 42 
cano médio, 
impermeável, solado 
antiderrapante. 

29 VULCAFLEX 50 Pares 
             

1.450,00  

18 

CANUDO 
DESCARTÁVEL e 
articulável, 
confeccionado em 
plásstico atóxico, 
resistente, 
aproximadamente 20 cm 
de comprimento por 0,5 
de diâmetro Pacote com 
100 unidades. 

4,1 STRAWPLAST 100 Pacotes 
                 

410,00  

19 

CLORO PURO - Líquido 
Límpido de Coloração 
amarelada clara, 
característico.  

1,65 CORDEX 50 Litros 
                   

82,50  

20 CLORO EM PO Caixa 
6x2 k 

120 BECKER 150 Caixas 
           

18.000,00  

22 
COADOR DE CAFÉ EM 
TECIDO TAM.GRANDE 
C/ CABO 

3,9 SÃO LUIS 120 Unidades 
                 

468,00  

23 

COLETOR DE PEDAL 60 
LITROS BRANCA: 
Produzidos em 
polipropileno de alta 
resistência e design 
arrojado 

81 JAGUAR 40 Unidades 
             

3.240,00  

24 

COLETOR DE PEDAL 60 
LITROS CINZA: 
Produzidos em 
polipropileno de alta 
resistência e design 
arrojado 

96,3 JAGUAR 40 Unidades 
             

3.852,00  

25 

COLETOR DE PEDAL 60 
LITROS VERMELHA: 
Produzidos em 
polipropileno de alta 
resistência e design 
arrojado 

110 JAGUAR 40 Unidades 
             

4.400,00  

26 COLETOR DE PEDAL 
COM CAP. 15 LITROS 

27,2 JAGUAR 130 Unidades 
             

3.536,00  
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27 COLETOR DE PEDAL 
COM CAP. 30 LITROS 

52 JAGUAR 130 Unidades 
             

6.760,00  

28 

COLHER 
DESCARTÁVEL P/ 
REFEIÇÃO (ALMOÇO) 
Cor branca pct c/10 unid,  
material de Poliestireno 

2,3 STRAWPLAST 300 Pacotes 
                 

690,00  

29 

COLHER SOBREMESA 
DESCARTÁVEL, Cor 
branca pct c/50 unid,  
material de Poliestireno 

2,1 STRAWPLAST 200 Pacotes 
                 

420,00  

30 

COPOS PLÁTICO 
DESCARTÁVEL em 
prolipropileno, com altura 
de 8 cm e 7cm de 
diâmetro, na cor 
transparente ou branca,  
com 180 ml x 2.500 unid. 

57 CRISTALCOPOS 1.000 Caixas 
           

57.000,00  

31 

COPOS PLÁTICO 
DESCARTÁVEL em 
prolipropileno, com altura 
de 4,2, largura 5,1 e 2,9 
de profundidade, na cor 
transparente ou branca,  
com 50 ml x 5.000 unid. 

63 CRISTALCOPOS 100 Caixas 
             

6.300,00  

32 
DESINFETANTE 
CONCENTRADO C/2000  
ML 

3,4 TROIA 2.000 Fardos 
             

6.800,00  

37 

DETERGENTE EM PÓ: 
1. CARACTERSITICAS: 
Detergente que 
apresente em sua 
composição fácil 
soluvidade e 
granulometria uniforme, 
com perfume suave Saco 
com 20 kG 

95 JARAGUA 200 Baldes 
           

19.000,00  

40 

DISPENSER P/COPO 
PLÁSTICO, dispenser 
para copo descartável de 
180 a 200 ml. Material: 
acrílico com base em 
inox. Com capacidade 
mínima para 100 
unidades de copos. 

25 PREMISSE 100 Unidades 
             

2.500,00  

42 

DOSADOR P/ ALCOOL 
GEL/ESPUMA OU 
SABONETE LÍQUIDO, 
Característica: Matéria-
Prima: Plástico ABS,  900 
ml,Tamanho: 29 cm x 12 
cm x 11 cm 

19 PREMISSE 200 Unidades 
             

3.800,00  
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43 

ESCOVA LIMPEZA 
GERAL, material corpo 
plástico, material cerdas 
polipropileno, 
características adicionais 
copo plástico, aplicação 
vaso sanitário. 

4,05 CRISTAL 200 Unidades 
                 

810,00  

44 

ESPONJA DE LÃ EM 
AÇO, composta de aço 
carbono em embalagem 
contendo 14x 8unid. 60g 

14 ASSOLAN 200 Unidades 
             

2.800,00  

45 

ESPONJA DE LOUÇA, 
dupla face (fibra e 
espuma), formato 
retangular, medindo 
110x75x23mm, 
abrasividade média c/ 60 
unidade 

26 BRILHUS 200 Caixas 
             

5.200,00  

46 
ESTOJO DE BARBEAR, 
com 02 lâminas, cartela 
contendo 24 unidades. 

52 PROBACK 50 Cartelas 
             

2.600,00  

47 

FACA PLÁSTICA 
DESCARTÁVEL PARA 
REFEIÇÃO, 
confeccionada em 
plástico resistente na cor 
branca ou translúcida  
Pacote com 50 

2,4 STRAWPLAST 1.200 Pacotes 
             

2.880,00  

48 

FLANELA PARA 
LIMPEZA, amarela 100% 
algodão medindo 
40X60cm com bordas 
costuradas 

0,98 SÃO LUIS 1.100 Unidades 
             

1.078,00  

49 

GARFO 
DESCARTÁVEIS DE 
SOBREMESA Pacote 
com 50 unidades 

2,2 STRAWPLAST 1.000 Pacotes 
             

2.200,00  

50 

GARFO REFEIÇÃO 
DESCARTÁVEL,  Cor: 
branca pct c/50 unid, 
material de Poliestireno, 
produto atóxico 

2,5 STRAWPLAST 1.200 Pacotes 
             

3.000,00  

53 

INSETICIDA, 
apresentação aerosol, 
odor Inodoro, aplicação 
mosca/pernilongo e 
Barata (inclusive 
mosquito da dengue) 
embalagem com no 
mínimo 300 ml X 12 
unidades 

60 DTX 100 Galões 
             

6.000,00  

54 

LIMPA VIDRO , 
embalagem de 500 ml x 
12 Unidades, com tampa 
rosqueável em forma 

27,5 UAU 30 Caixas 
                 

825,00  
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rosquear o gatilho  

55 

LIMPA VIDRO SPRAY 
refil, embalagem de 500 
ml, com pulverizador 
rosqueável em forma de 
gatilho e reaproveitável , 
composto a base de lauril 
éter sulfato de Sódio 

4,7 ESFRELUX 1.800 Unidades 
             

8.460,00  

57 

LIXEIRA COM PEDAL, 
30LT, com tampa 
basculante,  em tudo 
confeccionado em 
plástico residtente, com 
selo do inmetro 

36,5 JAGUAR 50 Caixas 
             

1.825,00  

58 

LIXEIRA DE 50LT, com 
tampa basculante em 
plástico resistente, com 
selo do inmetro 

45 JAGUAR 50 Unidades 
             

2.250,00  

59 

LIXEIRO DE 7Lt, com 
tampa basculante em 
plástico resistente, com 
selo do inmetro 

16,5 JAGUAR 20 Unidades 
                 

330,00  

61 

LIXEIRO TELADO DE 
10Lt, sem tampa 
confeccionado em 
plástico resistente. 

6,7 JAGUAR 50 Unidades 
                 

335,00  

62 

LUSTRA MÓVEIS. 
Emulsão aquosa 
cremosa, perfumada, 
para aplicação em 
móveis e superfícies 
lisas. Aromas diversos. 
Frasco plástico de 200ml 
x 12 unidades, com bico 
econômic 

37 PEROBA 40 Caixas 
             

1.480,00  

67 

MOP PÓ, •  Cabo de 
Aluminio anodizado com 
1,40m de altura . •  
Armação dobrável em 
polipropileno e aço 
galvanizado 

49 BETTANIN 200 Caixas 
             

9.800,00  

68 

MOP ÚMIDO , dimensão: 
(altura) 1,62 (largura) 
0,15 (comprimento) 0,32 
cubagem (m³): 0,0778 
,peso bruto (kg): 
0,75confeccionados com 
cabo de aluminio e mop 
em fios 100% algodão 

30 BETTANIN 200 Unidades 
             

6.000,00  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SE

B
A

ST
IA

O
 L

E
IT

E
 D

A
 SIL

V
A

 N
E

T
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 1795f84c-8f72-4f31-b525-1e9fc28165ce



 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA/PE 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

End.: Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, –Prado – CEP 55.200-000  – Pesqueira – PE 
          Fone: (87) 3835-8708     E-mail: licitacaofmspesqueira@hotmail.com  

 

69 

PÁ, caixa coletora em 
poliestereno e cabo 
anatômico em alúminio, 
com altura ergonômica, 
comprimento 29 cm , 
largura 29 cm, altura 14 
cm, cabo 70 cm 
embalagem com 06 
unidades. 

4,68 JAGUAR 50 Unidades 
                 

234,00  

70 
Pá  coletora  em 
poliestereno com cabo 

4,02 JAGUAR 100 Caixas 
                 

402,00  

71 
PALETA PLÁSTICA 
P/SOBREMESA (TIPO 
SORVETE) C/ 100 UNID. 

2,8 STRAWPLAST 40 Unidades 
                 

112,00  

72 

PALITOS DE DENTE, 
embalados 
individualmente, caixa 
com 100 unidades. 

0,7 PARANÁ 35 Pacotes 
                   

24,50  

73 

PANO DE CHÃO, 100% 
algodão, saco fechado, 
com fibras firmes e 
entrelaçadas, tamanho 
médio 67 x 43, na cor cru 
ou branca, (tipo sacaria) 
fardo com 50 unidades. 

2 SÃO LUIS 250 Caixas 
                 

500,00  

74 

PANO DE COPA, 
confeccionado em tecido 
branco 100% algodão, 
felpudo, bordas com 
acabamento em overlock, 
alta absorção, medindo 
aproximadamente 48 x 
85 cm  com 24 unidades 

1,36 SÃO LUIS 350 Fardos 
                 

476,00  

75 

PAPEL ALUMÍNIO, e, 
rolo medindo 30 cm de 
largura e 100 de 
comprimento, embalado, 
sem furos ou sinais de 
oxidação  

22,7 WYDA 350 Rolos 
             

7.945,00  

76 

PAPEL FILME EM PVC , 
rolo com 28 cm x 15 
metros - 0, 9 micras - cor 
amarelo, atóxico, 
inodoro, transparente, 
esticável, aderente 

2,9 WYDA 100 Caixas 
                 

290,00  

77 

PAPEL HIGIÊNICO - 
Papel Higiênico de 1° 
qualdidade para 
dispenser, apresentando 
folha dupla, gofrado 
pacote com 08 unid, na 
cor branca, neutro, 
produto não perecível, 
medindo 10 cm x 250m 

19 NOVO 2.000 Pacotes 
           

38.000,00  
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93 

SABÃO EM BARRA, 
glicerinado, embalagem 
com 50 unidades de 
200g, contendo o nome 
do fabricante, data 
defabricação e prazo de 
válidade. Apresentar 
Registro do Produto 
Junto ao Ministério da 
Saúde/ANVISA. 

43 JARAGUA 55 Unidades 
             

2.365,00  

94 

SABÃO EM PASTA 
embalagem frasco com 
200 Gramas (Limpador 
instantâneo) Multiuso, 
composto de tensoativo 
não iônico e 
coadjuvantes 

3,3 URCA 20 Unidades 
                   

66,00  

102 

SACO P/LIXO 30 
LITROS PRETO, preto, 
espessura mínima 0,06 
micras, capacidade para 
30 litros, reforçado, 
medindo 
aproximadamente 59x62 
pacote com 100 unidades 

13,5 DOKAPLAST 350 Fardos 
             

4.725,00  

103 

SACO PARA TALHER 
em plástico medindo 
7x22 cm, espessura 0,03, 
embalagem com 100 
unidades. 

2,82 REGINA 30 Fardos 
                   

84,60  

104 

SACOS PARA 
SANDUICHE, plastico na 
cor branco, medindo 
13x18 cm , pacote com 
100 unidades. 

6,99 REGINA 350 Pacotes 
             

2.446,50  

109 

VASSOURA DE 
PIAÇAVA, tipo piaçava 
prensada na madeira 
com lâmina em alumínio 
pregada, tamanho nº 5, 
cabo medidndo no 
mínimo 120cm, 

7 CRISTAL 600 Unidades 
             

4.200,00  

110 
VASSOURA PEQUENA 
P/BANHEIRO TIPO 
BOLA DE NYLON,  

2,8 CRISTAL 120 Unidades 
                 

336,00  

Valor Global:      348.893,10  

 
 

§ 1º. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 
 

§ 2º. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do objeto, 
incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, custos 
com transporte, frete e demais despesas correlatas.  
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§ 3º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.  
 

§ 4º. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de preços cancelado, 
respeitados os contratos firmados.  
 

§ 5º. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  
 

§ 6º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço negociado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura 

da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto deste registro 

pelo referido prazo.  
 

CLÁUSULA QUARTA -  PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES 
 

O FORNECEDOR fica obrigado a realizar a entrega do objeto nas quantidades indicadas na Ordem 

de Fornecimento/autorização de fornecimento, durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente, 

firmados em decorrência da presente ata de registro de preços.  
 

§ 1º. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
 

§ 2º. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado.  
 

§ 3º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

§ 4º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original.  
 

§ 5º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  
 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 
 

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 

§ 6º. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 

observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.  
 

§ 1º. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante 

instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata.  
 

§ 2º. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo VII do edital, a DETENTORA DA ATA 

será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair 

o direito à contratação. 
 

 § 3º. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
 

§ 4º. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar documento 

de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o 

instrumento em nome da empresa.  
 

§ 5º. O não comparecimento justificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará na recusa 

à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao cancelamento do registro de 

preços.  
 

§ 6º. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 

apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 

verificará a situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  
 

§ 7º. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado para, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o § 6º, mediante a 

apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar e o registro de 

preços ser cancelado. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:  
 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou cláusulas editalícias.  

b) Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável. 

c) Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles praticados 

no mercado; 

d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, inciso 

IV, da lei 8.666/93/1993;  

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 

10.520/2002;  

f) Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.  

g) Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, salvo 

quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, 
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devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique 

que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
 

§ 1º. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em decorrência 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas nesta Ata de 

Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados.  
 

§ 2º. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por 

despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES 

 

O cometimento de irregularidades na execução da ata de registro de preços sujeitará o 

FORNECEDOR à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 e 

10.520/2002. 
 

§ 1º. As irregularidades praticadas na execução da Ata de Registro de Preços sujeitarão o FORNECEDOR 

às seguintes sanções:  
 

I - advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes da presente ata 

constitua falta leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para a execução do 

objeto da ata;  

II - multa, observados os seguintes limites máximos:  

a) pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condições estabelecidas na presente Ata de 

Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado;  

b) pela inexecução parcial ou total da presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor total 

do preço registrado.  

 

III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Pesqueira/PE e descredenciamento do sistema 

de cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do FORNECEDOR que deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal. 
 

§ 2º. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.  
 

§ 3º. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, depois de regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 

interposição de recurso.  
 

§ 4º. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 

público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO  
 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, como 
competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes desta ata de registro de preços, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para 
um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 
 

 

Pesqueira/PE, 28 de maio de 2021. 
 

 

 

        FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 

 Thiago Luiz Soares Muniz 
Órgão Gerenciador 

 MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA   
Joselito de Barros Souto 
Fornecedor Registrado 

 

 

TESTEMUNHAS:         
                                                      

Nome: ___________________________________________ CPF/MF: _____________________________ 

 
Nome: ___________________________________________ CPF/MF: _____________________________ 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO 

Processo nº 015/2021 
Pregão (Eletrônico) – SRP nº 007/2021 
Contrato nº034/2021 

CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PESQUEIRA/PE E A EMPRESA MASTER 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA. 

 

Contrato de Fornecimento Parcelado que firmam, como CONTRATANTE, o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 
10.488.181/0001-09, com sede na Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, Prado, CEP 55.200-000, Pesqueira – PE, 
neste ato representado por seu Secretário/Gestor, S Sr. Thiago Luiz Soares Muniz, brasileiro, casado, 
farmacêutico, inscrito no CPF sob o nº 056.713.144-02, portador do RG sob o nº 6.900.046 - SDS/PE, 
residente e domiciliado na cidade de Recife/PE e,  como CONTRATADA, a Empresa MASTER 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA com sede  a Rua ARY BARROSO,  206, SANTO ANTONIO, 
Garanhuns/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.238.558/0001-02, representada pelo Sr. Joselito de Barros Souto, 
CPF nº 527.220.904-49 e Carteira Nacional de Habilitação nº 04038851627, órgão expedidor Detran - PE, residente e 

domiciliado na Rua Ary Barroso, 206, Santo Antônio, Garanhuns, PE, CEP 55293460, nos termos do Processo 
Licitatório realizado sob a modalidade PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 007/2021, do tipo “menor 
preço” julgamento por ITEM ofertado, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que 
regulamenta a modalidade Pregão, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e 
respectivas alterações, além das demais normas legais pertinentes. 

 
 

*Em caso de assinatura através de procurador, este deverá está munido de instrumento público de 
procuração, nos termos do art. 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 
 

   O fornecimento do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Pregão e à proposta da 
Contratada, rege-se pela Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.02 e subsidiariamente a Lei 8.666, de 21.06.93, 
por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 

 Constitui objeto deste contrato a contratação de empresas para o fornecimento parcelado de Material de 
Limpeza para atender o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE, conforme especificações e 
quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital, o qual integra este acordo para todos 
os fins, independentemente de transcrição. 

 
 

 

§ 1º - O objeto deverá ser entregue, parceladamente, pela(s) contratada(s), por sua conta, risco e 
expensas, nas quantidades solicitadas pelo Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE, através de Ordem 
de Fornecimento, no seguinte local: Av. F. Pessoa De Queiroz, nº 425, Prado, CEP 55.200-000, Pesqueira – 
PE. 

 
 

 

§ 2º - Os quantitativos indicados são estimativos podendo o FMS de Pesqueira/PE executá-lo no todo ou 
em parte conforme necessidade de consumo e capacidade de armazenamento gerenciada pela Secretaria 
demandante, respeitados os limites legais de redução e acréscimo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SE

B
A

ST
IA

O
 L

E
IT

E
 D

A
 SIL

V
A

 N
E

T
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 1795f84c-8f72-4f31-b525-1e9fc28165ce



 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA/PE 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

End.: Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, –Prado – CEP 55.200-000  – Pesqueira – PE 
          Fone: (87) 3835-8708     E-mail: licitacaofmspesqueira@hotmail.com  

 

O presente Contrato tem vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura, 
observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

 

§ 1º - O prazo para entrega do objeto deste contrato será de até 48h (quarenta e oito horas), contadas 
da solicitação pelo Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE, através da Ordem de Fornecimento.  

 

§ 2º - A Contratada ficará obrigada a trocar o material que vier a ser rejeitado por não atender à 

especificação constante no Edital e/ou apresentar defeito de fabricação, sem que isto acarrete qualquer 

ônus à Administração ou importe na relevação das sanções na legislação vigente. O prazo para entrega do 

novo produto será de até 24h (vinte e quatro horas), contados do recebimento da solicitação de troca. 
 

§ 3º - Não será admitida/recebida entrega parcial dos produtos solicitados por meio das Ordens de 
Fornecimentos expedidas pelo Fundo Municipal de Saúde/demandante, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente, devidamente justificado e comprovado pela Contratada e aceito pelo FMS 
de Pesqueira/PE. 

 

§ 4º - O prazo de validade dos produtos será aquele indicado no Termo de Referência (anexo I), 
contados a partir da data de entrega dos respectivos produtos solicitados, perante o FMS de Pesqueira/PE. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

O objeto deste contrato será recebido: 
 

               I – Provisoriamente, pelo Secretário/Gestor do FMS ou pessoa por ele designada, para efeito de 

posterior verificação de conformidade dos produtos com as especificações expressas neste Edital e Anexos 

e o produto entregue, inclusive, serão verificadas as características e compatibilidade dos itens, bem como a 

marca, validade (quando for o caso) além de outras informações pertinentes; 
 

              II – Definitivamente, pelo Secretário/Gestor do FMS ou pessoa por ele designada, depois de 

confirmada à compatibilidade das especificações e quantitativos dos produtos entregues com as propostas 

comerciais apresentadas e condições exigidas no instrumento convocatório, até 15 (quinze) dias úteis do 

recebimento provisório. 
 

 

§1º - O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades: administrativa, civil e penal da 
CONTRATADA, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

 

§2º - Todos os itens deverão ser entregues em perfeito estado e com plena condição de uso/utilização. 
 

§ 3º - A aceitação definitiva dos serviços não acarretará de modo algum a exoneração da Contratada da 
responsabilidade civil e técnica por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a execução dos 
mesmos. 

 

§ 4º - A fiscalização e o acompanhamento do objeto deste Termo de Referência será exercido pelo 
servidor público o Sr. Francisco Beserra da Silva, Diretor de Compras da Secretaria de Saúde  de 
Pesqueira,  a quem compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução e o fornecimento, bem 
como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for    
necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo dará 
ciência à Contratada, conforme determina o art. 67 da Lei n 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Como contraprestação ao fornecimento do objeto deste acordo, o Contratante pagará à Contratada o Valor 

Global de R$ 174.455,40 (cento e setenta e quatro mil quatrocentos e cinquenta e cinco  reais e quarenta 
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centavos), referente a aproximadamente 50% dos itens registrados na ARP nº 016/2021, considerando aos 

valores unitários dispostos no Anexo A deste contrato: 

§ 1º – O Contratante efetuará o pagamento das faturas referentes ao fornecimento do objeto deste acordo 
em até 30 (trinta) dias consecutivos, após o encaminhamento da(s) Nota(s) Fiscal(s) devidamente 
atestada(s) pelo Gestor do FMS ou pessoa por ele designada, ao Departamento Financeiro do FMS de 
Pesqueira/PE, localizado na Rua Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, Prado, CEP 55.200-000, nesta cidade. 
 

§ 2º - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice 
Geral de Preços de Mercado (IGP- M). 
 

§ 3º - Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor do contrato.  
 

§ 4º – Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos termos 
do art. 65, II, “d” e § 5º, da Lei nº 8.666/1993. 
 

§ 5º - Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhada de 
comprovação da superveniência de fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, bem como da demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato, e, caso 
provada, deverá ser formalizada por meio de Termo Aditivo.  
 

§ 6º - Os pagamentos dos valores acima referidos também ficam condicionados à comprovação do 
recolhimento dos encargos previdenciários pela Contratada.  
 
§ 7º - No valor contratado estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, 
taxas, custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro e 
quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre o fornecimento do objeto ora contratado. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

 

 
 

 

 
 

04.01 - Os recursos alocados para a realização do objeto da presente licitação são oriundos das seguintes 
dotações orçamentárias: 

 Órgão: 16.000 – Secretaria de Saúde 
 Unidade: 16002 – Fundo Municipal de Saúde 
 Função: 10 – Saúde 
 Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
 Programa: 1002 – Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial 
 Ação: 2.143 Manutenção das Atividades Gerais do Programa de Assistência de Média e Alta 
Complexidade Hospitalar e Ambulatorial 
 Dotação: 33.90.30.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 Fonte de Recurso: 44 – Bloco de Manutenção das Ações de Serviços Públicos de Saúde 
(Custeio) – União 
 
 Subfunção: 301 – Atenção Básica 
 Programa: 1001 – Atenção Básica a Saúde da População 
 Ação: 2.142 Manutenção das Atividades Gerais do Programa de Atenção Básica a Saúde da 
População. 
 Dotação: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 Fonte de Recurso: 44 – Bloco de Manutenção das Ações de Serviços Públicos de Saúde 
(Custeio) – União 
 
 Subfunção: 304 – Vigilância Sanitária   
 Programa: 1004 – Vigilância em saúde 
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 Ação: 2.146 Manutenção das ações de Vigilância em saúde. 
 Dotação: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 Fonte de Recurso: 44 – Bloco de Manutenção das Ações de Serviços Públicos de Saúde 
(Custeio) – União 
 
 Subfunção: 305 – Vigilância Epidemiológica   
 Programa: 1004 – Vigilância em saúde 
 Ação: 2.147 Manutenção das ações de Vigilância em saúde. 
 Dotação: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 Fonte de Recurso: 44 – Bloco de Manutenção das Ações de Serviços Públicos de Saúde 
(Custeio) – União 
 
 Subfunção: 122 – Administração Geral   
 Programa: 1005 – Gestão Administrativa da Secretária de Saúde 
 Ação: 2.137 Gestão Administrativa da Saúde e qualificação da gestão do SUS 
 Dotação: 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 Fonte de Recurso: 44 – Bloco de Manutenção das Ações de Serviços Públicos de Saúde 
(Custeio) – União 

 

 Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

 Programa: 1002 – Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial 

 Ação: 2.143 Manutenção das Atividades Gerais do Programa de Assistência de Média e Alta 

Complexidade Hospitalar e Ambulatorial 

 Dotação: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 Fonte de Recurso: 03 – Recurso Próprio 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 
 

  As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão efetivadas na forma e 

condições do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, formalizadas previamente através de Termo Aditivo, devidamente 

homologado, que passará a integrar este contrato para todos os fins legais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
 

  O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município as prerrogativas constantes dos arts. 
58 e 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela Contratada. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
 Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada: 

 I - A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis, decorrentes da 

execução do presente Contrato, nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93. 
 

II - Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

III - Aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de até 25% do objeto contratado, nos termos 

do §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.  
 

 § 1º - Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas bem como com todas as condições de habilitação exigidas na ocasião do Pregão. 
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§ 2º - Fornecer os materiais rigorosamente de acordo com as especificações constantes no Edital e na sua 

proposta, obedecidos aos critérios e padrões de qualidade predeterminados. 
 

 § 3º - É expressamente vedada à Contratada a subcontratação no todo do objeto do presente acordo, podendo, 

no entanto, ocorrer a subcontratação de parte desse objeto à empresa(s) especializada(s), mantida, contudo, 

única, exclusiva e integral responsabilidade da empresa contratada sobre tal objeto. A subcontratação só será 

permitida desde que avaliada e autorizada previamente pela Contratante, sendo exigida a comprovação da 

viabilidade e necessidade da subcontratação e atestado de idoneidade da subcontratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
Além das obrigações previstas na Lei 8.666/93, caberá à Contratante: 
 

I - Efetuar o pedido de fornecimento em conformidade com a discriminação constante no Termo de Referência 
Anexo I do Edital, por meio de Ordem de Fornecimento (OF) ou nota de empenho. 
 

II - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do fornecimento desejado. 
 

III - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada com relação ao 
objeto deste Contrato. 
 

IV - Efetuar os pagamentos no prazo e nas condições indicados neste contrato, comunicando à CONTRATADA 
quaisquer irregularidades ou problemas que possam inviabilizá-los. 
 

VI - Comunicar à Contratada as irregularidades observadas na entrega do(s) produto(s), formulando as 
exigências necessárias às respectivas regularizações. 
 

VII - Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e aplicar as medidas corretivas necessárias, inclusive as 
penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à CONTRATADA as ocorrências que a seu critério 
exijam medidas corretivas. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
 

  O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do disposto no art. 78 

da Lei n.º 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis posteriores. 
 

I - Pelo Contratante: a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem como variação de 

interesse, nos termos do art. 58, I, c/c art. 79, I, da Lei 8.666/93. Não sendo permitida esta a Contratada, por 

tratar-se de preceito de ordem pública, em que se observa o interesse público, e atribuível, tão somente, ao Ente 

Federativo. 

II - Por ambas as partes: a) Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, tornando 

absolutamente inviável a execução do Contrato. 
 

Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI, art. 78 da Lei nº 

8.666/93 e demais normas legais pertinentes, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao pagamento do 

equipamento fornecido e aceito comprovadamente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
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               Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de 

multa nos seguintes termos: 
 

              I – Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do bem 

não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do bem; 
 

             II – Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o vencimento do prazo 

estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem; 
 

             III – Pela demora em substituir o bem rejeitado, a contar do segundo dia da data da notificação da 

rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem recusado, por dia decorrido; 
            

IV – Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou, entendendo-se como recusa a substituição do 

bem não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem;  
 

             V – Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida nos incisos anteriores: 

1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.  
 

§ 1º - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o 

seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
 

§ 2º - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias alusivas a multas, 

ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista 

em lei. 
 

§ 3º - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, deverá cancelar a nota de 

empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste acordo.  
 

§ 4º - O valor da multa deverá ser recolhido à Tesouraria da Secretaria da Fazenda do Município de 

Pesqueira/PE, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 
 

§ 5º - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 
 

§ 6º - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderão ainda 

ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 

a) advertência por escrito; 
b) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município de Pesqueira/PE, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
c) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE 
 

   Conforme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicação do presente instrumento 
será efetuada em extrato, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 
de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta do Fundo Municipal de Pesqueira/PE a respectiva despesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS TOLERÂNCIAS 
 

 Quaisquer tolerâncias entre as partes, observando-se a razoabilidade e o interesse público, não 
importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais 
permanecerão íntegras. 
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  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
§ 1º Nos termos do § 3º do Art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no ato da liquidação da 

despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de 

tributos da União, Estado ou Município, as características e os valores pagos, tudo em conformidade com o 

disposto no Art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964. 
 

§ 2º - A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados à municipalidade de Pesqueira/PE 

ou a terceiros, quando da execução do Contrato, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições, isentando a 

Administração Pública de Pesqueira/PE de todas e quaisquer reclamações pertinentes.  
 

§ 3º - A contratada deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação apresentadas na 

licitação.  
 

§ 4º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de até 25% do 

objeto contratado, nos termos do §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

               

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, como competente, 

para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente Contrato. 

 

  E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para um 

só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 
 
 

Pesqueira/PE, 28 de maio de  2021. 
 

                       

        FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 

 THIAGO LUIZ SOARES MUNIZ 
Gestor – Contratante 

 MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 
JOSELITO DE BARROS SOUTO 

Fornecedor Registrado 

 
 
 

                                 
TESTEMUNHAS:     
                                                            
Nome: ___________________________________________ CPF/MF: _____________________________ 
 
 

Nome: ___________________________________________ CPF/MF: _____________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 020/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 018/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2022, REFERENTE À AQUISIÇÃO DE M.M.H, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA/PE E A EMPRESA S D DE A FERREIRA & CIA LTDA, CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2021 – 
PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 020/2021.  

 
 

 
  Aos 26 (VINTE E SEIS) dias do mês de JANEIRO do ano de 2022 (DOIS MIL E VINTE E DOIS), o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, com sede na Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, 
Prado, CEP 55.200-000, Pesqueira – PE, neste ato representado por seu Secretário/Gestor, Sr. Thiago Luiz Soares Muniz, brasileiro, casado, farmacêutico, inscrito no CPF sob o nº 056.713.144-02, portador do RG sob o nº 6.900.046 - SDS/PE, residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, 
doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado a EMPRESA    S D DE A FERREIRA & CIA LTDA,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº  26.889.181/0001-42,    com sede a  Av. 
A s/n, Galpão D, Dom Helder Camera,   Garanhuns/PE representada pelo Sr. Silvandro Diego de Albuquerque Ferreira, CPF 071.955.624-41, e CI nº 7.679.226 Órgão Expedidor  SDS/PE, residente e 
domiciliado em Garanhuns/PE, simplesmente denominado FORNECEDOR REGISTRADO, firmam a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2021, 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 020/2021, com fulcro na Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente na Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações posteriores, além das demais normas legais pertinentes, consoante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 Constitui objeto da presente ata, o Registro formal de preços, para eventual e futura 
Contratação de empresas especializadas no fornecimento de MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR e PRODUTOS PARA SAÚDE, a fim de atender a Atenção Básica, Hospital Municipal e Rede Especializada do Município de Pesqueira/PE, conforme especificações e quantitativos constantes no 
Termo de Referência (Anexo I) do Edital, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 
 PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE a firmar contratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado ou a contratar a totalidade dos bens 
registrados, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta Ata, observada a 
legislação pertinente, sendo assegurada preferência ao detentor do registro, em igualdade de 
condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOS 
 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas 
na proposta são as que seguem: S D DE A FERREIRA E 

CIA 
LTDA:26889181000142

Assinado de forma digital por S D DE A 
FERREIRA E CIA LTDA:26889181000142 
Dados: 2022.01.31 16:26:28 -03'00'

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SE

B
A

ST
IA

O
 L

E
IT

E
 D

A
 SIL

V
A

 N
E

T
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 1795f84c-8f72-4f31-b525-1e9fc28165ce



 

                     End.: Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, –Prado – CEP 55.200-000  – Pesqueira – PE                  Página 2 | 5 
Fone: (87) 3835-8730     E-mail: licitacaofmspesqueira@hotmail.com  

   
VISTO ASSESSORIA 

JURÍDICA 

Lote Descrição Unid Marca Modelo Quant Vl. Unit. Vl. Total 

264 

LENÇO UMEDECIDOS 
INFANTIL - PRODUTO 
HIPOALERGÊNICO, 
EMBALAGEM ABRE E 
FECHA. APRESENTAÇÃO: 
PACOTE 48 UNIDADES. 

Pacotes HIPOPO LENÇO PCT 
48 UND 1200                 

5,36  
                          

6.432,00  

286 

SABONETE LÍQUIDO 
NEUTRO, INODORO, 
INCOLOR, BIODEGRADÁVEL, 
HIPOALERGÊNICO, NÃO 
CAUSA IRRITABILIDADE 
DÉRMICA/OCULAR. 
ACONDICIONADO EM 
GALÕES DE 5 LITROS 

Galões BELLOBELLA S.LIQUIDO 
5L 1200                 

9,03  
                       

10.836,00  

288 
SABONETES LÍQUIDO COM 
TRICLOSAN, NEUTRO PARA 
USO RECÉM - NASCIDO 
FRASCO COM 1000ML 

Litros BELLOBELLA S.LIQUIDO 
1L 1200                 

5,58  
                          

6.696,00  

VALOR TOTAL R$ 23.964,00 
 § 1º. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 

 § 2º. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do objeto, 
incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.  
 § 3º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.  
 § 4º. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de 
preços cancelado, respeitados os contratos firmados.  
 § 5º. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço 
negociado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 
assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto 
deste registro pelo referido prazo.  
 

Parágrafo único: Esta Ata de Registro de Preços não será objeto de adesão por parte de nenhum órgão ou entidade pública ou privada. 
 

CLÁUSULA QUARTA -  PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES 
 

O FORNECEDOR fica obrigado a realizar a entrega do objeto nas quantidades indicadas na 
Ordem de Fornecimento/autorização de fornecimento, durante a vigência do contrato ou instrumento 
equivalente, firmados em decorrência da presente ata de registro de preços.  
 

S D DE A FERREIRA E CIA 
LTDA:26889181000142
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§ 1º. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
 § 2º. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.  
 § 3º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
 § 4º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.  
 § 5º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  
 I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
 II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 
observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.  
 § 1º. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante 
instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata.  
 § 2º. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo VII do edital, a DETENTORA DA 
ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena 
de decair o direito à contratação. 
  § 3º. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
 § 4º. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a 
assinar o instrumento em nome da empresa.  
 § 5º. O não comparecimento justificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará na 
recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao cancelamento do 
registro de preços.  
 § 6º. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 
apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
verificará a situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  
 § 7º. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado para, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o § 6º, 
mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar e o registro de preços ser cancelado. S D DE A FERREIRA E CIA 

LTDA:26889181000142
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CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:  
 a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou cláusulas editalícias.  b) Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
c) Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles 

praticados no mercado. d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, 
inciso IV, da lei 8.666/93/1993. 

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 
10.520/2002. f) Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.  

g) Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, 
salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em 
juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações 
assumidas. 
 § 1º. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas 

nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados.  
 § 2º. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES 
 

O cometimento de irregularidades na execução da ata de registro de preços sujeitará o 
FORNECEDOR à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 
e 10.520/2002. 

 § 1º. As irregularidades praticadas na execução da Ata de Registro de Preços sujeitarão o 
FORNECEDOR às seguintes sanções:  
 I - advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes da presente ata 
constitua falta leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para a execução do objeto da ata;  
 II - multa, observados os seguintes limites máximos:  
 a) pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condições estabelecidas na presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado;  

 b) pela inexecução parcial ou total da presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado.  
 III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Pesqueira/PE e descredenciamento do sistema de cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do FORNECEDOR que deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 § 2º. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.  

S D DE A FERREIRA E CIA 
LTDA:26889181000142
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 § 3º. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, depois de regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 
interposição de recurso.  
 § 4º. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 
público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO  
 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, 
como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes desta ata de registro de preços, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 
 

Pesqueira/PE, 26 de janeiro de 2022. 
 
 
 
         FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 

 Thiago Luiz Soares Muniz 
Órgão Gerenciador 

 S D DE A FERREIRA & CIA LTDA  Silvandro Diego de Albuquerque Ferreira Fornecedor Registrado 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS:         
                                                

Nome:__________________________________________CPF/MF: ____________________________  
Nome:___________________________________________CPF/MF: ___________________________ 

S D DE A 
FERREIRA E CIA 
LTDA:268891810
00142

Assinado de forma digital 
por S D DE A FERREIRA E 
CIA 
LTDA:26889181000142 
Dados: 2022.01.31 
16:27:20 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 020/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2022, REFERENTE À AQUISIÇÃO DE M.M.H, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA/PE E A EMPRESA MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALAR EIRELI, 
CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2021 – PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 020/2021.     

Aos 26 (VINTE E SEIS) dias do mês de JANEIRO do ano de 2022 (DOIS MIL E VINTE E DOIS), o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, com sede na Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, Prado, CEP 55.200-000, Pesqueira – PE, neste ato representado por seu Secretário/Gestor, Sr. Thiago Luiz Soares Muniz, brasileiro, casado, farmacêutico, inscrito no CPF sob o nº 056.713.144-02, portador do RG sob o nº 6.900.046 - SDS/PE, residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR, e de outro lado a EMPRESA    MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALAR EIRELI,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº  06.132.785/0001-32,    com sede a  R Dona Maria de Souza, 440,   Piedade, Jaboatão dos Guararapes/PE representada pelo Sr. Leonardo da Fonte Oliveira, CPF 108.988.944-50, e CI nº 8980167- Órgão Expedidor  SDS/PE, residente e domiciliado em Recife/PE, simplesmente denominado FORNECEDOR REGISTRADO, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, 
referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2021, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 020/2021, com fulcro na Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, além das demais normas legais pertinentes, consoante as seguintes cláusulas e condições:  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 Constitui objeto da presente ata, o Registro formal de preços, para eventual e futura 
Contratação de empresas especializadas no fornecimento de MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR e PRODUTOS PARA SAÚDE, a fim de atender a Atenção Básica, Hospital Municipal e Rede 
Especializada do Município de Pesqueira/PE, conforme especificações e quantitativos constantes no 
Termo de Referência (Anexo I) do Edital, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 
 PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE a firmar 
contratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado ou a contratar a totalidade dos bens 
registrados, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta Ata, observada a 
legislação pertinente, sendo assegurada preferência ao detentor do registro, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOS 
 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas 
na proposta são as que seguem: 

Lote Descrição Unid Marca Quant 
 Vl. 

Unit.   Vl. Total  LEONARDO 
DA FONTE 
OLIVEIRA:10
898894450

Assinado de forma 
digital por LEONARDO 
DA FONTE 
OLIVEIRA:10898894450 
Dados: 2022.01.31 
20:55:26 -03'00'
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9 

AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTÁVEL 20 X 5,5mm 
(24GX3/4'). EMBALADO EM 
MATERIAL QUE GARANTA 
ESTERILIDADE INDIVIDUAL. CAIXA C/ 
100 UNIDADE. 

Caixas SOLIDOR 1200                 
9,65  

                       
11.580,00  

13 
AGULHA HIPODÉRMICA 
DESCARTÁVEL 30 X 8,0mm (21Gx1 
1/4'). EMBALADO EM MATERIAL 
QUE GARANTA ESTERILIDADE 
INDIVIDUAL. CAIXA C/ 100 UNIDADE. 

Caixas LABOR 
IMPORT 2400                 

9,90  
                       

23.760,00  

24 

ATADURA DE CREPE EM ALGODÃO, 
10CM COM 13 FIOS POR CM 
QUADRADO, COM DIMENSÃO DE 
(10CM X 4,5M). BORDAS 
DELIMITADAS SEM DESFIAMENTO E 
ELASTICIDADE. UNIDADE 

Unidades ANAPOLIS 36000                 
0,42  

                       
15.120,00  

25 

ATADURA DE CREPE EM ALGODÃO, 
15CM C/ 13 FIOS POR CM 
QUADRADO, COM DIMENSÃO DE 
(15CM X 4,5M ) BORDAS 
DELIMITADAS SEM DESFIAMENTO 
ELASTICIDADE. UNIDADE 

Unidades ANAPOLIS 48000                 
0,51  

                       
24.480,00  

28 
ATADURAS GESSADAS ATADURA 
GESSADA 10 CM X 3 MTS - 10 CM 
LARGURA X 3 METROS, TEMPO DE 
SECAGEM DE 4 A 6 MINUTOS, DE 
MÁXIMA DURABILIDADE 

Unidades ORTOFEN 6000                 
1,77  

                       
10.620,00  

29 
ATADURAS GESSADAS ATADURA 
GESSADA 15 CM X 3 MTS - 15 CM 
LARGURA X 3 METROS, TEMPO DE 
SECAGEM DE 4 A 6 MINUTOS, DE 
MÁXIMA DURABILIDADE 

Unidades ORTOFEN 6000                 
2,35  

                 
14.100,00  

239 FILME RADIOGRÁFICO 18CM X 24CM 
(CAIXA C/ 100 FOLHAS). Caixas FUJIFILM 240               

99,00  
                       

23.760,00  
VALOR TOTAL R$ 123.420,00 

 § 1º. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 
 § 2º. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, 
custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.  
 § 3º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.  
 § 4º. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de 
preços cancelado, respeitados os contratos firmados.  
 § 5º. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.  LEONARDO DA FONTE 

OLIVEIRA:10898894450
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 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço negociado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 
assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto 
deste registro pelo referido prazo.  
 

Parágrafo único: Esta Ata de Registro de Preços não será objeto de adesão por parte de nenhum órgão ou entidade pública ou privada. 
 

CLÁUSULA QUARTA -  PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES 
 

O FORNECEDOR fica obrigado a realizar a entrega do objeto nas quantidades indicadas na Ordem de Fornecimento/autorização de fornecimento, durante a vigência do contrato ou instrumento 
equivalente, firmados em decorrência da presente ata de registro de preços.  
 § 1º. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
 § 2º. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  
 § 3º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
 § 4º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.  
 § 5º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  
 I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
 II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 
observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.  
 § 1º. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante 
instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata.  
 § 2º. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo VII do edital, a DETENTORA DA 
ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação. 
 LEONARDO DA FONTE 

OLIVEIRA:10898894450
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 § 3º. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
 § 4º. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar 
documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a 
assinar o instrumento em nome da empresa.  
 § 5º. O não comparecimento justificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará na 
recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao cancelamento do registro de preços.  
 § 6º. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 
apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
verificará a situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  
 § 7º. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado para, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o § 6º, mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar 
e o registro de preços ser cancelado. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:  
 a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou cláusulas editalícias.  b) Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
c) Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles 

praticados no mercado. d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, 
inciso IV, da lei 8.666/93/1993. 

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 
10.520/2002. f) Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.  

g) Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, 
salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em 
juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações 
assumidas. 
 § 1º. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas 

nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados.  
 § 2º. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES 
 

O cometimento de irregularidades na execução da ata de registro de preços sujeitará o 
FORNECEDOR à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 
e 10.520/2002. 

 

LEONARDO DA FONTE 
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§ 1º. As irregularidades praticadas na execução da Ata de Registro de Preços sujeitarão o FORNECEDOR às seguintes sanções:  
 I - advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes da presente ata constitua falta leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para a execução do 
objeto da ata;  
 II - multa, observados os seguintes limites máximos:  
 a) pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condições estabelecidas na presente Ata de 

Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado;  
 b) pela inexecução parcial ou total da presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor 

total do preço registrado.  
 III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Pesqueira/PE e descredenciamento do 
sistema de cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do FORNECEDOR que deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 § 2º. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.  
 § 3º. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, depois de regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição de recurso.  
 § 4º. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO  
 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, 
como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes desta ata de registro de preços, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam.  
Pesqueira/PE, 26 de janeiro de 2022. 

 
 
         FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 

 Thiago Luiz Soares Muniz 
Órgão Gerenciador 

 EMPRESA    MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALAR EIRELI  
Leonardo da Fonte Oliveira  Fornecedor Registrado 

 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS:         
                                                

Nome:__________________________________________CPF/MF: ____________________________  
Nome:___________________________________________CPF/MF: ___________________________ 

LEONARDO DA FONTE 
OLIVEIRA:10898894450
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA/PE 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

End.: Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, –Prado – CEP 55.200-000  – Pesqueira – PE 
          Fone: (87) 3835-8708     E-mail: licitacaofmspesqueira@hotmail.com  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 015/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2021 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2021, 
REFERENTE À AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA/PE 
E A EMPRESA DISTRIBUIDORA DE  PRODUTOS 
AGRESTE MERIDIONAL LTDA, CONFORME 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2021 – PREGÃO 
(ELETRÔNICO) Nº 015/2021.  

 

 

Aos vinte e sete dias do mês de setembro de 2021, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, 

com sede na Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, Prado, CEP 55.200-000, Pesqueira – PE, neste ato 

representado por seu Secretário/Gestor, Sr. Thiago Luiz Soares Muniz, brasileiro, casado, farmacêutico, 

inscrito no CPF sob o nº 056.713.144-02, portador do RG sob o nº 6.900.046 - SDS/PE, residente e 

domiciliado na cidade de Recife/PE, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e de 

outro lado a(as) empresa(s) DISTIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 40.876.269/0001-50, com sede a Rua Sargento Silvino Macedo, 03, São José, 

Garanhuns/PE, representada pelo Srª. Raissa Rabêlo Ferreira, CPF nº 136.619.254-07 e CI nº 4.007.225-

8 SDS/AL, residente e domiciliado em Maceió, simplesmente denominado FORNECEDOR REGISTRADO, 

firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

028/2021, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 015/2021, 

com fulcro na Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente na Lei Federal 

nº 8.666/93 e alterações posteriores, além das demais normas legais pertinentes, consoante as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto da presente ata, o registro de preço para eventual fornecimento parcelado 
fornecimento parcelado de futura aquisição parcelada de Material de Construção para atender o Fundo 
Municipal de Saúde de Pesqueira/PE, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de 
Referência (Anexo I) do Edital, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE a firmar 
contratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado ou a contratar a totalidade dos bens 
registrados, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta Ata, observada a 
legislação pertinente, sendo assegurada preferência ao detentor do registro, em igualdade de condições. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOS 
 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na 
proposta são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNI. 

MEDIDA 
MARCA QUANT 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
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11 VERGALHAO ZINCADO ROSCA TOTAL, 1/4 " (6,3 MM) M GERDAU 140 R$ 3,79 R$ 530,60 

12 ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG QUARTZOLIT 595 R$ 2,19 R$ 1.303,05 

13 ARGAMASSA COLANTE AC II KG QUARTZOLIT 1400 R$ 1,32 R$ 1.848,00 

31 
PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 900 X 2100 MM, DE 
35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), 
CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA 

UN MADELAR 70 R$ 186,47 R$ 13.052,90 

32 
DOBRADICA EM LATAO, 3 " X 2 1/2 ", E= 1,9 A 2 MM, COM ANEL, 
CROMADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS 

UN SILVANA 105 R$ 26,53 R$ 2.785,65 

33 

FECHADURA ESPELHO PARA PORTA EXTERNA, EM ACO INOX 
(MAQUINA, TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA, 
LINGUETA E TRINCOS) COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA DE 40 
MM, INCLUINDO CHAVE TIPO CILINDRO 

CJ SILVANA 105 R$ 52,25 R$ 5.486,25 

35 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19 X 33 (3 X 9)   KG GERDAU 45 R$ 21,05 R$ 947,25 

36 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5)   KG GERDAU 38 R$ 20,93 R$ 795,34 

37 
RIPA NAO APARELHADA,  *1,5 X 5* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA 

M MADELAR 405 R$ 1,35 R$ 546,75 

38 
TABUA APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO 

M MADELAR 245 R$ 16,53 R$ 4.049,85 

39 
MAQUINA DE 55 MM PARA FECHADURA, PARA PORTA INTERNA, EM 
ACO INOX 

UN SILVANA 60 R$ 35,95 R$ 2.157,00 

42 
ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS, 
COMPRIMENTO DE 100 X 2,5 MM   

UN VONDER 280 R$ 0,05 R$ 14,00 

43 
ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS, 
COMPRIMENTO DE 150 X *3,6* MM   

UN VONDER 560 R$ 0,14 R$ 78,40 

44 
ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS, 
COMPRIMENTO DE 200 X *4,6* MM   

UN VONDER 450 R$ 0,18 R$ 81,00 

45 
ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS, 
COMPRIMENTO DE 390 X *4,6* MM   

UN VONDER 420 R$ 0,48 R$ 201,60 

46 
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO U 
SIMPLES, COM 1 1/2"   

UN VONDER 490 R$ 0,67 R$ 328,30 

47 
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO U 
SIMPLES, COM 3/4"   

UN VONDER 395 R$ 0,48 R$ 189,60 

48 
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO U 
SIMPLES, COM 1"   

UN VONDER 315 R$ 0,67 R$ 211,05 

49 
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO U 
SIMPLES, COM 1"   

UN VONDER 350 R$ 0,67 R$ 234,50 

50 
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO U 
SIMPLES, COM 3/4"   

UN VONDER 170 R$ 0,48 R$ 81,60 

53 ALICATE DE PRESSAO 11 " PARA SOLDA, TIPO U   UN VONDER 10 R$ 74,82 R$ 748,20 

55 ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1/2", PARA ELETRODUTO   UN VONDER 140 R$ 0,33 R$ 46,20 

57 
BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 
ACOLCHOADO   

PAR CRIVAL 70 R$ 66,12 R$ 4.628,40 

59 
CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE 
POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B) 

UN PLASTCOR 35 R$ 13,78 R$ 482,30 

61 
MASCARA DE SEGURANCA PARA SOLDA COM ESCUDO DE CELERON E 
CARNEIRA DE PLASTICO COM REGULAGEM 

UN VONDER 7 R$ 37,19 R$ 260,33 

63 
PROTETOR AUDITIVO TIPO PLUG DE INSERCAO COM CORDAO, 
ATENUACAO SUPERIOR A 15 DB 

UN VONDER 175 R$ 2,06 R$ 360,50 

65 

CADEADO SIMPLES, CORPO EM LATAO MACICO, COM LARGURA DE 35 
MM E ALTURA DE APROX 30 MM, HASTE CEMENTADA (NAO LONGA), 
EM ACO TEMPERADO COM DIAMETRO DE APROX 6,0 MM, INCLUINDO 
2 CHAVES 

UN STAM 105 R$ 26,45 R$ 2.777,25 

67 
DESEMPENADEIRA DE ACO LISA 12 X *25* CM COM CABO FECHADO DE 
MADEIRA   

UN MOMFORT 20 R$ 15,20 R$ 304,00 
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69 
DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, 
DIAMETRO DE 110 MM, FURO DE 20 MM 

UN NORTON 35 R$ 20,66 R$ 723,10 

73 ELETRODO REVESTIDO AWS - E-6010, DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM KG VONDER 70 R$ 26,89 R$ 1.882,30 

77 
FERROLHO COM FECHO /TRINCO REDONDO, EM ACO GALVANIZADO / 
ZINCADO, DE SOBREPOR, COM COMPRIMENTO DE 10" A 12" E 
ESPESSURA MINIMA DA CHAPA DE 1,50 MM 

UN SILVANA 15 R$ 17,78 R$ 266,70 

79 
FERROLHO COM FECHO / TRINCO REDONDO, EM ACO GALVANIZADO / 
ZINCADO, DE SOBREPOR, COM COMPRIMENTO DE 3" A 4" E ESPESSURA 
MINIMA DA CHAPA DE 0,90 MM 

UN SILVANA 15 R$ 4,79 R$ 71,85 

81 LONA PLASTICA PESADA PRETA, E = 150 MICRA M2 VONDER 1400 R$ 1,07 R$ 1.498,00 

83 
MANGUEIRA PARA GAS - GLP, PVC, TRANCADA, DIAMETRO DE 3/8", 
COMPRIMENTO DE 1M (NORMATIZADA) 

UN TRAMONTINA 70 R$ 16,21 R$ 1.134,70 

85 
PARAFUSO ZINCADO, SEXTAVADO, COM ROSCA INTEIRA, DIAMETRO 
5/8", COMPRIMENTO 2 1/4" 

UN CISER 220 R$ 3,40 R$ 748,00 

87 PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4"   UN VONDER 175 R$ 0,26 R$ 45,50 

89 PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 5/8"   UN VONDER 140 R$ 0,98 R$ 137,20 

95 
ESMERILHADEIRA ANGULAR ELETRICA, DIAMETRO DO DISCO 7 '' (180 
MM), ROTACAO 8500 RPM, POTENCIA 2400 W 

UN MAKITA 3 R$ 551,00 R$ 1.653,00 

101 
BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO SEXTAVADO 
/ HEXAGONAL, 25 CM X 25 CM, E = 10 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA 
(NBR 9781), COR NATURAL 

M2 OTERPREM 700 R$ 57,25 R$ 40.075,00 

105 ACO CA-25, 6,3 MM OU 8,0 MM, VERGALHAO KG     GERDAU 280 R$ 11,97 R$ 3.351,60 

107 
CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 
24, CORTE 50 CM 

M CEMAR 350 R$ 11,80 R$ 4.130,00 

109 ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO KG     GERDAU 280 R$ 11,80 R$ 3.304,00 

111 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, LONGO, COM FLANGE LIVRE,  50 MM X 1 
1/2", PARA CAIXA D' AGUA 

UN TIGRE 35 R$ 37,63 R$ 1.317,05 

113 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 50 MM X1 
1/2", PARA AGUA FRIA   

UN TIGRE 55 R$ 5,00 R$ 275,00 

115 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, BISNAGA COM 75 GR   UN TIGRE 20 R$ 6,65 R$ 133,00 

117 
BOLSA DE LIGACAO EM PVC FLEXIVEL PARA VASO SANITARIO 1.1/2 " (40 
MM)   

UN TIGRE 42 R$ 2,48 R$ 104,16 

119 
BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, CURTA, COM 40 X 32 MM, 
PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN TIGRE 20 R$ 2,21 R$ 44,20 

121 CAP PVC, SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL   UN FORTLEV 42 R$ 1,40 R$ 58,80 

123 
CHUVEIRO PLASTICO BRANCO SIMPLES 5 '' PARA ACOPLAR EM HASTE 
1/2 ", AGUA FRIA   

UN LORENZETTI 70 R$ 6,37 R$ 445,90 

125 
CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 50 MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL (NBR 5648)   

UN TIGRE 45 R$ 17,10 R$ 769,50 

127 CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 2000 LITROS, COM TAMPA   UN FORTLEV 7 R$ 865,71 R$ 6.059,97 

129 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 25 M (L X C)   UN TIGRE 20 R$ 7,67 R$ 153,40 

133 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL   UN TIGRE 56 R$ 0,63 R$ 35,28 

135 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL   UN TIGRE 56 R$ 2,47 R$ 138,32 

137 
JOELHO PVC COM VISITA, 90 GRAUS, DN 100 X 50 MM, SERIE NORMAL, 
PARA ESGOTO PREDIAL 

UN TIGRE 50 R$ 18,46 R$ 923,00 

139 LUVA DE CORRER, PVC, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL   UN TIGRE 38 R$ 9,90 R$ 376,20 
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141 NIPEL PVC, ROSCAVEL, 1/2",  AGUA FRIA PREDIAL   UN TIGRE 25 R$ 1,14 R$ 28,50 

143 REDUCAO EXCENTRICA PVC P/ ESG PREDIAL DN 100 X 50MM   UN TIGRE 38 R$ 7,14 R$ 271,32 

145 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 25 MM, 
COM CORPO DIVIDIDO 

UN TIGRE 28 R$ 23,12 R$ 647,36 

147 
SIFAO PLASTICO FLEXIVEL SAIDA VERTICAL PARA COLUNA LAVATORIO, 1 
X 1.1/2 "   

UN TIGRE 28 R$ 8,03 R$ 224,84 

149 
TE SANITARIO, PVC, DN 100 X 100 MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO 
PREDIAL   

UN TIGRE 45 R$ 15,39 R$ 692,55 

151 
TE SANITARIO, PVC, DN 40 X 40 MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO 
PREDIAL   

UN TIGRE 28 R$ 3,12 R$ 87,36 

153 
TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA D'AGUA, 1.1/2", COM 
HASTE E TORNEIRA METALICOS E BALAO PLASTICO 

UN FORTLEV 20 R$ 57,09 R$ 1.141,80 

155 
TORNEIRA PLASTICA PARA TANQUE 1/2 " OU 3/4 " COM BICO PARA 
MANGUEIRA   

UN TIGRE 20 R$ 28,06 R$ 561,20 

157 UNIAO PVC, SOLDAVEL, 20 MM,  PARA AGUA FRIA PREDIAL   UN FORTLEV 20 R$ 8,41 R$ 168,20 

159 UNIAO PVC, SOLDAVEL, 32 MM,  PARA AGUA FRIA PREDIAL   UN FORTLEV 14 R$ 16,52 R$ 231,28 

161 
VALVULA EM PLASTICO CROMADO TIPO AMERICANA PARA PIA DE 
COZINHA 3.1/2 " X 1.1/2 ", SEM ADAPTADOR 

UN ASTRA 7 R$ 14,29 R$ 100,03 

163 ASSENTO  VASO SANITARIO INFANTIL EM PLASTICO BRANCO   UN ASTRA 70 R$ 64,70 R$ 4.529,00 

165 BACIA SANITARIA (VASO) CONVENCIONAL DE LOUCA BRANCA   UN LORENZETTI 14 R$ 114,90 R$ 1.608,60 

167 
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80CM, 
DIAMETRO MINIMO 3 CM 

UN DECA 70 R$ 179,55 R$ 12.568,50 

169 LAVATORIO LOUCA BRANCA COM COLUNA *44 X 35,5* CM   UN LORENZETTI 70 R$ 118,06 R$ 8.264,20 

175 BANCADA DE MARMORE SINTETICO COM UMA CUBA, 120 X *60* CM   UN DECORALITA 20 R$ 126,26 R$ 2.525,20 

183 
BRACO OU HASTE COM CANOPLA PLASTICA, 1/2 ", PARA CHUVEIRO 
SIMPLES   

UN LORENZETTI 56 R$ 7,41 R$ 414,96 

185 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 32 MM X 1", 
PARA AGUA FRIA   

UN TIGRE 28 R$ 2,06 R$ 57,68 

187 
BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, CURTA, COM 25 X 20 MM, 
PARA AGUA FRIA PREDIAL 

UN TIGRE 18 R$ 0,48 R$ 8,64 

189 CURVA PVC CURTA 90 G, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL   UN TIGRE 30 R$ 9,42 R$ 282,60 

191 CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL   UN TIGRE 16 R$ 21,21 R$ 339,36 

193 CURVA PVC LONGA 90 GRAUS, 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL   UN TIGRE 20 R$ 10,41 R$ 208,20 

195 CURVA PVC LONGA 90 GRAUS, 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL   UN TIGRE 30 R$ 44,65 R$ 1.339,50 

197 
CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 32 MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL (NBR 5648)   

UN TIGRE 35 R$ 7,90 R$ 276,50 

199 
LUVA DE CORRER PARA TUBO ROSCAVEL, PVC, 1/2", PARA AGUA FRIA 
PREDIAL   

UN VONDER 14 R$ 14,91 R$ 208,74 

201 
LUVA DE REDUCAO ROSCAVEL, PVC, 3/4" X 1/2", PARA AGUA FRIA 
PREDIAL   

UN VONDER 18 R$ 3,74 R$ 67,32 

203 NIPEL PVC, ROSCAVEL, 1/2",  AGUA FRIA PREDIAL   UN FORTLEV 20 R$ 1,15 R$ 23,00 

209 
TUBO PVC, SERIE R, DN 100 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS 
PREDIAIS (NBR 5688) 

M FORTLEV 175 R$ 34,79 R$ 6.088,25 

211 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 3/4 ", SEM LUVA   M FORTLEV 350 R$ 4,49 R$ 1.571,50 

213 
CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA ELETRODUTO FLEXIVEL 
CORRUGADO   

UN FORTLEV 140 R$ 2,49 R$ 348,60 

215 
CAIXA INSPECAO EM POLIETILENO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS 
DIAMETRO = 300 MM   

UN PARATEC 70 R$ 16,93 R$ 1.185,10 

217 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32A   UN SCHINEIDER 170 R$ 8,40 R$ 1.428,00 

223 FITA CREPE ROLO DE 25 MM X 50 M UN EUROCEL 84 R$ 7,51 R$ 630,84 

225 
HASTE DE ATERRAMENTO EM AÇO COM 3,00 DE COMPRIMENTO E DN = 
5/8, REVESTIDA COM BAIXA CAMADA EM COBRE, SEM CONECTOR 

UN INTELLI 70 R$ 57,78 R$ 4.044,60 

227 
LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 3U BRANCA 20 W, BASE E27 
(127/220 V)   

UN G-LIGHT 245 R$ 15,11 R$ 3.701,95 

231 
REATOR ELETRONICO BIVOLT PARA 1 LAMPADA FLUORESCENTE DE 
36/40 W 

UN INTRAL 225 R$ 23,82 R$ 5.359,50 

233 
ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 4", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E 
INTERRUPTORES  

UN ILUMI 145 R$ 5,78 R$ 838,10 
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235 
INTERRUPTORES SIMPLES (2 MODULOS) + TOMADA 2P+T 10A, 250V, 
CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + 
MODULOS) 

UN SCHINEIDER 200 R$ 24,60 R$ 4.920,00 

237 
TOMADA 2P+T 20A 250V, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 
2" (PLACA + SUPORTE + MODULO) 

UN ILUMI 110 R$ 17,94 R$ 1.973,40 

239 
TOMADA PARA ANTENA DE TV, CABO COAXIAL DE 9 MM, CONJUNTO 
MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULO) 

UN ILUMI 70 R$ 17,53 R$ 1.227,10 

241 
TOMADA 2P+T 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA SOBREPOR 4" X 
2" (CAIXA + MODULO) 

UN ILUMI 130 R$ 15,79 R$ 2.052,70 

243 ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 25 MM   M FORTLEV 350 R$ 2,37 R$ 829,50 

245 ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 20 MM   M FORTLEV 350 R$ 2,18 R$ 763,00 

247 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 6 ATE 32A   UN SCHINEIDER 275 R$ 48,14 R$ 13.238,50 

251 
GESSO EM PO PARA REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS E USO 
GERAL 

KG FORTALEZA 1400 R$ 0,33 R$ 462,00 

253 TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM BRILHANTE   L IQUINE 1400 R$ 25,34 R$ 35.476,00 

255 
!EM PROCESSO DE DESATIVACAO!MASSA ACRILICA PARA PAREDES 
INTERIOR/EXTERIOR 

GL IQUINE 700 R$ 20,89 R$ 14.623,00 

257 RESINA ACRILICA BASE AGUA - COR BRANCA   L IQUINE 140 R$ 27,44 R$ 3.841,60 

259 
 VERNIZ POLIURETANO BRILHANTE PARA MADEIRA, SEM FILTRO SOLAR, 
USO INTERNO E EXTERNO 

L IQUINE 130 R$ 24,27 R$ 3.155,10 

261 TINTA LATEX ACRILICA STANDARD, COR BRANCA   L IQUINE 1600 R$ 16,18 R$ 25.888,00 

262 TINTA LATEX ACRILICA ECONOMICA, COR BRANCA   L IQUINE 1470 R$ 10,87 R$ 15.978,90 

263 TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO   L IQUINE 1540 R$ 15,81 R$ 24.347,40 

265 
ADITIVO IMPERMEABILIZANTE DE PEGA ULTRARRAPIDA, LIQUIDO E 
ISENTO DE CLORETOS 

L IQUINE 70 R$ 15,63 R$ 1.094,10 

266 
TINTA ASFALTICA IMPERMEABILIZANTE DILUIDA EM SOLVENTE, PARA 
MATERIAIS CIMENTICIOS, METAL E MADEIRA 

L IQUINE 140 R$ 14,09 R$ 1.972,60 

267 
TINTA ASFALTICA IMPERMEABILIZANTE DISPERSA EM AGUA, PARA 
MATERIAIS CIMENTICIOS   

L IQUINE 140 R$ 8,07 R$ 1.129,80 

 
 Valor Total         

R$ 
329.430,18 

 
 

§ 1º. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 
 

§ 2º. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do objeto, 
incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, custos 
com transporte, frete e demais despesas correlatas.  
 

§ 3º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado.  
 

§ 4º. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de preços 
cancelado, respeitados os contratos firmados.  
 

§ 5º. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  
 

§ 6º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço 
negociado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 

assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto 

deste registro pelo referido prazo.  
 

CLÁUSULA QUARTA -  PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES 
 

O FORNECEDOR fica obrigado a realizar a entrega do objeto nas quantidades indicadas na 

Ordem de Fornecimento/autorização de fornecimento, durante a vigência do contrato ou instrumento 

equivalente, firmados em decorrência da presente ata de registro de preços.  
 

§ 1º. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
 

§ 2º. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado.  
 

§ 3º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

§ 4º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original.  
 

§ 5º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  
 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 
 

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 

§ 6º. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 

observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.  
 

§ 1º. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante 

instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata.  
 

§ 2º. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo VII do edital, a DETENTORA DA ATA 

será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de 

decair o direito à contratação. 
 

 § 3º. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
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§ 4º. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar 

documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a 

assinar o instrumento em nome da empresa.  
 

§ 5º. O não comparecimento justificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará na 

recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao cancelamento do 

registro de preços.  
 

§ 6º. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 

apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 

verificará a situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  
 

§ 7º. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado para, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o § 6º, mediante a 

apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar e o registro 

de preços ser cancelado. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:  
 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou cláusulas editalícias.  

b) Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável. 

c) Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles praticados 

no mercado; 

d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, inciso 

IV, da lei 8.666/93/1993;  

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 

10.520/2002;  

f) Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.  

g) Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, 

salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, 

devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que 

certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações 

assumidas. 
 

§ 1º. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em 

decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas nesta 

Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados.  
 

§ 2º. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por 

despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES 
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O cometimento de irregularidades na execução da ata de registro de preços sujeitará o 

FORNECEDOR à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 e 

10.520/2002. 
 

§ 1º. As irregularidades praticadas na execução da Ata de Registro de Preços sujeitarão o FORNECEDOR 

às seguintes sanções:  
 

I - advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes da presente ata 

constitua falta leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para a execução do 

objeto da ata;  

II - multa, observados os seguintes limites máximos:  

a) pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condições estabelecidas na presente Ata de 

Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado;  

b) pela inexecução parcial ou total da presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor total 

do preço registrado.  

 

III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Pesqueira/PE e descredenciamento do 

sistema de cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do FORNECEDOR que deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal. 
 

§ 2º. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.  
 

§ 3º. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, depois de regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 

interposição de recurso.  
 

§ 4º. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 

público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO  
 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, como 
competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes desta ata de registro de preços, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 
 

 

Pesqueira/PE, 27 de setembro de 2021. 
 

 

 

        FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 

 Thiago Luiz Soares Muniz 
Órgão Gerenciador 

 DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE 
MERIDIONAL LTDA 

Raissa Rabêlo Ferreira  
Fornecedor Registrado 
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TESTEMUNHAS:         
                                                      

Nome: ___________________________________________ CPF/MF: _____________________________ 

 
Nome: ___________________________________________ CPF/MF: _____________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 015/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 022/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2021 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2021, 
REFERENTE À AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA/PE 
E A EMPRESA AURYCLEIA PEREIRA DE SOUZA, 
CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2021 
– PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 015/2021.  

 

Aos vinte e sete dias do mês de setembro de 2021, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, 

com sede na Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, Prado, CEP 55.200-000, Pesqueira – PE, neste ato 

representado por seu Secretário/Gestor, Sr. Thiago Luiz Soares Muniz, brasileiro, casado, farmacêutico, 

inscrito no CPF sob o nº 056.713.144-02, portador do RG sob o nº 6.900.046 - SDS/PE, residente e 

domiciliado na cidade de Recife/PE, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e de 

outro lado a(as) empresa(s) AURYCLEIA PEREIRA DE SOUZA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

01.944.995/0001-01, com sede a Rua  Duque de Caxias, 17, Loja1, Centro, Pesqueira/PE, representada 

pela Srª. Aurycleia Pereira de Souza, CPF nº 784.747.954-00 e CI nº 3.784.431 SSP/PE, residente e 

domiciliado em Pesqueira, simplesmente denominado FORNECEDOR REGISTRADO, firmam a presente 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2021, modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 015/2021, com fulcro na Lei Federal 

nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 

posteriores, além das demais normas legais pertinentes, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto da presente ata, o registro de preço para eventual fornecimento parcelado 
fornecimento parcelado de futura aquisição parcelada de Material de Construção para atender o Fundo 
Municipal de Saúde de Pesqueira/PE, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de 
Referência (Anexo I) do Edital, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE a firmar 
contratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado ou a contratar a totalidade dos bens 
registrados, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta Ata, observada a 
legislação pertinente, sendo assegurada preferência ao detentor do registro, em igualdade de condições. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOS 
 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na 
proposta são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNI. 

MEDIDA 
MARCA QUANT 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL  

1 
Arame galvanizado 18bwg, d= 1,24mm 
(0,009 kgm) 

M GERDAU 405 0,82 332,10 

2 
Arame galvanizado 18bwg, d= 1,24mm 
(0,009 kgm) 

KG GERDAU 265 20,23 5.360,95 
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19 
Telha de fibra de vidro ondulada incolor, e 
= 0,6 mm, de *0,50 x 2,44* m   

M2 FORTLEV 70 29,00 2.030,00 

34 Prumo de centro em aco *400* g   UN MONFORT 14 R$ 20,00 280,00 

40 

Forro de pvc, frisado, branco, regua de 20 
cm, espessura de 8 mm a 10 mm e 
comprimento 6 m (sem colocacao) 

M2 MULTILIT 700 R$ 16,00 11.200,00 

41 
Rodaforro em pvc, para forro de pvc, 
comprimento 6 m   

M MULTILIT 280 R$ 3,60 1.008,00 

51 
Alicate de corte diagonal 6 " com 
isolamento   

UN 
TRAMONTIN

A 
15 R$ 28,00 420,00 

60 
Luva raspa de couro, cano curto (punho 
*7* cm)   

PAR VAQUETA 70 R$ 11,60 812,00 

71 

Disco de desbaste para metal ferroso em 
geral, com tres telas,  9 x 1/4 x 7/8 " 
(228,6 x 6,4 x 22,2 mm) 

UN NORTON 28 R$ 9,70 271,60 

75 
Escada extensivel em aluminio com 6,00 
m estendida   

UN BOTAFOGO 3 R$ 761,00 2.283,00 

91 
Talhadeira com punho de protecao *20 x 
250* mm   

UN SÃO ROMÃO 28 R$ 18,00 504,00 

93 
Esquadro de aco 12 " (300 mm), cabo de 
aluminio   

UN 
TRAMONTIN

A 
28 R$ 14,00 392,00 

131 
Joelho pvc, soldavel, bb, 90 graus, dn 40 
mm, para esgoto predial   

UN KRONA 35 R$ 2,00 70,00 

177 
Kit de acessorios para banheiro em metal 
cromado, 5 pecas   

UN LEÃO 35 R$ 40,00 1.400,00 

219 
Disjuntor tipo nema, tripolar 10  ate  50a, 
tensao maxima de 415 v   

UN SOPRANO 105 R$ 45,00 4.725,00 

221 

Cabo de cobre, flexivel, classe 4 ou 5, 
isolacao em pvc/a, antichama bwf-b, 1 
condutor, 450/750 v, secao nominal 6 
mm2 

M MEGATRON 1555 R$ 4,50 6.997,50 

229 
Lampada fluorescente espiral branca 45 
w, base e27 (127/220 v)   

UN LORENZETI 78 R$ 50,00 3.900,00 

258 Tinta latex acrilica standard, cor branca   L LUX 840 R$ 8,00 6.720,00 

  
 

    
Valor Total 

 
48.706,15 

 

 

§ 1º. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 
 

§ 2º. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do objeto, 
incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, custos 
com transporte, frete e demais despesas correlatas.  
 

§ 3º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado.  
 

§ 4º. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de preços 
cancelado, respeitados os contratos firmados.  
 

§ 5º. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  
 

§ 6º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço 
negociado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 

assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto 

deste registro pelo referido prazo.  
 

CLÁUSULA QUARTA -  PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES 
 

O FORNECEDOR fica obrigado a realizar a entrega do objeto nas quantidades indicadas na 

Ordem de Fornecimento/autorização de fornecimento, durante a vigência do contrato ou instrumento 

equivalente, firmados em decorrência da presente ata de registro de preços.  
 

§ 1º. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
 

§ 2º. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado.  
 

§ 3º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

§ 4º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original.  
 

§ 5º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  
 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 
 

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 

§ 6º. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 

observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.  
 

§ 1º. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante 

instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata.  

§ 2º. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo VII do edital, a DETENTORA DA ATA 

será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de 

decair o direito à contratação. 

 § 3º. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
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§ 4º. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar 

documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a 

assinar o instrumento em nome da empresa.  
 

§ 5º. O não comparecimento justificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará na 

recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao cancelamento do 

registro de preços.  
 

§ 6º. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 

apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 

verificará a situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  
 

§ 7º. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado para, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o § 6º, mediante a 

apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar e o registro 

de preços ser cancelado. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:  
 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou cláusulas editalícias.  

b) Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável. 

c) Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles praticados 

no mercado; 

d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, inciso 

IV, da lei 8.666/93/1993;  

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 

10.520/2002;  

f) Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.  

g) Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, 

salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, 

devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que 

certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações 

assumidas. 

§ 1º. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em 

decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas nesta 

Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados.  
 

§ 2º. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por 

despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES 
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O cometimento de irregularidades na execução da ata de registro de preços sujeitará o 

FORNECEDOR à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 e 

10.520/2002. 
 

§ 1º. As irregularidades praticadas na execução da Ata de Registro de Preços sujeitarão o FORNECEDOR 

às seguintes sanções:  
 

I - advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes da presente ata 

constitua falta leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para a execução do 

objeto da ata;  

II - multa, observados os seguintes limites máximos:  

a) pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condições estabelecidas na presente Ata de 

Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado;  

b) pela inexecução parcial ou total da presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor total 

do preço registrado.  

III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Pesqueira/PE e descredenciamento do 

sistema de cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do FORNECEDOR que deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal. 
 

§ 2º. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.  
 

§ 3º. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, depois de regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 

interposição de recurso.  
 

§ 4º. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 

público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO  
 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, como 
competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes desta ata de registro de preços, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 
 

Pesqueira/PE, 27 de setembro de 2021. 
 
 

        FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 

 Thiago Luiz Soares Muniz 
Órgão Gerenciador 

 EMPRESA ALBERICO DIOGENES FERREIRA 

Aurycleia Pereira de Souza 
Contratada 

 

TESTEMUNHAS:         
                                                      

Nome: ___________________________________________ CPF/MF: _____________________________ 

 
Nome: ___________________________________________ CPF/MF: _____________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 017/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/2021, REFERENTE À AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA/PE E A EMPRESA AFS COMERCIO 
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI – EPP., CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021 – PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 017/2021.  

 

 

 

 

 

Aos 30 (TRINTA) dias do mês de SETEMBRO do ano de 2021 (DOIS MIL E VINTE E UM), o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, com sede na Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, Prado, 
CEP 55.200-000, Pesqueira – PE, neste ato representado por seu Secretário/Gestor, Sr. Thiago Luiz Soares Muniz, brasileiro, casado, farmacêutico, inscrito no CPF sob o nº 056.713.144-02, portador do 
RG sob o nº 6.900.046 - SDS/PE, residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado a empresa AFS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI – EPP., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 15.302.324/0001-51, com sede na Rua Sueli Luna Menelau, nº 123, CEP: 51.170-
150, Imbiribeira, Recife/PE, neste ato representada legalmente pelo Sr. Alfredo Francisco dos Santos Júnior, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 3.054.549 – SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 731.974.324-87, residente e domiciliado na cidade de Recife-PE, simplesmente denominado FORNECEDOR REGISTRADO, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 017/2021, com fulcro na Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 
123/2006 e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, além das demais 
normas legais pertinentes, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 Constitui objeto da presente ata, o Registro formal de preços, para eventual e futura 
Contratação de empresas especializadas no fornecimento de MEDICAMENTOS, a fim de atender as 
necessidades do Hospital Dr. Lídio Paraíba, a Unidade de Pronto Atendimento- UPA, o Serviço de Atendimento de Urgência – SAMU, e as Unidades Básicas de Saúde do município de Pesqueira/PE, 
conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE a firmar contratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado ou a contratar a totalidade dos bens 
registrados, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta Ata, observada a 
legislação pertinente, sendo assegurada preferência ao detentor do registro, em igualdade de 
condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOS 
 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas 
na proposta são as que seguem:  

ITEM Descrição Unidade Marca Quantidade Vl. Unit. Vl. Total 
262 DIAZEPAM 10MG/ML 

SOLUÇÃO INJETÁVEL Ampolas SANTISA 6000 R$ 0,71 R$ 4.260,00 
272 FENTANILA, CITRATO - 50 

MCG/ML- 10 ML Ampolas HIPOLABOR 6000 R$ 6,28 R$ 37.680,00 
Valor Total R$ 41.940,00 

 § 1º. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 
 § 2º. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, 
custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.  
 § 3º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado.  
 § 4º. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de 
preços cancelado, respeitados os contratos firmados.  
 § 5º. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço 
negociado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 
assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto 
deste registro pelo referido prazo.  
 

CLÁUSULA QUARTA -  PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES 
 

O FORNECEDOR fica obrigado a realizar a entrega do objeto nas quantidades indicadas na Ordem de Fornecimento/autorização de fornecimento, durante a vigência do contrato ou instrumento 
equivalente, firmados em decorrência da presente ata de registro de preços.  
 § 1º. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
 § 2º. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.   § 3º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
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§ 4º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.  
 § 5º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  
 I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
 II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 
observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.  
 § 1º. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante 
instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata.  
 § 2º. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo VII do edital, a DETENTORA DA 
ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena 
de decair o direito à contratação. 
  § 3º. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
 § 4º. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a 
assinar o instrumento em nome da empresa.  
 § 5º. O não comparecimento justificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará na 
recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao cancelamento do 
registro de preços.  
 § 6º. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 
apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
verificará a situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  
 § 7º. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o § 6º, mediante 
a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar e o 
registro de preços ser cancelado. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:  
 a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou cláusulas editalícias.  

b) Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
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c) Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles praticados no mercado. 
d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, 

inciso IV, da lei 8.666/93/1993. 
e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 10.520/2002. 
f) Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.  
g) Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, 

salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que 
certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações 
assumidas. 

  § 1º. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em 
decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados.  
 § 2º. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES 
 

O cometimento de irregularidades na execução da ata de registro de preços sujeitará o 
FORNECEDOR à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 e 
10.520/2002. 

 § 1º. As irregularidades praticadas na execução da Ata de Registro de Preços sujeitarão o 
FORNECEDOR às seguintes sanções:  
 I - advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes da presente ata constitua falta leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para a execução do 
objeto da ata;  
 II - multa, observados os seguintes limites máximos:  

a) pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condições estabelecidas na presente Ata de 
Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado;  b) pela inexecução parcial ou total da presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor 
total do preço registrado.  

 III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Pesqueira/PE e descredenciamento do sistema de cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do FORNECEDOR que deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 § 2º. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.  
 § 3º. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, depois de regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição de recurso.  
  § 4º. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 
público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
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VISTO 
 ASSESSORIA JURÍDICA 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO  
 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes desta ata de registro de preços, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 

 
 Pesqueira/PE, 30 de setembro de 2021. 

 
 

        FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 
 Thiago Luiz Soares Muniz 

Órgão Gerenciador 
 AFS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI – EPP.  Alfredo Francisco dos Santos Júnior 

Fornecedor Registrado 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:         
                                                

Nome: ____________________________________________  CPF/MF: ____________________________ 
 

Nome: ____________________________________________  CPF/MF: ____________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 017/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 024/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2021, REFERENTE À AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA/PE E A EMPRESA CENTERMEDI-
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021 – PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 017/2021.  

 

 

 

 

 

Aos 30 (TRINTA) dias do mês de SETEMBRO do ano de 2021 (DOIS MIL E VINTE E UM), o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, com sede na Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, Prado, 
CEP 55.200-000, Pesqueira – PE, neste ato representado por seu Secretário/Gestor, Sr. Thiago Luiz Soares Muniz, brasileiro, casado, farmacêutico, inscrito no CPF sob o nº 056.713.144-02, portador do 
RG sob o nº 6.900.046 - SDS/PE, residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado a empresa CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 03.652.030/0003-32, com sede na Rua AC Florenal, nº 1551-D, CEP: 51.170-150, 
Ribeiro, Chapeco/SC, neste ato representada legalmente pelo Sr. Vilson Szymanski, brasileiro, casado, empresário,  portador da cédula de identidade nº 1021870736 - SSP-RS e CPF/MF 
162.522.250-53, residente e domiciliado na cidade de Barão de Cotegipe-RS, simplesmente 
denominado FORNECEDOR REGISTRADO, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, 
referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 017/2021, com fulcro na Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 
123/2006 e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, além das demais 
normas legais pertinentes, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 Constitui objeto da presente ata, o Registro formal de preços, para eventual e futura 
Contratação de empresas especializadas no fornecimento de MEDICAMENTOS, a fim de atender as 
necessidades do Hospital Dr. Lídio Paraíba, a Unidade de Pronto Atendimento- UPA, o Serviço de Atendimento de Urgência – SAMU, e as Unidades Básicas de Saúde do município de Pesqueira/PE, 
conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE a firmar contratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado ou a contratar a totalidade dos bens 
registrados, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta Ata, observada a 
legislação pertinente, sendo assegurada preferência ao detentor do registro, em igualdade de 
condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOS 
 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas 
na proposta são as que seguem: 

ITEM Descrição Unidade Marca Quant Vl. Unit. Vl. Total 

28 

CIPROFLOXACINO, 500 MG, 
COMPRIMIDOS - 
EMBALADOS EM BLISTER, 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO 
LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos BRAINFARMA 
CX C/ 14 180000 R$ 0,21 R$ 37.800,00 

48 

HIDROCLOROTIAZIDA, 25 
MG,  COMPRIMIDOS - 
EMBALADOS EM BLISTER, 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO 
LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos 
MED 

QUIMICA CX 
C/ 500 

900000 R$ 0,03 R$ 27.000,00 

245 AMITRIPTILINA, 
CLORIDRATO, 25MG Comprimidos TEUTO CX C 

100 450000 R$ 0,07 R$ 31.500,00 
Valor Total R$ 96.300,00 

 § 1º. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 
 § 2º. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do objeto, 
incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, 
custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.  
 § 3º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado.  
 § 4º. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de preços cancelado, respeitados os contratos firmados.  
 § 5º. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço 
negociado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 
assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto 
deste registro pelo referido prazo.  
 

CLÁUSULA QUARTA -  PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES 
 

O FORNECEDOR fica obrigado a realizar a entrega do objeto nas quantidades indicadas na 
Ordem de Fornecimento/autorização de fornecimento, durante a vigência do contrato ou instrumento 
equivalente, firmados em decorrência da presente ata de registro de preços.  
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§ 1º. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
 § 2º. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.  
 § 3º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
 § 4º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.  
 § 5º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  
 I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
 II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 
observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.  
 § 1º. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante 
instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata.  
 § 2º. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo VII do edital, a DETENTORA DA 
ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena 
de decair o direito à contratação. 
  § 3º. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
 § 4º. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a 
assinar o instrumento em nome da empresa.  
 § 5º. O não comparecimento justificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará na 
recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao cancelamento do 
registro de preços.  
 § 6º. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
verificará a situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  
 § 7º. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado para, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o § 6º, mediante 
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a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar e o registro de preços ser cancelado. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:  
 a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou cláusulas editalícias.  b) Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
c) Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles 

praticados no mercado. d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, 
inciso IV, da lei 8.666/93/1993. 

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 
10.520/2002. f) Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.  

g) Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, 
salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em 
juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações 
assumidas. 

  § 1º. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em 
decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas 
nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados.   § 2º. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES 
 

O cometimento de irregularidades na execução da ata de registro de preços sujeitará o FORNECEDOR à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 e 
10.520/2002. 

 § 1º. As irregularidades praticadas na execução da Ata de Registro de Preços sujeitarão o FORNECEDOR às seguintes sanções:  
 I - advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes da presente ata 
constitua falta leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para a execução do objeto da ata;  
 II - multa, observados os seguintes limites máximos:  

a) pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condições estabelecidas na presente Ata de 
Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado;  
b) pela inexecução parcial ou total da presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado.  

 III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Pesqueira/PE e descredenciamento do 
sistema de cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do FORNECEDOR que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
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 § 2º. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.  
 § 3º. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, depois de regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 
interposição de recurso.  
 § 4º. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO  
 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, 
como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes desta ata de registro de preços, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 
 
 Pesqueira/PE, 30 de setembro de 2021. 

 
 

 

        FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 
 Thiago Luiz Soares Muniz 

Órgão Gerenciador 
 CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.  Vilson Szymanski  

Fornecedor Registrado 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:         
                                                

Nome: ____________________________________________  CPF/MF: ____________________________ 
 

Nome: ____________________________________________  CPF/MF: ____________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 017/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 025/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2021, REFERENTE À AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA/PE E A EMPRESA CIRURGICA 
BRASIL DISTRIBUIDORAS DE MEDICAMENTOS – EPP., CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021 – PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 017/2021.  

 

 

 

 

Aos 30 (TRINTA) dias do mês de SETEMBRO do ano de 2021 (DOIS MIL E VINTE E UM), o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, com sede na Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, Prado, 
CEP 55.200-000, Pesqueira – PE, neste ato representado por seu Secretário/Gestor, Sr. Thiago Luiz Soares Muniz, brasileiro, casado, farmacêutico, inscrito no CPF sob o nº 056.713.144-02, portador do 
RG sob o nº 6.900.046 - SDS/PE, residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado a empresa CIRURGICA BRASIL DISTRIBUIDORAS DE MEDICAMENTOS – EPP., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 40.788.766/0001-05, com sede na Av. Manoel Borba, nº 720, CEP.: 56.800-000, 
centro, na cidade de Afogados da Ingazeira/PE, neste ato representada legalmente pela Sra. Maria do Carmo de Lima e Silva, brasileira, casada, empresária, inscrita no CPF/MF sob o nº 195.027.884-00, 
portadora da CNH nº 02386004795, órgão expedidor DETRAN - PE, residente e domiciliada na cidade 
de Afogados da Ingazeira/PE, simplesmente denominado FORNECEDOR REGISTRADO, firmam a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 017/2021, com fulcro 
na Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente na Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações posteriores, além das demais normas legais pertinentes, consoante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 Constitui objeto da presente ata, o Registro formal de preços, para eventual e futura 
Contratação de empresas especializadas no fornecimento de MEDICAMENTOS, a fim de atender as necessidades do Hospital Dr. Lídio Paraíba, a Unidade de Pronto Atendimento- UPA, o Serviço de 
Atendimento de Urgência – SAMU, e as Unidades Básicas de Saúde do município de Pesqueira/PE, 
conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE a firmar 
contratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado ou a contratar a totalidade dos bens 
registrados, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta Ata, observada a 
legislação pertinente, sendo assegurada preferência ao detentor do registro, em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOS 
 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas 
na proposta são as que seguem:  

ITEM Descrição Unidade Marca Quant Vl. Unit. Vl. Total 

60 
LEVONORGESTREL + 
ETINILESTRADIOL 0,15 + 
0,03 MG CARTELA COM 21 
COMPRIMIDOSS 

Cartelas BIOLAB 6000 R$ 1,88 R$ 11.280,00 

182 

GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLAS 10 ML 
- SOLUÇÃO ESTÉRIL, 
EMBALAGEM PRIMÁRIA 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, 
Nº DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Ampolas SAMTEC 12000 R$ 0,39 R$ 4.680,00 

253 CARBONATO DE LÍTIO, 300 
MG Comprimidos HIPOLABOR 30000 R$ 0,46 R$ 13.800,00 

287 MORFINA 10MG/ML- 1 ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL Ampolas HIPOLABOR 6000 R$ 2,58 R$ 15.480,00 

Valor Total R$ 45.240,00 
 § 1º. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 
 § 2º. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, 
custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.  
 § 3º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado.  
 § 4º. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de 
preços cancelado, respeitados os contratos firmados.  
 § 5º. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço 
negociado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 
assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto 
deste registro pelo referido prazo.  
 

CLÁUSULA QUARTA -  PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES 
 

O FORNECEDOR fica obrigado a realizar a entrega do objeto nas quantidades indicadas na Ordem de Fornecimento/autorização de fornecimento, durante a vigência do contrato ou instrumento 
equivalente, firmados em decorrência da presente ata de registro de preços.  
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§ 1º. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
 § 2º. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.  
 § 3º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
 § 4º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.  
 § 5º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  
 I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
 II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 
observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.  
 § 1º. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante 
instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata.  
 § 2º. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo VII do edital, a DETENTORA DA 
ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena 
de decair o direito à contratação. 
  § 3º. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
 § 4º. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a 
assinar o instrumento em nome da empresa.  
 § 5º. O não comparecimento justificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará na 
recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao cancelamento do 
registro de preços.  
 § 6º. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
verificará a situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  
 § 7º. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado para, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o § 6º, mediante 
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a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar e o registro de preços ser cancelado. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:  
 a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou cláusulas editalícias.  b) Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
c) Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles 

praticados no mercado. d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, 
inciso IV, da lei 8.666/93/1993. 

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 
10.520/2002. f) Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.  

g) Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, 
salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em 
juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações 
assumidas. 

  § 1º. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em 
decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas 
nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados.   § 2º. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES 
 

O cometimento de irregularidades na execução da ata de registro de preços sujeitará o FORNECEDOR à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 e 
10.520/2002. 

 § 1º. As irregularidades praticadas na execução da Ata de Registro de Preços sujeitarão o FORNECEDOR às seguintes sanções:  
 I - advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes da presente ata 
constitua falta leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para a execução do objeto da ata;  
 II - multa, observados os seguintes limites máximos:  

a) pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condições estabelecidas na presente Ata de 
Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado;  
b) pela inexecução parcial ou total da presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado.  

 III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Pesqueira/PE e descredenciamento do 
sistema de cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do FORNECEDOR que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
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 § 2º. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.  
 § 3º. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, depois de regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 
interposição de recurso.  
 § 4º. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO  
 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, 
como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes desta ata de registro de preços, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 
 
 Pesqueira/PE, 30 de setembro de 2021. 

 
 

        FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 
 Thiago Luiz Soares Muniz 

Órgão Gerenciador 
 CIRURGICA BRASIL DISTRIBUIDORAS DE MEDICAMENTOS – EPP  Maria do Carmo de Lima e Silva  

Fornecedor Registrado 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:         
                                                

Nome: ____________________________________________  CPF/MF: ____________________________ 
 
Nome: ____________________________________________  CPF/MF: ____________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 017/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 026/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2021, REFERENTE À AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA/PE E A EMPRESA D. ARAÚJO 
COMERCIAL EIRELI - ME., CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021 – PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 017/2021.  

 

 

Aos 30 (TRINTA) dias do mês de SETEMBRO do ano de 2021 (DOIS MIL E VINTE E UM), o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, com sede na Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, Prado, 
CEP 55.200-000, Pesqueira – PE, neste ato representado por seu Secretário/Gestor, Sr. Thiago Luiz Soares Muniz, brasileiro, casado, farmacêutico, inscrito no CPF sob o nº 056.713.144-02, portador do 
RG sob o nº 6.900.046 - SDS/PE, residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado a empresa D. ARAÚJO COMERCIAL EIRELI - ME., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
23.680.034/0001-70, com sede na Av. A, nº 4165, Sala 519 – Bloco T02, CEP: 54.522-005, Paiva, na Cidade de Cabo de Santo Agostinho/PE, neste ato legalmente representada pelo Sr. Eduardo Araújo do Nascimento, brasileiro, solteiro, empresário, cadastrado no CPF sob o nº 039.804.764-21 e RG 
4.880.999, residente e domiciliado na rua Manoel Felipe Santiago, 311, Candeias, Jaboatão dos 
Guararapes/PE, simplesmente denominado FORNECEDOR REGISTRADO, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 017/2021, com fulcro na Lei Federal nº 
10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, além das demais normas legais pertinentes, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 Constitui objeto da presente ata, o Registro formal de preços, para eventual e futura 
Contratação de empresas especializadas no fornecimento de MEDICAMENTOS, a fim de atender as necessidades do Hospital Dr. Lídio Paraíba, a Unidade de Pronto Atendimento- UPA, o Serviço de 
Atendimento de Urgência – SAMU, e as Unidades Básicas de Saúde do município de Pesqueira/PE, 
conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE a firmar 
contratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado ou a contratar a totalidade dos bens 
registrados, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta Ata, observada a 
legislação pertinente, sendo assegurada preferência ao detentor do registro, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOS 
 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas 
na proposta são as que seguem: 
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ITEM Descrição Unidade Marca Quant Vl. Unit. Vl. Total 

14 

ATENOLOL, 100 MG, 
COMPRIMIDOS - EMBALADOS 
EM BLISTER, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 
DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos Prati 60000 R$ 0,09 R$ 5.400,00 

15 

ATENOLOL, 50 MG, 
COMPRIMIDOS - EMBALADOS 
EM BLISTER, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 
DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos Prati 360000 R$ 0,07 R$ 25.200,00 

17 

AZITROMICINA, 500 MG 
COMPRIMIDOS - EMBALADOS 
EM BLISTER, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 
DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos Pharlab 22500 R$ 0,87 R$ 19.575,00 

35 
DEXCLORFENIRAMINA, 
MALEATO, XAROPE 0,4 
MG/ML 

Frascos Farmace 6000 R$ 1,10 R$ 6.600,00 

36 DIGOXINA, 0,25 MG 
COMPRIMIDOS Comprimidos Pharlab 60000 R$ 0,08 R$ 4.800,00 

37 

DIPIRONA SÓDICA, 500 MG, 
COMPRIMIDOS - EMBALADOS 
EM BLISTER, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 
DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos Greenfarma 300000 R$ 0,11 R$ 33.000,00 

43 
ESTRIOL 1 MG/G CREME 
VAGINAL BISNAGAS COM 50 
G + APLICADORES 

Bisnagas Prati 4200 R$ 10,20 R$ 42.840,00 

51 

IBUPROFENO,  SUSPENSÃO 
ORAL 50 MG/ML - FRASCOS 
COM 30 ML, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 
DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Frascos Geolab 24000 R$ 1,25 R$ 30.000,00 

57 

ISOSSORBIDA, 
MONONITRATO 5 MG 
COMPRIMIDOS SUBLINGUAL - 
EMBALADOS EM BLISTER, 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

Comprimidos E.M.S 24000 R$ 0,23 R$ 5.520,00 

69 

MEBANDAZOL 100 MG 
COMPRIMIDOS, EMBALADOS 
EM BLISTER, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, N° 
DE LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos Belfar 36000 R$ 0,24 R$ 8.640,00 

70 

MEBENDAZOL 20 MG/MG 
SUSPENSÃO ORAL, FRASCOS 
COM 30 ML, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 
DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Frascos Belfar 10000 R$ 1,58 R$ 15.800,00 

71 
MEDROXIPROGESTERONA, 
ACETATO 150 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 1 ML - 

Ampolas U.quimica 1200 R$ 10,80 R$ 12.960,00 
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TRIMESTRAL 

78 
METRONIDAZOL 
(BENZOILMETRONIDAZOL) 40 
MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
120 ML 

Frascos Belfar 3600 R$ 7,80 R$ 28.080,00 

86 ÓLEO MINERAL, 100 ML Frascos Airela 3600 R$ 1,91 R$ 6.876,00 

97 

SAIS PARA REIDRATAÇÃO 
ORAL, PÓ, COMPOSTO POR: 
CLORETO SÓDIO 3,5G + 
GLICOSE 20G, + CITRATO DE 
SÓDIO 2,9G + CLORETO DE 
POTÁSSIO 1,5G, PARA 
1.000ML 

Envelopes Ifal 12000 R$ 0,57 R$ 6.840,00 

99 

SINVASTATINA, 10 MG, 
COMPRIMIDOS - EMBALADOS 
EM BLISTER, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 
DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos Pharlab 60000 R$ 0,06 R$ 3.600,00 

100 

SINVASTATINA, 20 MG, 
COMPRIMIDOS - EMBALADOS 
EM BLISTER, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 
DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos Pharlab 360000 R$ 0,08 R$ 28.800,00 

104 

SULFAMETOXAZOL, 
ASSOCIADO À 
TRIMETOPRIMA, 400MG + 
80MG, COMPRIMIDOS - 
EMBALADOS EM BLISTER, 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

Comprimidos Prati 120000 R$ 0,17 R$ 20.400,00 

107 

TIMOLOL, CONCENTRAÇÃO: 
0,5% - SOLUÇÃO OFTÁLMICA.  
FRASCOS 5ML. EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DE LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

Frascos Achê 1200 R$ 2,70 R$ 3.240,00 

109 
ACETILCISTEÍNA XAROPE 
ADULTO 40 MG/ML - NO 
MINIMO 100 ML 

Frascos E.M.S 600 R$ 7,76 R$ 4.656,00 

121 

AMPICILINA, 1G, INJETAVEL, 
FRASCOS AMPOLAS -. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, 
Nº DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Frascos Nova farma 6000 R$ 3,01 R$ 18.060,00 

124 ATROPINA 0,25%- 1ML Ampolas Farmace 6000 R$ 0,75 R$ 4.500,00 

127 
BENZILPENICILINA G 
BENZATINA PÓ/SOL. INJ. 
1.200.000 UI + DILUENTE DO 
FABRICANTE 

Frascos Teuto 1500 R$ 4,69 R$ 7.035,00 

128 
BENZILPENICILINA G 
BENZATINA PÓ/SOL. INJ. 
600.000 UI + DILUENTE DO 
FABRICANTE 

Frascos Teuto 3600 R$ 5,00 R$ 18.000,00 

137 BUDENOSIDA (REFERÊNCIA: 
PULMICORT) 0,25- 2 ML Frascos Astrazeneca 600 R$ 6,02 R$ 3.612,00 

141 CEFOTAXIMA 500 MG, PÓ Frascos Nova farma 1200 R$ 12,05 R$ 14.460,00 
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PARA SOL. INJETÁVEL 
144 CETOPROFENO 100 MG I.M.- 

2 ML - INTRAMUSCULAR Ampolas Hipolabor 12000 R$ 2,09 R$ 25.080,00 
145 CETOPROFENO 100 MG I.V.- 2 

ML - INTRAVENOSO Ampolas Hipolabor 6000 R$ 3,38 R$ 20.280,00 
146 CIMETIDINA 300 MG- 2 ML Ampolas Hypofarma 6000 R$ 1,64 R$ 9.840,00 
147 CIPROFLOXACINO 2 MG/ML -

100 ML (200MG) Bolsas H.Istar 2700 R$ 19,00 R$ 51.300,00 
159 DESLANÓSIDO SOL. INJ.0,4 

MG – 2 ML Ampolas U.quimica 1200 R$ 1,36 R$ 1.632,00 

160 

DEXAMETASONA,  4 MG/ML,  
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLAS 2,50 ML  - 
SOLUÇÃO ESTÉRIL, 
EMBALAGEM PRIMÁRIA 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, 
Nº DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Ampolas Farmace 12000 R$ 3,19 R$ 38.280,00 

161 

DEXAMETASONA, 2 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLAS  1 ML - SOLUÇÃO 
ESTÉRIL, EMBALAGEM 
PRIMÁRIA CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

Ampolas Farmace 7200 R$ 2,30 R$ 16.560,00 

165 DOBUTAMINA 250 MG - 20 
ML Ampolas Nova farma 600 R$ 8,10 R$ 4.860,00 

175 GENTAMICINA SULFATO SOL. 
INJ. 10 MG – 1 ML Ampolas Hipolabor 1200 R$ 1,19 R$ 1.428,00 

180 GLICEROL SUPOSITÓRIO 
ADULTO 72MG Unidades E.M.S 600 R$ 1,82 R$ 1.092,00 

189 
IODOPOVIDINA (PVPI) 2,5% 
SOLUÇÃO OFTALMICA COM 
5ML 

Frascos Farmax 120 R$ 21,66 R$ 2.599,20 

210 

ONDANSETRONA 
CLORIDRATO, 4 MG, 
INJETÁVEL, AMPOLAS 2 ML. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, 
Nº DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Ampolas Nova farma 3600 R$ 2,54 R$ 9.144,00 

215 

PIPERACILINA, COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADA COM 
TAZOBACTAMA, 
CONCENTRAÇÃO: 4G + 
500MG, APLICAÇÃO: 
INJETÁVEL. EMBALAGEM 
COM IDENTIFICAÇÃO, Nº DO 
LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Frascos Nova farma 600 R$ 30,09 R$ 18.054,00 

219 SACCHAROMYCES CEREVISIAE 
PEDIÁTRICO- 5 ML Flaconetes Legrand 1200 R$ 5,75 R$ 6.900,00 

234 
SULFADIAZINA DE PRATA , 
PASTA 1% - BISNAGAS COM 
50G 

Bisnagas Nativita 6000 R$ 5,19 R$ 31.140,00 

236 

SULFATO DE MAGNÉSIO, 50%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLAS DE 10 ML - 
EMBALAGEM PRIMÁRIA 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 

Ampolas Hipolabor 2400 R$ 3,98 R$ 9.552,00 
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MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

240 

VITAMINAS DO COMPLEXO B, 
B1, B2, B5, B6  E PP 
(NICOTINAMIDA B3),  
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLAS 2 ML -  SOLUÇÃO 
ESTÉRIL, EMBALAGEM 
PRIMÁRIA CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

Ampolas Hypofarma 12000 R$ 1,56 R$ 18.720,00 

Valor Total R$ 644.955,20 
 § 1º. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 

 § 2º. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do objeto, 
incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, 
custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.  
 § 3º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  
 § 4º. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de 
preços cancelado, respeitados os contratos firmados.  
 § 5º. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço negociado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 
assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto deste registro pelo referido prazo.  
 

CLÁUSULA QUARTA -  PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES 
 

O FORNECEDOR fica obrigado a realizar a entrega do objeto nas quantidades indicadas na 
Ordem de Fornecimento/autorização de fornecimento, durante a vigência do contrato ou instrumento 
equivalente, firmados em decorrência da presente ata de registro de preços.  
 § 1º. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
 § 2º. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.  
 § 3º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
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§ 4º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.  
 § 5º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  
 I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
 II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 
observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.  
 § 1º. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante 
instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata.  
 § 2º. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo VII do edital, a DETENTORA DA 
ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena 
de decair o direito à contratação. 
  § 3º. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
 § 4º. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a 
assinar o instrumento em nome da empresa.  
 § 5º. O não comparecimento justificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará na 
recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao cancelamento do 
registro de preços.  
 § 6º. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
verificará a situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  
 § 7º. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado para, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o § 6º, mediante 
a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar e o registro de preços ser cancelado. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:  
 a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou cláusulas editalícias.  
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b) Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
c) Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles 

praticados no mercado. 
d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, inciso IV, da lei 8.666/93/1993. 
e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 

10.520/2002. 
f) Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.  g) Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, 

salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em 
juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que 
certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

  § 1º. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em 
decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas 
nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados.  
 § 2º. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES 
 

O cometimento de irregularidades na execução da ata de registro de preços sujeitará o 
FORNECEDOR à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 e 10.520/2002. 

 § 1º. As irregularidades praticadas na execução da Ata de Registro de Preços sujeitarão o 
FORNECEDOR às seguintes sanções:  
 I - advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes da presente ata 
constitua falta leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para a execução do 
objeto da ata;  
 II - multa, observados os seguintes limites máximos:  a) pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condições estabelecidas na presente Ata de 

Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado;  
b) pela inexecução parcial ou total da presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor 
total do preço registrado.  

 III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Pesqueira/PE e descredenciamento do 
sistema de cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do FORNECEDOR que deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 § 2º. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.  
 § 3º. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, depois de regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 
interposição de recurso.  
 § 4º. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 
público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO FORO  
 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes desta ata de registro de preços, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 

 
 

Pesqueira/PE, 30 de setembro de 2021. 
 

 

        FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 
 Thiago Luiz Soares Muniz 

Órgão Gerenciador 
 D. ARAÚJO COMERCIAL EIRELI - ME. Eduardo Araújo do Nascimento  

Fornecedor Registrado 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:         
                                                

Nome: ____________________________________________  CPF/MF: ____________________________ 
 

Nome: ____________________________________________  CPF/MF: ____________________________ 

Eduardo 
Araujo do 
Nascimen
to
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 017/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 027/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2021, REFERENTE À AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA/PE E A EMPRESA DROGAFONTE 
LTDA., CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021 – PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 017/2021.  

 

 

 

 

 

Aos 30 (TRINTA) dias do mês de SETEMBRO do ano de 2021 (DOIS MIL E VINTE E UM), o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, com sede na Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, Prado, 
CEP 55.200-000, Pesqueira – PE, neste ato representado por seu Secretário/Gestor, Sr. Thiago Luiz Soares Muniz, brasileiro, casado, farmacêutico, inscrito no CPF sob o nº 056.713.144-02, portador do RG sob o nº 6.900.046 - SDS/PE, residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, doravante 
denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado a empresa DROGAFONTE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.778.201/0001-26, com sede 
na Rua Barão de Bonito, nº 408, Anexo 424/450, CEP.: 50.740-080, Várzea, na cidade de Recife/PE, neste ato representada legalmente pelo Sr. Eugênio José Gusmão da Fonte Neto, brasileiro, casado, 
empresário, portador do RG nº 6.329.005–SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 056.554.614-71, 
residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, simplesmente denominado FORNECEDOR REGISTRADO, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 017/2021, com fulcro na Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006 e 
subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, além das demais normas legais 
pertinentes, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 Constitui objeto da presente ata, o Registro formal de preços, para eventual e futura 
Contratação de empresas especializadas no fornecimento de MEDICAMENTOS, a fim de atender as necessidades do Hospital Dr. Lídio Paraíba, a Unidade de Pronto Atendimento- UPA, o Serviço de 
Atendimento de Urgência – SAMU, e as Unidades Básicas de Saúde do município de Pesqueira/PE, 
conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE a firmar 
contratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado ou a contratar a totalidade dos bens 
registrados, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta Ata, observada a 
legislação pertinente, sendo assegurada preferência ao detentor do registro, em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOS 
 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas 
na proposta são as que seguem: 
ITEM Descrição Unidade Marca Quant Vl. Unit. Vl. Total 

72 

METFORMINA CLORIDRATO, 
850MG, COMPRIMIDOS - 
EMBALADOS EM BLISTER, 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, N° DE LOTE, MÊS E 
ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos MERCK(RJ) 630000 R$ 0,07 R$ 44.100,00 

252 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG Comprimidos BIOLAB / 
AC(SP) 90000 R$ 0,37 R$ 33.300,00 

Valor Total R$ 77.400,00 
 § 1º. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 

 § 2º. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do objeto, 
incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, 
custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.  
 § 3º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado.  
 § 4º. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de preços cancelado, respeitados os contratos firmados.  
 § 5º. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço negociado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 
assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto 
deste registro pelo referido prazo.  
 

CLÁUSULA QUARTA -  PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES 
 

O FORNECEDOR fica obrigado a realizar a entrega do objeto nas quantidades indicadas na 
Ordem de Fornecimento/autorização de fornecimento, durante a vigência do contrato ou instrumento 
equivalente, firmados em decorrência da presente ata de registro de preços.  
 § 1º. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
 § 2º. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.  
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§ 3º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
 § 4º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.  
 § 5º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  
 I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
 II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 
observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.  
 § 1º. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante 
instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata.  
 § 2º. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo VII do edital, a DETENTORA DA 
ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena 
de decair o direito à contratação. 
  § 3º. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
 § 4º. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar 
documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o instrumento em nome da empresa.  
 § 5º. O não comparecimento justificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao cancelamento do 
registro de preços.  
 § 6º. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 
apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO GERENCIADOR verificará a situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  
 § 7º. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado para, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o § 6º, mediante 
a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar e o 
registro de preços ser cancelado. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:  
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a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou cláusulas editalícias.  b) Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

c) Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles 
praticados no mercado. d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, 
inciso IV, da lei 8.666/93/1993. 

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 
10.520/2002. f) Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.  

g) Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, 
salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em 
juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações 
assumidas. 

  § 1º. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em 
decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas 
nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados.   § 2º. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES 
 

O cometimento de irregularidades na execução da ata de registro de preços sujeitará o FORNECEDOR à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 e 
10.520/2002. 

 § 1º. As irregularidades praticadas na execução da Ata de Registro de Preços sujeitarão o FORNECEDOR às seguintes sanções:  
 I - advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes da presente ata 
constitua falta leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para a execução do objeto da ata;  
 II - multa, observados os seguintes limites máximos:  

a) pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condições estabelecidas na presente Ata de 
Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado;  
b) pela inexecução parcial ou total da presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado.  

 III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Pesqueira/PE e descredenciamento do 
sistema de cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do FORNECEDOR que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 § 2º. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.  
 § 3º. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, depois de regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 
interposição de recurso.  
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§ 4º. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO  
 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, 
como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes desta ata de registro de preços, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 
 
 Pesqueira/PE, 30 de setembro de 2021. 

 
 

 

        FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 
 Thiago Luiz Soares Muniz 

Órgão Gerenciador 
 DROGAFONTE LTDA.  Eugênio José Gusmão da Fonte Neto 

Fornecedor Registrado 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:         
                                                

Nome: ____________________________________________  CPF/MF: ____________________________ 
 

Nome: ____________________________________________  CPF/MF: ____________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 017/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 028/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº028/2021, REFERENTE À AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA/PE E A EMPRESA FABMED 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021 – PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 017/2021.  

 

 

 

 

Aos 30 (TRINTA) dias do mês de SETEMBRO do ano de 2021 (DOIS MIL E VINTE E UM), o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, com sede na Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, Prado, 
CEP 55.200-000, Pesqueira – PE, neste ato representado por seu Secretário/Gestor, Sr. Thiago Luiz Soares Muniz, brasileiro, casado, farmacêutico, inscrito no CPF sob o nº 056.713.144-02, portador do 
RG sob o nº 6.900.046 - SDS/PE, residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado a empresa FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 05.400.006/0001-70, com sede na Rua Conde do Arco, CIS, nº 200, Subaé, CEP.: 44.094-588, Feira 
de Santana-BA, neste ato representada legalmente pelo Sr. Cledson Nunes Ribeiro, brasileiro, empresário, portador da CNH nº 00995553071 – Detran/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 733.559.765-
04, residente e domiciliado na cidade de Feira de Santana/BA, simplesmente denominado FORNECEDOR REGISTRADO, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 017/2021, com fulcro na Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 
123/2006 e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, além das demais 
normas legais pertinentes, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 Constitui objeto da presente ata, o Registro formal de preços, para eventual e futura 
Contratação de empresas especializadas no fornecimento de MEDICAMENTOS, a fim de atender as 
necessidades do Hospital Dr. Lídio Paraíba, a Unidade de Pronto Atendimento- UPA, o Serviço de Atendimento de Urgência – SAMU, e as Unidades Básicas de Saúde do município de Pesqueira/PE, 
conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE a firmar contratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado ou a contratar a totalidade dos bens 
registrados, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta Ata, observada a 
legislação pertinente, sendo assegurada preferência ao detentor do registro, em igualdade de 
condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOS 
 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas 
na proposta são as que seguem:  

ITEM Descrição Unidade Marca Quant Vl. Unit. Vl. Total 

224 

SORO FISIOLOGICO 100 ML 
(CLORETO DE SÓDIO) SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 0,9% - SOLUÇÃO 
ESTÉRIL, SISTEMA FECHADO DE 
INFUSÃO. CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DE LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE 

Frascos FARMACE 36000 R$ 1,96 R$ 70.560,00 

275 FLUOXETINA, 20 MG Comprimidos TEUTO 450000 R$ 0,07 R$ 31.500,00 
Valor Total R$ 102.060,00 

 § 1º. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 
 § 2º. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do objeto, 
incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, 
custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.  
 § 3º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado.  
 § 4º. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de preços cancelado, respeitados os contratos firmados.  
 § 5º. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço negociado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 
assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto 
deste registro pelo referido prazo.  
 

CLÁUSULA QUARTA -  PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES 
 

O FORNECEDOR fica obrigado a realizar a entrega do objeto nas quantidades indicadas na 
Ordem de Fornecimento/autorização de fornecimento, durante a vigência do contrato ou instrumento 
equivalente, firmados em decorrência da presente ata de registro de preços.  
 § 1º. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
 § 2º. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.  
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§ 3º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
 § 4º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.  
 § 5º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  
 I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
 II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 
observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.  
 § 1º. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante 
instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata.  
 § 2º. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo VII do edital, a DETENTORA DA 
ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena 
de decair o direito à contratação. 
  § 3º. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
 § 4º. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar 
documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o instrumento em nome da empresa.  
 § 5º. O não comparecimento justificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao cancelamento do 
registro de preços.  
 § 6º. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 
apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO GERENCIADOR verificará a situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  
 § 7º. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado para, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o § 6º, mediante 
a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar e o 
registro de preços ser cancelado. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:  
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a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou cláusulas editalícias.  b) Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

c) Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles 
praticados no mercado. d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, 
inciso IV, da lei 8.666/93/1993. 

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 
10.520/2002. f) Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.  

g) Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, 
salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em 
juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações 
assumidas. 

  § 1º. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em 
decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas 
nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados.   § 2º. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES 
 

O cometimento de irregularidades na execução da ata de registro de preços sujeitará o FORNECEDOR à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 e 
10.520/2002. 

 § 1º. As irregularidades praticadas na execução da Ata de Registro de Preços sujeitarão o FORNECEDOR às seguintes sanções:  
 I - advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes da presente ata 
constitua falta leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para a execução do objeto da ata;  
 II - multa, observados os seguintes limites máximos:  

a) pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condições estabelecidas na presente Ata de 
Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado;  
b) pela inexecução parcial ou total da presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado.  

 III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Pesqueira/PE e descredenciamento do 
sistema de cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do FORNECEDOR que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 § 2º. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.  
 § 3º. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, depois de regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 
interposição de recurso.  
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§ 4º. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO  
 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, 
como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes desta ata de registro de preços, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 
 
 Pesqueira/PE, 30 de setembro de 2021. 

 
 

 

        FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 
 Thiago Luiz Soares Muniz 

Órgão Gerenciador 
 FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA Cledson Nunes Ribeiro  

Fornecedor Registrado 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:         
                                                

Nome: ____________________________________________  CPF/MF: ____________________________  
Nome: ____________________________________________  CPF/MF: ____________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 017/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 029/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2021,REFERENTE À AQUISIÇÃO DEMEDICAMENTOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM OFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA/PE E A EMPRESA INOVACAO 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA – EPP.,CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº031/2021 – PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº017/2021.  

 

Aos 30 (TRINTA) dias do mês de SETEMBRO do ano de 2021 (DOIS MIL E VINTE E UM), o FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito público,inscrito no CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, com sede na Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, Prado,
CEP 55.200-000, Pesqueira – PE, neste ato representado por seu Secretário/Gestor, Sr. Thiago LuizSoares Muniz, brasileiro, casado, farmacêutico, inscrito no CPF sob o nº 056.713.144-02, portador do 
RG sob o nº 6.900.046 - SDS/PE, residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, doravantedenominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado a empresa INOVACAO DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA – EPP., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 38.412.815/0001-50, com sede na Rua Augusto Lima, nº 390, Galpao 04, CEP: 54.792-340,
aldeia dos Câmaras, Camaragibe/PE, neste ato representada legalmente pelo Sr. Igor DanielGoncalves da Silva, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG nº 8907035 – SSP/PE, inscrito no
CPF/MF sob o nº 093.218.444-81, residente e domiciliado na cidade Recife/PE, simplesmente 
denominado FORNECEDOR REGISTRADO, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, 
referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 017/2021, com fulcro na Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº
123/2006 e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, além das demais 
normas legais pertinentes, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto da presente ata, o Registro formal de preços, para eventual e futura 
Contratação de empresas especializadas no fornecimento de MEDICAMENTOS, a fim de atender asnecessidades do Hospital Dr. Lídio Paraíba, a Unidade de Pronto Atendimento- UPA, o Serviço de
Atendimento de Urgência – SAMU, e as Unidades Básicas de Saúde do município de Pesqueira/PE,
conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital, assim
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE a firmar 
contratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado ou a contratar a totalidade dos bens 
registrados, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta Ata, observada a 
legislação pertinente, sendo assegurada preferência ao detentor do registro, em igualdade decondições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas 

na proposta são as que seguem: 
ITEM Descrição Unidade Marca Quant Vl. Unit. Vl. Total

1 
ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100 MG, 
COMPRIMIDOS - EMBALADOS EM 
BLISTER, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E 
ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos IMEC 600000 R$ 0,04 R$ 24.000,00 

2 
ÁCIDO FÓLICO,  5MG COMPRIMIDOS - 
EMBALADOS EM BLISTER, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO 
LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

Comprimidos HIPOLAB
OR 360000 R$ 0,04 R$ 14.400,00 

8 
AMIODARONA, CLORIDRATO, 200MG 
COMPRIMIDOS - EMBALADOS EM 
BLISTER, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E 
ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos GEOLAB 90000 R$ 0,44 R$ 39.600,00 

9 
AMOXICILINA 50MG/ML, PÓ PARA
SUSPENSÃO ORAL, FRASCOS 150 ML + 
COPO MEDIDA - EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇAO, Nº DO LOTE, MÊS E 
ANO DE FABRICAÇAO E VALIDADE. 

Frascos 
PRATI 

DONADU
ZZI 

8400 R$ 5,16 R$ 43.344,00 

10 
AMOXICILINA, 500MG, CÁPSULA - 
EMBALADAS EM BLISTER, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO 
LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

Cápsulas AUROBIN
DO 200000 R$ 0,15 R$ 30.000,00 

12 
ANLODIPINO, BESILATO, 5MG 
COMPRIMIDOS - EMBALADOS EM 
BLISTER, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E 
ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos GEOLAB 360000 R$ 0,03 R$ 10.800,00 

25 
CEFALEXINA 250 MG/5ML, 
SUSPENSÃO ORAL, FRASCOS 60 ML + 
COPO MEDIDA - EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇAO, Nº DO LOTE, MÊS E 
ANO DE FABRICAÇAO E VALIDADE. 

Frascos ABL 7200 R$ 5,04 R$ 36.288,00 

26 
CEFALEXINA, 500 MG, COMPRIMIDOS
- EMBALADAS EM BLISTER, 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E 
ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos AUROBIN
DO 150000 R$ 0,31 R$ 46.500,00 

55 
INSULINA HUMANA NPH 100 UI/ML
SUSPENSÃO INJETÁVEL, FRASCOS 
COM 10 ML, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E 
ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Frascos ASPEN 
PHARMA 1800 R$ 20,49 R$ 36.882,00 

56 
INSULINA HUMANA REGULAR 
100UI/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 
FRASCOS COM 10 ML, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO 
LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

Frascos ASPEN 
PHARMA 2400 R$ 16,34 R$ 39.216,00 

67 
LOSARTANA POTÁSSICA, 50 MG, 
COMPRIMIDOS - EMBALADOS EM 
BLISTER, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E 
ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos
PRATI 

DONADU
ZZI 

720000 R$ 0,06 R$ 43.200,00 

79 
METRONIDAZOL 100 MG/G GEL
VAGINAL - BISNAGAS COM 50 G + 
APLICADORES. EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇAO, Nº DO LOTE, MÊS E 

Bisnagas 
PRATI 

DONADU
ZZI 

12000 R$ 4,89 R$ 58.680,00 
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ANO DE FABRICAÇAO E VALIDADE.

89 
PARACETAMOL, 500 MG 
COMPRIMIDOS - EMBALADOS EM 
BLISTER, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E 
ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos
PRATI 

DONADU
ZZI 

240000 R$ 0,10 R$ 24.000,00 

95 
PROMETAZINA 25 MG COMPRIMIDOS
- EMBALADOS EM BLISTER, 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E 
ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos CRISTALI
A 120000 R$ 0,14 R$ 16.800,00 

102 
SORO FISIOLÓGICO 500ML - CLORETO
DE SÓDIO 0,9% - USO EM CURATIVO - 
SISTEMA ABERTO 500ML 

Unidades FARMAX 18000 R$ 2,27 R$ 40.860,00 

115 

ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E
APIROGÊNICA, AMPOLAS 10 ML - 
PARA DILUIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DE USO PARENTERAL. EMBALAGEM 
COM IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

Ampolas FARMAC
E 120000 R$ 0,32 R$ 38.400,00 

116 

ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E
APIROGÊNICA, AMPOLAS 500 ML - 
PARA DILUIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DE USO PARENTERAL. EMBALAGEM 
COM IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

Frascos HALEX 
ISTAR 3600 R$ 3,04 R$ 10.944,00 

143 
CEFTRIAXONA SÓDICA 1G
ENDOVENOSO, FRASCOS AMPOLAS - 
EMBALAGEM PRIMÁRIA CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E 
ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Frascos ABL 3750 R$ 6,89 R$ 25.837,50 

153 CLORANFENICOL SUCCINATO PÓ/SOL. 
INJ. 1 G + DILUENTE DO FABRICANTE Ampolas 

BLAU 
FARMAC
EUTICA 

2400 R$ 7,33 R$ 17.592,00 

158 COLLAGENASE + CLORAFENICOL 
POMADA 30 G Bisnagas CRISTALI

A 1200 R$ 12,92 R$ 15.504,00 

191 
LEVOFLOXACINO, 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, BOLSAS 100 ML 
- EMBALAGEM PRIMÁRIA CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E 
ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Bolsas CRISTALI
A 1800 R$ 18,40 R$ 33.120,00 

192 
LEVOFLOXACINO, 5 MG/ML,
SOLUÇÃO INJETÁVEL,  BOLSAS 100 ML 
- EMBALAGEM PRIMÁRIA CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E 
ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Bolsas CRISTALI
A 600 R$ 19,13 R$ 11.478,00 

198 MEROPENÉM 1G Frascos ABL 600 R$ 27,99 R$ 16.794,00
207 NOREPINEFRINA, HEMITARTARATO 

DE 8 MG - 4 ML Ampolas HIPOLAB
OR 6000 R$ 7,09 R$ 42.540,00 

214 

PIPERACILINA, COMPOSIÇÃO:
ASSOCIADA COM TAZOBACTAMA, 
CONCENTRAÇÃO: 2G + 250MG, 
APLICAÇÃO: INJETÁVEL. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E 
ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Frascos EUROFAR
MA 600 R$ 29,50 R$ 17.700,00 

226 
SORO FISIOLOGICO 250 ML (CLORETO 
DE SÓDIO) SOLUÇÃO INJETÁVEL 0,9% 
- SOLUÇÃO ESTÉRIL, SISTEMA 
FECHADO DE INFUSÃO. CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO, Nº DE LOTE, MÊS E
ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE

Frascos FARMAC
E 12000 R$ 2,24 R$ 26.880,00 

227 
SORO FISIOLOGICO 500 ML (CLORETO 
DE SÓDIO) SOLUÇÃO INJETÁVEL 0,9% 
- SOLUÇÃO ESTÉRIL, SISTEMA 
FECHADO DE INFUSÃO. CONTENDO 

Frascos HALEX 
ISTAR 36000 R$ 2,46 R$ 88.560,00 
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IDENTIFICAÇÃO, Nº DE LOTE, MÊS E
ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 

228 
SORO FISIOLOGICO 500 ML (CLORETO 
DE SÓDIO) SOLUÇÃO INJETÁVEL 0,9% 
- SOLUÇÃO ESTÉRIL, SISTEMA 
FECHADO DE INFUSÃO. CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DE LOTE, MÊS E 
ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 

Frascos HALEX 
ISTAR 12000 R$ 2,66 R$ 31.920,00 

254 CETAMINA 50 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL Ampolas CRISTALI

A 675 R$ 81,99 R$ 55.343,25 
278 HALOPERIDOL,  5 MG Comprimidos CRISTALI

A 240000 R$ 0,22 R$ 52.800,00 
Valor Total R$ 989.982,75

 § 1º. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis.
 § 2º. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do objeto,incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro,
custos com transporte, frete e demais despesas correlatas. 
 § 3º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.
 § 4º. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de
preços cancelado, respeitados os contratos firmados.
 § 5º. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade
de negociação.
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço
negociado.
 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 

assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto 
deste registro pelo referido prazo. 
 

CLÁUSULA QUARTA -  PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES 
O FORNECEDOR fica obrigado a realizar a entrega do objeto nas quantidades indicadas na 

Ordem de Fornecimento/autorização de fornecimento, durante a vigência do contrato ou instrumento 
equivalente, firmados em decorrência da presente ata de registro de preços.  
 § 1º. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipótesesprevistas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
 § 2º. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivosuperveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado. 
 § 3º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
 § 4º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.
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§ 5º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  
 I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
 II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 

observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.  
 § 1º. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante
instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata.
 § 2º. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo VII do edital, a DETENTORA DA 
ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena 
de decair o direito à contratação. 
§ 3º. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito peloÓRGÃO GERENCIADOR, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
 § 4º. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentardocumento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a
assinar o instrumento em nome da empresa.  
 § 5º. O não comparecimento justificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará na
recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao cancelamento do
registro de preços.
 § 6º. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhistaapresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO GERENCIADOR
verificará a situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  
 § 7º. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado para,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o § 6º, mediante
a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar e oregistro de preços ser cancelado. 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

O registro de preços do fornecedor será cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou cláusulas editalícias.  b) Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
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c) Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles praticados no mercado. 
d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87,

inciso IV, da lei 8.666/93/1993.
e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n°10.520/2002.
f) Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.
g) Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial,

salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado emjuízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que
certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações
assumidas.

 § 1º. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em
decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidasnesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados.  
 § 2º. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES
O cometimento de irregularidades na execução da ata de registro de preços sujeitará o 

FORNECEDOR à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 e 
10.520/2002. 

 § 1º. As irregularidades praticadas na execução da Ata de Registro de Preços sujeitarão o
FORNECEDOR às seguintes sanções:
 I - advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes da presente ataconstitua falta leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para a execução do
objeto da ata;  
 II - multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condições estabelecidas na presente Ata de
Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado;b) pela inexecução parcial ou total da presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor
total do preço registrado.

 III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Pesqueira/PE e descredenciamento dosistema de cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do FORNECEDOR que deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 § 2º. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.
 § 3º. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, depois de regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e deinterposição de recurso.  
 § 4º. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse
público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas.
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CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 
 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE,como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes desta ata de registro de preços,
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor epara um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 
Pesqueira/PE, 30 de setembro de 2021. 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE
 Thiago Luiz Soares Muniz 

Órgão Gerenciador 
INOVACAO DISTRIBUIDORA HOSPITALARLTDA – EPP  Igor Daniel Goncalves da Silva 

Fornecedor Registrado

 

TESTEMUNHAS:         
                                                

Nome: ____________________________________________  CPF/MF: ____________________________ 
 

Nome: ____________________________________________  CPF/MF: ____________________________ 

IGOR DANIEL 
GONCALVES DA 
SILVA:09321844481

Assinado de forma digital por IGOR 
DANIEL GONCALVES DA 
SILVA:09321844481 
Dados: 2021.10.06 15:22:13 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 017/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 030/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2021, REFERENTE À AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA/PE E A EMPRESA LOGER 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI – EPP., CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021 – PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 017/2021.  

 

 

 

Aos 30 (TRINTA) dias do mês de SETEMBRO do ano de 2021 (DOIS MIL E VINTE E UM), o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, com sede na Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, Prado, CEP 55.200-000, Pesqueira – PE, neste ato representado por seu Secretário/Gestor, Sr. Thiago Luiz Soares Muniz, brasileiro, casado, farmacêutico, inscrito no CPF sob o nº 056.713.144-02, portador do 
RG sob o nº 6.900.046 - SDS/PE, residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, doravante 
denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado a empresa LOGER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI – EPP., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.600.270/0001-90, com sede na Av. 
Professor Joaquim Cavalcanti, nº 208, CXPST SALA B,  CEP: 50.800-010, Iputinga, Recife/PE, neste 
ato representada legalmente pelo Sr. Felipe Longa da Fonte, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG nº 8.321.656 SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 122.495.934-50, residente e domiciliado na 
cidade de Recife/PE, simplesmente denominado FORNECEDOR REGISTRADO, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 017/2021, com fulcro na Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, além das demais normas legais pertinentes, consoante as seguintes cláusulas e 
condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 Constitui objeto da presente ata, o Registro formal de preços, para eventual e futura 
Contratação de empresas especializadas no fornecimento de MEDICAMENTOS, a fim de atender as 
necessidades do Hospital Dr. Lídio Paraíba, a Unidade de Pronto Atendimento- UPA, o Serviço de Atendimento de Urgência – SAMU, e as Unidades Básicas de Saúde do município de Pesqueira/PE, 
conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE a firmar contratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado ou a contratar a totalidade dos bens 
registrados, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta Ata, observada a 
legislação pertinente, sendo assegurada preferência ao detentor do registro, em igualdade de 
condições. 
 

FELIPE LONGA 
DA 
FONTE:1224959
3450

Assinado de forma digital 
por FELIPE LONGA DA 
FONTE:12249593450 
Dados: 2021.10.21 
19:20:09 -03'00'
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOS 
 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas 
na proposta são as que seguem: 

 

ITEM Descrição Unidade Marca Quant Vl. Unit. Vl. Total 

19 

CAPTOPRIL, 25 MG 
COMPRIMIDOS - 
EMBALADOS EM BLISTER, 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO 
LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos GEOLAB-
GO(GO) 600000 R$ 0,04 R$ 24.000,00 

40 

ENALAPRIL MALEATO, 20 
MG, COMPRIMIDOS - 
EMBALADOS EM BLISTER, 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO 
LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos MEDQUIMIC
A-(MG) 360000 R$ 0,07 R$ 25.200,00 

44 

FLUCONAZOL, 150 MG, 
COMPRIMIDOS - 
EMBALADO EM BLISTER, 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO 
LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos MEDQUIMIC
A-(MG) 60000 R$ 0,40 R$ 24.000,00 

45 

FUROSEMIDA, 40 MG, 
COMPRIMIDOS - 
EMBALADOS EM BLISTER, 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO 
LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos HIPOLABOR-
M(MG) 360000 R$ 0,05 R$ 18.000,00 

46 

GLIBENCLAMIDA 5 MG 
COMPRIMIDOS - 
EMBALADOS EM BLISTER, 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO 
LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos MEDQUIMIC
A-(MG) 720000 R$ 0,03 R$ 21.600,00 

49 

HIDROCLOROTIAZIDA, 25 
MG,  COMPRIMIDOS - 
EMBALADOS EM BLISTER, 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO 
LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos MEDQUIMIC
A-(MG) 300000 R$ 0,03 R$ 9.000,00 

62 LEVOTIROXINA SÓDICA , 
100 µG Comprimidos MERCK(RJ) 36000 R$ 0,11 R$ 3.960,00 

63 LEVOTIROXINA SÓDICA,  50 
µG Comprimidos MERCK(RJ) 36000 R$ 0,11 R$ 3.960,00 

64 LEVOTIROXINA SÓDICA, 25 
µG Comprimidos MERCK(RJ) 36000 R$ 0,11 R$ 3.960,00 

66 

LORATADINA, 10 MG,  
COMPRIMIDOS - 
EMBALADOS EM BLISTER, 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO 
LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos VITAMEDIC(
GO) 120000 R$ 0,11 R$ 13.200,00 

73 METFORMINA CLORIDRATO, Comprimidos MERCK(RJ) 210000 R$ 0,07 R$ 14.700,00 
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850MG, COMPRIMIDOS - 
EMBALADOS EM BLISTER, 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, N° DE 
LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

80 

METRONIDAZOL, 250 MG, 
COMPRIMIDOS - 
EMBALADOS EM BLISTER, 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, N° DE 
LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos PRATI 
DONAD(PR) 90000 R$ 0,15 R$ 13.500,00 

81 

METRONIDAZOL, 400 MG, 
COMPRIMIDOS - 
EMBALADOS EM BLISTER, 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, N° DE 
LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos NOVA 
QUIMIC(SP) 150000 R$ 0,19 R$ 28.500,00 

82 MICONAZOL 20 MG/G 
CREME (TÓPICO) 28G Bisnagas HIPOLABOR-

M(MG) 3600 R$ 2,06 R$ 7.416,00 

93 

PREDNISONA, 20 MG, 
COMPRIMIDOS - 
EMBALADOS EM BLISTER, 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO 
LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos SANVAL(SP) 90000 R$ 0,14 R$ 12.600,00 

94 

PREDNISONA, 5 MG, 
COMPRIMIDOS - 
EMBALADOS EM BLISTER, 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO 
LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos SANVAL(SP) 120000 R$ 0,07 R$ 8.400,00 

108 VARFARINA 5MG 
COMPRIMIDOS Comprimidos UNIAO 

QUIMI(DF) 36000 R$ 0,19 R$ 6.840,00 

140 

CEFALOTINA SÓDICA, 1G, 
INJETÁVEL, FRASCOS 
AMPOLAS - EMBALAGEM 
PRIMÁRIA CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO 
LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Frascos ABL(GO) 2400 R$ 6,00 R$ 14.400,00 

203 NEOMICINA + BACITRACINA 
5MG/G+250 UI/G-10 G Bisnagas PRATI 

DONAD(PR) 3600 R$ 1,85 R$ 6.660,00 

211 OXACILINA PÓ/SOL. INJ. 500 
MG Frascos BLAUSIEGEL-

(SP) 3600 R$ 1,58 R$ 5.688,00 

241 ÁCIDO VALPRÓICO 250MG Comprimidos BIOLAB 
SANU(SP) 180000 R$ 0,25 R$ 45.000,00 

243 ÁCIDO VALPRÓICO 500MG Comprimidos BIOLAB 
SANU(SP) 30000 R$ 0,54 R$ 16.200,00 

244 

ÁCIDO VALPRÓICO, 50 
MG/ML XAROPE, FRASCOS 
COM NO MINIMO 100ML - 
EMBALAGEM PRIMÁRIA 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO 
LOTE, MÊS E ANO DE 

Frascos HIPOLABOR-
M(MG) 3600 R$ 3,50 R$ 12.600,00 
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FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
251 

CARBAMAZEPINA, XAROPE 
20 MG/M - FRASCOS COM 
NO MINIMO 100ML 

Frascos SANVAL(SP) 2400 R$ 9,00 R$ 21.600,00 

256 CLONAZEPAM, 2 MG 
COMPRIMIDOS Comprimidos GEOLAB-

GO(GO) 600000 R$ 0,05 R$ 30.000,00 

257 CLONAZEPAM, SOLUÇÃO 
ORAL 2,5 MG/ML Frascos HIPOLABOR-

M(MG) 25000 R$ 1,60 R$ 40.000,00 

266 
FENITOÍNA SÓDICA 50 
MG/ML- SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 5 ML 

Ampolas CRISTALIA-
S(SP) 3600 R$ 3,40 R$ 12.240,00 

268 FENITOÍNA SÓDICA, 100 MG Comprimidos HIPOLABOR-
M(MG) 180000 R$ 0,13 R$ 23.400,00 

279 HALOPERIDOL, 1 MG Comprimidos CRISTALIA-
S(SP) 12000 R$ 0,15 R$ 1.800,00 

286 MORFINA 0,2MG/ML- 1 ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL Ampolas CRISTALIA-

S(SP) 2400 R$ 5,22 R$ 12.528,00 

288 NALOXONA, CLORIDRATO 
0,4MG/ML- 1 ML Ampolas HIPOLABOR-

M(MG) 1200 R$ 6,59 R$ 7.908,00 
291 RISPERIDONA 1MG Comprimidos ACCORD(SP) 120000 R$ 0,10 R$ 12.000,00 
292 RISPERIDONA 2MG Comprimidos ACCORD(SP) 180000 R$ 0,13 R$ 23.400,00 

Valor Total R$ 524.260,00 
 § 1º. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 

 § 2º. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, 
custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.  
 § 3º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado.  
 § 4º. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de preços cancelado, respeitados os contratos firmados.  
 § 5º. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço 
negociado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 
assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto 
deste registro pelo referido prazo.  
 

CLÁUSULA QUARTA -  PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES 
 

O FORNECEDOR fica obrigado a realizar a entrega do objeto nas quantidades indicadas na 
Ordem de Fornecimento/autorização de fornecimento, durante a vigência do contrato ou instrumento 
equivalente, firmados em decorrência da presente ata de registro de preços.  
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 § 1º. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
 § 2º. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.  
 § 3º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
 § 4º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.  
 § 5º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  
 I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
 II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 
observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.  
 § 1º. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante 
instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata.  
 § 2º. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo VII do edital, a DETENTORA DA 
ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena 
de decair o direito à contratação. 
  § 3º. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
 § 4º. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a 
assinar o instrumento em nome da empresa.  
 § 5º. O não comparecimento justificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará na 
recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao cancelamento do 
registro de preços.  
 § 6º. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
verificará a situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  
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§ 7º. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o § 6º, mediante 
a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar e o 
registro de preços ser cancelado. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:  
 a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou cláusulas editalícias.  

b) Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. c) Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles 
praticados no mercado. 

d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, 
inciso IV, da lei 8.666/93/1993. e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 
10.520/2002. 

f) Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.  
g) Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em 

juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que 
certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações 
assumidas. 

  § 1º. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas 
nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados.  
 § 2º. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES 
 

O cometimento de irregularidades na execução da ata de registro de preços sujeitará o 
FORNECEDOR à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 e 
10.520/2002. 

 § 1º. As irregularidades praticadas na execução da Ata de Registro de Preços sujeitarão o 
FORNECEDOR às seguintes sanções:  
 I - advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes da presente ata 
constitua falta leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para a execução do 
objeto da ata;  
 II - multa, observados os seguintes limites máximos:  

a) pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condições estabelecidas na presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado;  
b) pela inexecução parcial ou total da presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor 
total do preço registrado.  

 III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Pesqueira/PE e descredenciamento do 
sistema de cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do FORNECEDOR que deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
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execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 § 2º. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.  
 § 3º. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, depois de regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 
interposição de recurso.  
 § 4º. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 
público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO  
 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes desta ata de registro de preços, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 

 
 Pesqueira/PE, 30 de setembro de 2021. 

 
 

 

        FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 
 Thiago Luiz Soares Muniz 

Órgão Gerenciador 
 LOGER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI – EPP. Felipe Longa da Fonte  

Fornecedor Registrado 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:         
                                                

Nome: ____________________________________________  CPF/MF: ____________________________ 
 

Nome: ____________________________________________  CPF/MF: ____________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 017/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 031/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2021, REFERENTE À AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA/PE E A EMPRESA MEDVIDA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALAR EIRELI – ME., CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021 – PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 017/2021.  

 

 

 

 

 

Aos 30 (TRINTA) dias do mês de SETEMBRO do ano de 2021 (DOIS MIL E VINTE E UM), o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, com sede na Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, Prado, 
CEP 55.200-000, Pesqueira – PE, neste ato representado por seu Secretário/Gestor, Sr. Thiago Luiz Soares Muniz, brasileiro, casado, farmacêutico, inscrito no CPF sob o nº 056.713.144-02, portador do 
RG sob o nº 6.900.046 - SDS/PE, residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado a empresa MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALAR EIRELI – ME., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.132.785/0001-32, com sede na Rua Dona Maria de Souza, nº 
440, CEP: 54.400-260, Piedade, Jaboatão dos Guararapes/PE, neste ato representada legalmente pelo Sr. Leonardo da Fonte Oliveira, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG nº 8.980.167 – 
SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 108.988.944-50, residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, 
simplesmente denominado FORNECEDOR REGISTRADO, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 017/2021, com fulcro na Lei Federal nº 10.520/02, Lei 
Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
além das demais normas legais pertinentes, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 Constitui objeto da presente ata, o Registro formal de preços, para eventual e futura 
Contratação de empresas especializadas no fornecimento de MEDICAMENTOS, a fim de atender as 
necessidades do Hospital Dr. Lídio Paraíba, a Unidade de Pronto Atendimento- UPA, o Serviço de Atendimento de Urgência – SAMU, e as Unidades Básicas de Saúde do município de Pesqueira/PE, 
conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE a firmar contratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado ou a contratar a totalidade dos bens 
registrados, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta Ata, observada a 
legislação pertinente, sendo assegurada preferência ao detentor do registro, em igualdade de 
condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOS 
 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas 
na proposta são as que seguem: 

ITEM Descrição Unidade Marca Quant Vl. Unit. Vl. Total 

6 

ALOPURINOL 100 MG 
COMPRIMIDOS - EMBALADOS 
EM BLISTER, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 
DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos PRATI 
DONADUZZI 36000 R$ 0,13 R$ 4.680,00 

7 

ALOPURINOL 300 MG 
COMPRIMIDOS - EMBALADOS 
EM BLISTER, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 
DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos PRATI 
DONADUZZI 36000 R$ 0,23 R$ 8.280,00 

20 
CARBONATO DE CÁLCIO + 
COLECALCIFEROL 600 MG + 
400 UI 

Comprimidos NATULAB 90000 R$ 0,35 R$ 31.500,00 

27 CETOCONAZOL, SHAMPOO 
2% Frascos NATIVITA 9000 R$ 4,75 R$ 42.750,00 

31 

DEXAMETASONA, 0,1%, 
CREME, BISNAGAS 10 G  - 
EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 
DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Bisnagas GREENPHAR
MA 36000 R$ 0,92 R$ 33.120,00 

42 

ESPIRONALACTONA, 25 MG 
COMPRIMIDOS - EMBALADOS 
EM BLISTER, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 
DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos EMS 120000 R$ 0,13 R$ 15.600,00 

52 

IBUPROFENO, 300 MG, 
COMPRIMIDOS - EMBALADOS 
EM BLISTER, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 
DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos MULTILAB 60000 R$ 0,13 R$ 7.800,00 

58 

ISOSSORBIDA, 
MONONITRATO, 40 MG 
COMPRIMIDOS - EMBALADOS 
EM BLISTER, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 
DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos ZYDUS 60000 R$ 0,20 R$ 12.000,00 

76 METOCLOPRAMIDA, 
CLORIDRATO,  SOLUÇÃO ORAL Frascos MARIOL 6000 R$ 0,80 R$ 4.800,00 

85 NISTATINA, SUSPENSÃO ORAL 
100.000 UI/ML 30ML Frascos PRATI 

DONADUZZI 6000 R$ 2,83 R$ 16.980,00 
91 PERMETRINA, LOÇÃO 5% - 

60ML Frascos NATIVITA 1800 R$ 2,60 R$ 4.680,00 

92 
PREDNISOLONA 3 MG/ML 
SOLUÇÃO ORAL FRASCOS 60 
ML 

Frascos HIPOLABOR 2400 R$ 3,28 R$ 7.872,00 

96 
PROPRANOLOL CLORIDRATRO 
40 MG, COMPRIMIDOS - 
EMBALADOS EM BLISTER, 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 

Comprimidos OSORIO DE 
MORAES 240000 R$ 0,03 R$ 7.200,00 
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MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

106 SULFATO FERROSO 5MG/ML – 
XAROPE – FRASCOS 100ML Frascos NATULAB 1200 R$ 1,73 R$ 2.076,00 

112 

ÁCIDO TRANEXÂMICO,  
50MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLAS 5 ML -  
EMBALAGEM PRIMÁRIA 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, 
Nº DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Ampolas NIKKHO 2400 R$ 4,39 R$ 10.536,00 

132 BICARBONATO DE SODIO 
8,4% 10 ML Frascos SAMTEC 2400 R$ 0,92 R$ 2.208,00 

136 BROMOPRIDA 5 MG/ML- 2 
ML Ampolas WASSER 

FARMA 6000 R$ 1,51 R$ 9.060,00 
138 BUPIVACAÍNA PESADA 

20MG+GLICOSE 8% – 4ML Ampolas HIPOLABOR 1200 R$ 1,51 R$ 1.812,00 

163 

DIMENIDRINATO3 MG/ML+ 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 
5 MG/ML+ GLICOSE100 
MG/ML  +  FRUTOSE100 
MG/ML -10ML. SOL. 
INJETÁVEL. ÉTICO: DRAMIN B6 
OU SIMILAR 

Ampolas UNIAO 
QUIMICA 600 R$ 1,63 R$ 978,00 

171 ETILEFRINA CLORIDRATO SOL. 
INJ. 10 MG – 1 ML Ampolas UNIAO 

QUIMICA 2400 R$ 1,36 R$ 3.264,00 
174 FUROSEMIDA 20 MG SOL. INJ. 

– 2 ML Ampolas SANTISA 6000 R$ 0,80 R$ 4.800,00 
178 GENTAMICINA SULFATO SOL. 

INJ. 80 MG – 1 ML Ampolas FRESENIUS 2400 R$ 1,02 R$ 2.448,00 
197 MANITOL SOL. INJ. 20% - 250 

ML Frascos FRESENIUS 600 R$ 5,96 R$ 3.576,00 
242 ÁCIDO VALPRÓICO 500MG Comprimidos BIOLAB 90000 R$ 0,55 R$ 49.500,00 
281 

ISOFLURANO ANESTÉSICO 
INALATÓRIO FRASCOS COM 
100ML 

Frascos BIOCHIMICO 120 R$ 
145,60 R$ 17.472,00 

Valor Total R$ 304.992,00 
 § 1º. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 

 § 2º. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do objeto, 
incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, 
custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.  
 § 3º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  
 § 4º. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de 
preços cancelado, respeitados os contratos firmados.  
 § 5º. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço 
negociado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto 
deste registro pelo referido prazo.  
 

CLÁUSULA QUARTA -  PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES 
 

O FORNECEDOR fica obrigado a realizar a entrega do objeto nas quantidades indicadas na 
Ordem de Fornecimento/autorização de fornecimento, durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente, firmados em decorrência da presente ata de registro de preços.  
 § 1º. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
 § 2º. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  
 § 3º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
 § 4º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.  
 § 5º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  
 I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
 II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 
observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.  
 § 1º. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante 
instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata.  
 § 2º. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo VII do edital, a DETENTORA DA 
ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena 
de decair o direito à contratação. 
  § 3º. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
 § 4º. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar 
documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o instrumento em nome da empresa.  
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 § 5º. O não comparecimento justificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará na 
recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao cancelamento do 
registro de preços.  
 § 6º. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
verificará a situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  
 § 7º. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado para, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o § 6º, mediante 
a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar e o registro de preços ser cancelado. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:  
 a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou cláusulas editalícias.  

b) Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

c) Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles praticados no mercado. 
d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, 

inciso IV, da lei 8.666/93/1993. 
e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 10.520/2002. 
f) Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.  
g) Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, 

salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que 
certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações 
assumidas. 

  § 1º. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em 
decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados.  
 § 2º. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES 
 

O cometimento de irregularidades na execução da ata de registro de preços sujeitará o 
FORNECEDOR à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 e 
10.520/2002. 

 § 1º. As irregularidades praticadas na execução da Ata de Registro de Preços sujeitarão o 
FORNECEDOR às seguintes sanções:  
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I - advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes da presente ata constitua falta leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para a execução do 
objeto da ata;  
 II - multa, observados os seguintes limites máximos:  

a) pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condições estabelecidas na presente Ata de 
Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado;  b) pela inexecução parcial ou total da presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor 
total do preço registrado.  

 III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Pesqueira/PE e descredenciamento do 
sistema de cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do FORNECEDOR que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 § 2º. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.  
 § 3º. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, depois de regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição de recurso.  
 § 4º. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 
público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO  
 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, 
como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes desta ata de registro de preços, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 
 
 Pesqueira/PE, 30 de setembro de 2021. 

 
 

 

        FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 
 Thiago Luiz Soares Muniz 

Órgão Gerenciador 
 MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALAR EIRELI – ME. Leonardo da Fonte Oliveira 

Fornecedor Registrado 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:         
                                                

Nome: ____________________________________________  CPF/MF: ____________________________ 
 

Nome: ____________________________________________  CPF/MF: ____________________________ 

LEONARDO DA FONTE 
OLIVEIRA:10898894450

Assinado de forma digital 
por LEONARDO DA FONTE 
OLIVEIRA:10898894450 
Dados: 2021.10.05 21:24:15 
-03'00'

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SE

B
A

ST
IA

O
 L

E
IT

E
 D

A
 SIL

V
A

 N
E

T
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 1795f84c-8f72-4f31-b525-1e9fc28165ce



 

 Página 1 | 5 
End.: Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, –Prado – CEP 55.200-000  – Pesqueira – PE 

Fone: (87) 3835-8730     E-mail: licitacaofmspesqueira@hotmail.com  
 

 

VISTO 
 ASSESSORIA JURÍDICA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 017/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 032/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2021, REFERENTE À AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA/PE E A EMPRESA CIRÚRGICA 
MONTEBELLO LTDA – EPP., CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021 – PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 017/2021.  

 

 

 

 

 Aos 29 (VINTE E NOVE) dias do mês de SETEMBRO do ano de 2021 (DOIS MIL E VINTE E UM), o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, com sede na Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, 
Prado, CEP 55.200-000, Pesqueira – PE, neste ato representado por seu Secretário/Gestor, Sr. Thiago Luiz Soares Muniz, brasileiro, casado, farmacêutico, inscrito no CPF sob o nº 056.713.144-02, portador 
do RG sob o nº 6.900.046 - SDS/PE, residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, doravante 
denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado a empresa CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA – EPP., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.674.752/0001-40, com sede na Rua Cosmorama, nº 710, CEP: 51.030-640, Boa Viagem, Recife/PE, 
neste ato representada legalmente pelo Sr. Jorge Luiz Azevedo Pereira de Oliveira, brasileiro, 
casado, empresário, portador do RG nº 4.145.398 – SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 666.668.724-
87, residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, simplesmente denominado FORNECEDOR REGISTRADO, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 017/2021, com fulcro na Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006 e 
subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, além das demais normas legais pertinentes, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 Constitui objeto da presente ata, o Registro formal de preços, para eventual e futura Contratação de empresas especializadas no fornecimento de MEDICAMENTOS, a fim de atender as 
necessidades do Hospital Dr. Lídio Paraíba, a Unidade de Pronto Atendimento- UPA, o Serviço de 
Atendimento de Urgência – SAMU, e as Unidades Básicas de Saúde do município de Pesqueira/PE, 
conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE a firmar 
contratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado ou a contratar a totalidade dos bens 
registrados, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta Ata, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência ao detentor do registro, em igualdade de 
condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOS 
 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas 
na proposta são as que seguem: 

ITEM Descrição Unidade Marca Quantidade Vl. 
Unit. Vl. Total 

16 

AZITROMICINA, 500 MG 
COMPRIMIDOS - EMBALADOS EM 
BLISTER, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS 
E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

Comprimidos PHARLAB 67500 R$ 0,87 R$ 58.725,00 

74 

METILDOPA, 250 MG 
COMPRIMIDOS, EMBALADOS EM 
BLISTER, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, N° DE LOTE, MÊS 
E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

Comprimidos EMS 67500 R$ 0,39 R$ 26.325,00 

249 CARBAMAZEPINA, 200 MG Comprimidos UNIAO 
QUIMICA 360000 R$ 0,17 R$ 61.200,00 

Valor Total R$ 146.250,00 
 § 1º. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 

 § 2º. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do objeto, 
incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.  
 § 3º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado.  
 § 4º. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de 
preços cancelado, respeitados os contratos firmados.  
 § 5º. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço 
negociado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto 
deste registro pelo referido prazo.  
 

CLÁUSULA QUARTA -  PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES 
 

O FORNECEDOR fica obrigado a realizar a entrega do objeto nas quantidades indicadas na Ordem de Fornecimento/autorização de fornecimento, durante a vigência do contrato ou instrumento 
equivalente, firmados em decorrência da presente ata de registro de preços.  
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§ 1º. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
 § 2º. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.  
 § 3º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
 § 4º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.  
 § 5º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  
 I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
 II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 
observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.  
 § 1º. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante 
instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata.  
 § 2º. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo VII do edital, a DETENTORA DA 
ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena 
de decair o direito à contratação. 
  § 3º. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
 § 4º. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a 
assinar o instrumento em nome da empresa.  
 § 5º. O não comparecimento justificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará na 
recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao cancelamento do 
registro de preços.  
 § 6º. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
verificará a situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  
 § 7º. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado para, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o § 6º, mediante 
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a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar e o registro de preços ser cancelado. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:  
 a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou cláusulas editalícias.  b) Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
c) Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles 

praticados no mercado. d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, 
inciso IV, da lei 8.666/93/1993. 

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 
10.520/2002. f) Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.  

g) Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, 
salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em 
juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações 
assumidas. 

  § 1º. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em 
decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas 
nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados.   § 2º. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES 
 

O cometimento de irregularidades na execução da ata de registro de preços sujeitará o FORNECEDOR à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 e 
10.520/2002. 

 § 1º. As irregularidades praticadas na execução da Ata de Registro de Preços sujeitarão o FORNECEDOR às seguintes sanções:  
 I - advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes da presente ata 
constitua falta leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para a execução do objeto da ata;  
 II - multa, observados os seguintes limites máximos:  

a) pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condições estabelecidas na presente Ata de 
Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado;  
b) pela inexecução parcial ou total da presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado.  

 III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Pesqueira/PE e descredenciamento do 
sistema de cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do FORNECEDOR que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. JORGE LUIZ 
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§ 2º. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.  
 § 3º. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, depois de regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 
interposição de recurso.  
 § 4º. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 
público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO  
 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, 
como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes desta ata de registro de preços, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 
 
 Pesqueira/PE, 30 de setembro de 2021. 

 
 

 

        FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 
 Thiago Luiz Soares Muniz 

Órgão Gerenciador 
 CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA – EPP.  Jorge Luiz Azevedo Pereira de Oliveira 

Fornecedor Registrado 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 017/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 033/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2021, REFERENTE À AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA/PE E A EMPRESA MS 
HOSPITALAR EIRELI - ME., CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021 – PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 017/2021.  

 

 

 

 

 

 

Aos 30 (TRINTA) dias do mês de SETEMBRO do ano de 2021 (DOIS MIL E VINTE E UM), o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, com sede na Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, Prado, 
CEP 55.200-000, Pesqueira – PE, neste ato representado por seu Secretário/Gestor, Sr. Thiago Luiz Soares Muniz, brasileiro, casado, farmacêutico, inscrito no CPF sob o nº 056.713.144-02, portador do RG sob o nº 6.900.046 - SDS/PE, residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, doravante 
denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado a empresa MS HOSPITALAR EIRELI - ME., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.191.620/0001-00, 
com sede na Rua Buenopolis, nº 200, Rua de Acesso BR 232 – Galpão B, CEP: 44.094-594, Bairro 35º BI, Feira de Santana/BA, neste ato representada legalmente pelo Sr. Jeanderson Alecrim de Santana, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 0941188256 – SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 013.762.285-
64, residente e domiciliado em Feira de Santana/BA, simplesmente denominado FORNECEDOR REGISTRADO, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 017/2021, com fulcro na Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006 e 
subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, além das demais normas legais 
pertinentes, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 Constitui objeto da presente ata, o Registro formal de preços, para eventual e futura 
Contratação de empresas especializadas no fornecimento de MEDICAMENTOS, a fim de atender as necessidades do Hospital Dr. Lídio Paraíba, a Unidade de Pronto Atendimento- UPA, o Serviço de 
Atendimento de Urgência – SAMU, e as Unidades Básicas de Saúde do município de Pesqueira/PE, 
conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE a firmar 
contratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado ou a contratar a totalidade dos bens 
registrados, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta Ata, observada a 
legislação pertinente, sendo assegurada preferência ao detentor do registro, em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOS 
 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas 
na proposta são as que seguem: 

ITEM Descrição Unidade Marca Quantidade Vl. Unit. Vl. Total 

32 

DEXAMETASONA, 4MG, 
COMPRIMIDOS -  EMBALADO 
EM BLISTER, CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO 
LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos TEUTO 60000 R$ 0,19 R$ 11.400,00 

122 

AMPICILINA, 500MG, 
INJETAVEL, FRASCOS AMPOLAS 
-. EMBALAGEM PRIMÁRIA 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, Nº 
DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Frascos TEUTO 4800 R$ 2,45 R$ 11.760,00 

125 
AZITROMICINA 500 MG PÓ 
LIOFILIZADO PARA USO 
INJETÁVEL 

Frascos CRISTALI
A 600 R$ 57,35 R$ 34.410,00 

134 
BROMETO DE N-
BUTILESCOPOLAMINA 20 
MG/ML-1ML 

Ampolas FARMAC
E 12000 R$ 1,30 R$ 15.600,00 

183 
HEPARINA SÓDICA 
SUBCUTÂNEA SOL. INJ. 5.000 UI 
– 0,25 ML 

Ampolas CRISTALI
A 1200 R$ 10,57 R$ 12.684,00 

196 LIDOCAÍNA CLORIDRATO SPRAY 
(AEROSOL) 100MG/ML Frascos CRISTALI

A 120 R$ 56,00 R$ 6.720,00 

213 
PANTOPRAZOL 40 MG, SÓDICO 
SESQUI-HIDRATADO, PÓ 
LIOFILIZADO PARA USO I.V.+ 10 
ML DE DILUENTE 

Frascos SUNPHA
RMA 2400 R$ 14,20 R$ 34.080,00 

217 ROCURÔNIO 10 MG/ML- 5 ML Ampolas VOLPHA
RMA 1200 R$ 30,20 R$ 36.240,00 

225 

SORO FISIOLOGICO 100 ML 
(CLORETO DE SÓDIO) SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 0,9% - SOLUÇÃO 
ESTÉRIL, SISTEMA FECHADO DE 
INFUSÃO. CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DE LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE 

Frascos FARMAC
E 12000 R$ 2,75 R$ 33.000,00 

246 AMITRIPTILINA, CLORIDRATO, 
25MG Comprimidos TEUTO 150000 R$ 0,08 R$ 12.000,00 

247 BIPERIDENO, CLORIDRATO, 2 
MG Comprimidos CRISTALI

A 240000 R$ 0,22 R$ 52.800,00 
250 CARBAMAZEPINA, 200 MG Comprimidos TEUTO 120000 R$ 0,18 R$ 21.600,00 
265 ETOMIDATO 2MG/ML- 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 10 ML Frascos CRISTALI
A 1200 R$ 23,00 R$ 27.600,00 

269 FENOBARBITAL 100MG/ML- 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 2 ML Ampolas CRISTALI

A 3600 R$ 3,40 R$ 12.240,00 
276 FLUOXETINA, 20 MG Comprimidos TEUTO 150000 R$ 0,07 R$ 10.500,00 
277 HALOPERIDOL DECANOATO DE 

50 MG/ML-1 ML Ampolas CRISTALI
A 2400 R$ 7,86 R$ 18.864,00 

282 
MIDAZOLAM 15 MG (15 MG / 
3ML) SOLUÇÃO INJETÁVEL - 3 
ML 

Ampolas CRISTALI
A 3600 R$ 9,10 R$ 32.760,00 

283 MIDAZOLAM 50 MG (50 Ampolas TEUTO 3600 R$ 20,20 R$ 72.720,00 
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MG/10ML) SOLUÇÃO INJETÁVEL 
- 10 ML 

294 
TRAMAL 100 MG/2ML - 
SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
AMPOLAS 2ML 

Ampolas TEUTO 24000 R$ 1,10 R$ 26.400,00 

295 TRAMAL 50MG/ML - SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - AMPOLAS 1ML Ampolas TEUTO 12000 R$ 0,94 R$ 11.280,00 

Valor Total R$ 494.658,00 
 § 1º. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 
 § 2º. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, 
custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.  
 § 3º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado.  
 § 4º. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de 
preços cancelado, respeitados os contratos firmados.  
 § 5º. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço 
negociado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 
assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto 
deste registro pelo referido prazo.  
 

CLÁUSULA QUARTA -  PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES 
 

O FORNECEDOR fica obrigado a realizar a entrega do objeto nas quantidades indicadas na 
Ordem de Fornecimento/autorização de fornecimento, durante a vigência do contrato ou instrumento 
equivalente, firmados em decorrência da presente ata de registro de preços.  
 § 1º. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
 § 2º. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.  
 § 3º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
 § 4º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.  
 § 5º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  
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I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
 II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 
observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.  
 § 1º. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante 
instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata.  
 § 2º. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo VII do edital, a DETENTORA DA 
ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação. 
  § 3º. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
 § 4º. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar 
documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a 
assinar o instrumento em nome da empresa.  
 § 5º. O não comparecimento justificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará na 
recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao cancelamento do 
registro de preços.  
 § 6º. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 
apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
verificará a situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  
 § 7º. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado para, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o § 6º, mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar e o 
registro de preços ser cancelado. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:  
 a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou cláusulas editalícias.  

b) Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

c) Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles praticados no mercado. 
d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, 

inciso IV, da lei 8.666/93/1993. 
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e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 10.520/2002. 
f) Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.  
g) Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, 

salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que 
certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações 
assumidas. 

  § 1º. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em 
decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas 
nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados.   § 2º. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES 
 

O cometimento de irregularidades na execução da ata de registro de preços sujeitará o 
FORNECEDOR à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 e 
10.520/2002. 

 § 1º. As irregularidades praticadas na execução da Ata de Registro de Preços sujeitarão o 
FORNECEDOR às seguintes sanções:  
 I - advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes da presente ata constitua falta leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para a execução do 
objeto da ata;  
 II - multa, observados os seguintes limites máximos:  

a) pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condições estabelecidas na presente Ata de 
Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado;  b) pela inexecução parcial ou total da presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor 
total do preço registrado.  

 III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Pesqueira/PE e descredenciamento do sistema de cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do FORNECEDOR que deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 § 2º. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.  
 § 3º. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, depois de regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição de recurso.  
 § 4º. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 
público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO  
 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, 
como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes desta ata de registro de preços, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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 E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 
 
 Pesqueira/PE, 30 de setembro de 2021. 

 
 

 

        FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 
 Thiago Luiz Soares Muniz 

Órgão Gerenciador 
 MS HOSPITALAR EIRELI - ME.  Jeanderson Alecrim de Santana  

Fornecedor Registrado 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:         
                                                

Nome: ____________________________________________  CPF/MF: ____________________________ 
 

Nome: ____________________________________________  CPF/MF: ____________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 017/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 034/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2021, REFERENTE À AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA/PE E A EMPRESA NORD 
PRODUTOS EM SAUDE LTDA – EPP., CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021 – PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 017/2021.  

 

 

 

 

 

 

Aos 30 (TRINTA) dias do mês de SETEMBRO do ano de 2021 (DOIS MIL E VINTE E UM), o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, com sede na Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, Prado, 
CEP 55.200-000, Pesqueira – PE, neste ato representado por seu Secretário/Gestor, Sr. Thiago Luiz Soares Muniz, brasileiro, casado, farmacêutico, inscrito no CPF sob o nº 056.713.144-02, portador do 
RG sob o nº 6.900.046 - SDS/PE, residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado a empresa NORD PRODUTOS EM SAUDE LTDA – EPP., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
15.302.324/0001-51, com sede na Av. Governador Agamenon Magalhaes, nº 2939, SALA 106, Edf 
Internacional business Center, CEP: 52.021-170, Espinheiro, Recife/PE, neste ato representada legalmente pelo Sr. Antônio Gustavo de Siqueira Amaral, brasileiro, solteiro, empresário, portador do 
RG nº 8.086.591, inscrito no CPF/MF nº 083.203.244-16, residente e domiciliado na cidade de Recife-
PE, simplesmente denominado FORNECEDOR REGISTRADO, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 017/2021, com fulcro na Lei Federal nº 
10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, além das demais normas legais pertinentes, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 Constitui objeto da presente ata, o Registro formal de preços, para eventual e futura 
Contratação de empresas especializadas no fornecimento de MEDICAMENTOS, a fim de atender as 
necessidades do Hospital Dr. Lídio Paraíba, a Unidade de Pronto Atendimento- UPA, o Serviço de Atendimento de Urgência – SAMU, e as Unidades Básicas de Saúde do município de Pesqueira/PE, 
conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE a firmar 
contratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado ou a contratar a totalidade dos bens 
registrados, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta Ata, observada a 
legislação pertinente, sendo assegurada preferência ao detentor do registro, em igualdade de condições. 
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VISTO 
 ASSESSORIA JURÍDICA 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOS 
 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas 
na proposta são as que seguem: 

 

ITEM Descrição Unidade Marca Quantidade Vl. Unit. Vl. Total 
199 MEROPENEM 500MG Frascos MEROPENEM 

500MG 600 R$ 14,15 R$ 8.490,00 
Valor Total R$ 8.490,00 

 § 1º. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 
 § 2º. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do objeto, 
incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.  
 § 3º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado.  
 § 4º. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de 
preços cancelado, respeitados os contratos firmados.  
 § 5º. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço 
negociado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto 
deste registro pelo referido prazo.  
 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES 
 

O FORNECEDOR fica obrigado a realizar a entrega do objeto nas quantidades indicadas na 
Ordem de Fornecimento/autorização de fornecimento, durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente, firmados em decorrência da presente ata de registro de preços.  
 § 1º. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
 § 2º. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.  
 § 3º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
 § 4º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.  
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§ 5º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  
 I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
 II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 
observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.  
 § 1º. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante 
instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata.  
 § 2º. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo VII do edital, a DETENTORA DA 
ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena 
de decair o direito à contratação. 
  § 3º. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
 § 4º. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a 
assinar o instrumento em nome da empresa.  
 § 5º. O não comparecimento justificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará na 
recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao cancelamento do 
registro de preços.  
 § 6º. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
verificará a situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  
 § 7º. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado para, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o § 6º, mediante 
a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar e o registro de preços ser cancelado. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:  
 a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou cláusulas editalícias.  b) Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
c) Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles 

praticados no mercado. 
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d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, inciso IV, da lei 8.666/93/1993. 
e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 

10.520/2002. 
f) Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.  g) Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, 

salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em 
juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que 
certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

  § 1º. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas 
nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados.  
 § 2º. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES 
 

O cometimento de irregularidades na execução da ata de registro de preços sujeitará o 
FORNECEDOR à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 e 10.520/2002. 

 § 1º. As irregularidades praticadas na execução da Ata de Registro de Preços sujeitarão o FORNECEDOR às seguintes sanções:  
 I - advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes da presente ata constitua falta leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para a execução do 
objeto da ata;  
 II - multa, observados os seguintes limites máximos:  

a) pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condições estabelecidas na presente Ata de 
Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado;  b) pela inexecução parcial ou total da presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor 
total do preço registrado.  

 III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Pesqueira/PE e descredenciamento do sistema de cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do FORNECEDOR que deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 § 2º. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.  
 § 3º. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, depois de regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição de recurso.  
 § 4º. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 
público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO FORO  
 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes desta ata de registro de preços, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 

 
 Pesqueira/PE, 30 de setembro de 2021. 

 
 

 

        FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 
 Thiago Luiz Soares Muniz 

Órgão Gerenciador 
 NORD PRODUTOS EM SAUDE LTDA – EPP. Antônio Gustavo de Siqueira Amaral 

Fornecedor Registrado 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:         
                                                

Nome: ____________________________________________  CPF/MF: ____________________________  
Nome: ____________________________________________  CPF/MF: ____________________________ 

ANTONIO GUSTAVO DE 
SIQUEIRA 
AMARAL:08320324416

Assinado de forma digital por ANTONIO 
GUSTAVO DE SIQUEIRA 
AMARAL:08320324416 
Dados: 2021.10.06 11:32:35 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 017/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 035/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2021, REFERENTE À AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA/PE E A EMPRESA NOVA 
MEDICAMENTOS LTDA – ME., CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021 – PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 017/2021.  

 

 

 

 

 

Aos 30 (TRINTA) dias do mês de SETEMBRO do ano de 2021 (DOIS MIL E VINTE E UM), o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, com sede na Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, Prado, 
CEP 55.200-000, Pesqueira – PE, neste ato representado por seu Secretário/Gestor, Sr. Thiago Luiz Soares Muniz, brasileiro, casado, farmacêutico, inscrito no CPF sob o nº 056.713.144-02, portador do RG sob o nº 6.900.046 - SDS/PE, residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, doravante 
denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado a empresa NOVA MEDICAMENTOS LTDA – ME., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
41.365.113/0001-78, com sede na Rua Genuino Piacentini, nº 59, CEP: 85.506-220, Santa Terezinha, na cidade de Pato Branco/PR, neste ato representada legalmente pelo Sr. Fabio Emanuel Rebonatto, 
brasileiro, casado, empresário, portador da CNH nº 04037299505, inscrito no CPF/MF sob ne 
046.973.639-90, residente e domiciliado cidade de Pato Branco-PR, simplesmente denominado FORNECEDOR REGISTRADO, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 017/2021, com fulcro na Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 
123/2006 e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, além das demais 
normas legais pertinentes, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 Constitui objeto da presente ata, o Registro formal de preços, para eventual e futura 
Contratação de empresas especializadas no fornecimento de MEDICAMENTOS, a fim de atender as necessidades do Hospital Dr. Lídio Paraíba, a Unidade de Pronto Atendimento- UPA, o Serviço de 
Atendimento de Urgência – SAMU, e as Unidades Básicas de Saúde do município de Pesqueira/PE, 
conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE a firmar 
contratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado ou a contratar a totalidade dos bens 
registrados, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta Ata, observada a 
legislação pertinente, sendo assegurada preferência ao detentor do registro, em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOS 
 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas 
na proposta são as que seguem:  

ITEM Descrição Unidade Marca Quantidade Vl. Unit. Vl. Total 
110 

ACETILCISTEÍNA XAROPE 
PEDIÁTRICO 20 MG/ML - NO 
MINIMO 100 ML 

Frascos GEOLAB 600 R$ 6,41 R$ 3.846,00 

131 
BETAMETASONA, 
DIPROPIONATO + FOSFATO 
DISSÓDICO DE BETAMETASONA 
5 MG+2 MG- 1 ML 

Ampolas EUROFARMA 600 R$ 4,00 R$ 2.400,00 

Valor Total R$ 6.246,00 
 § 1º. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 

 § 2º. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do objeto, 
incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.  
 § 3º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado.  
 § 4º. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de 
preços cancelado, respeitados os contratos firmados.  
 § 5º. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço 
negociado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto 
deste registro pelo referido prazo.  
 

CLÁUSULA QUARTA -  PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES 
 

O FORNECEDOR fica obrigado a realizar a entrega do objeto nas quantidades indicadas na 
Ordem de Fornecimento/autorização de fornecimento, durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente, firmados em decorrência da presente ata de registro de preços.  
 § 1º. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
 § 2º. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  
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§ 3º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
 § 4º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.  
 § 5º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  
 I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
 II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 
observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.  
 § 1º. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante 
instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata.  
 § 2º. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo VII do edital, a DETENTORA DA 
ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena 
de decair o direito à contratação. 
  § 3º. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
 § 4º. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar 
documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o instrumento em nome da empresa.  
 § 5º. O não comparecimento justificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao cancelamento do 
registro de preços.  
 § 6º. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 
apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO GERENCIADOR verificará a situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  
 § 7º. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado para, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o § 6º, mediante 
a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar e o 
registro de preços ser cancelado. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:  
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VISTO 
 ASSESSORIA JURÍDICA 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou cláusulas editalícias.  b) Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

c) Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles 
praticados no mercado. d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, 
inciso IV, da lei 8.666/93/1993. 

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 
10.520/2002. f) Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.  

g) Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, 
salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em 
juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações 
assumidas. 

  § 1º. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em 
decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas 
nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados.   § 2º. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES 
 

O cometimento de irregularidades na execução da ata de registro de preços sujeitará o FORNECEDOR à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 e 
10.520/2002. 

 § 1º. As irregularidades praticadas na execução da Ata de Registro de Preços sujeitarão o FORNECEDOR às seguintes sanções:  
 I - advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes da presente ata 
constitua falta leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para a execução do objeto da ata;  
 II - multa, observados os seguintes limites máximos:  

a) pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condições estabelecidas na presente Ata de 
Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado;  
b) pela inexecução parcial ou total da presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado.  

 III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Pesqueira/PE e descredenciamento do 
sistema de cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do FORNECEDOR que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 § 2º. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.  
 § 3º. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, depois de regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 
interposição de recurso.  
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§ 4º. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO  
 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, 
como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes desta ata de registro de preços, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 
 
 Pesqueira/PE, 30 de setembro de 2021. 

 
 

 

        FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 
 Thiago Luiz Soares Muniz 

Órgão Gerenciador 
 NOVA MEDICAMENTOS LTDA – ME.  Fabio Emanuel Rebonatto  

Fornecedor Registrado 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:         
                                                

Nome: ____________________________________________  CPF/MF: ____________________________ 
 
 

Nome: ____________________________________________  CPF/MF: ____________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 017/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 035/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2021, REFERENTE À AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA/PE E A EMPRESA NOVA 
MEDICAMENTOS LTDA – ME., CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021 – PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 017/2021.  

 

 

 

 

 

Aos 30 (TRINTA) dias do mês de SETEMBRO do ano de 2021 (DOIS MIL E VINTE E UM), o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, com sede na Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, Prado, 
CEP 55.200-000, Pesqueira – PE, neste ato representado por seu Secretário/Gestor, Sr. Thiago Luiz Soares Muniz, brasileiro, casado, farmacêutico, inscrito no CPF sob o nº 056.713.144-02, portador do RG sob o nº 6.900.046 - SDS/PE, residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, doravante 
denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado a empresa NOVA MEDICAMENTOS LTDA – ME., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
41.365.113/0001-78, com sede na Rua Genuino Piacentini, nº 59, CEP: 85.506-220, Santa Terezinha, na cidade de Pato Branco/PR, neste ato representada legalmente pelo Sr. Fabio Emanuel Rebonatto, 
brasileiro, casado, empresário, portador da CNH nº 04037299505, inscrito no CPF/MF sob ne 
046.973.639-90, residente e domiciliado cidade de Pato Branco-PR, simplesmente denominado FORNECEDOR REGISTRADO, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 017/2021, com fulcro na Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 
123/2006 e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, além das demais 
normas legais pertinentes, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 Constitui objeto da presente ata, o Registro formal de preços, para eventual e futura 
Contratação de empresas especializadas no fornecimento de MEDICAMENTOS, a fim de atender as necessidades do Hospital Dr. Lídio Paraíba, a Unidade de Pronto Atendimento- UPA, o Serviço de 
Atendimento de Urgência – SAMU, e as Unidades Básicas de Saúde do município de Pesqueira/PE, 
conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE a firmar 
contratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado ou a contratar a totalidade dos bens 
registrados, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta Ata, observada a 
legislação pertinente, sendo assegurada preferência ao detentor do registro, em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOS 
 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas 
na proposta são as que seguem:  

ITEM Descrição Unidade Marca Quantidade Vl. Unit. Vl. Total 
110 

ACETILCISTEÍNA XAROPE 
PEDIÁTRICO 20 MG/ML - NO 
MINIMO 100 ML 

Frascos GEOLAB 600 R$ 6,41 R$ 3.846,00 

131 
BETAMETASONA, 
DIPROPIONATO + FOSFATO 
DISSÓDICO DE BETAMETASONA 
5 MG+2 MG- 1 ML 

Ampolas EUROFARMA 600 R$ 4,00 R$ 2.400,00 

Valor Total R$ 6.246,00 
 § 1º. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 

 § 2º. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do objeto, 
incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.  
 § 3º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado.  
 § 4º. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de 
preços cancelado, respeitados os contratos firmados.  
 § 5º. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço 
negociado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto 
deste registro pelo referido prazo.  
 

CLÁUSULA QUARTA -  PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES 
 

O FORNECEDOR fica obrigado a realizar a entrega do objeto nas quantidades indicadas na 
Ordem de Fornecimento/autorização de fornecimento, durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente, firmados em decorrência da presente ata de registro de preços.  
 § 1º. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
 § 2º. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SE

B
A

ST
IA

O
 L

E
IT

E
 D

A
 SIL

V
A

 N
E

T
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 1795f84c-8f72-4f31-b525-1e9fc28165ce



 

 Página 3 | 5 
End.: Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, –Prado – CEP 55.200-000  – Pesqueira – PE 

Fone: (87) 3835-8730     E-mail: licitacaofmspesqueira@hotmail.com  
 

 

VISTO 
 ASSESSORIA JURÍDICA 

§ 3º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
 § 4º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.  
 § 5º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  
 I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
 II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 
observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.  
 § 1º. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante 
instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata.  
 § 2º. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo VII do edital, a DETENTORA DA 
ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena 
de decair o direito à contratação. 
  § 3º. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
 § 4º. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar 
documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o instrumento em nome da empresa.  
 § 5º. O não comparecimento justificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao cancelamento do 
registro de preços.  
 § 6º. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 
apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO GERENCIADOR verificará a situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  
 § 7º. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado para, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o § 6º, mediante 
a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar e o 
registro de preços ser cancelado. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:  
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a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou cláusulas editalícias.  b) Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

c) Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles 
praticados no mercado. d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, 
inciso IV, da lei 8.666/93/1993. 

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 
10.520/2002. f) Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.  

g) Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, 
salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em 
juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações 
assumidas. 

  § 1º. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em 
decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas 
nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados.   § 2º. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES 
 

O cometimento de irregularidades na execução da ata de registro de preços sujeitará o FORNECEDOR à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 e 
10.520/2002. 

 § 1º. As irregularidades praticadas na execução da Ata de Registro de Preços sujeitarão o FORNECEDOR às seguintes sanções:  
 I - advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes da presente ata 
constitua falta leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para a execução do objeto da ata;  
 II - multa, observados os seguintes limites máximos:  

a) pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condições estabelecidas na presente Ata de 
Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado;  
b) pela inexecução parcial ou total da presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado.  

 III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Pesqueira/PE e descredenciamento do 
sistema de cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do FORNECEDOR que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 § 2º. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.  
 § 3º. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, depois de regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 
interposição de recurso.  
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VISTO 
 ASSESSORIA JURÍDICA 

§ 4º. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO  
 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, 
como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes desta ata de registro de preços, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 
 
 Pesqueira/PE, 30 de setembro de 2021. 

 
 

 

        FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 
 Thiago Luiz Soares Muniz 

Órgão Gerenciador 
 NOVA MEDICAMENTOS LTDA – ME.  Fabio Emanuel Rebonatto  

Fornecedor Registrado 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:         
                                                

Nome: ____________________________________________  CPF/MF: ____________________________ 
 
 

Nome: ____________________________________________  CPF/MF: ____________________________ 

Assinado digitalmente por: FABIO
EMANUEL REBONATTO:04697363990
O tempo: 08-10-2021 08:22:37
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VISTO 
 ASSESSORIA JURÍDICA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 017/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2021, REFERENTE À AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA/PE E A EMPRESA RG2S 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP., CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021 – PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 017/2021.  

 

 

 

 

 

 

Aos 30 (TRINTA) dias do mês de SETEMBRO do ano de 2021 (DOIS MIL E VINTE E UM), o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, com sede na Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, Prado, 
CEP 55.200-000, Pesqueira – PE, neste ato representado por seu Secretário/Gestor, Sr. Thiago Luiz Soares Muniz, brasileiro, casado, farmacêutico, inscrito no CPF sob o nº 056.713.144-02, portador do 
RG sob o nº 6.900.046 - SDS/PE, residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado a empresa RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 31.905.076/0001-90, com sede na Rua Minas Gerais, nº 170, SALAS 01 E 02, CEP: 
85.601-060, Alvorada, Francisco Beltrão/PR, neste ato representada legalmente pelo Sr. Narciso José Ronsani, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 3.878.455 – SSP/SC, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 050.515.959-79, residente e domiciliado na cidade do Paraná/PR, simplesmente denominado FORNECEDOR REGISTRADO, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 017/2021, com fulcro na Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 
123/2006 e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, além das demais 
normas legais pertinentes, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 Constitui objeto da presente ata, o Registro formal de preços, para eventual e futura 
Contratação de empresas especializadas no fornecimento de MEDICAMENTOS, a fim de atender as 
necessidades do Hospital Dr. Lídio Paraíba, a Unidade de Pronto Atendimento- UPA, o Serviço de Atendimento de Urgência – SAMU, e as Unidades Básicas de Saúde do município de Pesqueira/PE, 
conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE a firmar 
contratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado ou a contratar a totalidade dos bens 
registrados, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta Ata, observada a 
legislação pertinente, sendo assegurada preferência ao detentor do registro, em igualdade de condições. 
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VISTO 
 ASSESSORIA JURÍDICA 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOS 
 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas 
na proposta são as que seguem: 

 

ITEM Descrição Unidade Marca Quant Vl. Unit. Vl. Total 

39 

ENALAPRIL MALEATO, 10 MG, 
COMPRIMIDOS - EMBALADOS 
EM BLISTER, CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO 
LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos MEDQUIMICA 480000 R$ 0,04 R$ 19.200,00 

68 

LOSARTANA POTÁSSICA, 50 MG,  
COMPRIMIDOS - EMBALADOS 
EM BLISTER, CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO 
LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos NEO 
QUIMICA 240000 R$ 0,07 R$ 16.800,00 

238 TOBRAMICINA 0,3% COLÍRIO - 
FRASCOS COM 5ML Frascos NOVA 

QUIMICA 240 R$ 9,50 R$ 2.280,00 
        Valor Total R$ 38.280,00 

 § 1º. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 
 § 2º. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do objeto, 
incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, 
custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.  
 § 3º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado.  
 § 4º. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de preços cancelado, respeitados os contratos firmados.  
 § 5º. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço negociado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 
assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto 
deste registro pelo referido prazo.  
 

CLÁUSULA QUARTA -  PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES 
 

O FORNECEDOR fica obrigado a realizar a entrega do objeto nas quantidades indicadas na 
Ordem de Fornecimento/autorização de fornecimento, durante a vigência do contrato ou instrumento 
equivalente, firmados em decorrência da presente ata de registro de preços.  
 § 1º. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
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VISTO 
 ASSESSORIA JURÍDICA 

§ 2º. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.  
 § 3º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
 § 4º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.  
 § 5º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  
 I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
 II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 
observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.  
 § 1º. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante 
instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata.  
 § 2º. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo VII do edital, a DETENTORA DA 
ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena 
de decair o direito à contratação. 
  § 3º. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
 § 4º. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a 
assinar o instrumento em nome da empresa.  
 § 5º. O não comparecimento justificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará na 
recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao cancelamento do 
registro de preços.  
 § 6º. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
verificará a situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  
 § 7º. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado para, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o § 6º, mediante 
a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar e o registro de preços ser cancelado. 
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VISTO 
 ASSESSORIA JURÍDICA 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:  
 a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou cláusulas editalícias.  

b) Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. c) Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles 
praticados no mercado. 

d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, 
inciso IV, da lei 8.666/93/1993. e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 
10.520/2002. 

f) Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.  
g) Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em 

juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que 
certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações 
assumidas. 

  § 1º. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas 
nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados.  
 § 2º. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES 
 

O cometimento de irregularidades na execução da ata de registro de preços sujeitará o 
FORNECEDOR à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 e 
10.520/2002. 

 § 1º. As irregularidades praticadas na execução da Ata de Registro de Preços sujeitarão o 
FORNECEDOR às seguintes sanções:  
 I - advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes da presente ata 
constitua falta leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para a execução do 
objeto da ata;  
 II - multa, observados os seguintes limites máximos:  

a) pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condições estabelecidas na presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado;  
b) pela inexecução parcial ou total da presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor 
total do preço registrado.  

 III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Pesqueira/PE e descredenciamento do 
sistema de cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do FORNECEDOR que deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 § 2º. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.  
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VISTO 
 ASSESSORIA JURÍDICA 

§ 3º. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, depois de regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 
interposição de recurso.  
 § 4º. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 
público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO  
 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes desta ata de registro de preços, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 

 
 Pesqueira/PE, 30 de setembro de 2021. 

 
 

 

        FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 
 Thiago Luiz Soares Muniz 

Órgão Gerenciador 
 RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP.  Narciso José Ronsani  

Fornecedor Registrado 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:         
                                                

Nome: ____________________________________________  CPF/MF: ____________________________ 
 
Nome: ____________________________________________  CPF/MF: ____________________________ 

NARCISO JOSE 
RONSANI:050
51595979

Assinado de forma 
digital por NARCISO 
JOSE 
RONSANI:05051595979 
Dados: 2021.10.06 
15:04:56 -03'00'
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VISTO 
 ASSESSORIA JURÍDICA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 017/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 037/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2021, REFERENTE À AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA/PE E A EMPRESA TECHPHARMA 
HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI – EPP., CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021 – PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 017/2021.  

 

 

 

 

Aos 29 (VINTE E NOVE) dias do mês de SETEMBRO do ano de 2021 (DOIS MIL E VINTE E UM), o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, com sede na Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, 
Prado, CEP 55.200-000, Pesqueira – PE, neste ato representado por seu Secretário/Gestor, Sr. Thiago Luiz Soares Muniz, brasileiro, casado, farmacêutico, inscrito no CPF sob o nº 056.713.144-02, portador 
do RG sob o nº 6.900.046 - SDS/PE, residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado a empresa TECHPHARMA HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI – EPP., pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.067.853/0001-25, com sede na Rua Alameda Venus, nº 
260, Galpao1, CEP: 13.347-659, American Park Empresarial, Indaiatuba/SP, neste ato representada legalmente pelo Sr. Anselmo da Silva, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 53.400.559-7 
– SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 541.633.909-87, residente e domiciliado na cidade 
Indaiatuba/SP, simplesmente denominado FORNECEDOR REGISTRADO, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 017/2021, com fulcro na Lei Federal nº 
10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, além das demais normas legais pertinentes, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 Constitui objeto da presente ata, o Registro formal de preços, para eventual e futura 
Contratação de empresas especializadas no fornecimento de MEDICAMENTOS, a fim de atender as 
necessidades do Hospital Dr. Lídio Paraíba, a Unidade de Pronto Atendimento- UPA, o Serviço de Atendimento de Urgência – SAMU, e as Unidades Básicas de Saúde do município de Pesqueira/PE, 
conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE a firmar contratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado ou a contratar a totalidade dos bens 
registrados, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta Ata, observada a 
legislação pertinente, sendo assegurada preferência ao detentor do registro, em igualdade de 
condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOS 
 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas 
na proposta são as que seguem:  

ITEM Descrição Unidade Marca Quantidade Vl. Unit. Vl. Total 

18 

BECLOMETASONA DIPROPIONATO, 
SPRAY NASAL, 250 MCG/DOSE, 
FRASCOS DOSEADOR COM 
AEROGADOR NASAL, FRASCOS C/ 200 
DOSES - CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E 
ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Frascos GENÉRICO/
GLENMARK 1200 R$ 

29,50 
R$ 

35.400,00 

 § 1º. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 
 § 2º. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, 
custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.  
 § 3º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado.  
 § 4º. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de 
preços cancelado, respeitados os contratos firmados.  
 § 5º. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço 
negociado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 
assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto 
deste registro pelo referido prazo.  
 

CLÁUSULA QUARTA -  PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES 
 

O FORNECEDOR fica obrigado a realizar a entrega do objeto nas quantidades indicadas na Ordem de Fornecimento/autorização de fornecimento, durante a vigência do contrato ou instrumento 
equivalente, firmados em decorrência da presente ata de registro de preços.  
 § 1º. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
 § 2º. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.  
 § 3º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
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 § 4º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.  
 § 5º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  
 I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
 II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 
observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.  
 § 1º. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante 
instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata.  
 § 2º. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo VII do edital, a DETENTORA DA 
ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação. 
  § 3º. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
 § 4º. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar 
documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a 
assinar o instrumento em nome da empresa.  
 § 5º. O não comparecimento justificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará na 
recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao cancelamento do 
registro de preços.  
 § 6º. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 
apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
verificará a situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  
 § 7º. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado para, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o § 6º, mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar e o 
registro de preços ser cancelado. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:  
 a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou cláusulas editalícias.  
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b) Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
c) Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles 

praticados no mercado. 
d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, inciso IV, da lei 8.666/93/1993. 
e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 

10.520/2002. 
f) Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.  g) Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, 

salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em 
juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que 
certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

  § 1º. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em 
decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas 
nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados.  
 § 2º. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES 
 

O cometimento de irregularidades na execução da ata de registro de preços sujeitará o 
FORNECEDOR à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 e 10.520/2002. 

 § 1º. As irregularidades praticadas na execução da Ata de Registro de Preços sujeitarão o 
FORNECEDOR às seguintes sanções:  
 I - advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes da presente ata 
constitua falta leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para a execução do 
objeto da ata;  
 II - multa, observados os seguintes limites máximos:  a) pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condições estabelecidas na presente Ata de 

Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado;  
b) pela inexecução parcial ou total da presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor 
total do preço registrado.  

 III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Pesqueira/PE e descredenciamento do 
sistema de cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do FORNECEDOR que deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 § 2º. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.  
 § 3º. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, depois de regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 
interposição de recurso.  
 § 4º. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 
público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO FORO  
 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes desta ata de registro de preços, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 

 
 Pesqueira/PE, 30 de setembro de 2021. 

 
 

 

        FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 
 Thiago Luiz Soares Muniz 

Órgão Gerenciador 
 TECHPHARMA HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI – EPP. Anselmo da Silva  

Fornecedor Registrado 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:         
                                                

Nome: ____________________________________________  CPF/MF: ____________________________  
Nome: ____________________________________________  CPF/MF: ____________________________ 

ANSELMO DA 
SILVA:54163390987

Assinado de forma digital por 
ANSELMO DA SILVA:54163390987 
Dados: 2021.10.06 14:18:14 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 017/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 038/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2021, REFERENTE À AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA/PE E A EMPRESA T.F. 
ALEXANDRE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS – ME., CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021 – PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 017/2021.  

 

 

 

 

 

Aos 30 (TRINTA) dias do mês de SETEMBRO do ano de 2021 (DOIS MIL E VINTE E UM), o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, com sede na Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, Prado, 
CEP 55.200-000, Pesqueira – PE, neste ato representado por seu Secretário/Gestor, Sr. Thiago Luiz Soares Muniz, brasileiro, casado, farmacêutico, inscrito no CPF sob o nº 056.713.144-02, portador do 
RG sob o nº 6.900.046 - SDS/PE, residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado a empresa T.F. ALEXANDRE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS – ME., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 32.380.176/0001-02, com sede na Rua NOBRE DE LACERDA, nº 246, LOJA 0001, CEP: 
50.720-040, Madalena, Recife/PE, neste ato representada legalmente pelo Sr. Tony Francisco Alexandre, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 3.241.723 SSP - PE, inscrito no CPF sob 
o nº 544.327.824-04, residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, simplesmente denominado FORNECEDOR REGISTRADO, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2021, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 017/2021, com fulcro na Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 
123/2006 e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, além das demais 
normas legais pertinentes, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 Constitui objeto da presente ata, o Registro formal de preços, para eventual e futura 
Contratação de empresas especializadas no fornecimento de MEDICAMENTOS, a fim de atender as 
necessidades do Hospital Dr. Lídio Paraíba, a Unidade de Pronto Atendimento- UPA, o Serviço de Atendimento de Urgência – SAMU, e as Unidades Básicas de Saúde do município de Pesqueira/PE, 
conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE a firmar contratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado ou a contratar a totalidade dos bens 
registrados, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta Ata, observada a 
legislação pertinente, sendo assegurada preferência ao detentor do registro, em igualdade de 
condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOS 
 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas 
na proposta são as que seguem: 

 

ITEM Descrição Unidade Marca Quantidade Vl. Unit. Vl. Total 

3 
ALBENDAZOL,  40 MG/ML, COMPRIMIDOS - 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 
DO LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

Comprimidos PRATI  
DONADUZZI 72000 R$ 0,35 R$ 25.200,00 

4 
ALBENDAZOL,  40 MG/ML, SUSPENSÃO 
ORAL, FRASCOS 10 ML - CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E ANO 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Frascos GEOLAB 24000 R$ 0,74 R$ 17.760,00 

5 
ALENDRONATO SÓDICO 70MG, 
COMPRIMIDOS - EMBALADOS EM BLISTER, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 
DO LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

Comprimidos CELLERA 48000 R$ 0,26 R$ 12.480,00 

11 
ANLODIPINO, BESILATO, 10MG 
COMPRIMIDOS - EMBALADOS EM BLISTER, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 
DO LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

Comprimidos GEOLAB 360000 R$ 0,06 R$ 21.600,00 

13 
AROEIRA (Schinus terebinthifolius Raddi) - GEL 
VAGINAL + APLICADORES (KRONEL OU 
SIMILAR) 

Bisnagas QUESALON 1000 R$ 70,00 R$ 70.000,00 

21 
CARVEDILOL 12,5 MG COMPRIMIDOS - 
EMBALADOS EM BLISTER, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos EMS 60000 R$ 0,11 R$ 6.600,00 

22 
CARVEDILOL 25 MG COMPRIMIDOS - 
EMBALADOS EM BLISTER, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos NOVAQUIMIC
A 60000 R$ 0,16 R$ 9.600,00 

23 
CARVEDILOL 3,125 MG COMPRIMIDOS - 
EMBALADOS EM BLISTER, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos NOVAQUIMIC
A 60000 R$ 0,08 R$ 4.800,00 

24 
CARVEDILOL 6,25 MG COMPRIMIDOS - 
EMBALADOS EM BLISTER, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos NOVAQUIMIC
A 60000 R$ 0,10 R$ 6.000,00 

29 
CIPROFLOXACINO, 500 MG, COMPRIMIDOS - 
EMBALADOS EM BLISTER, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos PRATI 
DONADUZZI 60000 R$ 0,22 R$ 13.200,00 

30 DEXAMENTASONA, COLÍRIO 0,1 % - 
FRASCOS 5ML Frascos NOVARTIS 1200 R$ 5,50 R$ 6.600,00 

33 DEXAMETASONA, FOSFATO DISSÓDICO, 
ELIXIR 0,1MG/ML Frascos FARMACE 4200 R$ 1,50 R$ 6.300,00 

34 
DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO 2 MG, 
COMPRIMIDOS - EMBALADO EM BLISTER, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 
DO LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

Comprimidos GEOLAB 120000 R$ 0,04 R$ 4.800,00 

38 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, GOTAS, FRASCOS COM NO MÍNIMO 10 
ML - EMBALAGEM PRIMÁRIA CONTENDO 

Frascos FARMACE 36000 R$ 0,93 R$ 33.480,00 
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VISTO 
 ASSESSORIA JURÍDICA 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

41 
ENALAPRIL MALEATO, 5 MG, COMPRIMIDOS - 
EMBALADOS EM BLISTER, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos BELFAR 480000 R$ 0,05 R$ 24.000,00 

47 
GUACO (Mikania glomerata Spreng.) - XAROPE, 
FRASCOS COM NO MÍNIMO 100 ML - 
EMBALAGEM PRIMÁRIA CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO 

Frascos NATULAB 6000 R$ 1,85 R$ 11.100,00 

50 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, ASSOCIADO AO 
HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO, 60 MG + 40 
MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCOS COM 
NO MÍNIMO 100 ML, CONTENDO COPO 
DOSADOR COM NO MÍNIMO 100ML. 

Frascos IMEC 6000 R$ 1,95 R$ 11.700,00 

53 
IBUPROFENO, 600 MG, COMPRIMIDOS - 
EMBALADOS EM BLISTER, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos PRATI 
DONADUZZI 135000 R$ 0,15 R$ 20.250,00 

54 
IBUPROFENO, 600 MG, COMPRIMIDOS - 
EMBALADOS EM BLISTER, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos PRATI 
DONADUZZI 45000 R$ 0,15 R$ 6.750,00 

59 
IVERMECTINA, 6 MG, COMPRIMIDOS - 
EMBALADOS EM BLISTER, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos VITAMEDIC 36000 R$ 0,61 R$ 21.960,00 

61 LEVONORGESTREL 1,5 MG COMPRIMIDOS Comprimidos CIMED 6000 R$ 2,50 R$ 15.000,00 

65 
LORATADINA, 1 MG/ML, XAROPE,  FRASCOS 
COM MÍNIMO 100 ML - CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Frascos PRATI 
DONADUZZI 6000 R$ 2,16 R$ 12.960,00 

75 
METILDOPA, 250 MG COMPRIMIDOS, 
EMBALADOS EM BLISTER, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, N° DE LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos EMS 22500 R$ 0,35 R$ 7.875,00 

77 
METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO, 10 MG 
COMPRIMIDOS, EMBALADOS EM BLISTER, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, N° 
DE LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

Comprimidos BELFAR 60000 R$ 0,08 R$ 4.800,00 

83 MICONAZOL 20MG/ML LOÇÃO 30ML Frascos CIMED 2400 R$ 2,50 R$ 6.000,00 

84 
MICONAZOL NITRATO, 2%,  CREME VAGINAL, 
BISNAGAS COM NO MÍNIMO 80 G + 
APLICADOR - EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇAO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇAO E VALIDADE. 

Bisnagas PRATI 
DONADUZZI 2000 R$ 5,80 R$ 11.600,00 

87 
OMEPRAZOL, 20 MG CÁPSULA - EMBALADOS 
EM BLISTER, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Cápsulas BELFAR 480000 R$ 0,10 R$ 48.000,00 

88 
PARACETAMOL, 200 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, 
FRASCOS COM NO MÍNIMO 15 ML - 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DE LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Frascos FARMACE 24000 R$ 1,10 R$ 26.400,00 

90 PERMETRINA, LOÇÃO 1% - 60ML Frascos NATIVITA 1800 R$ 1,50 R$ 2.700,00 
98 

SALBUTAMOL, DOSAGEM: 100MCG/DOSE, 
FORMA FARMACÊUTICA:AEROSOL ORAL. 
FRASCOS 200,00 DOSES. EMBALAGEM 

Frascos GLAXOSMITH
KLINE 2400 R$ 8,50 R$ 20.400,00 
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VISTO 
 ASSESSORIA JURÍDICA 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 
DE LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

101 
SINVASTATINA, 40 MG, COMPRIMIDOS - 
EMBALADOS EM BLISTER, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos PHARLAB 120000 R$ 0,12 R$ 14.400,00 

103 
SORO FISIOLÓGICO 500ML - CLORETO DE 
SÓDIO 0,9% - USO EM CURATIVO - SISTEMA 
ABERTO 500ML 

Unidades FARMAX 6000 R$ 2,44 R$ 14.640,00 

105 SULFATO FERROSO 40MG COMPRIMIDOS 
REVESTIDO Comprimidos VITAMED 240000 R$ 0,04 R$ 9.600,00 

111 
ÁCIDO ASCÓRBICO, 100MG/ML, INJETÁVEL, 
AMPOLAS 5 ML - EMBALAGEM PRIMÁRIA 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Ampolas SANTISA 3600 R$ 0,78 R$ 2.808,00 

113 ADENOSINA 3 MG/ML IV- 2 ML Ampolas HIPOLABOR 2400 R$ 10,05 R$ 24.120,00 
114 ADRENALINA (EPINEFRINA) SOL. INJ. 1MG/ML Ampolas HIPOLABOR 12000 R$ 1,69 R$ 20.280,00 
117 ALBUMINA HUMANA 0,2G/ML 20% - 50 ML Frascos KEDRION 60 R$ 135,00 R$ 8.100,00 
118 AMICACINA 250 MG/ML- 2 ML Ampolas TEUTO 2400 R$ 2,18 R$ 5.232,00 
119 AMINOFILINA SOL. INJ. 240 MG/10 ML Ampolas 

BLAU 
FARMACEUTI

CA 
2400 R$ 1,18 R$ 2.832,00 

120 AMIODARONA SOL. INJ. 150 MG – 3 ML Ampolas HIPOLABOR 2400 R$ 1,69 R$ 4.056,00 
123 ATRACÚRIO 25 MG SOL. INJ. – 2,5 ML Ampolas CRISTALIA 1800 R$ 26,37 R$ 47.466,00 
126 

BENZILPENICILINA G BENZATINA PÓ/SOL. 
INJ. 1.200.000 UI + DILUENTE DO 
FABRICANTE 

Frascos TEUTO 4500 R$ 4,68 R$ 21.060,00 

129 BENZILPENICILINA POTÁSSICA 5.000.000 UI Frascos 
BLAU 

FARMACEUTI
CA 

1200 R$ 6,60 R$ 7.920,00 

130 
BENZILPENICILINA PROCAÍNA + 
BENZILPENICILINA POTÁSSICA 
(300.000+100.000 UI) 

Frascos 
BLAU 

FARMACEUTI
CA 

1200 R$ 4,40 R$ 5.280,00 
133 BICARBONATO DE SODIO 8,4% 250ML Frascos HYPOFARMA 1200 R$ 22,80 R$ 27.360,00 
135 BROMETO DE N-BUTILESCOPOLAMINA 4 MG 

+ DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML Ampolas HYPOFARMA 24000 R$ 2,14 R$ 51.360,00 

142 
CEFTRIAXONA SÓDICA 1G ENDOVENOSO, 
FRASCOS AMPOLAS - EMBALAGEM 
PRIMÁRIA CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, Nº 
DO LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

Frascos 
BLAU 

FARMACÊUTI
CA 

11250 R$ 6,10 R$ 68.625,00 

148 CIPROFLOXACINO 2 MG/ML -100 ML (200MG) Bolsas FRESENIUS 900 R$ 18,50 R$ 16.650,00 
149 CLINDAMICINA, FOSFATO 150 MG/ML- 4 ML 

SOL. INJETÁVEL Ampolas HIPOLABOR 2400 R$ 4,80 R$ 11.520,00 

150 
CLONIDINA 0,100 EMBALADOS EM BLISTER, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 
DO LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

Comprimidos BOEHRINGER 12000 R$ 0,20 R$ 2.400,00 

151 
CLONIDINA 0,200 EMBALADOS EM BLISTER, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº 
DO LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

Comprimidos BOEHRINGER 12000 R$ 0,29 R$ 3.480,00 

152 
CLOPIDOGREL, 75 MG, COMPRIMIDOS - 
EMBALADOS EM BLISTER, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Comprimidos NOVAQUIMIC
A 3600 R$ 0,25 R$ 900,00 

154 CLORETO DE POTÁSSIO 10% - 10 ML Ampolas SAMTEC 2400 R$ 0,19 R$ 456,00 
155 CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% - 10 ML Ampolas SAMTEC 2400 R$ 0,30 R$ 720,00 
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VISTO 
 ASSESSORIA JURÍDICA 

156 CLORETO DE SÓDIO 10% - 10 ML Ampolas SAMTEC 2400 R$ 0,30 R$ 720,00 
157 CLORETO DE SÓDIO 20% - 10 ML Ampolas SAMTEC 2400 R$ 0,30 R$ 720,00 

162 
DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLAS 3 ML - 
SOLUÇÃO ESTÉRIL, EMBALAGEM PRIMÁRIA 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Ampolas FARMACE 24000 R$ 0,69 R$ 16.560,00 

164 
DIPIRONA SÓDICA, 500 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLAS 2 ML - SOLUÇÃO 
ESTÉRIL, EMBALAGEM PRIMÁRIA CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Ampolas SANTISA 24000 R$ 0,60 R$ 14.400,00 

166 DOPAMINA 50 MG - 10 ML Ampolas UNIAO 
QUIMICA 600 R$ 6,04 R$ 3.624,00 

167 EFEDRINA 50 MG/ML Ampolas UNIAO 
QUIMICA 1200 R$ 2,50 R$ 3.000,00 

168 
ENOXAPARINA SÓDICA,  40MG/0,4 ML, 
INJETÁVEL, SERINGA PRÉ-ENCHIDA -  
EMBALAGEM PRIMÁRIA CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Unidades 
BLAU 

FARMACEUTI
CA 

1350 R$ 25,00 R$ 33.750,00 

169 
ENOXAPARINA SÓDICA,  40MG/0,4 ML, 
INJETÁVEL, SERINGA PRÉ-ENCHIDA -  
EMBALAGEM PRIMÁRIA CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Unidades 
BLAU 

FARMACEUTI
CA 

450 R$ 35,00 R$ 15.750,00 

170 
ENOXAPARINA SÓDICA,  60MG/0,6 ML, 
INJETÁVEL, SERINGA PRÉ-ENCHIDA -  
EMBALAGEM PRIMÁRIA CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Unidades 
BLAU 

FARMACEUTI
CA 

1200 R$ 45,00 R$ 54.000,00 

172 FENOTEROL, BROMETO, SOLUÇÃO 
INALATÓRIA 5MG/ML- 20 ML Frascos HIPOLABOR 1200 R$ 2,79 R$ 3.348,00 

173 FITOMENADIONA SOL. INJ. 10 MG – 1 ML Ampolas HIPOLABOR 3600 R$ 2,00 R$ 7.200,00 
176 GENTAMICINA SULFATO SOL. INJ. 20 MG – 1 

ML Ampolas FRESENIUS 1200 R$ 0,80 R$ 960,00 
177 GENTAMICINA SULFATO SOL. INJ. 40 MG – 1 

ML Ampolas FRESENIUS 2400 R$ 1,00 R$ 2.400,00 
179 GLICERINA CLISTER 12%- 500 ML Frascos JP FARMA 1200 R$ 5,00 R$ 6.000,00 
181 GLICONATO DE CÁLCIO 10%- 10 ML Ampolas ISOFARMA 2400 R$ 1,50 R$ 3.600,00 

184 
HIDRALAZINA, 20 MG/ML, SOLUÇÃO  
INJETÁVEL, AMPOLAS 1 ML - SOLUÇÃO 
ESTÉRIL, EMBALAGEM PRIMÁRIA CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Ampolas CRISTALIA 1200 R$ 5,00 R$ 6.000,00 

185 
HIDROCORTISONA, 100 MG, PÓ LIOFILIZADO 
INJETÁVEL, FRASCOS-AMPOLAS, ESTÉRIL - 
EMBALAGEM PRIMÁRIA CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Frascos 
BLAU 

FARMACEUTI
CA 

3600 R$ 1,81 R$ 6.516,00 

186 
HIDROCORTISONA, 500 MG, PÓ LIOFILIZADO 
INJETÁVEL, FRASCOS-AMPOLAS, ESTÉRIL - 
EMBALAGEM PRIMÁRIA CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Frascos TEUTO 6000 R$ 3,60 R$ 21.600,00 

187 
HIDRÓXIDO FÉRRICO, SACARATO (ÉTICO: 
NORIPURUM) SOLUÇÃO INJETÁVEL 
ENDOVENOSA 20 MG/ML (100 MG/5 ML). 

Ampolas TAKEDA 360 R$ 21,96 R$ 7.905,60 

188 IMUNOGLOBULINA HUMANA ANTICORPO 
PARA ERITRÓCITOS RH (D) SOL. INJ. 200 µG Ampolas CSL BEHRING 150 R$ 250,00 R$ 37.500,00 
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 ASSESSORIA JURÍDICA 

– 1,5 ML + DILUENTE 
190 IPRATRÓPIO, BROMETO, SOLUÇÃO 

INALANTE 0,25MG/ML Frascos HIPOLABOR 1200 R$ 0,60 R$ 720,00 

193 
LIDOCAÍNA + EPINEFRINA 20MG/ML (2% + 
0,005MG/ML) COM VASOCONSTRICTOR- 20 
ML 

Ampolas HYPOFARMA 600 R$ 8,00 R$ 4.800,00 
194 LIDOCAÍNA CLORIDRATO  GEL 2% Bisnagas PHARLAB 2400 R$ 2,00 R$ 4.800,00 
195 LIDOCAÍNA CLORIDRATO SOL. INJ. 2% SEM 

VASOCONSTRICTOR – 20 ML Frascos CRISTALIA 1200 R$ 5,00 R$ 6.000,00 
200 METILERGOMETRINA, MALEATO DE SOL. INJ. 

– 1 ML Ampolas UNIAO 
QUIMICA 600 R$ 1,50 R$ 900,00 

201 METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML SOL. INJ. – 2 ML Ampolas SANTISA 2400 R$ 0,45 R$ 1.080,00 
202 METRONIDAZOL SOL. 0,5% 100 ML SOL. 

INJETÁVEL Ampolas HALEX ISTAR 2400 R$ 3,00 R$ 7.200,00 
204 NEOSTIGMINA METILSULFATO SOL. INJ. 0,5 

MG-1 ML Ampolas UNIAO 
QUIMICA 600 R$ 0,65 R$ 390,00 

205 NIFEDIPINO 10 MG Comprimidos BRAINFARMA 6000 R$ 0,30 R$ 1.800,00 
206 NITROPRUSSIATO DE SÓDIO 25MG/ ML- 2 ML Ampolas HYPOFARMA 360 R$ 14,00 R$ 5.040,00 

208 
OCITOCINA, 5 UI/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLAS 1 ML - EMBALAGEM PRIMÁRIA 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Ampolas UNIAO 
QUIMICA 2400 R$ 0,83 R$ 1.992,00 

209 OMEPRAZOL 40MG SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
10ML Ampolas 

BLAU 
FARMACEUTI

CA 
1500 R$ 19,00 R$ 28.500,00 

212 PANCURÔNIO 2MG/ML- 2ML Ampolas CRISTALIA 1200 R$ 10,42 R$ 12.504,00 
216 PROMETAZINA SOL. INJ. 50 MG – 2 ML Ampolas SANVAL 6000 R$ 1,54 R$ 9.240,00 
218 SACCHAROMYCES CEREVISIAE ADULTO- 5 

ML Flaconetes IFAN 1200 R$ 4,00 R$ 4.800,00 
220 SALBUTAMOL 0,4% XAROPE- 100 ML Frascos NATULAB 1200 R$ 1,00 R$ 1.200,00 
221 SIMETICONA 75 MG COMPRIMIDOS Comprimidos MULTILAB 2400 R$ 0,06 R$ 144,00 
222 SIMETICONA SOL. GOTAS 75 MG/ML – 10 ML Frascos PRATI 

DONADUZZI 2400 R$ 0,64 R$ 1.536,00 
223 SOLUÇÃO GLICO-FISILÓGICO 500ML Frascos FRESENIUS 12000 R$ 2,55 R$ 30.600,00 

229 

SORO GLICOSADO  250 ML (SOLUÇÃO DE 
GLICOSE 5%) SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
SOLUÇÃO ESTÉRIL, SISTEMA FECHADO DE 
INFUSÃO.  CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, Nº 
DE LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE 

Frascos HALEX ISTAR 12000 R$ 2,50 R$ 30.000,00 

230 

SORO GLICOSADO 500 ML (SOLUÇÃO DE 
GLICOSE 5%) SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
SOLUÇÃO ESTÉRIL, SISTEMA FECHADO DE 
INFUSÃO. F CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, Nº 
DE LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE 

Frascos FRESENIUS 18000 R$ 2,40 R$ 43.200,00 

231 

SORO GLICOSADO 500 ML (SOLUÇÃO DE 
GLICOSE 5%) SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
SOLUÇÃO ESTÉRIL, SISTEMA FECHADO DE 
INFUSÃO. F CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, Nº 
DE LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE 

Frascos FRESENIUS 6000 R$ 2,90 R$ 17.400,00 

232 
SORO RINGER, ASSOCIADO COM LACTATO 
DE SÓDIO, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, SISTEMA FECHADO DE INFUSÃO. 
EM FRASCOS 500 ML, FLEXÍVEL DE PVC, 
ESTÉRIL E APIROGÊNICA 

Frascos FARMACE 18000 R$ 3,00 R$ 54.000,00 

233 
SORO RINGER, ASSOCIADO COM LACTATO 
DE SÓDIO, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, SISTEMA FECHADO DE INFUSÃO. 

Frascos FARMACE 6000 R$ 3,00 R$ 18.000,00 
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EM FRASCOS 500 ML, FLEXÍVEL DE PVC, 
ESTÉRIL E APIROGÊNICA 

235 
SULFATO DE MAGNÉSIO, 10%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLAS DE 10 ML - 
EMBALAGEM PRIMÁRIA CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E ANO 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

Frascos SAMTEC 2400 R$ 0,57 R$ 1.368,00 

237 SUXAMETÔNIO CLORETO PÓ/SOL. INJ. 100 
MG/ML Ampolas 

BLAU 
FARMACEUTI

CA 
1800 R$ 18,00 R$ 32.400,00 

239 VANCOMICINA 500 MG INJETÁVEL Frascos FRESENIUS 600 R$ 4,50 R$ 2.700,00 
248 BIPERIDENO, LACTATO 5MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL Ampolas CRISTALIA 2400 R$ 2,20 R$ 5.280,00 
255 CETAMINA 50 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL Ampolas CRISTALIA 225 R$ 85,00 R$ 19.125,00 
258 CLORPROMAZINA 5MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - 1ML Ampolas HYPOFARMA 2400 R$ 1,82 R$ 4.368,00 
259 CLORPROMAZINA, CLORIDRATO,  100 MG Comprimidos UNIAO 

QUIMICA 180000 R$ 0,26 R$ 46.800,00 
260 CLORPROMAZINA, CLORIDRATO,  25 MG Comprimidos CRISTALIA 24000 R$ 0,22 R$ 5.280,00 
261 CLORPROMAZINA, CLORIDRATO, SOLUÇÃO 

ORAL 40 MG/ML Frascos CRISTALIA 1200 R$ 7,10 R$ 8.520,00 
263 DIAZEPAM, 10 MG Comprimidos LEGRAND 240000 R$ 0,06 R$ 14.400,00 
264 DIAZEPAM, 5 MG Comprimidos SANTISA 240000 R$ 0,07 R$ 16.800,00 
270 FENOBARBITAL,  SOLUÇÃO ORAL 40 MG/ML Frascos UNIAO 

QUIMICA 2400 R$ 3,74 R$ 8.976,00 
271 FENOBARBITAL, 100 MG Comprimidos UNIAO 

QUIMICA 360000 R$ 0,12 R$ 43.200,00 
273 FENTANILA, CITRATO - 50 MCG/ML- 2 ML Ampolas HIPOLABOR 6000 R$ 2,30 R$ 13.800,00 
274 FLUMAZENIL 0,1 MG/ML Ampolas HIPOLABOR 1200 R$ 7,50 R$ 9.000,00 
280 HALOPERIDOL, SOLUÇÃO ORAL 2 MG/ML Frascos UNIAO 

QUIMICA 2400 R$ 2,54 R$ 6.096,00 
284 MISOPROSTOL  200MCG Comprimidos HEBRON 1800 R$ 44,04 R$ 79.272,00 
285 MISOPROSTOL 25MCG Comprimidos HEBRON 2400 R$ 11,00 R$ 26.400,00 
289 PETIDINA 50MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL - 

2ML Ampolas UNIAO 
QUIMICA 6000 R$ 2,09 R$ 12.540,00 

290 PROPOFOL 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
20ML Ampolas MIDFARMA 2400 R$ 23,41 R$ 56.184,00 

293 SEVOFURANO 1ML/ML ANESTÉSICO 
INALATÓRIO FRASCOS COM 100ML Frascos UNIAO 

QUIMICA 120 R$ 217,20 R$ 26.064,00 
Valor Total R$ R$ 1.831.152,60 

 § 1º. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 
 § 2º. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do objeto, 
incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.  
 § 3º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado.  
 § 4º. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de 
preços cancelado, respeitados os contratos firmados.  
 § 5º. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
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VISTO 
 ASSESSORIA JURÍDICA 

§ 6º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço negociado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 
assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto 
deste registro pelo referido prazo.  
 

CLÁUSULA QUARTA -  PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES 
 

O FORNECEDOR fica obrigado a realizar a entrega do objeto nas quantidades indicadas na 
Ordem de Fornecimento/autorização de fornecimento, durante a vigência do contrato ou instrumento 
equivalente, firmados em decorrência da presente ata de registro de preços.  
 § 1º. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
 § 2º. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.  
 § 3º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
 § 4º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.  
 § 5º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  
 I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
 II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 
observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.  
 § 1º. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante 
instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata.  
 § 2º. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo VII do edital, a DETENTORA DA 
ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação. 
  § 3º. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
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VISTO 
 ASSESSORIA JURÍDICA 

§ 4º. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a 
assinar o instrumento em nome da empresa.  
 § 5º. O não comparecimento justificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará na 
recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao cancelamento do 
registro de preços.  
 § 6º. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 
apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO GERENCIADOR verificará a situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  
 § 7º. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado para, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o § 6º, mediante 
a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar e o registro de preços ser cancelado. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:  
 a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou cláusulas editalícias.  b) Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
c) Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles 

praticados no mercado. d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, 
inciso IV, da lei 8.666/93/1993. 

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 
10.520/2002. f) Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.  

g) Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, 
salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em 
juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações 
assumidas. 

  § 1º. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em 
decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas 
nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados.   § 2º. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES 
 

O cometimento de irregularidades na execução da ata de registro de preços sujeitará o FORNECEDOR à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 e 
10.520/2002. 

 § 1º. As irregularidades praticadas na execução da Ata de Registro de Preços sujeitarão o FORNECEDOR às seguintes sanções:  
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VISTO 
 ASSESSORIA JURÍDICA 

 I - advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes da presente ata 
constitua falta leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para a execução do 
objeto da ata;  
 II - multa, observados os seguintes limites máximos:  

a) pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condições estabelecidas na presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado;  
b) pela inexecução parcial ou total da presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor 
total do preço registrado.  

 III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Pesqueira/PE e descredenciamento do 
sistema de cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do FORNECEDOR que deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 § 2º. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.  
 § 3º. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, depois de regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 
interposição de recurso.  
 § 4º. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 
público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO  
 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes desta ata de registro de preços, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 

 
 Pesqueira/PE, 30 de setembro de 2021. 

 
 

 

        FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 
 Thiago Luiz Soares Muniz 

Órgão Gerenciador 
 T.F. ALEXANDRE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS – ME.  Tony Francisco Alexandre  

Fornecedor Registrado 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

TESTEMUNHAS:         
                    

                             

Nome: ____________________________________________  CPF/MF: ____________________________ 
 
Nome: ____________________________________________  CPF/MF: ____________________________ 

T F ALEXANDRE DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS:3238017600010
2

Assinado de forma digital por T F 
ALEXANDRE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS:32380176000102 
Dados: 2021.10.06 08:40:59 -03'00'
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 018/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 039/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2021 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2021, 

REFERENTE À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL ATRAVÉS 
DE CARROS-PIPA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA/PE E 
A EMPRESA ROBERTO MANOEL DE SOUZA 
LOCAÇÃO, CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
032/2021 – PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 018/2021.  

 

 
 

Aos vinte e seis dias do mês de outubro de 2021, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, com 

sede na Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, Prado, CEP 55.200-000, Pesqueira – PE, neste ato representado por 

seu Secretário/Gestor, Sr. Thiago Luiz Soares Muniz, brasileiro, casado, farmacêutico, inscrito no CPF sob o 

nº 056.713.144-02, portador do RG sob o nº 6.900.046 - SDS/PE, residente e domiciliado na cidade de 

Recife/PE, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado a(as) empresa(s) 

EMPRESA ROBERTO MANOEL DE SOUZA – LOCAÇÃO - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.606.229/0001-

00, com sede Regente Feijó, 83, 1º Andar Sl 105, Centro Petrolândia/PE, representada pelo Sr. Roberto 

Manoel de Souza, cadastrado no CPF sob o nº 298.228.664-53 e CI nº 2.324.107 SDS/PE, residente e 

domiciliado na cidade de Petrolândia, simplesmente denominado FORNECEDOR REGISTRADO, firmam a 

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2021, 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 018/2021, com fulcro na Lei 

Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, além das demais normas legais pertinentes, consoante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto da presente ata, o registro de preço para eventual Contratação de empresa(s) 
especializada(s) na Prestação de Serviços de fornecimento de Água Potável através de Carros-pipa,  para os 
prédios onde funcionam, as ESF’s (Estratégias de Saúde da Família), as unidades de saúde e o hospital 
municipal do município de Pesqueira - PE, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de 
Referência (Anexo I) do Edital, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE a firmar 
contratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado ou a contratar a totalidade dos bens 
registrados, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta Ata, observada a legislação 
pertinente, sendo assegurada preferência ao detentor do registro, em igualdade de condições. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOS 

ITEM SERVIÇOS/ESPECIFICAÇÃO  UNID 
QUANTIDADES 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL ATENÇÃO 
BÁSICA 

MAC 
SOMA 
TOTAL 

1 Fornecimento de Água Potável em Unidad 400 300 700 R$ 200,00 R$ 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA/PE 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

End.: Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, –Prado – CEP 55.200-000  – Pesqueira – PE 
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Caminhão-Pipa, COM 
CAPACIDADE PARA 7.000 
LITROS, com o tanque 
completamente cheio  

e/carra
da 

 

140.000,00 

2 

Fornecimento de Água Potável em 
Caminhão-Pipa, COM 
CAPACIDADE PARA 7.000 
LITROS, com o tanque 
completamente cheio para atender 
as necessidades da UBS’s –. 
ZONA RURAL 

Unidad
e/carra

da 
 

300  300 R$ 335,00 
R$ 

100.500,00 

3 

Fornecimento de Água Potável em 
Caminhão-Pipa, HLP - COM 
CAPACIDADE PARA 10.000 
LITROS, com o tanque 
completamente cheio para atender 
as necessidades do Hospital 
Municipal - ZONA URBANA 

Unidad
e/carra

da 
 

 1.000 1000 R$ 200,00 
R$ 

200.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 440.500,00 
 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na 
proposta são as que seguem: 

 
§ 1º. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 
 

§ 2º. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do objeto, incluindo 
tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, custos com 
transporte, frete e demais despesas correlatas.  
 

§ 3º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.  
 

§ 4º. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de preços cancelado, 
respeitados os contratos firmados.  
 

§ 5º. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  
 

§ 6º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço negociado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura 

da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto deste registro 

pelo referido prazo.  
 

CLÁUSULA QUARTA -  PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA/PE 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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O FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO fica obrigado a realizar a entrega do objeto nas 

quantidades indicadas na Ordem de Serviço/autorização de Serviço, durante a vigência do contrato ou 

instrumento equivalente, firmados em decorrência da presente ata de registro de preços.  
 

§ 1º. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
 

§ 2º. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado.  
 

§ 3º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

§ 4º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original.  
 

§ 5º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 

o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  
 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 
 

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 

§ 6º. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 

observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.  
 

§ 1º. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante instrumento 

contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata.  
 

§ 2º. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo VII do edital, a DETENTORA DA ATA será 

convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o 

direito à contratação. 
 

 § 3º. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
 

§ 4º. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar documento 

de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o 

instrumento em nome da empresa.  
 

§ 5º. O não comparecimento justificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará na recusa 

à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao cancelamento do registro de 

preços.  
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§ 6º. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista apresentados 

na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO GERENCIADOR verificará a situação de 

regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, certificando nos 

autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  
 

§ 7º. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado para, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o § 6º, mediante a 

apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar e o registro de 

preços ser cancelado. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:  
 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou cláusulas editalícias.  

b) Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável. 

c) Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles praticados no 

mercado; 

d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, inciso IV, 

da lei 8.666/93/1993;  

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 

10.520/2002;  

f) Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.  

g) Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, salvo 

quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo 

este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a 

empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
 

§ 1º. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em decorrência 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas nesta Ata de Registro 

de Preços, devidamente comprovados e justificados.  
 

§ 2º. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho 

da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES 

 

O cometimento de irregularidades na execução da ata de registro de preços sujeitará o 

FORNECEDOR à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 e 

10.520/2002. 
 

§ 1º. As irregularidades praticadas na execução da Ata de Registro de Preços sujeitarão o FORNECEDOR às 

seguintes sanções:  
 

I - advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes da presente ata 

constitua falta leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para a execução do objeto 

da ata;  
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II - multa, observados os seguintes limites máximos:  

a) pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condições estabelecidas na presente Ata de 

Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado;  

b) pela inexecução parcial ou total da presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do 

preço registrado.  
 

III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Pesqueira/PE e descredenciamento do sistema 

de cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do FORNECEDOR que deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal. 

 

§ 2º. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.  
 

§ 3º. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, depois de regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição 

de recurso.  
 

§ 4º. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público 

e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO  
 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, como 
competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes desta ata de registro de preços, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para 

um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 
 

 

Pesqueira/PE, 26 de outubro de 2021. 
 

 

 

        FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 

 Thiago Luiz Soares Muniz 
Órgão Gerenciador 

 ROBERTO MANOEL DE SOUZA LOCAÇÃO 
Roberto Manoel de Souza Fornecedor 

Registrado 
 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:         
                                                      

Nome: _______________________________________________ CPF/MF: ____________________________ 
 
Nome: ______________________________________________ CPF/MF: _____________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2021 
PREGÃO (ELETRÔNICO) – SRP Nº 021/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 040/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2021, REFERENTE À AQUISIÇÃO DE PNEUS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PESQUEIRA/PE E A EMPRESA JOSEMARCIA GOMES DA SILVA – ME., CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2021 – PREGÃO (ELETRÔNICO) - SRP Nº 021/2021.  

 

 

 

 

 

Aos 08 (OITO) DIAS do mês de DEZEMBRO do ano de 2021 (DOIS MIL E VINTE E UM), o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA-PE, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 10.488.181/0001-09, com sede na Av. Luiz de Almeida Maciel, s/n, Prado, 
CEP 55.200-000, Pesqueira – PE, neste ato representado por seu Secretário/Gestor, Sr. Thiago Luiz 
Soares Muniz, brasileiro, casado, farmacêutico, inscrito no CPF sob o nº 056.713.144-02, portador do 
RG sob o nº 6.900.046 - SDS/PE, residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, doravante 
denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado a empresa JOSEMARCIA 
GOMES DA SILVA – ME., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
19.771.678/0001-04, com sede na Rua Manoel Martins de Melo, nº 13, CEP: 55.495-000, centro, 
Agrestina/PE, neste ato representada pela Sra. Josemarcia Gomes da Silva, brasileira, solteira, 
empresária, portadora do RG n° 6.734.153 SDS-PE, inscrita no CPF n° 044.165.494-07, residente e 
domiciliada na cidade de Agrestina/PE, simplesmente denominado FORNECEDOR REGISTRADO, 
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
037/2021, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 021/2021, 
com fulcro na Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente na Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, além das demais normas legais pertinentes, consoante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 Constitui objeto da presente ata, o registro de preço para eventual e futura aquisição parcelada 
de PNEUS NOVOS para reposição nos veículos do Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Ata não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Pesqueira/PE a firmar 
contratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado ou a contratar a totalidade dos bens 
registrados, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta Ata, observada a 
legislação pertinente, sendo assegurada preferência ao detentor do registro, em igualdade de 
condições. 
 

JOSEMARCIA GOMES DA 
SILVA:19771678000104

Assinado de forma digital por JOSEMARCIA 
GOMES DA SILVA:19771678000104 
Dados: 2021.12.08 12:00:46 -03'00'
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOS 
 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas 
na proposta são as que seguem: 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANT. MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
1 PNEU 175\70 R13 Unidade 110 GENERAL R$ 385,00 R$ 42.350,00 
2 PNEU 175\70 R14 Unidade 165 OVATION R$ 410,00 R$ 67.650,00 
3 PNEU 175\70 R14 Unidade 55 OVATION R$ 410,00 R$ 22.550,00 
4 PNEU 225/70 R16 Unidade 40 APTANY R$ 1.180,00 R$ 47.200,00 
5 PNEUS 195/65 R15 Unidade 96 MAXIMUS 

MAXTREK R$ 532,00 R$ 51.072,00 
6 PNEU 225/75 R16 CARGA 8 LONAS Unidade 50 SUNFULL R$ 1.089,00 R$ 54.450,00 
7 PNEUS 205.65 R16 Unidade 12 XBRI R$ 731,00 R$ 8.772,00 
8 PNEUS 2.75-18M/C 42P  Unidade 6 LEVORIN R$ 210,00 R$ 1.260,00 
9 PNEU 90/90-18MC REINF 57P Unidade 6 LEVORIN R$ 191,00 R$ 1.146,00 
10 PNEU 90/90-21/54S Unidade 6 LEVORIN R$ 318,00 R$ 1.908,00 
11 PNEU 120/80.18.23S Unidade 6 LEVORIN R$ 431,80 R$ 2.590,80 
12 PNEU 215.75R16 CARGA 8 LONAS Unidade 24 WANLI R$ 1.186,00 R$ 28.464,00 
13 PNEU 185.70R14 Unidade 30 OVATION R$ 487,00 R$ 14.610,00 
14 PNEU 205.75 R16 CARGA 8 LONAS  Unidade 30 MAXTREK R$ 786,00 R$ 23.580,00 
15 PNEU 215.75 R17.5 (DIRECIONAL) 18 LONAS Unidade 24 XBRI R$ 1.500,00 R$ 36.000,00 

16 PNEU 215.75 R17.5 (BORRACHUDO) 16 LONAS Unidade 12 LINGLONG R$ 1.525,00 R$ 18.300,00 
VALOR TOTAL  R$ 421.902,80 

 

§ 1º. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são irreajustáveis. 
 

§ 2º. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da Aquisição do objeto, 
incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, 
custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.  
 

§ 3º. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado.  
 

§ 4º. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, sendo o respectivo registro de 
preços cancelado, respeitados os contratos firmados.  
 

§ 5º. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.  
 

§ 6º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará o item objeto do preço 
negociado. 
 

 

 

JOSEMARCIA GOMES DA 
SILVA:19771678000104

Assinado de forma digital por 
JOSEMARCIA GOMES DA 
SILVA:19771678000104 
Dados: 2021.12.08 12:01:07 -03'00'
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CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 
assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto 
deste registro pelo referido prazo.  

 

CLÁUSULA QUARTA -  PRAZOS DE ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES 
 

O FORNECEDOR fica obrigado a realizar a entrega do objeto nas quantidades indicadas na 
Ordem de Fornecimento/autorização de fornecimento, durante a vigência do contrato ou instrumento 
equivalente, firmados em decorrência da presente ata de registro de preços.  
 

§ 1º. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
 

§ 2º. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.  
 

§ 3º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
 

§ 4º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.  
§ 5º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  
 I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
 II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 § 6º. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 
observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.  
 § 1º. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante 
instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata.  
 § 2º. Havendo formalização de termo de contrato, conforme anexo VII do edital, a DETENTORA DA 
ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena 
de decair o direito à contratação. 
  § 3º. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 

JOSEMARCIA GOMES DA 
SILVA:19771678000104

Assinado de forma digital por JOSEMARCIA 
GOMES DA SILVA:19771678000104 
Dados: 2021.12.08 12:01:39 -03'00'
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 § 4º. No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar 
documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a 
assinar o instrumento em nome da empresa.  
 § 5º. O não comparecimento justificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará na 
recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao cancelamento do 
registro de preços.  
 § 6º. Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 
apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
verificará a situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  
 § 7º. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado para, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o § 6º, mediante 
a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar e o 
registro de preços ser cancelado. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:  
 a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou cláusulas editalícias.  

b) Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

c) Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles 
praticados no mercado; 

d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, 
inciso IV, da lei 8.666/93/1993;  

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 
10.520/2002;  

f) Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital.  
g) Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, 

salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em 
juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que 
certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações 
assumidas. 

 § 1º. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou em 
decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas 
nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados.  
 § 2º. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES 
 

O cometimento de irregularidades na execução da ata de registro de preços sujeitará o 
FORNECEDOR à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 e 
10.520/2002. 
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VISTO ASSESSORIA 
JURÍDICA 

 § 1º. As irregularidades praticadas na execução da Ata de Registro de Preços sujeitarão o 
FORNECEDOR às seguintes sanções:  
 I - advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes da presente ata 
constitua falta leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para a execução do 
objeto da ata;  
II - multa, observados os seguintes limites máximos:  

a) pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condições estabelecidas na presente Ata de 
Registro de Preços: 1% a 10% do valor total do preço registrado;  
b) pela inexecução parcial ou total da presente Ata de Registro de Preços: 1% a 10% do valor 
total do preço registrado.  

 III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Pesqueira/PE e descredenciamento do 
sistema de cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do FORNECEDOR que deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 § 2º. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.  
 

§ 3º. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, depois de regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 
interposição de recurso.  
 

§ 4º. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 
público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO  
 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes desta ata de registro de preços, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 

 

 

Pesqueira/PE, 08 de dezembro de 2021. 
 

 

 

        FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PESQUEIRA-PE 
 Thiago Luiz Soares Muniz 

Órgão Gerenciador 
 JOSEMARCIA GOMES DA SILVA – ME.  Josemarcia Gomes da Silva  

Fornecedor Registrado 
 

 

TESTEMUNHAS:         
                                                      
Nome: ___________________________________________ CPF/MF: _____________________________  
Nome: ___________________________________________ CPF/MF: _____________________________ 
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